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P O R T A R I A Nº 062/2020
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
   CONTRATAR a contar do dia 09 de Janeiro de 2020 a 09 de Janeiro de 2021, a Sra. MARINALVA GONÇALVES, 
CPF. nº 830.240.349-00, sob o Regime C.L.T. – Consolidação das Leis Trabalhistas, para exercer o cargo de Técnico 
de Enfermagem, sendo que a carga horária será em escala 12x36, tendo sido aprovada no Processo Seletivo 
Simplificado nº 001/2019, homologado através do Edital nº 084/2019, convocada através do Edital n° 007/2020, do 
dia 08/01/2020, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado do dia 09/01/2020, junto a Secretaria Municipal de Saúde.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 09 (nove) dias do mês de Janeiro de 2020.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 063/2020
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
   DETERMINAR LOTAÇÃO, a contar do dia 09 de Janeiro de 2020, a servidora MARINALVA GONÇALVES,  CPF. nº 
830.240.349-00, ocupante do cargo de Técnico de Enfermagem, no Hospital Municipal, junto a Secretaria Municipal 
de Saúde.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 09 (Nove) dias do mês de Janeiro de 2020.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
                                                        -Prefeita Municipal-
P O R T A R I A Nº 064/2020
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
   DETERMINAR LOTAÇÃO, a contar do dia 09 de Janeiro de 2020, a servidora MARIA NEUZA DA SILVA SPLENDOR,  
CPF. nº 035.291.669-95, ocupante do cargo de Técnico de Enfermagem, no Hospital Municipal, junto a Secretaria 
Municipal de Saúde.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 09 (Nove) dias do mês de Janeiro de 2020.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 065/2020
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
   CONTRATAR a contar do dia 09 de Janeiro de 2020 a 09 de Janeiro de 2021, a Sra. MARIA NEUZA DA SILVA 
SPLENDOR, CPF. nº 035.291.669-95, sob o Regime C.L.T. – Consolidação das Leis Trabalhistas, para exercer 
o cargo de Técnico de Enfermagem, sendo que a carga horária será em escala 12x36, tendo sido aprovada no 
Processo Seletivo Simplificado nº 001/2019, homologado através do Edital nº 084/2019, convocada através do Edital 
n° 007/2020, do dia 08/01/2020, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado do dia 09/01/2020, junto a Secretaria 
Municipal de Saúde.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 09 (nove) dias do mês de Janeiro de 2020.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 066/2020
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
   CONTRATAR a contar do dia 09 de Janeiro de 2020 a 09 de Janeiro de 2021, a Sra. GRAZIELA AUGUSTA LARA 
PINTO, CPF. nº 035.812.169-81, sob o Regime C.L.T. – Consolidação das Leis Trabalhistas, para exercer o cargo de 
Enfermeiro, sendo que a carga horária será em escala 12x36, tendo sido aprovada no Processo Seletivo Simplificado 
nº 001/2019, homologado através do Edital nº 084/2019, convocada através do Edital n° 006/2020, do dia 08/01/2020, 
publicado no Jornal Umuarama Ilustrado do dia 09/01/2020, junto a Secretaria Municipal de Saúde.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 09 (nove) dias do mês de Janeiro de 2020.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 067/2020
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
   DETERMINAR LOTAÇÃO, a contar do dia 09 de Janeiro de 2020, a servidora GRAZIELA AUGUSTA LARA PINTO,  
CPF. nº 035.812.169-81, ocupante do cargo de Enfermeira, no Hospital Municipal, junto a Secretaria Municipal de 
Saúde.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 09 (Nove) dias do mês de Janeiro de 2020.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 077/2020
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
                 R E S O L V E:
CONCEDER férias, as servidoras lotadas no Centro Municipal de Educação Infantil  Pequeno Polegar, junto a 
Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Turismo e Esporte, conforme segue abaixo:
Servidor CPF Cargo Per. Aquisitivo Período Gozo de férias
YARA DIACOLI SOBRINHO 058.585.909-42 Auxiliar de Serviços Gerais 14/02/18 – 13/02/19
(20 dias) restantes 06/01/2020 – 25/01/2020
IRANY DUTRA 843.712.189-20 Merendeira 07/03/2018 – 06/03/2019
(20 dias) regulamentares 06/01/2020 – 25/01/2020
JUDITH DE OLIVEIRA 834.228.549-91 Servente 01/01/2018- 31/12/2018
(15 dias restantes)
01/01/2019 – 31/12/2019
(15 dias regulamentares) 06/01/2020 – 20/01/2020
21/01/2020 – 04/02/2020
PATRICIA  DE OLIVEIRA SOUZA GONÇALVES 055.303.409-03 Auxiliar de Serviços Gerais 
28/11/17 – 27/11/18
(20 dias) restantes 06/01/2020 – 25/01/2020
SONIA MARIA DE OLIVEIRA 795.049.739-49 Auxiliar de Serviços Gerais 01/02/2018 – 31/01/2019
(30 dias) regulamentares 06/01/2020 – 04/02/2020
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 13 (treze) dias do mês de Janeiro de 2020.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 079/2020
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER ao servidor DANILO RAFAEL BASTOS REZENDE ESPINDOLA,  CPF. nº 075.236.559-20, ocupante 
do cargo de Fiscal Ambiental, junto a Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente, 15 (quinze) dias de férias 
regulamentares  referente ao período aquisitivo 22/08/2018  à 21/08/2019,  a contar  do dia 06/01/2020 a 20/01/2020
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 13 (treze) dias do mês de Janeiro de 2020.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 080/2020
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER  férias as servidoras lotadas no Centro Municipal de Educação Infantil Casinha Feliz, junto  da Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura, Turismo e  Esporte,  conforme segue abaixo:
Servidor CPF Cargo Per. Aquisitivo Período Gozo de ferias
Adriana Bezerra dos Santos Afonso 061.450.659-07 Professor (40H) 11/02/2019 – 10/02/2020
(30 dias regulamentares) 02/01/2020 – 31/01/2020
Eliana Aparecida Baioni 760.103.259-00 Educador Infantil 23/06/2019 – 22/06/2020
(30 dias regulamentares) 02/01/2020 – 31/01/2020
Ester Ferreira Pitol 021.541.799-24 Educador Infantil 23/06/2019 – 22/06/2020
(30 dias regulamentares) 02/01/2020 – 31/01/2020
Vera Lúcia Gonçalves Colnago 026.762.079-97 Educador Infantil 23/06/2018 – 
22/06/2019
(15 dias restantes)
23/06/2019 – 22/06/2020
(15 dias regulamentares) 02/01/2020 – 16/01/2020
17/01/2020 – 31/01/2020
               Registre-se
               Publique-se
               Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 13 (treze ) dias do mês de Janeiro de 2020.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal

P O R T A R I A Nº 081/2020
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER  férias as servidoras lotadas na Escola Municipal Rosimeri Ortiz Consalter, junto  da Secretaria Municipal 
de Educação, Cultura, Turismo e  Esporte,  conforme segue abaixo:
Servidor CPF Cargo Per. Aquisitivo Período Gozo de ferias
Diva Fernandes 866.383.949-91 Diretora  24/07/2019 – 23/07/2020
(30 dias) regulamentares 02/01/2020 – 31/01/2020
Alline da Silva Bosisio 084.431.509-55 Professora 02/01/2019 -31/01/2020
(30 dias) regulamentares 02/01/2020 – 31/01/2020
Mariani Chierici de Azevedo 712.045.639-34 Professora 16/02/2019 – 15/02/2020
(30 dias) regulamentares 02/01/2020 – 31/01/2020
Maria Claudia Bandeira 024.722.949-05 Professora 11/02/2019 – 10/02/2020
(30 dias) regulamentares 02/01/2020 – 31/01/2020
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 13 (treze ) dias do mês de Janeiro de 2020.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal

P O R T A R I A Nº 082/2020
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER  férias as servidoras lotadas na Escola Municipal Rosimeri Ortiz Consalter, junto  da Secretaria Municipal 
de Educação, Cultura, Turismo e  Esporte,  conforme segue abaixo:
Servidor CPF Cargo Per. Aquisitivo Período Gozo de ferias
Jandira Chagas Pedrochi 014.712.759-90 Merendeira 20/06/2018 – 19/06/2019
(30 dias) regulamentares 06/01/2020 – 25/01/2020
Olinda da Silva Nunes Peixoto 073.545.169-96 Aux. De Serviços Gerais 15/05/2018 – 
14/05/2019
(30 dias) regulamentares 06/01/2020 – 25/01/2020
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 13 (treze ) dias do mês de Janeiro de 2020.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal

P O R T A R I A Nº 083/2020
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER  férias as servidoras lotadas no Centro Municipal de Educação Infantil Casinha Feliz, junto  da Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura, Turismo e  Esporte,  conforme segue abaixo:
Servidor RG Cargo Per. Aquisitivo Período Gozo de ferias
Dalva Clemente 843.734.319-49 Servente 03/04/2018 – 02/04/2019
(30 dias) regulamentares
 06/01/2020 – 25/01/2020
Elizaldete Ramos Dutra Colnago 026.750.989-81 Merendeira 03/04/2018  - 02/04/2019
(30 dias) regulamentares 06/01/2020 – 25/01/2020
Marli Minelli dos Santos 000.467.659-99 Aux. Serviços Gerais 03/04/2018 – 02/04/2019
(30 dias) regulamentares 06/01/2020 – 25/01/2020
               Registre-se
               Publique-se
               Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 13 (treze ) dias do mês de Janeiro de 2020.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal

P O R T A R I A Nº 084/2020
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
              CONCEDER férias, as servidoras lotadas no Centro Municipal de Educação Infantil Pequeno Príncipe, junto 
a Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Turismo e Esporte, conforme segue abaixo:
Servidor CPF Cargo Per. Aquisitivo Período Gozo de férias
Joelma de Paula Neves Ferreira 060.206.809-67 Auxiliar de Serviços Gerais 02/05/2018 – 
01/05/2019
(20 dias) regulamentares 06/01/2020 – 25/01/2020
Iraci Felix da Silva de Souza  017.101.609-26 Auxiliar de Serviços Gerais 19/11/2017 – 18/11/2018
(15 dias) restantes
19/11/2018 – 18/11/2019
(10 dias) regulamentares 06/01/2020 – 20/01/2020
21/01/2020 – 30/01/2020
Maria José Matias 000.467.339-57 Auxiliar de Serviços Gerais 01/02/2018 – 31/01/2019
(30 dias) regulamentares 06/01/2020 – 04/02/2020
Nilza de Jesus Rodrigues Avelar 945.716.869-00 Auxiliar de Serviços Gerais 0 2 / 0 5 / 2 0 1 8 
-01/05/2019
(30 dias) regulamentares 06/01/2020 – 04/02/2020
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 13 de Janeiro de 2020.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 085/2020
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER férias, as servidoras lotadas no Centro Municipal de Educação Infantil Pequeno Príncipe, Junto a 
Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Turismo e Esporte, conforme segue abaixo:
Servidor CPF Cargo Per. Aquisitivo Período Gozo de férias
Adriana Borges da Costa 306.400.128-09 Professor (40H) 02/05/2019 – 01/05/2020
(30 dias) regulamentares 02/01/2020 – 31/01/2020
Ana Arildes Vieira da Cunha Fiori 846.842.329-72 Professor (40H) 02/05/2019 – 01/02/2020
(30 dias) regulamentares 02/01/2020 – 31/01/2020
Ana Maria Martinez de Andrade 942.593.649-87 Professor (40H) 30/07/2018 – 29/07/2019
(15 dias) restantes
30/07/2018 – 29/07/2020
(15 dias) regulamentares 02/01/2020 – 16/01/2020
17/01/2020 – 31/01/2020
Gabriela Pista Silva  082.467.129-50 Professor (40H) 02/05/2019 – 01/05/2020
(30 dias) regulamentares 02/01/2020 – 31/01/2020
Leticia Dutra Rodrigues 088.272.899-76 Professor (40H) 04/05/2019 – 03/05/2020
(30 dias) regulamentares 02/01/2020 – 31/01/2020
Luceli Aparecida da Silva Faria 027.352.219-11 Professor (40H) 05/05/2019 – 04/05/2020
(30 dias) regulamentares 02/01/2020 – 31/01/2020
Luciana Sequini 063.846.299-17 Professor (40H) 02/05/2019 – 01/02/2020
(30 dias) regulamentares 02/01/2020 – 31/01/2020
Rosemar da Silva Ferreira 038.242.389-50 Professor (40H) 23/05/2019 – 22/05/2020
(30 dias) regulamentares 02/01/2020 – 31/01/2020
Vanessa de Souza Pinto dos Santos 056.117.569-13 Professor (40H) 02/05/2019 – 01/05/2020
(30 dias) regulamentares 02/01/2020 – 31/01/2020
Marta Barros da Silva 795.089.289-72 Professor (20H) 30/07/2019 – 29/07/2020
(30 dias) regulamentares
 02/01/2020 – 31/01/2020
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 13 de Janeiro de 2020.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 087/2020
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
   CONTRATAR a contar do dia 10 de Janeiro de 2020 a 10 de Janeiro de 2021, a Sra. MARLY GOMES DA SILVA, 
CPF. nº 030.448.799-05, sob o Regime C.L.T. – Consolidação das Leis Trabalhistas, para exercer o cargo de Técnico 
de Enfermagem, sendo que a carga horária será em escala 12x36, tendo sido aprovada no Processo Seletivo 
Simplificado nº 001/2019, homologado através do Edital nº 084/2019, convocada através do Edital n° 007/2020, do 
dia 08/01/2020, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado do dia 09/01/2020, junto a Secretaria Municipal de Saúde.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 10 (dez) dias do mês de Janeiro de 2020.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 088/2020
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
   DETERMINAR LOTAÇÃO, a contar do dia 10 de Janeiro de 2020, a servidora MARLY GOMES DA SILVA,  CPF. nº 
030.448.799-65, ocupante do cargo de Técnico de Enfermagem, no Hospital Municipal, junto a Secretaria Municipal 
de Saúde.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 10 (dez) dias do mês de Janeiro de 2020.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 089/2020

A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
   CONTRATAR a contar do dia 13 de Janeiro de 2020 a 13 de Janeiro de 2021, o Sr. VAGNER RODRIGUES 
CAMILO, CPF. nº 083.561.109-47, sob o Regime C.L.T. – Consolidação das Leis Trabalhistas, para exercer o cargo de 
Técnico de Enfermagem, sendo que a carga horária será em escala 12x36, tendo sido aprovado no Processo Seletivo 
Simplificado nº 001/2019, homologado através do Edital nº 084/2019, convocado através do Edital n° 007/2020, do 
dia 08/01/2020, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado do dia 09/01/2020, junto a Secretaria Municipal de Saúde.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 13 (treze) dias do mês de Janeiro de 2020.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 090/2020
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
   DETERMINAR LOTAÇÃO, a contar do dia 13 de Janeiro de 2020, o servidor VAGNER RODRIGUES CAMILO,                             
CPF. nº 083.561.109-47, ocupante do cargo de Técnico de Enfermagem, no Hospital Municipal, junto á Secretaria 
Municipal de Saúde
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 13 (treze) dias do mês de Janeiro de 2020.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 101/2020
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER férias, às servidoras lotadas na Escola Municipal Amaral Fontoura, junto a Secretaria Municipal de 
Educação, Cultura, Turismo e Esporte, conforme segue abaixo:
Servidor CPF Cargo Período Aquisitivo Período de Gozo
Berleti Pereira Carvalho 038.408.299-84 Aux.Serviços Gerais 16/02/18 – 15/02/19 
06/01/20 a 25/01/20
(20 dias restantes)
Erica Palmeira 055.177.689-70 Aux. de Biblioteca 23/08/17 – 22/08/18
23/08/18 – 22/08/19
 06/01/20 a 15/01/20
(10 dias restantes)
16/01/20 a 04/02/20
(20 dias regulamentares)
Maria Vardelice B. Saulin 018.269.549-29 Aux.Serviços Gerais 23/09/17 - 22/09/18 
06/01/20 a 25/01/20
(20 dias restantes)
Katiane Nogueira Gouveia 086.161.879-36 Aux.Serviços Gerais 15/02/18 – 15/02/19 
06/01/20 a 25/01/20
(20 dias restantes)
Marlene Alves de Lima.Oliveira 037.760.369-40 Aux.Serviços Gerais 11/03/2018 a 
10/03/2019 06/01/20 a 04/02/20
(30 dias regulamentares)
Matilde da Silva Alonso 582.505.229-15 Merendeira 08/04/17 – 07/04/18
08/04/18 – 07/04/19 06/01/20 a 25/01/20
(20 dias restantes)
27/01/20 – 05/02/20
(10 dias regulamentares)
Sueli Aparecida Torres 245.958.518-71 Aux.Serviços Gerais
 22/02/2018 a 10/03/19 06/01/20 – 25/01/20
(20 dias restantes)
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 15 de Janeiro de 2020.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 103/2020
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER à servidora LUCILENE FERREIRA AZEVEDO, CPF. nº 048.304.279-06, ocupante do cargo de Agente 
Comunitário de Saúde da Unidade Básica de Saúde São Silvestre, junto à Secretaria Municipal de Saúde, 30 (trinta) 
dias de férias regulamentares referente ao período aquisitivo 29/09/18 a 28/09/19, a contar do dia 06/01/2020 a 
04/02/2020.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 14 de Janeiro de 2020.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 104/2020
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora KATIA HANAKO MATSUMOTO CEROZINO CPF. nº 064.269.849-06, ocupante do cargo 
de Enfermeira, na  UBS de São Silvestre, junto a Secretaria Municipal de Saúde, 20 (vinte) dias de férias restantes, 
referente ao período aquisitivo 12/01/17 a 11/01/18, a contar  do dia 20/01/2020 a 08/02/2020.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 14 de Janeiro de 2020.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 105/2020
 A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
REVOGAR a contar do dia 06 de janeiro de 2020, a Cedência do servidor PAULO VICTOR BUCK MELLO, CPF: 
065.016.589-69 ocupante do cargo de Médico Veterinário, para o Frigorífico FrigoCruz Ltda.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 14 de janeiro de 2020.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 106/2020
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
      R E S O L V E:
CONCEDER férias, as Professoras lotadas no Centro de Educação Infantil Lions Clube, Junto a Secretaria Municipal 
de Educação, Cultura, Turismo e Esporte, conforme segue abaixo:
Servidor CPF Cargo Per. Aquisitivo Período Gozo de férias
Adriana Faker Ribeiro de Andrade 006.822.619-55 Professora 40H 14/07/19 – 13/07/20
(30 dias) antecipadas 02/01/20 – 31/01/20
Amanda Santana Santos 076.658.619-70 Professora 40H 30/07/18 – 29/07/19
      (30 dias) regulamentares 02/01/20 – 31/01/20
Andressa Oliveira Barros  071.954.989-21 Professora 40H 30/07/18 – 29/07/19
(15 dias) restantes
30/07/19 – 29/07/20
(15 dias) antecipadas 02/01/20 – 16/01/20
17/01/20 – 31/01/20
Karolyne Perrud Prado 097.106.109-29 Professora 40H 30/07/18 – 29/07/19
(15 dias) restantes
30/07/19 – 29/07/20
(15 dias) antecipadas 02/01/20 – 16/01/20
17/01/20 – 31/01/20
Maria Apº Mota Rodrigues 040.349.449-43 Educador Infantil 23/06/18 – 22/06/19
(30 dias) regulamentares 02/01/20 – 31/01/20
Maria Lucia Casimiro Machado 632.902.009-49 Educador Infantil 23/06/18 – 22/06/19
(30 dias) regulamentares 02/01/20 – 31/01/20
Marly Gonçalves de Oliveira Marques 781.305.149-15 Professora 40H 30/07/18 – 29/07/19
(15 dias) restantes
30/07/19 – 29/07/20
(15 dias) antecipadas 02/01/20 – 16/01/20
17/01/20 – 31/01/20
Nelci Félix da Silva 025.479.399-16 Educador Infantil 12/04/19 – 11/04/19
(30 dias) regulamentares 02/01/20 – 31/01/20
Tatiane Cristina Pereira  040.179.079-70 Professora 40H 23/04/19 – 22/04/20
(30 dias) antecipadas 02/01/20 – 31/01/20
Registre-se
Publique-se
Cumpre-se
Cruzeiro do Oeste, 14 de Janeiro de 2020.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 107/2020
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER férias aos servidores lotados na Escola Municipal Nísia Floresta, junto Secretaria Municipal de Educação, 
Cultura, Esporte e Lazer, conforme segue abaixo:
Servidor CPF Cargo Per. 8quisitivo Período Gozo de férias
DILMA SUELI DOS SANTOS SILVA OLIVEIRA 634.111.649-72 Auxiliar de Serviços Gerais 
22/02/18 – 21/02/19
(20 dias) restantes 06/01/2020 – 25/01/2020
ELZA SENA DE MATOS CIECOSKI 040.989.329-38 Merendeiro 04/05/18 – 03/05/19
(20 dias) restantes 06/01/2020 – 25/01/2020
MARCIA ALVES MARTINS BARBOSA 051.975.289-90 Auxiliar de Serviços Gerais 21/03/18 – 20/03/19
(20 dias) restantes 06/01/2020 – 25/01/2020
MARILENE CARLOS NOGUEIRA DA CRUZ 833.806.122-00 Auxiliar de Serviços Gerais 03/05/18 – 02/05/19
(20 dias) restantes 06/01/2020 – 25/01/2020
RUTE DE SOUZA REZENDE SILVA 607.048.709-59 Servente 10/03/18 – 09/03/19
(20 dias) restantes 06/01/2020 – 25/01/2020
SOLANGE DE SOUZA LIMA 969.447.901-06 Auxiliar de Serviços Gerais 18/07/18 – 17/07/19
(20 dias) restantes 06/01/2020 – 25/01/2020
ROSALINA HARA 198.558.939-72 Auxiliar de Serviços Gerais 14/07/18 – 13/07/19
(20 dias) restantes 06/01/2020 – 25/01/2020
MARINETE MENDONÇA ALVES 031.490.949-41 Auxiliar de Serviços Gerais 27/07/18 – 26/07/19 
(20 dias) regulamentares 06/01/2020 – 25/01/2020
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 14 (quatorze) dias do mês de janeiro de 2020.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 108/2020
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
     R E S O L V E:
CONCEDER férias, aos servidores do Transporte Escolar, lotados na Secretaria Municipal de Educação, Cultura, 
Turismo e Esporte, conforme segue abaixo:
Servidor CPF Cargo Per. Aquisitivo Período Gozo de férias
Carlos Eduardo Domingos  027.159.779-80 Motorista 10/03/18 – 09/03/19
(30 dias) regulamentares 06/01/2020 – 04/02/2020
Carlos Eduardo Silveira  031.412.99-51 Motorista 15/03/18 – 14/03/19
(30 dias) regulamentares 06/01/2020 – 04/02/2020
Elio Zani 413.655.699-34 Motorista 10/03/16 a 09/03/17
(10 dias) restantes
10/03/17 – 09/03/18
(20 dias) regulamentares 06/01/2020-15/01/2020
16/01/2020-04/02/2020
Bruno Martins Peres 067.500.999-55 Motorista 08/03/2018 a 07/03/2019
(30 dias) regulamentares 06/01/2020 – 04/02/2020
Iderval Tosini dos Santos  412.943.789-53 Motorista 03/01/2017 a 02/01/2018
(10 dias) restantes 06/01/2020 – 15/01/2020
José André C. de Lima 561.348.949-15 Motorista 01/08/18 – 31/07/19
(30 dias) regulamentares 06/01/2020 – 04/02/2020
José Aparecido Genário  746.457.909-78 Motorista 01/06/18 -31/05/19
(30 dias) regulamentares 06/01/2020 – 04/02/2020
Luiz Fernando de Aguiar 050.304.899-24 Motorista 15/12/18 – 14/12/19
(30 dias) regulamentares 06/01/2020 – 04/02/2020
Maria de Fatima Rodrigues  692.122.879-72 Motorista 12/08/18 – 11/08/19
(30 dias) regulamentares 06/01/2020 – 04/02/2020
Nilson Bond 143.870.699-53 Motorista 01/03/18 – 28/02/19
(30 dias) regulamentares 06/01/2020 – 04/02/2020
Osnir Rodrigues Novais  735.655.049-00 Motorista 16/06/18 – 15/06/19
(30 dias) regulamentares 06/01/2020 – 04/02/2020
Roberto L. Amaral Schwerz  652.849.689-72 Motorista 29/04/18 – 28/04/19
(30 dias) regulamentares 06/01/2020 – 04/02/2020
Sebastiao Lopes da Silva 781.224.229-34 Motorista 12/09/18 – 11/09/19
(30 dias) regulamentares 06/01/2020 – 04/02/2020
Julio Cesar de Oliveira Andrade 036.093.379-31 Motorista 17/03/2017 – 16/03/2018
(30 dias) regulamentares 06/01/2020 – 04/02/2020
Vilma Lisik  924.350.509-25 Motorista 07/05/18 – 06/05/19
(30 dias) regulamentares 06/01/2020 – 04/02/2020
Wagner Almeida  041.616.859-04 Motorista 26/03/18 – 25/03/19
(30 dias) regulamentares 06/01/2020 – 04/02/2020
Wagner de Oliveira Cardoso 037.962.169-00 Motorista 20/02/2018 – 19/02/2019
(30 dias) regulamentares 06/01/2020 – 04/02/2020
Marcelo Ferreira 024.946.269-94 Motorista 02/09/2017 – 01/09/2018
(30 dias) regulamentares 06/01/2020 – 04/02/2020
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 14 de Janeiro de 2020.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 109/2020
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER férias, aos servidores lotados na Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Turismo e Esporte, 
conforme segue abaixo:
Servidor CPF Cargo Per. Aquisitivo Período Gozo de ferias
Anadilene Pereira de Assis Paula 046.089.909-00 Psicóloga 16/04/17 – 15/04/18
(30 dias) regulamentares
 06/01/20 – 04/02/20
Cristiane Stori Ziroldo 042.016.319-07 Nutricionista 01/02/17 – 31/01/18
(10 dias) restantes
01/02/18 – 31/01/19
(10 dias) regulamentares 06/01/20 – 15/01/20
16/01/20 – 25/01/20
Ana Suely Vicente Pereira 685.318.509-91 Aux. de Serviços Gerais 07/08/17 – 06/08/18
(15 dias) restantes 06/01/20 – 20/01/20
Jouglas Eloy Braun 661.415.329-34 Assist.  de Informática 10/03/16 – 09/03/17
(30 dias) regulamentares
 06/01/20 – 04/02/20
Elaine Paiva 034.695.959-41 Aux. Administrativo 11/12/17 – 10/12/18
(15 dias) restantes 13/01/20 – 27/01/20
Maria Ivonilde Medino da Silva Souza 038.703.469-22 Aux. de Serviços Gerais 20/03/18 – 19/03/19
(30 dias) regulamentares
 06/01/20 – 04/02/20
Rosangela Aparecida Alonso Ciceri 924.351.909-30 Aux. de Serviços Gerais 18/06/18 – 17/06/19
(30 dias) regulamentares
 06/01/20 – 04/02/20
Vera Cristina Longo 629.275.079-53 Aux. De Biblioteca 04/01/17 – 03/01/18
(15 dias) restantes
04/01/18 – 03/01/19
(10 dias) regulamentares 06/01/20 – 25/01/20
26/01/20 -04/02/20
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 14 de Janeiro de 2020
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
 -Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 110/2020
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER férias, as Servidoras lotadas na Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Turismo e Esporte, conforme 
segue abaixo:
Servidor CPF Cargo Per. Aquisitivo Período Gozo de férias
Regiani Resende da Silva 019.356.939-64 Professora 20H
Professora 20H 01/11/19 – 31/10/20
(30 dias) antecipadas
24/07/19 – 23/07/20
(30 dias) antecipadas 02/01/20 – 31/01/20
Hellen Fabiane Fetter Dosso 034.698.109-31 Professora 20H 01/11/19 – 31/10/20
(30 dias) antecipadas 02/01/20 – 31/01/20
Maria Ivete Lopes Baia 582.507.279-91 Professora 20H 04/05/19 – 03/05/20
(30 dias) antecipadas 02/01/20 – 31/01/20
Sulyen Barbosa Porfírio 069.179.829-03 Professora 20H 15/02/19 – 14/02/20
(30 dias) antecipadas 02/01/20 – 31/01/20
Luciana Duarte Guilherme 994.476.309-87 Professora 20H
Professora 20 H 15/02/19 – 14/02/20
(30 dias) antecipadas
23/03/19 – 22/03/20
(30 dias) antecipadas 02/01/20 – 31/01/20
Maria Florinda Santos Risseto 256.255.009-91 Professora 20H 04/09/18 – 03/09/19
(30 dias) regulamentares 02/01/20 – 31/01/20
Francimari Paulino Brandani Ribas 028.680.119-18 Professora 20H 07/11/19 – 06/11/20
(30 dias) antecipadas 02/01/20 – 31/01/20
Lucineide de Sousa Brito 042.910.259-39 Professora 20H
Professora 20H 04/05/19 – 03/05/20

(30 dias) antecipadas
12/03/18 – 05/11/20
(30 dias) antecipadas
02/01/20 – 31/01/20
02/01/20 – 31/01/20 
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 14 de Janeiro de 2020.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 111/2020
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER férias,  as servidoras lotados na Escola Municipal Emiliano Perneta, junto a Secretaria Municipal de 
Educação, Cultura, Turismo e Esporte, conforme segue abaixo:
Servidor CPF Cargo Per. Aquisitivo Período Gozo de férias
Adalberto Eduardo Lima Barbosa 049.106.519-18 Professor de Educação Física 01/03/19 – 29/02/20
(30 dias) antecipadas 02/01/2020 a 31/01/2020
Amália Ferreira Batista Soares 871.990.849-00 Professora 20H 01/02/19 – 31/01/20
(30 dias) antecipadas 02/01/2020 a 31/01/2020
Anderson Aparecido de Oliveira 062.031.639-02 Professora 20H 15/02/19 a 14/02/20
(30 dias) regulamentares 02/01/2020 a 31/01/2020
Fabiana Pereira Rodrigues 295.356.788-76 Professora 20H 15/02/19 – 14/02/20
(30 dias) antecipadas 02/01/2020 a 31/01/2020
Andrea Aparecida da Silva 024.183.069-92 Professora 20 H 01/06/19 – 31/05/20
(30 dias) antecipadas 02/01/2020 a 31/01/2020
Benedita Aparecida Oliveira 623.227.969-72 Professora 20H 23/03/19 – 22/03/20
(30 dias) antecipadas 02/01/2020 a 31/01/2020
Leilaine Pereira de Carvalho 051.912.259-37 Professora 20H
Professora 20H 09/02/19 – 08/02/20
(30dias) Antecipadas
03/04/19 – 02/04/20
(30dias) antecipadas 02/01/2020 a 31/01/2020
Eliani Zubek 705.079.459-72 Professora 20H 01/02/19 – 31/02/20
(30 dias) regulamentares 02/01/2020 a 31/01/2020
Maria Eliane Silvério 039.667.069-54 Professora 20H 10/07/19 a 09/07/20
(30 dias) antecipadas 02/01/2020 a 31/01/2020
Sonia Alves da Silva Diassis 160.607.078-90 Professora 20H 15/02/19 – 14/02/20
(30 dias) antecipadas 02/01/2020 a 31/01/2020
Vânia Mara Ferreira 022.025.649-77 Professora 23/03/19 – 22/03/20
(30 dias) antecipadas 02/01/2020 a 31/01/2020
Thays Furlan Ferrarezi 043.108.429-76 Professora 20H 29/01/19 – 28/01/20
(30dias) antecipadas 02/01/2020 a 31/01/2020
Lucilene dos Santos Silva Modesto 871.995.059-49 Professora 20H 15/02/19 -14/02/20
(30dias) antecipadas
30/07/19 – 29/07/20
(30dias) antecipadas
02/01/2020 a 31/01/2020
Registre-se Publique-se Cumpre-se
Cruzeiro do Oeste, aos 15 (quinze) dias do mês de Janeiro de 2020.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 0112/2020
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER férias, aos servidores lotados na Escola Municipal Nísia Floresta, da Secretaria Municipal de Educação, 
Cultura, Esporte e Lazer, conforme segue abaixo:
Servidor CPF Cargo Per. Aquisitivo Período Gozo de férias
Adalgisa Aparecida Rigon Paiva 632.901.549-04 Professora 20h 23/03/19 – 22/03/20
(30 dias) antecipadas 02/01/2020 à 31/01/2020
Ana Francês Machado 023.748.689-07 Professora 20h 23/03/19 – 22/03/20
(30 dias) antecipadas 02/01/2020 à 31/01/2020
Carolina Dolinski de Araújo 810.713.969-00 Professora 20h 30/07/19 – 29/07/20
(30 dias) antecipadas 02/01/2020 à 31/01/2020
Cleodinei Pereira da Silva 695.474.599-53 Professora 20h 23/03/19 – 22/03/20
(30 dias) antecipadas 02/01/2020 à 31/01/2020
Cleusa Ana de Jesus 555.498.109-72 Professora 20h 23/04/19 – 22/04/20
(30 dias) antecipadas 02/01/2020 à 31/01/2020
Dyesmila Daiane Lopes da Silva 086.069.459-35 Professora 20h 01/02/19 – 31/01/20
(30 dias) antecipadas 02/01/2020 à 31/01/2020
Edna de Simone Faleiro 015.165.339-92 Professora 20h 24/08/19 – 23/08/20
(30 dias) antecipadas 02/01/2020 à 31/01/2020
Edna Goretti de Souza Pires 794.381.139-91 Professora 20h
Professora  20h 23/03/19 – 22/03/20
(30 dias) antecipadas
25/04/19 – 24/04/20
(30 dias) r antecipadas
 02/01/2020 à 31/01/2020
02/01/2020 à 31/01/2020
Elisangela Giordana Guedes 924.347.979-20 Professora 20h 04/05/18 – 03/05/19
(30 dias) regulamentares 02/01/2020 à 31/01/2020
Elvira de Souza Quintela 705.078.309-97 Professora 20h 20/09/19 – 19/09/20
(30 dias) antecipadas
 02/01/2020 à 31/01/2020
Idalina Félix Buscarons 175.048.309-25 Professora 20h 24/04/19 – 23/04/20
(30 dias) antecipadas 02/01/2020 à 31/01/2020
Ione Gryczak Moreira 843.717.819-34 Professora 20h
Professora 20h
 02/04/19 – 23/04/20
(30 dias) antecipadas
23/03/19 – 22/03/20
(30 dias) antecipadas
 02/01/2020 à 31/01/2020
02/01/2020 à 31/01/2020
Marcia Aparecida  Araújo Farias 571.025.209-30 Professora 20h 15/07/18 – 14/07/19
(30 dias) regulamentares 02/01/2020 à 31/01/2020
Marcia Regina Zago 815.070.979-72 Professora 20h 29/01/19 – 28/01/20
(30 dias) antecipadas 02/01/2020 à 31/01/2020
Marcia Mesquiari Luiz  Kiyohara 763.510.689-91 Professora 20h
Professora 20h 23/03/19 – 22/03/20
(30 dias) antecipadas
02/09/19 – 24/06/20
(30 dias) antecipadas 02/01/2020 à 31/01/2020
02/01/2020 à 31/01/2020
Maria Lucia Barbosa dos Santos 803.430.079-91 Professora 20h 23/03/19 – 22/03/20
(30 dias) antecipadas
 02/01/2020 à 31/01/2020
Marly Mesquiari Luiz  Schwerz 795.080.739-34 Professora 20h 29/01/19 – 28/01/20
(30 dias) antecipadas 02/01/2020 à 31/01/2020
Maria do Carmo Correa  Santos 629.281.559-53 Professora 20h 23/03/19 – 22/03/20
(30 dias) antecipadas 02/01/2020 à 31/01/2020
Marly de Leite Lara Pinto 007.298.379-55 Professora 20h 23/03/19 – 22/03/20
(30 dias) antecipadas 02/01/2020 à 31/01/2020
Paula Ferreira de Souza Rodrigues 045.851.629-50 Professora 20h 29/01/19 – 28/01/20
(30 dias) antecipadas 02/01/2020 à 31/01/2020
Roseli da Encarnação Mendes Andrade 916.553.669-04 Professora 20h
Professora 20h 15/02/18 – 14/02/20
(30 dias) regulamentares
26/03/19 – 25/03/20
(30 dias) antecipadas 02/01/2020 à 31/01/2020
02/01/2020 à 31/01/2020
Sonia Gryczak de Souza 904.159.579-15 Professora 20h 01/11/19 – 31/10/20
(30 dias) antecipadas 02/01/2020 à 31/01/2020
Sonia Alves da Silva Diassis 160.607.078-90 Professora 20h 30/07/19 – 29/07/20
(30 dias) antecipadas 02/01/2020 à 31/01/2020
Vanda de Fátima Zorzato Ferrarezi 050.870.229-10 Professora 20h 07/05/19 – 06/05/20
(30 dias) antecipadas 02/01/2020 à 31/01/2020
Vanda Meiry Molinari Pugin 005.447.029-30 Professora 20h 30/07/19 – 29/07/20
(30 dias) antecipadas 02/01/2020 à 31/01/2020
Registre-se Publique-se Cumpre-se
Cruzeiro do Oeste, aos 15 (quinze) dias do mês de Janeiro de 2020.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 113/2020
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER férias, as servidoras lotadas na Escola Municipal de Tempo Integral  Emiliano Perneta, junto a Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura, Turismo e  Esporte,  conforme segue abaixo:
Servidor RG Cargo Per. Aquisitivo Período Gozo de ferias
Alzenir dos Santos 651.884.979-72 Zeladora 10/03/18– 09/03/2019
(20 dias) regulamentares
 06/01/20 a 25/01/20
Kelen Kristiany Sanches de Melo 023.644.439-54 Auxiliar de Serviços Gerais 27/07/18 – 26/07/19
(20 dias) regulamentares
 06/01/20 a 25/01/20
Rosileni Aparecida da Silva Nunes Macena 068.218.539-67 Auxiliar de Serviços Gerais 01/08//17 – 31/07/18
(10 dias) restantes
01/08/18 – 31/07/19
(10dias) regulamentares 06/01/20 a 15/01/20
16/01/20 a 25/01/20
Silvana Batista Rodrigues 065.512.969-50 Auxiliar de Serviços Gerais 14/02/18 a 13/02/19
(20 dias) regulamentares
 06/01/20 a 25/01/20
Sirlene Pereira de Lima 027.958.019-30 Merendeira 01/08/17  a 31/07/18
(10 dias) restantes
01/08/18 a 31/07/19
(10dias) regulamentares 06/01/20 a 15/01/20
16/01/20 a 25/01/20
Maria Denise de Souza Moura 046.162.449-44 Auxiliar de Serviços Gerais 02/05/2018 a 
01/05/2019
(20 dias) regulamentares
 06/01/20 a 25/01/20
Sueli de Oliveira Freitas 808.622.259-49 Auxiliar de Serviços Gerais 23/09/17 a 22/09/18
(10 dias) restantes
23/09/18 a 22/09/19
(10dias) regulamentares 06/01/20 a 15/01/20
16/01/20 a 25/01/20
Pedra Santina Lopes 785.973.589-04 Auxiliar de Serviços Gerais 01/02/18 a 31/01/19
(20 dias) regulamentares
 06/01/20 a 25/01/20
Solange da Silva Porto Zani 930.045.759-49 Auxiliar de Biblioteca 30/03/18 a 29/03/19
(20 dias) regulamentares
06/01/20 a 25/01/20
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 15 (quinze) dias do mês de Janeiro de 2020.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 116/2020
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER férias, as servidoras lotadas no Centro Municipal de Educação Infantil Cantinho dos Anjos,  junto a 
Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Turismo e Esporte, conforme segue abaixo:
Servidor CPF Cargo Per. Aquisitivo Período Gozo de férias
Abiuza Madeira Ângelo  066.455.399-08 Professor 40H  30/07/18 – 29/07/19
(15 dias) restantes
30/07/19 – 29/07/20
(15 dias) antecipada 02/01/20 – 16/01/20
17/01/20 – 31/01/20
Aguida Tiago de Sá dos Santos 004.456.729-43 Professor 40H 30/07/18 – 29/07/19
(15 dias) restantes
30/07/19 – 29/07/20
(15 dias) antecipada 02/01/20 – 16/01/20
17/01/20 – 31/01/20
Cléia Mara Alves Cardozo 042.345.669-50 Professor 40H 05/05/19 – 04/05/20
(30 dias) antecipada 02/01/20 – 31/01/20
Maria Aparecida de Andrade Rodrigues 781.277.699-91 Educador Infantil 13/09/18 – 12/09/19
(30 dias) regulamentares 02/01/20 – 31/01/20
Clivânia Sônego  599.583.402-91 Professor 40H 02/08/18- 01/08/19
(15 dias) restantes
02/08/19 – 01/08/20
(15 dias) antecipada 02/01/20 – 16/01/20
17/01/20 – 31/01/20
Elaine Souza Rodrigues Veiga  058.681.809-09 Professor 40H 30/07/18 – 29/07/19
 (15 dias) restantes
30/07/19 – 29/07/20
(15 dias) antecipada 02/01/20 – 16/01/20
17/01/20 -31/01/20
Elenice Cassiana de Souza Rego 029.870.279-74 Educador Infantil 15/09/18  – 14/09/19
(30 dias) regulamentares 02/01/20 – 31/01/20
Géssica Daiane Santana  066.119.309-81 Professor 40H 02/03/19 – 01/03/20
(30 dias) antecipada  02/01/20 – 31/01/20
Gislaine Devechi Ferraresi  059.287.659-40 Educador Infantil  05/05/18 – 04/05/19
(30 dias) regulamentares 02/01/20 – 31/01/20
Silvanete dos Santos Barbosa 025.483.469-86 Professor 40H 30/07/18 – 29/07/19
(15 dias) restantes
30/07/19 – 29/07/20
(15 dias) antecipada 02/01/20 – 16/01/20
17/01/20 – 31/01/20
Luzia Teixeira de Morães 774.566.029-72 Educador Infantil 23/06/17 – 22/06/18
(30 dias) regulamentares 02/01/20 – 31/01/20
Lucilene Farias do Nascimento Oliveira 810.716.209-91 Professor 40H 30/07/18 – 29/07/19
(15 dias) restantes
30/07/19 – 29/07/20
(15 dias) antecipada 02/01/20 – 16/01/20
17/01/20 – 31/01/20
Danila Carla Santos de Carvalho 066.455.439-30 Professor 40H 22/07/18 – 21/07/19
(30 dias) regulamentares 02/01/20 – 31/01/20
Neide Ferrarezi 728.590.679-49 Diretora 24/07/17 – 23/07/18
(20 dias) restantes 02/01/20 – 31/01/20
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 15 de Janeiro de 2020.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 117/2020
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER férias, aos servidores lotados no Centro Odontológico, junto a Secretaria Municipal de Saúde, conforme 
segue abaixo:
Servidor CPF Cargo Per. Aquisitivo Período Gozo de ferias
Andreia Gomes Businaro 028.019.619-90 Aux. de Saúde Bucal 08/07/18– 07/07/2019
 06/01/20 a 25/01/20
(20 dias) regulamentares
Célia Genaro 903.863.459-53 Aux. de Dentista 09/03/18 – 08/03/19
 06/01/20 a 04/02/20
(30 dias) regulamentares
Cristiane da Silva Telles 030.721.909-76 Aux. de Saúde Bucal 20/06/18 – 19/06/19 
06/01/20 a 04/02/20
(30 dias) regulamentares
Fernanda Pereira Rodrigues 303.746.448-88 Técnico em Saúde Bucal 20/06/18 – 19/06/19
 06/01/20 a 04/02/20
(30 dias) regulamentares
Ilce Passos Ollmann 007.630.329-21 Técnico em Saúde Dental 01/08/18  a  31/07/19
 06/01/20 a 25/01/20
(20 dias) restantes
José Carlos Baggio 395.916.380-00 Dentista 10h 17/09/18 – 16/09/19
 13/01/20 a 27/01/20
(15 dias) regulamentares
Luiz Roberto Menezes de Souza 366.350.907-97 Dentista 40h 07/06/18 – 06/06/19 
06/01/20 a 20/01/20
(15 dias) restantes
Maria Marquezini 054.147.169-43 Auxiliar de Dentista 05/01/19 – 04/01/20
 06/01/20 a 04/02/20
(30 dias) regulamentares
Michelle Abdo Rharimen Ferraresi 015.916.649-77 Dentista 40h 02/06/18 – 01/06/19
 06/01/20 a 04/02/20
(30 dias) regulamentares
Olcione Matheus Gonçalves 870.522.969-34 Servente 17/09/16 – 16/09/17
 06/01/20 a 04/02/20
(30 dias) regulamentares
Registre-se Publique-se                Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 15 (quinze) dias do mês de Janeiro de 2020.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

prefeitura MuNiCipaL De CruZeirO DO OeSte
ESTADO DO PARANÁ
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prefeitura MuNiCipaL De aLtO paraiSO
Estado do Parana
EXTRATO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO SERVIÇOS EMPREITADA GLOBAL Nº 003/2020.
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 111/2019
TOMADA DE PREÇO Nº 008/2019
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
CONTRATADO: SOTRAM CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM LTDA.
CNPJ: 67.156.943/0002-60
OBJETO: Contratação de empresa sob regime de empreitada global, para executar a Adequação de estradas vicinais, 
com pavimentação Asfáltica, com TST, de trecho da estrada de acesso ao cemitério municipal de Alto Paraíso, 
Estado do Paraná, de acordo com o Contrato de Repasse nº 882326-2018, Ministério da Agricultura, Pecuária e 
Abastecimento - MAPA– Processo nº 54494/2018, Convênio nº 882326/2018, conforme Projetos, Planilhas, normas, 
condições e especificações estabelecidas neste edital e seus anexos.
VALOR: R$ 222.160,80 (duzentos e vinte e dois mil, centos e sessenta reais e oitenta centavos).
PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO: 17/01/2021.
FORO: Comarca de Xambrê, Estado do Paraná.

prefeitura MuNiCipaL De aLtO paraiSO
Estado do Parana
PORTARIA N º 008-2020
SÚMULA: Concessão de Férias Interrompidas.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1 º - Conceder 10 (dez) dias de férias que haviam sido interrompidas através da Portaria de nº 009-2019, ao 
servidor MOACIR DA SILVA TINTI, portador da CI/RG nº 6.660.111-0, ocupante do cargo de Provimento Efetivo 
de TESOUREIRO, lotado na SECRETARIA DE FAZENDA E PLANEJAMENTO, com o período de aquisição de 
24/12/2012 a 23/12/2013, com fruição em 07/01/2019 a 26/01/2019, conforme Portaria de nº 512/2018, para serem 
gozadas no período de 20/01/2020 a 29/01/2020.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, aos 20 (VINTE) dias do mês 
de janeiro de 2020.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

ÓRGÃO REPASSADOR / PROGRAMA DATA VALORES
Bloco Gestão Prog. Bolsa Família e Cad. Único 16/01/2020 1.430,00                     
TOTAL REPASSE 1.430,00                     

 Prefeitura Municipal de Alto Paraíso-PR
      CNPJ 95.640.736/0001-30               CEP 87528-000

   Av. Pedro Amaro dos Santos, 900 – Fone/Fax (0xx)  44 3664 1320
  e-mail – altoparaiso@pref.pr.gov.br

DERCIO JARDIM JUNIOR
Prefeito Municipal

Dando cumprimento ao contido no Art. 2º da Lei nº 9.452/97, NOTIFICAMOS os Partidos
Políticos, os Sindicatos de Trabalhadores e Entidades Empresariais do Município, quanto ao
recebimento dos seguintes recursos financeiros:

NOTIFICAÇÃO

www.altoparaiso.pr.gov.br

Alto Paraíso, 20 de Janeiro de 2020.

prefeitura MuNiCipaL De aLtO paraiSO
Estado do Parana
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO DO CONTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 012/2019
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
CONTRATADO: J. C. QUINHONE ATACADISTA EPP
OBJETO: CELEBRAÇÃO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS VISANDO FUTURAS E EVENTUAIS: AQUISIÇÃO 
DE UNIFORMES ESCOLAR DESTINADOS AOS ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO, DE ACORDO COM O 
TERMO DE REFERENCIA ANEXO I DO EDITAL. POR UM PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES.
CLAUSULA PRIMEIRA:
Fica alterado a quantidade dos itens, da ata de registro de preço, passando o valor Contratual para R$ 160.132,50 
(cento e sessenta mil, cento e trinta e dois reais e cinquenta centavos) tendo como valor do presente aditivo de R$ 
28.194,50 (vinte e oito mil cento e noventa e quatro reais e cinquenta centavos).
CLAUSULA SEGUNDA:
O presente termo de Aditivo deste contrato entrará em vigor a partir do dia 09/01/2020, permanecendo inalteradas as 
demais clausulas e condições do referido contrato.
FORUM: Comarca de Xambrê.

CâMara MuNiCipaL De BraSiLâNDia DO SuL
Estado do Parana
PORTARIA nº. 001/2020, de 20 de janeiro de 2020.
Dispõe sobre a concessão de progressão a servidor adiante nominado.
O Presidente da Câmara Municipal de Brasilândia do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e de 
acordo com o artigo 35, inciso I, da Lei Orgânica Municipal, do artigo 39, inciso XXIX, do Regimento Interno da Câmara 
Municipal e do artigo 19, inciso I, da Lei Complementar Municipal nº. 054/2018, e demais regramentos pertinentes,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder progressão funcional aos servidores adiante nominados, vigorando seus efeitos a partir de janeiro 
de 2019:
NOME DO SERVIDOR DENOMINAÇÃO NIVEL
  DE PARA
Fábio Tondato Advogado 69 70
Antônia Cláudia Vieira dos Santos Agente Administrativo 26 27
Adélia de Souza Mendes Auxiliar Serviços Gerais 07 08
Fabiana Cristina Alarcon de Carvalho Contador 58 59
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Câmara Municipal de Brasilândia do Sul, Estado do Paraná, em 20 de janeiro de 2020.
Haroldo Pires Ramos
 Presidente

prefeitura MuNiCipaL De CafeZaL DO SuL
Estado do Parana
EXTRATO DO CONTRATO 165/2019 PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 103/2019 PARTES: Pref. Municipal de 
Cafezal do Sul e ALMEIDA & LAVERDE LTDA.
OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços farmacêuticos, para atendimento no Posto de Saúde 
na Farmácia Básica Municipal.
FUNDAMENTAÇÄO LEGAL: PREGÃO Nº 39/2019.
 DOTAÇÄO:
DESCRIÇÃO DA NATUREZA DOTAÇÃO COMPLETA NATUREZA FR  VALOR  RED. 
ORGÃO
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 05.001.103011500.2022 339039 303 
 60.600,00  93  Saúde
 R$ 59.640,00 (cinquenta e nove mil seiscentos e quarenta reais).
ASSINAM: MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeitura e ALMEIDA & LAVERDE LTDA
Data: 16 de dezembro de 2019.

prefeitura MuNiCipaL De CafeZaL DO SuL
Estado do Parana
PROCESSO: 87/2019
PREGÃO: 31/2019
Objeto: Contratação de empresa, para o fornecimento parcelado de materiais odontológicos, para atender as 
necessidades da Secretaria municipal de saúde.
DECISÃO ADMINISTRATIVA
O processo foi cancelado por motivos administrativos
.É a decisão.
- Publique;
- Intime-se;
Paço Municipal, 09 de Dezembro de 2019
KATIA SILVA TRIVES
 Pregoeira

prefeitura MuNiCipaL De CafeZaL DO SuL
Estado do Parana
EXTRATO DO CONTRATO: 01/2020 PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 107/2019 PARTES: Pref. Municipal de 
Cafezal do Sul e JOSÉ FARIAS DOS SANTOS - ME.
OBJETO: Aquisição de Gêneros alimentícios com fornecimento parcelado, para abastecimento da escola municipal 
Souza Naves.
FUNDAMENTAÇÄO LEGAL: PREGÃO Nº 43/2019.
 DOTAÇÄO:
DESCRIÇÃO DA NATUREZA DOTAÇÃO COMPLETA NATUREZA FR  VALOR  RED. 
ORGÃO
MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 07.001.123611400.2046 
339032 1000  53.525,13  168  Educ., Cul e Esp.
R$ R$ 39.852,90 (trinta e nove mil oitocentos e cinquenta e dois reais e noventa centavos). ASSINAM: MARIO JUNIO 
KAZUO DA SILVA – Prefeitura e JOSÉ FARIAS DOS SANTOS - ME.
Data: 20 DE janeiro de 2020.
EXTRATO DO CONTRATO: 02/2020 PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 107/2019 PARTES: Pref. Municipal de 
Cafezal do Sul e MAQUEA & MAQUEA LTDA.
OBJETO: Aquisição de Gêneros alimentícios com fornecimento parcelado, para abastecimento da escola municipal 
Souza Naves.
FUNDAMENTAÇÄO LEGAL: PREGÃO Nº 43/2019.
 DOTAÇÄO:
DESCRIÇÃO DA NATUREZA DOTAÇÃO COMPLETA NATUREZA FR  VALOR  RED. 
ORGÃO
MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 07.001.123611400.2046 
339032 1000  53.525,13  168  Educ., Cul e Esp.
R$ 12.925,00(doze mil novecentos e vinte e cinco reais).
ASSINAM: MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeitura e MAQUEA & MAQUEA LTDA.
Data: 20 DE Janeiro de 2020.

CâMara MuNiCipaL De CruZeirO DO OeSte
ESTADO DO PARANÁ
ATO DA MESA Nº 05/2020
Súmula: Revoga ato da mesa
A Mesa Executiva da Câmara Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas prerrogativas 
legais, com base na resolução nº 004/2015 de 05 de maio de 2015, publicada em 13 de maio de 2015, considerando 
a solicitação de cancelamento pela vereadora autora do requerimento, resolve revogar o Ato da Mesa nº 02/2020.
EDIFÍCIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, AOS 20 (VINTE) DIAS DO 
MÊS DE 2020.
Aparecido Delfino dos Santos
Presidente
Percival Pretti   Rosy Anne Almodovas Rodrigues
1º Secretário    2º Secretária

prefeitura MuNiCipaL De CruZeirO DO OeSte
ESTADO DO PARANÁ
P O R T A R I A Nº 147/2020
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER, à servidora ADRIANA DA SILVA CPF. nº 055.089.719-47, ocupante do cargo de Auxiliar de Inspeção 
Sanitária Animal (Bovino), junto ao Frigorífico Astra, 30 (trinta) dias de férias, referente ao período aquisitivo 
01/10/2018 a 30/09/2019 a contar do dia 03/02/2020 a 03/03/2020.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 20 de Janeiro de 2019.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 148/2020
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora MARA SILVIA QUERATO CPF. nº 034.701.579-44, ocupante do cargo de Enfermeira na 
Divisão da UBS Central, junto a Secretaria Municipal de Saúde, 30 (trinta) dias de férias regulamentares, referente ao 
período aquisitivo de 12/02/17 à 11/02/18, a contar do dia 06/01/2020 a 04/02/2020.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 20 de Janeiro de 2020.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 149/2020
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora CINTHIA MOREIRA DA SILVA CPF. nº 292.296.928-24, ocupante do cargo de Agente 
Comunitário de Saúde na Divisão da UBS Central, junto a Secretaria Municipal de Saúde, 30 (trinta) dias de férias 
regulamentares, referente ao período aquisitivo de 13/10/18 à 12/10/19, a contar do dia 06/01/2020 a 04/02/2020.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 20 de Janeiro de 2020.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 150/2020
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER à servidora ELIZANGELA APARECIDA COSMOS FARIA CPF. nº 049.902.159-23, ocupante do cargo 
de Assessor Técnico, junto a Secretaria Municipal de Saúde, 30 (Trinta) dias de férias regulamentares, referente ao 
período aquisitivo 01/08/16 a 31/07/17, a contar do dia 06/01/2020 a 04/02/2020.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 20 (vinte) dias do mês de Janeiro de 2020.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 150/2020
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora TELMA DE SOUZA, CPF. nº 570.510.629-72, ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços 
Gerais, junto à Secretaria Municipal de Saúde, 15 (quinze) dias de férias restantes referente ao período aquisitivo 
02/08/16 a 01/08/17, a contar do dia 06/01/2020 a 20/01/2020.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 20 de Janeiro de 2020.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 152/2020
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora TELMA DE SOUZA, CPF. nº 570.510.629-72, ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços 
Gerais, junto à Secretaria Municipal de Saúde, 15 (quinze) dias de férias regulamentares, referente ao período 
aquisitivo 02/08/17 a 01/08/18, a contar do dia 21/01/2020 a 04/02/2020.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 20 de Janeiro de 2020.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 153/2020
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora GISLAINE CORREA MARTINS CPF. nº 005.880.821-39, ocupante do cargo de Farmacêutico 
Bioquímico na Divisão da UBS Central, junto a Secretaria Municipal de Saúde, 30 (trinta) dias de férias regulamentares, 
referente ao período aquisitivo de 18/04/16 à 17/04/17, a contar do dia 06/01/2020 a 04/02/2020.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 20 de Janeiro de 2020.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 154/2020
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora SANDRA REGINA PIRES DOS SANTOS CPF. nº 038.576.719-63, ocupante do cargo de 
Auxiliar Administrativo, junto a Secretaria Municipal de Saúde, 20 (vinte) dias de férias regulamentares, referente ao 
período aquisitivo 01/08/17 a 31/07/18, a contar do dia 06/01/20 a 25/01/20.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 20 de Janeiro de 2020.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 155/2020
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora VANIA APARECIDA PROENCA CPF. nº 073.999.269-48, ocupante do cargo de Auxiliar de 
Serviços Gerais junto a Secretaria Municipal de Assistência Social, 30 (trinta) dias de férias regulamentares, referente 
ao período aquisitivo de 23/10/18 à 22/10/19, a contar do dia 06/01/2020 a 04/02/2020.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 20 de Janeiro de 2020.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 156/2020
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora EVA RAFAELA DOS SANTOS, CPF. nº 327.338.598-70, ocupante do cargo de Auxiliar de 
Enfermagem, junto à Secretaria Municipal de Saúde, 30 (trinta) dias de férias regulamentares referente ao período 
aquisitivo 01/02/18 a 31/01/19, a contar do dia 06/01/20 a 04/02/2020.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 20 de Janeiro de 2020.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 157/2020
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora NURIA CRISTINA ZAMORA JACOMINI CPF. nº 065.845.549-45, ocupante do cargo de 
Auxiliar administrativo na Divisão de Agricultura e Pecuária junto a Secretaria Municipal de Agricultura, 15 (quinze) 
dias de férias regulamentares, referente ao período aquisitivo de 07/01/2019 à 06/01/2020, a contar do dia 07/01/2020 
a 21/01/2020.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 20 de Janeiro de 2020.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 158/2020
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora ROSA MARIA GALVAO BAZILIO, CPF. nº 611.889.219-91, ocupante do cargo de Zeladora, 
no Projeto Alternativo, junto a Secretaria de Assistência Social 30 (trinta) dias de licença prêmio regulamentares, 
referente ao quinquênio 10/03/2010 à 09/03/2015, a contar do dia 06/01/2020 a 04/02/2020.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 20 de Janeiro de 2020.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 159/2020
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora VIVIANE SANGALLI CAPOANI, CPF. nº 032.712.909-38, ocupante do cargo de Assistente 
Social, na Divisão do CRAS, junto a Secretaria Municipal de Assistência Social , 30 (trinta) dias de Férias 
Regulamentares, referente ao período aquisitivo 18/02/2018 a 17/02/2019, a contar do dia 06/01/2020 a 04/02/2020.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 20 de Janeiro de 2020.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-
P O R T A R I A Nº 160/2020
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER à servidora MIRIAM CRISTINA CLARO, RG. nº 11.038.686-92 SSP/PR, ocupante do cargo de Agente 
Social, do CRAS, junto a Secretaria Municipal de Assistência Social, 30 (trinta) dias de Férias Regulamentares, 
referente ao período aquisitivo 02/03/18 a 01/03/19, a contar do dia 06/01/20 a 04/02/20.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 20 de Janeiro de 2020.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 161/2020
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER à servidora MARLY FORMICOLI CPF. nº 389.557.769-34 ocupante do cargo de Escriturário I, junto a 
Chefia de Gabinete 30 (trinta) dias de férias regulamentares, referente ao período aquisitivo 28/05/18 a 27/05/19 à 
contar do dia 06/01/2020 a 04/02/2020.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 20 (vinte) dias do mês de Janeiro de 2020.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 162/2020
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora CAMILA ZUBEK MACENTE VIANA, CPF. nº 077.517.609-58, ocupante do cargo de Auxiliar 
Administrativo, junto a Secretaria de Administração 30 (trinta) dias de férias regulamentares, referente ao período 
aquisitivo 03/02/17 à 02/02/18, a contar do dia 13/01/2020 a 11/02/2020.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 20 de Janeiro de 2020.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 163/2020
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER ao servidor RONALDO ADRIANO MARTINS CPF. nº 835.274.351-15 ocupante do cargo de Motorista, 
na Seção de Transporte da Saúde, junto a Secretaria Municipal de Saúde 30 (trinta) dias de férias regulamentares, 
referente ao período aquisitivo 05/08/2017 a 04/08/2018 à contar do dia 13/01/2020 a 11/02/2020.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 20 de Janeiro de 2020.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 164/2020
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER à servidora ALICE BONO DO PRADO SILVA CPF. nº 089.667.238-70, ocupante do cargo de Merendeiro, 
do Programa Alternativo, junto à Secretaria Municipal de Assistência Social, 30 (trinta) dias de férias regulamentares, 
referente ao período aquisitivo 18/06/18 a 17/06/19, a contar do dia 06/01/2020 a 04/02/2020.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 20 de Janeiro de 2020.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 165/2020
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER ao servidor FRANCISCO ROSADO FILHO CPF. nº 750.356.264-15 ocupante do cargo de Médico, na 
Divisão da UBS Central, junto a Secretaria Municipal de Saúde 30 (trinta) dias de férias antecipadas, referente ao 
período aquisitivo 04/04/2019 a 03/04/2020 à contar do dia 13/01/2020 a 11/02/2020.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 20 de Janeiro de 2020.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-
P O R T A R I A Nº 166/2020

A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER ao servidor APARECIDO DE FREITAS BARBOSA CPF. nº 896.081.949-20, ocupante do cargo de 
Zelador junto a Secretaria Municipal de Assistência Social 30(trinta) dias de Férias regulamentares, referente ao 
período aquisitivo 10/03/18 a 09/03/19, a contar do dia 06/01/2020 a 04/02/2020.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 20 (vinte) dias do mês de Janeiro de 2020.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
 -Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 167/2020
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora APARECIDA JOSE DE FARIA CPF. nº 849.172.379-04 ocupante do cargo de Auxiliar de 
Serviços Gerais, no Hospital Municipal, junto a Secretaria Municipal de Saúde 30 (trinta) dias de férias regulamentares, 
referente ao período aquisitivo 01/01/2018 à 31/01/2018 à contar do dia 03/01/2020 a 01/02/2020.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 20 de Janeiro de 2020.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

prefeitura MuNiCipaL De CruZeirO DO OeSte
ESTADO DO PARANÁ
P O R T A R I A Nº 168/2020
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER à servidora ELISANGELA DE FATIMA GOMES, CPF. nº 050.554.389-32, ocupante do cargo de Servente, 
do Programa Alternativo, junto à Secretaria Municipal de Assistência Social, 30 (trinta) dias de férias regulamentares, 
referente ao período aquisitivo 01/08/18 a 31/07/19, a contar do dia 06/01/2020 a 04/02/2020.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 20 de Janeiro de 2020.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 169/2020
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora JOSIANE ALVES PAULINO CPF. nº 062.991.399-43 ocupante do cargo de Agente 
Comunitário de Saúde, na Divisão da UBS Central, junto a Secretaria Municipal de Saúde 30 (trinta) dias de férias 
regulamentares, referente ao período aquisitivo 01/04/2018 à 31/03/2019 a contar do dia 06/01/2020 a 04/02/2020.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 20 de Janeiro de 2020.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 170/2020
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora ANGELICA DOS SANTOS TRINDADE RIBEIRO CPF. nº 058.949.159-88 ocupante do cargo 
de Agente Comunitário de Saúde, na Divisão da UBS Central, junto a Secretaria Municipal de Saúde 30 (trinta) dias 
de férias regulamentares, referente ao período aquisitivo 01/08/2017 à 31/07/2018 a contar do dia 06/01/2020 a 
04/02/2020.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 20 de Janeiro de 2020.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 171/2020
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER ao servidor PEDRO HENRIQUE NEVES NASCIMENTO, CPF. nº 093.252.629-24 ocupante do cargo de 
Operário, junto à Secretaria Municipal de Obras, Viação e Serviços Públicos, 30 (Trinta) dias de férias regulamentares, 
referente ao período aquisitivo 14/03/2018 a 13/08/2019 a contar do dia 02/01/2020 a 31/01/2020
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 20 de Janeiro 2020.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

prefeitura MuNiCipaL De CruZeirO DO OeSte
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº. 102/2020
 SUMULA: CONCESSÃO DE DIÁRIA
SRA. MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES, A PREFEITA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,
 R E S O L V E:
ART. 1º FICA AUTORIZADO A SENHORA CREAGAIR APARECIDA DE OLIVEIRA, SECRETÁRIA MUNICIPAL 
DE SAÚDE, COM BASE NA LEI MUNICIPAL Nº. 133/2005 E TENDO EM VISTA SOLICITAÇÃO FORMULADA, A 
CONCESSÃO DE 02 (duas) DIÁRIAS + 45% PARA CUSTOS DE HOSPEDAGEM, ALIMENTAÇÃO E TAXI PARA OS 
DIAS 23, 24 E 25 DE JANEIRO DE 2020, ONDE ESTARÁ EM VISITA NA SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE 
EM CURITIBA/PR.
 ART. 2º ESTA PORTARIA ENTRARÁ EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICAÇÃO.
EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, AOS 17 (DEZESSETE) 
DIAS DO MÊS DE JANEIRO DE 2020.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES PREFEITA MUNICIPAL
ROSANA JESUS DE SOUZA
Secretária Municipal de Finanças
SOLICITAÇÃO DE DIÁRIAS
UNIDADE REQUISITANTE:
NOME BENEFICIÁRIO
CREAGAIR APARECIDA DE OLIVEIRA
LOTAÇÃO
GOVERNO MUNICIPALCARGO/FUNÇÃO
SECRETÁRIA MUNICIPALCLASSE/NÍVEL
ENDEREÇO BENEFICIÁRIO
CPF
939.213.229-87
AGÊNCIA BANCÁRIA
ITAU
Nº. DE AGÊNCIA
1534
Nº. CONTA CORRENTE
03092-7
DESTINO
Curitiba - PR
MOTIVO
VISITA NA SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE EM CURITIBA/PR.
PERÍODO
23, 24 E 25 DE JANEIRO DE 2020.QT. DIÁRIAS
02 DIÁRIA+45%VALOR UN.
VALOR TOTAL
Nº. EMP.
OUTRAS INFORMAÇÕES
ASSINATURA E CARIMBO DO SECRETÁRIO
 MUNICIPAL DA ORIGEM SOLICITANTE
ASS. UNIDADE GESTORA
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PORTARIA Nº  33/2020, de 20 de Janeiro de 2020.

SÚMULA: Designa a servidora Regina Rombaldo Sanches,
para responder pelo posto do Correio no distrito e dá outras
providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições.

 
RESOLVE:

I - Designa a servidora REGINA ROMBALDO SANCHES, portadora do CPF: 931.745.519-00, e
RG:58190748 SSP/PR, AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, lotada na Secretaria Municipal de
Educação e Cultura de Alto Piquiri, para responder pelo posto dos correios no distrito de Paulistânia,
a contar de 27 de janeiro de 2020 á 31 de dezembro de 2020.

II - Esta portaria entrará em vigor na data da sua publicação.

Alto Piquiri, Segunda-feira, 20 de Janeiro de 2020.

Luis Carlos Borges Cardoso
Prefeito Municipal

20/01/2020 PORTARIA Nº 34_2020
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PORTARIA Nº  34/2020, de 20 de Janeiro de 2020.

SÚMULA: Concede férias fracionadas de 10 dias ao servidor
abaixo relacionado, nos termos do art. 111 §1º e 3º da Lei Nº
455/92 com a redação dada pela Lei Nº 246/2015 e dá outras
providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições
legais,

 
RESOLVE:

I - Conceder férias regulamentar ao servidor que abaixo discrimina, como segue:

NOME PERÍODO DATA
FLÁVIO APARECIDO CAMPOS 2017/2018 21/01/2020 A 30/01/2020

II - Esta portaria entrará em vigor na data da sua publicação.

Alto Piquiri, Segunda-feira, 20 de Janeiro de 2020.

Luis Carlos Borges Cardoso
Prefeito Municipal

prefeitura MuNiCipaL De CruZeirO DO OeSte
ESTADO DO PARANÁ
P O R T A R I A Nº 118/2020
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER férias, às servidoras lotadas no Centro Municipal de Educação Infantil Cantinho dos Anjos, junto a 
Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Turismo e  Esporte, conforme segue abaixo:
Servidor CPF Cargo Per. Aquisitivo Período Gozo de férias
Claudinéia Pereira da Silva 257.854.378-05 Auxiliar de Serviços Gerais   10/03/2018 – 09/03/2019
(20 dias) regulamentares 06/01/20 – 25/01/20
Ana Francisco Alvaro  036.676.829-80 Zelador  10/03/2017 – 09/03/2018
(10 dias) restantes
10/03/18 – 09/06/19
(10dias) regulamentares
 06/01/20 - 15/01/20
16/01/20 – 25/01/20
Lucimar Ranussi de Oliveira  028.059.809-21 Servente  03/04/17 – 02/04/18           (30 dias) regulamentares 
06/01/20 – 04/02/20
Leide Maria do Nascimento da Silva 010.875.359-05 Merendeira 01/04/17 – 31/03/18
(30 dias) regulamentares 06/01/20 – 04/02/20
Susley Aline dos Santos  089.128.779-50 Auxiliar de Serviços Gerais   02/08/2018 -01/08/2019
(20 dias) regulamentares 06/01/20 – 25/01/20
Jaura Conceição da Silva 739.988.939-20 Auxiliar de Serviços Gerais   19/06/18 -18/06/19
(20 dias) regulamentares 06/01/20 – 25/01/20
.
              Registre-se
               Publique-se
               Cumpre-se
Cruzeiro do Oeste, aos 15 (quinze) dias do mês de Janeiro de 2020.
                                             MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
                                                               -Prefeita Municipal-
P O R T A R I A Nº 119/2020
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER férias, aos servidores lotados na Seção de Vigilância Sanitária e Ambiental, junto a Secretaria Municipal 
de Saúde, conforme segue abaixo:
Servidor CPF Cargo Per. Aquisitivo Período Gozo de ferias
Letícia Maria de Souza Donati 049.197.449-35 Agente de Saúde -Dengue 13/10/18 – 12/10/19
 06/01/20 a 04/02/20
(30 dias) regulamentares
Luciana Alves 041.855.349-14 Agente de Saúde -Dengue 12/08/18 – 11/08/19
 06/01/20 a 04/02/20
(30 dias) regulamentares
Wellington F. de Lima Ferreira 067.739.659-77 Agente Sanitário 14/03/18 – 13/03/19 
06/01/20 a 15/01/20
(10 dias) restantes
Josiane de Souza Xavier 058.588.219-36 Agente de Saúde -Dengue 12/08/18 – 11/08/19
 20/01/20 a 08/02/20
(20 dias) regulamentares
               Registre-se
               Publique-se
               Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 15 (quinze) dias do mês de Janeiro de 2020.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-
P O R T A R I A Nº 120/2020
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER férias, aos servidores lotados na Diretoria Municipal de Esporte e Lazer, junto a Secretaria Municipal de 
Educação, Cultura, Turismo e Esporte conforme segue abaixo:
Servidor CPF Cargo Per. Aquisitivo Período Gozo de ferias
Regiane Maria Coutinho 047.801.879-74 Aux. de Serviços Gerais 18/06/18 – 17/06/19
 06/01/20 a 04/02/20
(30 dias) regulamentares
Marcelo José Silva 037.268.839-08 Vigia 09/01/18 – 08/01/19
 06/01/20 a 04/02/20
(30 dias) regulamentares
Karina Daiani Genaro 061.679.829-61 Coordenadora de Programas  02/01/19 – 01/01/20 
06/01/20 a 04/02/20
(30 dias) regulamentares
Danielle Araujo da Silva 047.353.509-26 Professora 20h 23/04/19 – 22/04/20
 02/01/20 a 31/01/20
(30 dias) antecipadas
Junior Santana da Silva 040.483.959-20 Técnico Desportivo 40h 26/02/19 – 25/02/20 
06/01/20 a 04/02/20
(30 dias) antecipadas
Gabriel Sevilha Buzeli 068.273.999-58 Técnico Desportivo 20h 29/05/19 – 28/05/20
 06/01/20 a 04/02/20
(30 dias) antecipadas
               Registre-se
               Publique-se
               Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 15 (quinze) dias do mês de Janeiro de 2020.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

SÚMuLa De reCeBiMeNtO De LiCeNÇa De iNStaLaÇÃO
DIRCEU DOS SANTOS-MARILUZ (CNPJ:07.212.000/0001-02) torna público que recebeu do IAP, a Licença de 
Instalação para ampliação da atividade de fornos para produção de carvão vegetal (LI-A n°174255, val:25/04/2020) a 
ser implantada Estrada Canavieiras /n°, km 02, Água do Pinhal, Mariluz-PR. 

SÚMuLa De reQueriMeNtO De LiCeNÇa De OperaÇÃO
DIRCEU DOS SANTOS-MARILUZ (CNPJ:07.212.000/0001-02) torna público que irá requerer ao IAP, a Licença de 
Operação para ampliação da atividade de fornos para produção de carvão vegetal instalada Estrada Canavieiras, s/
n°, km 02, Água do Pinhal, Mariluz-PR. 

SÚMuLa De peDiDO De LiCeNÇa prÉVia 
JEAN PIERR CATTO e outros, portador do CPF: 026.863.009-73, tornam público que requereu do IAP (Instituto 
Ambiental do Paraná), Licença Prévia para a atividade de Avicultura de Postura – Recria de Matrizes, situado, Lote 
Rural 20-B da Gleba 03 do Núcleo Cruzeiro, matrícula 5.832, município de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná.

SuMuLa De peDiDO De LiCeNÇa De iNStaLaÇÃO
O Produtor Rural Dilmar José Berno, torna público que requereu do IAP, Licença de Instalação para implantação de 
um sistema de irrigação por Pivô Central, a ser Instalado em sua propriedade rural localizada na Vila Paraiso Lotes 
36-B, 36-A-1 e 36-A-2 Gl. 14 IRAP. Município: Palotina-PR.
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SuMuLa De reCeBiMeNtO De LiCeNÇa prÉVia
O produtor rural Dimar José Berno torna público que Recebeu do IAP- Licença Prévia 
para o empreendimento a seguir especificado: 
Atividade: Implantação de um sistema de Irrigação por Pivô Central
Endereço: Vila Paraiso
Município: Palotina-PR.
Validade: 26/06/2021

SuMuLa De peDiDO De LiCeNÇa De OperaÇÃO
O Produtor Rural Ricardo Paludo, torna público que requereu do IAP, Licença 
de Operação para um sistema de irrigação por Pivô Central, Instalado em sua 
propriedade rural localizada nos Lotes 96, 97, 98 e 99 da Gleba Atlântida.
Município: Iporã-PR.

SuMuLa De reCeBiMeNtO 
De LiCeNÇa De iNStaLaÇÃO

O produtor rural Ricardo Paludo torna público que Recebeu
 do IAP- Licença de Instalação para o empreendimento a seguir especificado: 
Atividade: Implantação de um sistema de Irrigação por Pivô Central
Endereço: Linha Palmital
Município: Palotina-PR.
Validade: 27/07/2018

tapeJara atLÉtiCO CLuB
eDitaL De CONVOCaÇÃO Nº 01/2020

Carlos Alberto de Assis Villela, Presidente do Conselho Administrativo do Tapejara 
Atlético Club – TAC, em conformidade com o art. 14 e demais disposições estatutárias, 
CONVOCA seus associados para participarem da Assembleia Geral Extraordinária a 
ser realizada no dia 12 (doze) de fevereiro de 2020, às 20h (vinte horas), na sede do 
Tapejara Atlético Club - TAC, localizada na Av. Paraná, 442, neste Município, para 
tratar da seguinte ordem do dia:
1. Eleição do Conselho Administrativo do Tapejara Atlético Club.
2. Outros assuntos de interesse do Tapejara Atlético Club.
Tapejara, 20 de janeiro de 2020.
Carlos Alberto de Assis Villela
Presidente

P O R T A R I A Nº 121/2020
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER férias, as servidoras lotadas no Centro Municipal de Educação Infantil 
Pequeno Polegar, Junto a Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Turismo e 
Esporte, conforme segue abaixo:
Servidor CPF Cargo Per. Aquisitivo Período Gozo de 
férias
Alessandra Cristina da Silva Santos 055.699.219-90 Professor 40Hl 
02/05/19 – 01/05/20
(30 dias) antecipadas 02/01/20 – 31/01/20
Aline Danielle Casquel Saruhashi 053.558.049-50 Professor 40H 
30/07/18 – 29/07/19
(15 dias) restantes
30/07/19 – 29/07/20
(15 dias) antecipadas 02/01/20 – 16/01/20
17/01/20 – 31/01/20
Andrea Saiury Makybara 352.047.328-37 Professor 40H 06/08/18 – 05/08/19
(15 dias) restantes
06/08/19 – 05/08/20
(15 dias) antecipadas 02/01/20 – 16/01/20
17/01/20 – 31/01/20
Daiane Cristina de Oliveira 064.986.099-31  Educador Infantil 
15/09/18 – 14/09/19
(30 dias) regulamentares 02/01/20 – 31/01/20
Dalci de Lima 593.247.249-91 Educador Infantil 
23/06/18 – 22/06/19
(15 dias) restantes
23/06/19 – 22/06/20
(15 dias) antecipadas 02/01/20 – 16/01/20
17/01/20 – 31/01/20
Elielce Biella dos Santos 077.682.019-22 Professor 40H 12/02/19 – 11/02/20
(30 dias) antecipadas 02/01/20 –  31/01/20
Evelise Helena Burguel 035.933.189-03 Professor 40H 02/05/19 – 01/05/20
(30 dias) antecipadas 02/01/20 –  31/01/20
Francielle da Silva Prado 026.926.039-07 Professor 40H 14/05/19 – 13/05/20
(30 dias) antecipadas 02/01/20 –  31/01/20
Helena Maria Moura de Lima 668.594.099-91 Professor 40H 10/05/19 – 09/05/20
(30 dias) antecipadas 02/01/20 –  31/01/20
Heloisa Maria Assumpção Estralioti 681.364.989-20 Professor 40H 
17/02/19 – 16/02/20
(30 dias) antecipadas 02/01/20 –  31/01/20
Michelle Santos da Silva 052.900.379-18 Professor 40H 21/03/19 – 20/03/20
(30 dias) antecipadas 02/01/20 –  31/01/20
Sueli da Silva Pereira 830.242.559-15 Professor 40H 30/07/18 – 29/07/19
(15 dias)  restantes
30/07/19 – 29/07/20
(15 dias) antecipadas 02/01/20 – 16/01/20
17/01/20 – 31/01/20
 Vanusa Pereira Campos 038.652.989-23 Professor 40H 11/02/19 – 10/02/20
(30 dias) antecipadas 02/01/20 –  31/01/20
Vilma Barros da Silva 038.652.989-23 Professor 40H 03/03/19 – 02/03/20
(30 dias) antecipadas  02/01/20 –  31/01/20
Janete Aparecida Preciso da Silva 514.205.469-53 Professor 40H 
23/04/18 – 22/04/19
(15 dias)  restantes
23/04/19 – 22/04/20
(15 dias) antecipadas 02/01/20 – 16/01/20
17/01/20 – 31/01/20
Franciele Fernandes Silvério 025.500.949-64 Educador Infantil 
20/09/18 – 19/09/19
(30 dias) regulamentares 02/01/20 –  31/01/20
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 16 de Janeiro de 2020.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 122/2020
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER férias, aos servidores lotados na Escola Municipal Rocha Pombo, da 
Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer, conforme segue abaixo:
Servidor CPF Cargo Per. Aquisitivo Período Gozo de 
férias
Antônio Ferreira  da Silva 695.539.129-15 Professor 23/05/19 – 22/05/20 
02/01/20 – 31/01/20
(30 dias) antecipadas
Andressa Teleski 102.285.829-70 Professora 04/03/19 – 03/03/20 
02/01/20 – 31/01/20
(30 dias) antecipadas
Célia Bertolini dos Santos Gonçalves 794.381.999-34 Professora 
06/02/19 – 05/02/20 02/01/20 – 31/01/20
(30 dias) antecipadas
Claudilene da Silva 756.475.919-49 Professora 13/02/19 – 12/02/20 
02/01/20 – 31/01/20
(30 dias) antecipadas
Juliana Cintia Nunes 005.633.779-50 Professora 15/02/19 – 14/02/20
24/07/19 – 23/07/20
 02/01/20 – 31/01/20
(30 dias) antecipadas
02/01/20 – 31/01/20
(30 dias) antecipadas
Lúcia Fernanda da Silva Brandani 691.825.239-91 Professora 
23/03/18 – 22/03/19  02/01/20 – 31/01/20
(30 dias) regulamentares
Marlene Salete do Rego 774.662.929-68 Professora 16/02/19 – 15/02/20 
02/01/20 – 31/01/20
(30 dias) antecipadas
Natalie Aparecida  de Souza Amoroso 052.292.939-77 Professora 
01/02/19 – 31/01/20
06/02/19 – 05/02/20
 02/01/20 – 31/01/20
(30 dias) antecipadas
02/01/20 – 31/01/20
(30 dias) antecipadas
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 16 de Janeiro de 2020.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-
P O R T A R I A Nº 123/2020
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER férias, aos servidores lotados na Escola Municipal Tasso da Silveira, 
junto a Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Turismo e  Esporte, conforme 
segue abaixo:
Servidor CPF Cargo Per. Aquisitivo Período Gozo de 
férias
Ana Caroline Domingos Cryczak 110.095.189-09 Professora 
12/02/19 – 11/02/20
(30 dias) antecipadas 02/01/19 – 31/01/19
Andréia Marques Barbosa 038.652.719-95 Professora 16/04/19 -15/04/20
(30 dias) antecipadas 02/01/19 – 31/01/19
Bruna Oliveira Fabiano 080.251.749-80 Professora 11/02/19 – 10/02/20
(30 dias) antecipadas
 02/01/19 – 31/01/19
Carina Rodrigues Martinez 036.685.879-30 Professora 12/02/19 – 11/02/20
(30 dias) antecipadas
 02/01/19 – 31/01/19
Edvaldo Marcílio Junior 092.293.859-80 Professor 12/02/19 – 11/02/20
(30 dias) antecipadas
 02/01/19 – 31/01/19
Hariana Bruna Rombaldo 073.983.999-36 Professora 11/02/19 – 10/02/20
(30 dias) antecipadas 02/01/19 – 31/01/19
Juliana dos Santos Pedrini Meinlschimiedt 035.554.999-98 Professora 
11/02/19 – 10/02/20
(30 dias) antecipadas 02/01/19 – 31/01/19
Mylena Santos Souza 096.170.589-28 Professora 12/02/19 -11/02/20
(30 dias) antecipadas
 02/01/19 – 31/01/19
Thais Camargo de Oliveira 107.872.689-25 Professora 12/02/19 – 11/02/20
(30 dias) antecipadas
 02/01/19 – 31/01/19
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 16 de Janeiro de 2020.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 124/2020
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER férias, aos servidores lotados na Escola Municipal Amaral Fontoura, da 
Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer, conforme segue abaixo:
Servidor CPF Cargo Per. Aquisitivo Período Gozo de 
férias
Elizabeth Silva  278.323.099-20 Professora 16/04/19 – 15/04/20 
02/01/20 – 31/01/20
(30 dias) antecipadas
Karina Aparecida Alves 028.941.179-30 Professora 01/03/19 – 29/02/20 
02/01/20 – 31/01/20
(30 dias) antecipadas
Janeide da Cruz 329.349.438-28 Professora 14/02/19 – 13/02/20 
02/01/20 – 31/01/20
(30 dias) antecipadas
Leticia Ferreira Fogaça 101.809.559-42 Professora 18/03/19 – 17/03/20 
02/01/20 – 31/01/20
(30 dias) antecipadas
Maria Cristiane Silvério 042.051.479-10 Professora 21/03/19 – 20/03/20 
02/01/20 – 31/01/20
(30 dias) antecipadas
Silvana Alves dos Santos 035.576.659-09 Professora 12/02/19 – 11/02/20 
02/01/20 – 31/01/20
(30 dias) antecipadas
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 16 de Janeiro de 2020.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 125/2020
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER férias, aos servidores lotados na Escola Municipal Amaral Fontoura, da 
Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer, conforme segue abaixo:
Servidor CPF Cargo Per. Aquisitivo Período Gozo de férias
Ana Paula Boleta 044.672.559-58 Professora 05/10/18 – 04/10/19 
02/01/20 – 31/01/20
(30 dias) regulamentares
Andreia Cristina dos Santos 024.977.739-80 Professora 20h
Professora 20h
 26/03/19 – 25/03/20
01/02/19 a 31/01/20 02/01/20 – 31/01/20
(30 dias) antecipadas
02/01/20 – 31/01/20
(30 dias) antecipadas
Antonio Ferreira da Silva 695.539.129-15 Professor 02/04/19 – 0104/20 
02/01/20 – 31/01/20
(30 dias) antecipadas
Cirlei Aparecida dos Santos 728.589.669-15 Professora 20h
Professora 20h 17/12/18 a 16/12/19
23/03/19 – 22/03/20 02/01/20 – 31/01/20
(30 dias) regulamentares
02/01/20 – 31/01/20
(30 dias) antecipadas
Clemira Maria Guarnieri 728.589.669-15 Professora 04/02/19 – 03/02/20 
02/01/20 – 31/01/20
(30 dias) antecipadas
Danielle Alves Brigagão de Oliveira 034.694.869-05 Professora 
29/01/19 a 28/01/20 02/01/20 – 31/01/20
(30 dias) antecipadas
Fernanda Silva G. Rubias 027.572.769-64 Professora 15/04/19 – 14/04/20 
02/01/20 – 31/01/20
(30 dias) antecipadas
Gisele Ema Flabio Maragona 028.116.739-70 Professora 23/03/19 a 22/03/20 
02/01/20 – 31/01/20
(30 dias) antecipadas
Juliana Delbone  046.436.219-90 Professora 09/02/19 – 08/02/20 
02/01/20 – 31/01/20
(30 dias) antecipadas
Lucineide Alvares 929.366.449-68 Professora 23/03/19 – 22/03/20 
02/01/20 – 31/01/20
(30 dias) antecipadas
Marcia Aparecida Santana 843.718.119-49 Professora 20h
Professora 20h
 23/03/19 – 22/03/20
02/09/19 – 01/09/20 02/01/20 – 31/01/20
(30 dias) antecipadas
02/01/20 – 31/01/20
(30 dias) antecipadas
Maria Luzia Ramos Souza 795.050.909-00 Professora 01/03/19 – 29/02/20 
02/01/20 – 31/01/20
(30 dias) antecipadas
Maria Simone Cayuela Gonsalez 029.735.499-06 Professora
 01/02/19 -  31/01/20 02/01/20 – 31/01/20
(30 dias) antecipadas
Rita Inês Hatum 813.509.379-91 Professora 30/07/19 - 29/07/20 
02/01/20 – 31/01/20
(30 dias) antecipadas
Rosimara B. S. Hernandez 830.243.529-53 Professora 29/01/19 – 28/01/20 
02/01/20 – 31/01/20
(30 dias) antecipadas
Suley Cristina Marquezi 811.348.359-49 Professora 01/06/19 – 31/05/20 
02/01/20 – 31/01/20
(30 dias) antecipadas
Vanda Apª Bueno Santana 785.971.619-49 Professora 24/07/17 – 23/07/18 
02/01/20 – 31/01/20
(30 dias) regulamentares
Zilda da Silva Robatino 763.510.849-20 Professora 23/03/19 – 22/03/20 
02/01/20 – 31/01/20
(30 dias) antecipadas
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 16 de Janeiro de 2020.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 126/2020
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER férias, aos Servidores lotados na Escola Municipal Tasso da Silveira, 
Junto a Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Turismo e Esporte, conforme 
segue abaixo:
Servidor CPF Cargo Per. Aquisitivo Período Gozo de 
férias
ANGELINA ZAMPRONIO DA CRUZ 033.978.899-28  
Servente 03/04/18 – 02/04/19
(20 dias ) regulamentares 06/01/2020 – 25/01/2020
IVONE DE FATIMA DA SILVA 033.766.769-17 Auxiliar de Serviços Gerais 
01/09/18 – 31/08/19
(20 dias) regulamentares 06/01/2020 – 25/01/2020
JOSE PINTO DE ABREU 361.529.519-68 Auxiliar de Serviços Gerais 

prefeitura MuNiCipaL De CruZeirO DO OeSte
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO Nº. 001/2020 - RH
REF. AO CONTRATO DE TRABALHO DE Nº. 001/2020
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO:  09 de Janeiro de 2020.
CONTRATANTE: Município de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná.
CONTRATADA: MARINALVA GONÇALVES, RG. nº 5.530.587-0 e              C.P.F.  nº 
830.240.349-00.
OBJETO: Prestação de serviços de TÉCNICO DE ENFERMAGEM, referente ao 
Processo Seletivo Simplificado, Edital nº 076/2019.
VALOR INICIAL: R$ 1.454,66 (Um mil quatrocentos e cinquenta e quatro reais e 
sessenta e seis centavos).
VIGÊNCIA: Iniciando em 09/01/2020, com término em 09/01/2021.
CARGA HORÁRIA: Escala 12x36.
LOCAL DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS: Hospital Municipal e em toda extensão 
territorial do Município de Cruzeiro do Oeste de acordo com a necessidade dos 
serviços, sendo determinado pela Secretaria Municipal de Saúde.
Cruzeiro do Oeste, aos 09 (Nove) dias do mês de Janeiro de 2020.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO Nº. 002/2020 - RH
REF. AO CONTRATO DE TRABALHO DE Nº. 002/2020
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO:  09 de Janeiro de 2020.
CONTRATANTE: Município de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná.
CONTRATADA: MARIA NEUZA DA SILVA SPLENDOR, RG. nº 8.020.129-0 e              
C.P.F.  nº 035.291.669-95.
OBJETO: Prestação de serviços de TÉCNICO DE ENFERMAGEM, referente ao 
Processo Seletivo Simplificado, Edital nº 076/2019.
VALOR INICIAL: R$ 1.454,66 (Um mil quatrocentos e cinquenta e quatro reais e 
sessenta e seis centavos).
VIGÊNCIA: Iniciando em 09/01/2020, com término em 09/01/2021.
CARGA HORÁRIA: Escala 12x36.
LOCAL DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS: Hospital Municipal e em toda extensão 
territorial do Município de Cruzeiro do Oeste de acordo com a necessidade dos 
serviços, sendo determinado pela Secretaria Municipal de Saúde.
Cruzeiro do Oeste, aos 09 (Nove) dias do mês de Janeiro de 2020.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO Nº. 003/2020 - RH
REF. AO CONTRATO DE TRABALHO DE Nº. 003/2020
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO:  09 de Janeiro de 2020.
CONTRATANTE: Município de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná.
CONTRATADA: GRAZIELA AUGUSTA LARA PINTO, RG. nº 8.803.051-6 e              
C.P.F.  nº 035.812.169-81.
OBJETO: Prestação de serviços de ENFERMEIRA, referente ao Processo Seletivo 
Simplificado, Edital nº 076/2019.
VALOR INICIAL: R$ 3.208,83 (Três mil duzentos e oito reais e oitenta e três centavos).
VIGÊNCIA: Iniciando em 09/01/2020, com término em 09/01/2021.
CARGA HORÁRIA: Escala 12x36.
LOCAL DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS: Hospital Municipal e em toda extensão 
territorial do Município de Cruzeiro do Oeste de acordo com a necessidade dos 
serviços, sendo determinado pela Secretaria Municipal de Saúde.
Cruzeiro do Oeste, aos 09 (Nove) dias do mês de Janeiro de 2020.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO Nº. 004/2020 - RH
REF. AO CONTRATO DE TRABALHO DE Nº. 004/2020
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO:  10 de Janeiro de 2020.
CONTRATANTE: Município de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná.
CONTRATADA: MARLY GOMES DA SILVA, RG. nº 8.460.754-8 e              C.P.F.  nº 
030.448.799-65.
OBJETO: Prestação de serviços de TÉCNICO DE ENFERMAGEM, referente ao 
Processo Seletivo Simplificado, Edital nº 076/2019.
VALOR INICIAL: R$ 1.454,66 (Um mil quatrocentos e cinquenta e quatro reais e 
sessenta e seis centavos).
VIGÊNCIA: Iniciando em 10/01/2020, com término em 10/01/2021.
CARGA HORÁRIA: Escala 12x36.
LOCAL DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS: Hospital Municipal e em toda extensão 
territorial do Município de Cruzeiro do Oeste de acordo com a necessidade dos 
serviços, sendo determinado pela Secretaria Municipal de Saúde.
Cruzeiro do Oeste, aos 10 (dez) dias do mês de Janeiro de 2020.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO Nº. 005/2020 - RH
REF. AO CONTRATO DE TRABALHO DE Nº. 005/2020
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 13 de Janeiro de 2020.
CONTRATANTE: Município de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná.
CONTRATADO: VAGNER RODRIGUES CAMILO, RG. nº 12.597.080-0 e              C.P.F.  
nº 083.561.109-47.
OBJETO: Prestação de serviços de TÉCNICO DE ENFERMAGEM, referente ao 
Processo Seletivo Simplificado, Edital nº 076/2019.
VALOR INICIAL: R$ 1.454,66 (Um mil quatrocentos e cinquenta e quatro reais e 
sessenta e seis centavos).
VIGÊNCIA: Iniciando em 13/01/2020, com término em 13/01/2021.
CARGA HORÁRIA: Escala 12x36.
LOCAL DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS: No Hospital Municipal e em toda 
extensão do Município de Cruzeiro do Oeste, sendo determinado pela Secretaria 
Municipal de Saúde.
Cruzeiro do Oeste, aos 13 (treze) dias do mês de Janeiro de 2020.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

22/05/18 – 21/05/19
(20 dias) regulamentares 06/01/2020 – 25/01/2020
LUCIANO FERNANDES DA SILVA 040.169.139-00 Merendeiro 
22/09/18 – 21/09/19
(20 dias) regulamentares 12/01/2020 – 31/01/2020
MARLI FRANCISCO DA SILVA 865.971.249-87 Auxiliar de Serviços 
Gerais 01/02/18 – 31/01/19
(20 dias) regulamentares 06/01/2020 – 25/01/2020
OZANA APARECIDA MARTINS LINS 023.527.719-35 Merendeiro 
01/08/18 – 31/07/19
(20 dias) restantes
 06/01/2020 – 25/01/2020
ROSANGELA ALVES DA SILVA 871.993.949-34 Zelador 
03/04/18 – 02/04/19
(20 dias) regulamentares 06/01/2020 – 25/01/2020
ROSE ANA MARIA DOS SANTOS 032.892.859-36 Auxiliar de Serviços 
Gerais 02/05/18 – 01/05/19
(20 dias) regulamentares 06/01/2020 – 25/01/2020
SUELY DA SILVA ROMAO DE LIMA 935.152.949-53 Zelador 
10/03/18 – 09/03/19
(20 dias) restantes
 06/01/2020 – 25/01/2020
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 16 de Janeiro de 2020.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 127/2020
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER férias, aos servidores (Serviços Gerais) lotados na Escola Municipal 
Rocha Pombo, da Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer, 
conforme segue abaixo:
Servidor CPF Cargo Per. Aquisitivo Período Gozo de 
férias
Nilda Aparecida Maia 044.316.399-50 Merendeiro 18/06/18 – 17/06/19 
06/01/20 – 25/01/20
(20 dias) restantes
Sirlene dos Santos 870.522.709-78 Servente 03/04/18 – 02/04/19 
06/01/20 – 04/02/20
(30 dias) regulamentares
Fatima Nunes dos Santos Amaral 791.098.969-53 Zelador 
01/06/18 – 31/05/19 06/01/20 – 04/02/20
(30 dias) regulamentares
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 16 de Janeiro de 2020.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 128/2020
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora SELMARA MARGARIDA JANATO, CPF. nº 031.917.289-96, 
ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, na Escola Municipal Rocha Pombo, 
junto a Secretaria de Educação, Cultura, Turismo e Esporte 30 (trinta) dias de licença 
prêmio regulamentares, referente ao quinquênio 18/06/2012 a 17/06/2017, a contar 
do dia 12/01/2020 a 10/02/2020.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 16 de Janeiro de 2020.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 129/2020
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER ao servidor JAIR DE SOUZA CPF. nº 614.323.189-34, ocupante do 
cargo de Tratorista, junto a Secretaria Municipal de Agricultura, 30 (trinta) dias de 
férias regulamentares, referente ao período aquisitivo 10/03/18 a 09/03/19, a contar  
do dia 06/01/2020 a 04/02/2020.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 16 de Janeiro de 2020.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 130/2020
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER ao servidor ALEX HATUM GONZAGA, CPF. nº 020.798.649-55, 
ocupante do cargo de Assessor Técnico, da Divisão de Tributação, junto a Secretaria 
Municipal de Finanças, 30 (trinta) dias de férias regulamentares, referente ao período 
aquisitivo 14/03/2017 a 13/03/2018, a contar do dia 13/01/2020 a 11/02/2020.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 16 de Janeiro de 2020.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 131/2020
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora JUDITE ALVES CPF. nº 634.181.939-00, ocupante do cargo 
de Servente no Programa Karatê Piá, junto a Secretaria Municipal de Assistente 
Social, 30 (trinta) dias de férias regulamentares, referente ao período aquisitivo de 
01/08/18 a 31/07/19, a contar  do dia 06/01/2020 a 04/02/2020.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 16 de Janeiro de 2020.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 132/2020
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER ao servidor ADILSON ROMAO DE LIMA CPF. nº 044.469.719-56, 
ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, junto a Secretaria Municipal de 
Agricultura, 15 (quinze) dias de férias restantes, referente ao período aquisitivo 
01/04/16 a 31/03/17, a contar  do dia 06/01/2020 a 20/01/2020.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 16 de Janeiro de 2020.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 133/2020
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER ao servidor ADILSON ROMAO DE LIMA CPF. nº 044.469.719-56, 
ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, junto a Secretaria Municipal de 
Agricultura, 15 (quinze) dias de férias regulamentares, referente ao período aquisitivo 
01/04/17 a 31/03/18, a contar  do dia 21/01/2020 a 04/02/2020.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 16 de Janeiro de 2020.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 134/2020
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER à servidora JAQUELINA APARECIDA PACHECO CPF. nº 526.792.259-
53, ocupante do cargo de Professora 20h na Escola Municipal Tasso da Silveira, junto 
a Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Turismo e Esporte, 30 (trinta) dias de 
férias antecipadas, referente ao período aquisitivo de 31/05/19 a 30/05/20, a contar  
do dia 02/01/2020 a 31/01/2020.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 16 de Janeiro de 2020.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 135/2020
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER ao servidor JOSE WILSON DA SILVA CPF. nº 187.139.518-66, ocupante 
do cargo de Operador de Máquina, junto a Secretaria Municipal de Agricultura, 30 
(trinta) dias de férias regulamentares, referente ao período aquisitivo 01/08/16 a 
31/07/17, a contar  do dia 02/01/2020 a 31/01/2020.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 16 de Janeiro de 2020.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 136/2020
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora CRISTIANE DE BARROS KOVALSKI CPF. nº 073.836.719-
29, ocupante do cargo de Agente Comunitário de Saúde na Divisão da UBS Central, 
junto a Secretaria Municipal de Saúde, 30 (trinta) dias de férias regulamentares, 
referente ao período aquisitivo de 01/08/17 a 31/07/18, a contar  do dia 20/01/2020 
a 18/02/2020.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 16 de Janeiro de 2020.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 138/2020
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora DEUCENI CRISTINA MARTINS BAIA CPF. nº 027.105.389-
54, ocupante do cargo de Auxiliar Administrativo na Divisão da UBS Jardim Cruzeiro, 
junto a Secretaria Municipal de Saúde, 30 (trinta) dias de licença prêmio, referente 
ao quinquênio de 11/12/09 a 10/12/14, a contar  do dia 13/01/2020 a 11/02/2020.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 17 de Janeiro de 2020.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-
P O R T A R I A Nº 139/2020

A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora CAMILA MAYARA MARTINS DE CARVALHO CPF. nº 
400.491.358-64, ocupante do cargo de Agente Comunitário de Saúde na Divisão 
da UBS Central, junto a Secretaria Municipal de Saúde, 30 (trinta) dias de férias 
regulamentares, referente ao período aquisitivo de 01/08/2017 a 31/07/2018, a contar  
do dia 06/01/2020 a 04/02/2020.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 17 de Janeiro de 2020.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 140/2020
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora ANDRESSA DE SOUZA CIRINO CRUZ CPF. nº 
091.975.989-09, ocupante do cargo de Agente Comunitário de Saúde na Divisão 
da UBS Central, junto a Secretaria Municipal de Saúde, 30 (trinta) dias de férias 
regulamentares, referente ao período aquisitivo de 22/02/18 a 21/02/19, a contar  do 
dia 06/01/2020 a 04/02/2020.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 17 de Janeiro de 2020.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 141/2020
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora MARLENE RANUSSI CPF. nº 765.435.369-34, ocupante 
do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais na Divisão da UBS Jardim Cruzeiro, junto a 
Secretaria Municipal de Saúde, 30 (trinta) dias de férias regulamentares, referente 
ao período aquisitivo de 05/04/2018 a 04/04/2019, a contar  do dia 06/01/2020 a 
04/02/2020.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 17 de Janeiro de 2020.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 142/2020
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora JACQUELINE BANDEIRA SACOMAN CPF. nº 072.895.899-
63, ocupante do cargo de Farmacêutica na Divisão da UBS Jardim Cruzeiro, junto 
a Secretaria Municipal de Saúde, 30 (trinta) dias de férias restantes, referente 
ao período aquisitivo de 22/08/2017 a 21/08/2018, a contar  do dia 03/01/2020 a 
12/01/2020.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 17 de Janeiro de 2020.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 143/2020
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER ao servidor WILSON DONIZETE PEGORARO CPF. nº 670.653.509-59 
ocupante do cargo de Tratorista, junto a   Secretaria Municipal de Agricultura e Meio 
Ambiente 30 (trinta) dias de férias regulamentares, referente ao período aquisitivo 
14/03/18 a 13/03/19 à contar  do dia 06/01/2020 a 04/02/2020.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 17 (dezessete) dias do mês de Janeiro de 2020.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

prefeitura MuNiCipaL De CruZeirO DO OeSte
ESTADO DO PARANÁ
P O R T A R I A Nº 144/2020
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora ZELMA OLIVEIRA DUARTE, CPF nº 815.265.809-00 
ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais no CMEI Cantinho dos Anjos, junto 
a Secretaria Municipal de Educação, 15 (quinze) dias de Férias Restantes, referente 
ao período aquisitivo 24/07/16 a 23/07/17, a contar do dia 06/01/20 a 20/01/2020.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 17  de Janeiro de 2020.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 145/2020
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
SUPRIMIR jornada suplementar dos servidores abaixo relacionados, a contar do dia 
31/12/2019, conforme Lei Complementar 006/2015, Seção III, Art,58, Caput.
Servidora CPF Cargo Local de atuação do suplementar
Anderson Aparecido de Oliveira 062.031.639-02 Professor 
Escola Municipal de Tempo Integral Emiliano Perneta
Rosimara Bezerra da Silva Hernandez 830.243.529-53 Professor 
Escola Municipal Amaral Fontoura
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
  Cruzeiro do Oeste, 17 de Janeiro de 2020.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 146/2020
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER à servidora DANIELA PAULA DOS SANTOS, CPF. nº 321.735.778-
75, ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais,  junto a Secretaria Municipal 
de Educação, Cultura, Turismo e Esporte, 180 (cento e oitenta) dias de Licença 
Maternidade, a contar do dia 08/01/2020 a 05/07/2020, conforme Lei Complementar 
nº 004/2009 do dia 14/12/2009.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 17 de Janeiro de  2020.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

prefeitura MuNiCipaL De BraSiLâNDia DO SuL - pr
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 003/2020
PREGÃO (PRESENCIAL) 003/2020 - EXCLUSIVO PARA PARTICIPAÇÃO DE MEI, 
ME E EPP.
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA(S) PARA FORNECER CAFÉ, LEITE 
PASTEURIZADO E PÃO FRANCÊS A FIM DE ATENDER A NECESSIDADE DAS 
SECRETARIAS E DEPARTAMENTOS DO MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL.
RECURSOS: Tesouro Municipal.
ABERTURA: Às 09h00min. (NOVE HORAS) do dia 03/02/2020.
PREÇOS MÁXIMOS ADMITIDOS: R$141.570,00 (cento e quarenta e um mil 
quinhentos e setenta reais).
Brasilândia do Sul - PR, 20 de janeiro de 2020.
Luana Beatriz Bernardo
Pregoeira

prefeitura MuNiCipaL De CruZeirO DO OeSte
ESTADO DO PARANÁ

prefeitura MuNiCipaL De DOuraDiNa
EDITAL N.º 08
De 16/01/2020
CONVOCA CANDIDATA CLASSIFICADA NO PROCESSO SELETIVO 
SIMPLIFICADO-PSS, ABERTO ATRAVÉS DO EDITAL N.º 50/2019, DE 06/09/2019.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOURADINA, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
CONSIDERANDO o Edital n.º 68/2019-Resultado final do referido PSS, homologado 
pelo Decreto n.º 179/2019,
CONVOCA a candidata abaixo relacionada, para assumir o cargo que se especifica, 
classificada em Processo Seletivo Simplificado-PSS, aberto através do Edital n.º 
50/2019, mediante apresentação, à Divisão de Recursos Humanos da Prefeitura 
Municipal, do comprovante da Conclusão do Ensino Superior, Comprovante do 
registro no Conselho da Classe e os demais documentos necessários elencados no 
item 10.4 do referido edital de abertura.
Cargo: ENFERMEIRO
INSCR NOME DO CANDIDATO CPF CLAS. 
003 Francisca Filetti 484.803.639-91 6º
O candidato classificado e convocado que não tiver interesse na vaga ofertada ou 
não se apresentar no prazo de 05 (cinco) dias úteis será remetido para o final da lista.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos dezesseis dias do mês de janeiro do 
ano de dois mil e vinte. (16/01/2020).    
JOÃO JORGE SOSSAI
Prefeito Municipal

EDITAL N.º 09
De 16/01/2020
CONVOCA CANDIDATAS CLASSIFICADAS NO PROCESSO SELETIVO 
SIMPLIFICADO-PSS, ABERTO ATRAVÉS DO EDITAL N.º 76, DE 04/11/2019.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOURADINA, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
CONSIDERANDO o Edital n.º 87/2019-Resultado final do referido PSS, homologado 
pelo Decreto n.º 236/2019,
CONVOCA as candidatas abaixo relacionadas, para assumir o cargo que se 
especifica, classificadas em Processo Seletivo Simplificado-PSS, aberto através 
do Edital n.º 76/2019, mediante apresentação, à Divisão de Recursos Humanos da 
Prefeitura Municipal, munido com os documentos necessários elencados no item 10.4 
do referido edital de abertura.
Cargo: AGENTE DE ENDEMIAS
INSCR NOME DO CANDIDATO CPF CLAS. 
004 Lays Karla da Silva 081.092.969-47 1º
005 Amanda Mendonça Palma 086.212.309-76 2º
O candidato classificado e convocado que não tiver interesse na vaga ofertada ou 
não se apresentar no prazo de 05 (cinco) dias úteis será remetido para o final da lista.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos dezesseis dias do mês de Janeiro do 
ano de dois mil e vinte. (16/01/2020).
JOÃO JORGE SOSSAI
Prefeito Municipal

prefeitura MuNiCipaL De fraNCiSCO aLVeS
ESTADO DO PARANÁ
LEI MUNICIPAL Nº 1079/2020
20/01/2020
SÚMULA: “Dispõe sobre a autorização para Declaração de Utilidade Pública 
da Associação dos Amigos Solidários de Francisco Alves - AASFA e dá outras 
providências”.
A CÂMARA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU 
E EU, PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art.  1º Fica autorizado ao Poder Executivo Municipal a autorização para que seja 
declarado de Utilidade Pública, nos termos da Lei Orgânica Municipal, a Associação 
dos Amigos Solidários de Francisco Alves – AASFA, entidade sem fins lucrativos, 
inscrita no CNPJ sob o nº 02.626.736/0001-59.
Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Francisco Alves, aos vinte dias do mês de janeiro do ano 
de 2020.
ALIRIO JOSÉ MISTURA
Prefeito Municipal

AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO n.º 002/2019
PREGÃO PRESENCIAL - Nº. 002/2019
DATA DA REALIZAÇÃO DO PREGÃO:  31 DE JANEIRO DE 2019.
HORÁRIO DE ENTREGA DOS ENVELOPES: 08:45 HORAS -  LOCAL: Prefeitura 
Municipal de Francisco Alves - sala de Licitações.
HORÁRIO DO INICIO DA SESSÃO: 09:00 HORAS - LOCAL: Prefeitura Municipal de 
Francisco Alves - sala de Licitações.
OBJETO: O presente Pregão Presencial tem o objeto para contratação de pessoa 
física ou jurídica, para locação de veículos tipo  Kombi não inferior ao ano 2005, 
com capacidade mínima de 09(nove) passageiros com fornecimento de combustíveis, 
acessórios e mão de obra com manutenção dos veículos, e  mais motoristas 
destinados aos  seguintes serviços: Uso dos Veículos para transporte de alunos de 
1ª a 4ª série (ensino fundamental) para ano letivo de 2018; transporte de alunos de 
escola especial (APAE) localizada no Município de Iporã, Estado do Paraná, tudo 
em conformidade com a planilha de itinerário de transporte escolar municipal dos 
educando e de educadores na sede e nos distritos limites do município e demais 
transporte intermunicipal para uso do município de Francisco Alves, Estado do Paraná 
de acordo com a necessidade das secretarias e seus respectivos departamentos 
para o exercício de 2020 tudo em conformidade com as especificações contidas nas 
discriminações dos lotes constantes no anexo I do presente edital.
 FORMA E PRAZO DE ENTREGA DOS SERVIÇOS: De forma imediata após a 
solicitação da secretaria ou departamento competente.
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Conforme serviços prestados e/ou nas demais 
determinações contidas no edital.
DEMAIS INFORMAÇÕES: Quaisquer esclarecimentos sobre o presente Edital 
poderão ser obtidos da comissão, diariamente, nos dias úteis das 09h:00min as 
11h:00min e das 14h:min00 as 16h:00min, no endereço sito a Rua Jorge Ferreira, 627 
município de Francisco Alves, Estado do Paraná, através do e-mail pmfalicitacao@
gmail.com, ou pelo endereço eletrônico: http://www.franciscoalves.pr.gov.br.  A 
licitante interessada deverá deixar por escrito na divisão de licitação.
Francisco Alves – Pr. 20 de Janeiro de 2019.
DANIEL DOS SANTOS TERCEIRO CHAMORRO
Pregoeiro
ALÍRIO JOSÉ MISTURA
Prefeito Municipal

¬AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 003/2020.
TOMADA DE PREÇOS   Nº 001/2020.
DATA DA REALIZAÇÃO: 05 DE FEVEREIRO DE 2020.
HORÁRIO DO INICIO DA SESSÃO: 09h00min - LOCAL: Prefeitura Municipal de 
Francisco Alves - Sala de Licitações.
OBJETO: Contratação de empresa especializada para EXECUÇÃO DE AMPLIAÇÃO 
do Barracão da Prefeitura Municipal de Francisco Alves, situado na Avenida Brasil, 
Distrito do Rio Bonito, município de Francisco Alves, Paraná, de acordo com a 
necessidade da Secretaria Municipal de Administração e Planejamento. Conforme 
detalhamento constante no Plano de Trabalho e Pasta Técnica.
FORMA E PRAZO DE ENTREGA DOS SERVIÇOS: De forma imediata após a 
solicitação da secretaria ou departamento competente.
TIPO: MENOR PREÇO - GLOBAL
DEMAIS INFORMAÇÕES: Quaisquer esclarecimentos sobre o presente Edital 
poderão ser obtidos da comissão, diariamente, nos dias úteis das 09h:00min as 
11h:00min e das 14h:min00 as 16h:00min, no endereço sito a Rua Jorge Ferreira, 627 
município de Francisco Alves, Estado do Paraná, através do e-mail pmfalicitacao@
gmail.com ou pelo endereço eletrônico: http://www.franciscoalves.pr.gov.br.  A licitante 
interessada deverá deixar por escrito na divisão de licitação e cadastro que obteve 
os esclarecimentos pretendido ou encaminhado através do FONE: (44)3643-8000.
Francisco Alves – Pr. 20 de Janeiro de 2020.
DANIEL DOS SANTOS TERCEIRO CHAMORRO
Presidente da C.P.L
Portaria n° 001/2020
ALÍRIO JOSÉ MISTURA
Prefeito Municipal

EDITAL Nº 002/2020
CONVOCAÇÃO Nº 035 -  CONCURSO 2016
EMENTA: Dispõe sobre a Convocação de Candidatos aprovados em Concurso 
Público, aberto pelo Edital Nº 001/2016.
PREÂMBULO: Eu, ALIRIO JOSÉ MISTURA, Prefeito Municipal de Francisco Alves, 
Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, com base 
no resultado final do Concurso Público divulgado pelo Edital nº 001/2016, publicado 
em 05 de março de 2016, na pag. nº C05, Edição nº 10.611 no Diário Oficial do 
Município* e homologado pelo edital nº 013/2016, publicado em 01 de julho de 2016, 
pág. C09, edição nº 10.709,
RESOLVO:
I. Convocar o candidato abaixo relacionado, aprovado em Concurso 
Público, para comparecer ao Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura 
Municipal de Francisco Alves, sito a Rua Jorge Ferreira, 627 – município de Francisco 
Alves, para:               No prazo de 05 (cinco), dias uteis a partir da publicação no Diário 
Oficial do Município*, deste Edital, manifestar sobre a aceitação do cargo público a 
que foi aprovado. No prazo de 30 (trinta), dias corridos a partir da publicação no Diário 
Oficial do Município*, deste Edital, para apresentar os seguintes documentos:
a.  Xerox; Cédula de Identidade - RG;
b.  Xerox: Cadastro de Pessoa Física - CPF;
c.  Xerox: Certidão de Casamento/Nascimento se solteiro;
d.  Xérox Certidão de Nascimento dos filhos menores;
e.  Xerox: Atestado de vacinação dos filhos menores;
f.  Atestado de Saúde Física e Mental;
g.  Xerox: Cartão do PIS/PASEP;
h. Comprovante de Residência;
i. Carteira de Trabalho (CTPS);
j. Xerox: Título de Eleitor e comprovante da última eleição;
k. Xerox: Certidão de Reservista se Homem;
l. Comprovante de escolaridade exigida pelo cargo;
m. Declaração de inexistência de acúmulo ilegal de cargos ou de 
aposentadoria;
n. Uma foto 3X4 recente, tirada de frente.
o. Certidão de antecedentes criminais.
p. Número da inscrição no Pis/Pasep ou Nit;
*JORNAL UMUARAMA ILUSTRADO
CONVOCAÇÃO Nº 035  - CONCURSO 2016
INSC NOME CLASS CARGO DATA NASC
55699 Gicleide da Silva Gaudioso 16º Auxiliar de Serviços 
Gerais 13/02/1977
54071 Giovana de Fátima Teixeira 17º Auxiliar de Serviços 
Gerais 12/04/1984
58927 Thiago Luiz Boll 2º Engenheiro Civil 
23/07/1992
Francisco Alves, 20 de janeiro de 2020.
ALIRIO JOSÉ MISTURA
Prefeito Municipal

prefeitura MuNiCipaL De guaira
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 015/2020
Data: 20.01.2020
Ementa: exonera a pedido Fernando Silva Vilhalva do cargo de Assessor da Diretoria 
de Proteção Social Básica, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe 
confere a Lei Orgânica do Município de Guaíra, e consoante dispositivos da Lei 
Municipal nº 2.024 de 26.09.2017, e considerando o memorando online sob o nº 
020/2018,
RESOLVE:
Art. 1° Exonerar a pedido FERNANDO SILVA VILHALVA, portador da CI/RG nº 
001.950.161 SEJUSP/MS, do cargo em comissão de Assessor da Diretoria de 
Proteção Social Básica, símbolo CC-04, a partir de 20 de janeiro de 2020.
Art. 2º Revoga-se o Decreto nº 237/2019 de 14.10.2019.
Art. 3° Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 20 de janeiro de 
2020.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

prefeitura MuNiCipaL De iCaraiMa 
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO N.º 5.328/2020
DATA: 20/01/2020.
SÚMULA: Adjudica e Homologa resultado do processo de Concorrência Pública.
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, e
CONSIDERANDO o resultado apresentado pela Comissão Permanente de Licitação,
DECRETA:
Art. 1º) Fica Adjudicado em favor da empresa  A.M.R. EMPREENDIMENTOS 
IMOBILIÁRIOS LTDA, o resultado do processo de Concorrência n° 005/2019.
Art. 2º) Fica Homologado em favor da empresa  A.M.R. EMPREENDIMENTOS 
IMOBILIÁRIOS LTDA, o resultado do processo de Concorrência n° 005/2019 que tem 
como objeto a a venda de Imóvel: Quadra A/B/Rua Projetada-REM-A1, originada do 
desmembramento da Quadra A/B/Rua Projetada REM-A, esta do desmembramento 
da Quadra A/B/Rua Projetada REM, originada do desmembramento da Quadra A/B/
Rua Projetada, da unificação das Quadras A, B e Rua Projetada, estas destacadas 
da Faixa de Domínio do DER (Estrada Boiadeira, do Distrito de Porto Camargo, neste 
município de Icaraíma, Estado do Paraná, com área de 90.383,60 metros quadrados, 
conforme memorial e mapa anexo ao processo, objeto da matrícula 12.525 CRI), 
pertencentes à Prefeitura municipal.
Art. 3º) Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 20 dias do mês de Janeiro de 2020.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal             

prefeitura MuNiCipaL De iCaraiMa 
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO N.º 5.325/2020
DATA: 17/01/2020
SÚMULA: Exonera a Sra. ELEN PAULA SILVA HONORATO
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, e
DECRETA:
Art. 1º) Fica Exonerada a partir desta,  a Sra. ELEN PAULA SILVA HONORATO 
portadora da RG n.º 10.361.031-1 e do CPF 095.328.869-23 do cargo de Assessor 
Especial ll, Símbolo CC-06
Art. 2º) Este decreto entrará em vigor na data de publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 17 dias do mês de Janeiro de 2020.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

CâMara MuNiCipaL De iCaraiMa 
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA N° 001/2020
SÚMULA: Nomeia a Comissão Permanente de Licitação.
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ICARAÍMA, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições em especial a do art. 23, VI, do seu regimento interno.
RESOLVE:
Artigo 1º - Fica instituída a Comissão Permanente com a função de receber, examinar e 
julgar todos os documentos e procedimentos relativos às licitações, bem como efetuar 
o cadastramento dos licitantes, nos termos do inciso XI, artigo 6, da Lei nº 8.666/93.
Artigo 2º - Integram a Comissão de Licitação da Câmara Municipal de Icaraíma os 
seguintes membros:
Presidente: Angélica Cassia Gomes Antunes da Silva, CPF nº 059.966.089-95;
Membro: Samuel Eleuterio Thomé Filho, CPF nº 083.971.729-63;
Membro: Sandra Salustiano, CPF nº 027.201.339-06.
Artigo 3º - A Comissão de Licitação reunir-se-á, por determinação do Presidente, em 
todos os procedimentos licitatórios.
Artigo 4º - Essa Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando a 
Portaria nº 001/2019 de 14/01/2019.
Edifício da Câmara Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 20 dias do mês 
Janeiro de 2020.
Registre-se, Publique-se, Cumpra-se.
LAERCIO BULGARON DOMINGOS
Presidente
DANIEL PAULO DUARTE
1° Secretário

CâMara MuNiCipaL De iCaraiMa 
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA N° 002/2020
SÚMULA: Nomeia Pregoeiro e Membros da Equipe de Apoio da Câmara Municipal 
de Icaraíma.
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ICARAÍMA, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais e de acordo com a Lei Federal nº 10.520 de 17 de Julho de 2002.
RESOLVE:
Artigo 1º - Nomear como Pregoeiro (a) e como equipe de apoio, para julgar e conduzir 
os Processos Licitatórios na modalidade Pregão da Câmara Municipal de Icaraíma, 
os seguintes servidores:
Pregoeiro:
Samuel Eleuterio Thomé Filho, CPF nº 083.971.729-63;
Equipe de Apoio
Angélica Cassia Gomes Antunes da Silva, CPF nº 059.966.089-95;
Sandra Salustiano, CPF nº 027.201.339-06.
Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando a 
Portaria nº 002/2019 de 14/01/2019.
Edifício da Câmara Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 20 dias do mês 
Janeiro de 2020.
Registre-se, Publique-se, Cumpra-se.
LAERCIO BULGARON DOMINGOS
Presidente
DANIEL PAULO DUARTE
1° Secretário

prefeitura MuNiCipaL De MariLuZ
ESTADO DO PARANÁ
AUTORIZAÇÃO DE DIÁRIA 25/2020
RELATÓRIO DE VIAGEM
DESTINO: CASCAVEL– Pr
SAÍDA: 20/01/2020 ás 04:30 horas
RETORNO:  20/01/2020 ás 19:00 horas
Pagamento de 1/4 diária conforme Lei Municipal nº. 1.496/09 de 09 de setembro de 
2009, na importância de R$ 73,14 (Setenta e três reais e quatorze  centavos) como 
reembolso de despesas de viagem realizada até o município de CASCAVEL- Pr, para 
transportar paciente para fins de tratamento médico.
Nilson Cardoso de Souza
Prefeito Municipal
 Recebi em ___/___/____
JOAO CARLOS DA SILVA
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MUNICIPIO DE GUAIRA - ESTADO DO 
PARANÁ/COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

1° ADENDO - ESCLARECEDOR 
   PREGÃO ELETRÔNICO - EDITAL N° 010/2020 

OBJETO: Sistema de Registro de Preços (SRP), visando a aquisição de 
materiais médicos hospitalares a serem utilizados nos atendimentos das 
Unidades Básicas de Saúde e na Unidade de Pronto Atendimento - 
UPA. 
O Pregoeiro no uso de suas atribuições legais vem através do presente 
ESCLARECER o seguinte: 
PRAZO DE APRESENTAÇÃO DE AMOSTRA: As amostras da 
Empresa vencedora obrigatoriamente deverão ser encaminhadas para o 
e-mail: compras@guaira.pr.gov.br, em até 24 horas, após a abertura do 
Pregão Eletrônico. 
CASAS DECIMAIS: Serão aceitas 2 casas decimais para oferta de 
lances. 
O presente Adendo passa a fazer parte integrante do Edital de Licitação 
do Pregão Eletrônico nº 010/2020, ficando ratificadas todas as demais 
cláusulas e condições e seus anexos no que não colidirem com as deste 
Adendo, inclusive quanto à data da sessão pública para o julgamento do 
certame. 
Dê ciência a todas empresas que adquiriram o edital. 
Publique-se 
Guaíra (PR), em 20 de janeiro de 2020. 
Anildo Morais Peraçoli / Pregoeiro /Comissão Permanente de 
Licitações. 
 

prefeitura MuNiCipaL De guaira
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 018/2020
Data: 20.01.2020
Ementa: concede férias aos servidores públicos municipais, conforme especifica, e dá outras providências.
O Prefeito do Município de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e considerando os 
memorandos on-line sob os n°s 067/2017, 136/2017, 3.378/2017, 4.559/2017, 003/2019, 290/2019, 019/2020, 
068/2020 e 077/2020,
RESOLVE:
 Art. 1º Conceder Férias aos servidores públicos municipais, mencionados a seguir:
NOME RG Nº PERIODO AQUISITIVO INICIO/FINAL
Abdulcenir Moacir Bacovicz 3.192.400-8 - SESPII/PR 2018/2019 03/02/2020 a 03/03/2020
Alexandro do Nascimento 9.368.652-7 - SESPII/PR 2017/2018 01/02/2020 a 01/03/2020 
Anise Pires Ferreira 2.135.168 - SESPII/PR 2016/2017 03/02/2020 a 03/03/2020
Benjamin Lemes Fernandes 10.023.955-8 - SESPII/PR 2019/2020 03/02/2020 a 12/02/2020
Eliana Teixeira da Silva 7.747.257-6 - SESPII/PR 2019/2020 09/03/2020 a 07/04/2020
Elizabeth Alves da Silva 4.813.489-0 - SESPII/PR 2017/2018 10/02/2020 a 10/03/2020
Emerson Alexandre Baches  8.391.841-1 - SESPII/PR 2018/2019 02/02/2020 a 02/03/2020
Leandro Luiz de Freitas 9.640.190-6 - SESPII/PR 2018/2019 07/02/2020 a 07/03/2020
Luiz Carlos Ciciliati 4.407.856-2 - SESPII/PR 2017/2018 20/01/2020 a 24/01/2020
Rafael Alexandre Borges  9.401.322-4 - SESPII/PR 2018/2019 10/02/2020 a 21/02/2020
Rodrigo Alves Fiorotti 8.391.795-4 - SESPII/PR 2018/2019 01/02/2020 a 01/03/2020
Sandra Regina Alonso da Silva Simsen 5.564.458-6 - SESPII/PR 2018/2019 03/02/2020 a 03/03/2020
Vidal Aguirre Cabrera 4.207.522-1 - SESPII/PR 2018/2019 29/01/2020 a 17/02/2020
Art. 2º Que a Diretoria de Pessoal tome as providências necessárias ao cumprimento desta Portaria.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Registre-se, Publique-se e, Cumpra-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 20 de janeiro de 2020.                     
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

prefeitura MuNiCipaL De guaira
ESTADO DO PARANÁ 
PORTARIA Nº 019/2020
Data: 20.01.2020
Ementa: concede elevação de referência de vencimento a servidor público municipal, por conclusão de Curso de 
Graduação, conforme especifica.
O Prefeito do Município de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o disposto 
no artigo 28 e seguintes da Lei Municipal nº 1.247, Decreto nº 17/2016, e, considerando o memorando sob o nº 
066/2020, 
RESOLVE:
Art. 1º Fica concedida a elevação de referência de vencimento a servidor público municipal, a título de incentivo pela 
conclusão de Curso Superior, conforme segue:
Nome/Cargo RG nº Da Referência Para a ReferênciaA partir de
Eliezer Rodrigues da Silva Junior /Motorista de Veículos  9.844.511-0 - SESPII/PR 08 11 01/02/2020
Art. 2º Que a Diretoria de Pessoal tome as providências necessárias ao cumprimento desta Portaria.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Registre-se, Publique-se e, Cumpra-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 20 de janeiro de 2020.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

prefeitura MuNiCipaL De guaira
ESTADO DO PARANÁ
ERRATA Nº 001/2020
Registrado no Memorando on-line sob o nº 4.406/2017.
Na Portaria nº 012/2020 de 14.01.2020, concernente as Férias de Servidores, publicada no Jornal Umuarama 
Ilustrado – edição nº 11755 de 15.01.2020 – página B 6 – caderno de publicações legais e no Diário Oficial dos 
Municípios do Paraná – edição nº 1927 de 15.01.2020,  
ONDE CONSTA: 
Ivo Jardim da Costa 4.428.759-5 - SESPII/PR 2018/2019 01/02/2020 a 01/03/2020
LEIA-SE:
Ivo Jardim da Costa 4.428.759-5 - SESPII/PR 2018/2019 21/01/2020 a 19/02/2020
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 20 de janeiro de 2020.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

prefeitura MuNiCipaL De iCaraiMa
ESTADO DO PARANÁ
REPUBLICADO
DECRETO Nº 5.316/2019
SÚMULA: Autoriza abertura de Créditos Adicional Suplementar por Anulação de Dotação e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Orçamentária nº 1.579 de 27 de Novembro de 2018.
DECRETA:
Art. 1º.  Fica aberto Créditos Adicionais Suplementar por Anulação de Dotação no corrente exercício financeiro de 
2018, inclusão/alteração dos anexos da Lei de Diretrizes Orçamentária para o exercício de 2018 e do Plano Plurianual 
de 2018 a 2021, no limite de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), mediante a seguinte ordem classificatória:
05 SECRETARIA DA FAZENDA
05.02 DIVISÃO DA FAZENDA CONT. E TESOURARIA
28.846.0004.8.002 AMORTIZACAO E ENCARGOS DA DIVIDA CONTRATADA
4.6.90.71.00.00 122 PRINCIPAL DA DIVIDA CONTRATUAL RESGATADO 5.000,00
FONTE 1000 - Recursos Ordinários (Livres) 5.000,00
Art. 2º. Como recurso para cobertura do Crédito autorizado pelo Art. 1º, o Poder Executivo utilizar-se-á da anulação 
integral ou parcial de dotações do orçamento do exercício corrente, como segue:
13 SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE
13.02 DIVISÃO DE TURISMO
27.813.0032.2.145 MANUTENÇÃO DO TURISMO
4.4.90.51.00.00 847 OBRAS E INSTALAÇÕES 5.000,00
FONTE 000 – RECURSOS ORDINÁRIOS LIVRES 5.000,00
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário e este Decreto entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 27 dias do mês de Dezembro de 2019.
Marcos Alex de Oliveira
Prefeito Municipal

prefeitura MuNiCipaL De iCaraiMa
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO N.º 5.327/2020
DATA: 20/01/2020
SÚMULA: Adjudica e Homologa resultado do processo licitatório.
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e
CONSIDERANDO o resultado apresentado pela Pregoeira a Srta. Lays Oliveira Vedovoto,
DECRETA:
Art. 1º)  Fica Adjudicado em favor da empresa ANEZIA JANDIRA TIMOTEO ANDRADE - ME o Lote 1, MAQPEL 
PAPELARIA E EQUIPAMENTOS LTDA – EPP os lotes 2, e 5, CASTELO BRANCO ARTES LTDA - EPP o lote 3, 
FELIPE RUIZ LOPES PAPELARIA - ME  os lotes 4, 6 e 7, resultado do processo licitatório, modalidade Pregão 
Presencial SRP n.º 059/2019.
Art. 2º) Fica Homologado o resultado do processo licitatório modalidade Pregão Presencial SRP n.º 059/2019 em favor 
das empresas ANEZIA JANDIRA TIMOTEO ANDRADE – ME, MAQPEL PAPELARIA E EQUIPAMENTOS LTDA – EPP, 
CASTELO BRANCO ARTES LTDA - EPP, e FELIPE RUIZ LOPES PAPELARIA - ME, cujo objeto trata da celebração 
de ata de registro de preços visando futuras e eventuais aquisições de produtos os quais compõem a lista de insumos 
para Kits de materiais escolares destinados à distribuição a professores e alunos da rede municipal de ensino (2020), 
conforme a demanda e solicitação da Administração Pública Municipal.
Art. 3º) Este decreto entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 20 dias do mês de Janeiro de 2020.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

prefeitura MuNiCipaL De MariLuZ
ESTADO DO PARANÁ
LEI COMPLEMENTAR Nº 002 DE 20 DE JANEIRO DE 2020
CONCEDE REPOSIÇÃO E REAJUSTE SALARIAL AOS SERVIDORES PÚBLICOS DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
MARILUZ.
A CÂMARA MUNICIPAL DE MARILUZ, ESTADO DO PARANÁ APROVOU, E EU PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO 
A SEGUINTE LEI COMPLEMENTAR.
 Art. 1º. Fica concedida reposição salarial aos vencimentos dos servidores públicos efetivos e comissionados da 
Câmara Municipal de Mariluz, no percentual de 4,48% (quatro vírgula quarenta e oito por cento), relativo ao período 
de 01 de janeiro de 2019 a 31 de dezembro de 2019, a contar de 01 janeiro de 2020, conforme inflação acumulada 
nos últimos doze meses, auferida através do INPC.
Art. 2º A título de reajuste salarial fica concedido o mesmo índice descrito no artigo 1º aos vencimentos de todos os 
servidores públicos da Câmara Municipal.
 Parágrafo único. Face o disposto nos artigos 1º e 2º, ficam alteradas as tabelas de vencimentos constantes nos 
anexos II e V, da Lei Complementar Municipal nº 06/2018, que dispõe sobre a Estrutura Orgânico-Administrativa da 
Câmara Municipal de Mariluz, do Regime Jurídico e do Plano de Cargos, Carreiras e Remuneração dos Servidores.
Art. 3º As despesas decorrentes desta lei correrão por conta de dotações específicas do Poder Legislativo Municipal, 
consignadas na LOA – Lei Orçamentária Anual.
Art. 4º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Edifício do Paço Municipal, aos 20 dias do mês de janeiro de 2020.
NILSON CARDOSO DE SOUZA
         PREFEITO MUNICIPAL

prefeitura MuNiCipaL De MariLuZ
ESTADO DO PARANÁ
AUTORIZAÇÃO DE DIÁRIA 28/2020
RELATÓRIO DE VIAGEM
DESTINO: MARINGÁ– Pr
SAÍDA: 21/01/2020 ás 05:00 horas
RETORNO:  21/01/2020 ás 17:30 horas
Pagamento de 1/4 diária conforme Lei Municipal nº. 1.496/09 de 09 de setembro de 2009, na importância de R$ 73,14 
(Setenta e três reais e quatorze  centavos) como reembolso de despesas de viagem realizada até o município de 
MARINGÁ- Pr, para transportar paciente para fins de tratamento médico.
Nilson Cardoso de Souza
Prefeito Municipal
 Recebi em ___/___/____
JOAO BATISTA DE SOUZA

AUTORIZAÇÃO DE DIÁRIA 26/2020
RELATÓRIO DE VIAGEM
DESTINO: CASCAVEL– Pr
SAÍDA: 21/01/2020 ás 04:30 horas
RETORNO:  21/01/2020 ás 17:00 horas
Pagamento de 1/4 diária conforme Lei Municipal nº. 1.496/09 de 09 de setembro de 2009, na importância de R$ 73,14 
(Setenta e três reais e quatorze  centavos) como reembolso de despesas de viagem realizada até o município de 
CASCAVEL- Pr, para transportar paciente para fins de tratamento médico.
Nilson Cardoso de Souza
Prefeito Municipal
 Recebi em ___/___/____
ANDRE LUIZ FERNANDES

AUTORIZAÇÃO DE DIÁRIA 27/2020
RELATÓRIO DE VIAGEM
DESTINO: ARAPONGAS– Pr
SAÍDA: 20/01/2020 ás 03:00 horas
RETORNO:  20/01/2020 ás 17:00 horas
Pagamento de 1/4 diária conforme Lei Municipal nº. 1.496/09 de 09 de setembro de 2009, na importância de R$ 73,14 
(Setenta e três reais e quatorze  centavos) como reembolso de despesas de viagem realizada até o município de 
ARAPONGAS- Pr, para transportar paciente para fins de tratamento médico.
Nilson Cardoso de Souza
Prefeito Municipal
 Recebi em ___/___/____
CARLOS JOSE DE MORAES

AUTORIZAÇÃO DE DIÁRIA 29/2020
RELATÓRIO DE VIAGEM   
DESTINO: MARINGÁ– Pr   
SAÍDA: 21/01/2020 ás 05:00 horas      
RETORNO:  21/01/2020 ás 17:30 horas       
Pagamento de 1/4 diária conforme Lei Municipal nº. 1.496/09 de 09 de setembro de 2009, na importância de R$ 73,14 
(Setenta e três reais e quatorze  centavos) como reembolso de despesas de viagem realizada até o município de 
MARINGÁ- Pr, para acompanhar paciente para consulta.
Nilson Cardoso de Souza
Prefeito Municipal
 Recebi em ___/___/____
CICERA NASCIMENTO DOS SANTOS

prefeitura MuNiCipaL De MariLuZ
ESTADO DO PARANÁ
LEI COMPLEMENTAR Nº 001, DE 20 DE JANEIRO DE 2020.
Dispõe sobre a concessão de reajuste salarial e dá outras providencias;
A CÂMARA MUNICIPAL DE MARILUZ, ESTADO DO PARANÁ APROVOU, E EU PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO 
A SEGUINTE LEI COMPLEMENTAR.
Art. 1º. Ficam reajustados em 4,48 % (quatro virgula quarenta e oito por cento) os   vencimentos básicos, funções 
gratificadas e demais vantagens concedidas aos servidores ativos e inativos da administração direta e indireta, 
Autarquia Municipal, empregos públicos, cargos comissionados, e Conselho Tutelar do Município de Mariluz, a contar 
de 1º de janeiro de 2020, constantes dos anexos I, II, III, IV, V, VI e VII, que fazem partes integrantes da presente Lei. 
Art.2º.  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Edifício do Paço Municipal, aos 20 dias do mês de janeiro de 2020.
NILSON CARDOSO DE SOUZA
PREFEITO MUNICIPAL
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                                                 ANEXO IV 
 
 

            TABELA DE VENCIMENTO DOS CARGOS EM COMISSÃO 
 
 
 
 
 

CARGO SALARIO MENSAL 
 

 
ASSESSOR    I      

 
R$ 4.390,06 

 
ASSESSOR   II 

 
R$ 3.512,01 

 
ASSESSOR III 

 
R$ 2.634,85 

 
ASSESSOR IV 

 
R$ 2.195,03 

 
 

        TABELA DE VENCIMENTOS PARA FUNÇÃO GRATIFICADA 
 
 

SIMBOLO VENCIMENTO R$ SIMBOLO VENCIMENTO 
R$ 

 
FG1 

 
244,64 

 
FG 5 

 
153,98 

 
FG2 

 
212,13 

 
FG 6 

 
130,00 

 
FG 3 

 
191,59 

 
FG 7 

 
111,20 

 
FG 4 

 
172,79 
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ANEXO V 

 
 

 TABELA DE VENCIMENTO BÁSICO DOS CARGOS -EMPREGO PÚBLICO 
 
 

PACS 
 

CARGOS 
 

NÍVEL 
 

CARGA 
HORARIA 
SEMANAL 

 
VENCIMENTO 

 
Enfermeiro (a) 

 
01 

 
40 hs 

 
R$ 3.555,94 

 
Técnico de 

Enfermagem PSF 

 
 

01 

 
 

40 hs 

 
 

R$ 1.276,55 
 

Agentes Comunitários 
de Saúde 

 
 

01 

 
 

40 hs 

 
 

R$  1.366,69 
 
 
 
 
 

AGENTES DA DENGUE 
 

CARGOS 
 

NÍVEL 
 

CARGA 
HORARIA 
SEMANAL 

 
VENCIMENTO 

 
Agentes da Dengue 

 
01 

 
40 hs 

 
R$ 1.366,69 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 

PSF 
 

CARGOS 
 

NÍVEL 
 

CARGA 
HORARIA 
SEMANAL 

 
VENCIMENTO 

 
Médico Clinico Geral 

 
01 

 
40 hs 

 
R$ 9.482,53 

 
Enfermeiro (a) 

 
01 

 
40 hs 

 
R$ 3.555,95 

 
Técnico de Enfermagem - 

PSF 

 
 
 

01 

 
 
 

40 hs 

 
 
 

R$ 1.276,55 
 

Agentes Comunitários de 
Saúde 

 
 
 

01 

 
 
 

40 hs 

 
 
 

R$ 1.366,69 
 
 

PESB 
 

CARGOS 
 

NÍVEL 
 

CARGA 
HORARIA 

 
VENCIMENTO 

 
Dentista 

 
01 

 
40 hs 

 
R$ 4.598,98 

 
 

Auxiliar de Consultório 
Dentário 

 
 
 

01 

 
 
 

40 hs 

 
 
 

R$ 1.185,29 
 
 

Técnico em Higiene 
Dental 

 
 

01 
 
 

 
 

40 hs 

 
 

R$ 1.283,17 

 
 

CRAS 
 

CARGOS 
 

NÍVEL 
 

CARGA 
HORARIA 

 
VENCIMENTO 

 
Assistente Social CRAS 

 
01 

 
40 hs 

 
R$  2.908,60 

 
 

Psicólogo - CRAS 

 
 

01 

 
 

40 hs 

 
 

R$ 2.908,60 

 
Educador Social CRAS 

 
01 

 
40 hs 

 
R$ 1.064,25 
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ANEXO VI 
 
 
 

CONSELHO TUTELAR 
 

 
SUBSIDIO 

 
CARGA HORARIA 

 
R$ 1.611,00 

 

 
40 hs 
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ANEXO VII 
 

 TABELA DE VENCIMENTO BÁSICO DOS CARGOS – PRAZO DETERMINADO 
PROCESSO SELETIVO 

 
 

PRÓ - JOVEM 
 

 
CARGOS 

 
CARGA 

HORARIA 
SEMANAL 

 
VENCIMENTO 

 
Instrutor 01 - Pró-Jovem 

 
04  hs 

 
R$ 684,36 

 
 

Instrutor 02 – Pró Jovem 
 

16 hs 
 

R$1.026,56 
 

 
Instrutor 03 – Pró Jovem 

 
20 hs 

 
R$ 1.129,21 

 
Instrutor 04 – Pró Jovem 

 

 
40 hs 

 
R$ 1.283,17 

 
Instrutor 05 – Pró Jovem 

 

 
40 hs 

 
R$ 1.283,17 
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CRAS 
 

 
CARGOS 

 
CARGA 

HORARIA 
SEMANAL 

 
VENCIMENTO 

 
Monitor 01 -  CRAS 

 
08  hs 

 
R$ 975,21 

 
 

Monitor 02 -  CRAS  
 

24 hs 
 

R$ 974,88 
 

Monitor 03 -  CRAS  
 

40 hs 
 

R$  1.064,25 

 
Monitor 04 -  CRAS  

 
40 hs 

 
R$ 1.064,25 

 
Monitor 05 -  CRAS  

 

 
40 hs 

 
R$ 1.064,25 

 
Monitor 06 -  CRAS  

 

 
40 hs 

 
R$ 1.064,25 

 
 

EDUCAÇÃO/SAÚDE 
 
 

 
CARGOS 

 
CARGA 

HORARIA 
SEMANAL 

 
VENCIMENTO 

 
ODONTÓLOGO 

 
20  hs 

 
R$ 2.881,66 

 
 
 

Edifício do Paço Municipal, aos 20 de janeiro de 2020. 
 

 
Nilson Cardoso de Souza 

PREFEITO MUNICIPAL 

  PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MARILUZ

      Estado do Paraná
          CNPJ/MF 76.404.136/0001-29

                       LEI COMPLEMENTAR Nº 001, DE 20 DE JANEIRO DE 2020

ANEXO I

                                                                                          TABELA DE VENCIMENTO BÁSICO DOS CARGOS EFETIVOS

NÍVEL VENCIMENTO NÍVEL VENCIMENTO
1  R$                   1.064,25 51  R$                        3.483,70 
2  R$                   1.089,79 52  R$                        3.567,32 
3  R$                   1.115,95 53  R$                        3.652,94 
4  R$                   1.142,73 54  R$                        3.740,62 
5  R$                   1.170,15 55  R$                        3.830,38 
6  R$                   1.198,24 56  R$                        3.922,31 
7  R$                   1.227,00 57  R$                        4.016,46 
8  R$                   1.256,44 58  R$                        4.112,84 
9  R$                   1.286,60 59  R$                        4.211,54 
10  R$                   1.317,48 60  R$                        4.312,65 
11  R$                   1.349,11 61  R$                        4.416,15 
12  R$                   1.381,48 62  R$                        4.522,12 
13  R$                   1.414,62 63  R$                        4.630,65 
14  R$                   1.448,58 64  R$                        4.741,80 
15  R$                   1.483,34 65  R$                        4.855,60 
16  R$                   1.518,94 66  R$                        4.972,13 
17  R$                   1.555,39 67  R$                        5.091,47 
18  R$                   1.592,72 68  R$                        5.213,66 
19  R$                   1.630,95 69  R$                        5.338,78 
20  R$                   1.670,10 70  R$                        5.466,93 
21  R$                   1.710,18 71  R$                        5.598,14 
22  R$                   1.751,23 72  R$                        5.732,47 
23  R$                   1.793,26 73  R$                        5.870,07 
24  R$                   1.836,30 74  R$                        6.010,94 
25  R$                   1.880,35 75  R$                        6.155,22 
26  R$                   1.925,48 76  R$                        6.302,94 
27  R$                   1.971,70 77  R$                        6.454,22 
28  R$                   2.019,03 78  R$                        6.609,09 
29  R$                   2.067,48 79  R$                        6.767,73 
30  R$                   2.117,14 80  R$                        6.930,15 
31  R$                   2.167,92 81  R$                        7.096,48 
32  R$                   2.219,94 82  R$                        7.266,79 
33  R$                   2.273,22 83  R$                        7.441,19 
34  R$                   2.327,77 84  R$                        7.619,79 
35  R$                   2.383,65 85  R$                        7.802,67 
36  R$                   2.440,87 86  R$                        7.989,93 
37  R$                   2.499,43 87  R$                        8.181,68 
38  R$                   2.559,43 88  R$                        8.378,05 
39  R$                   2.619,91 89  R$                        8.579,11 
40  R$                   2.683,76 90  R$                        8.785,01 
41  R$                   2.748,16 91  R$                        8.995,86 
42  R$                   2.814,13 92  R$                        9.211,76 
43  R$                   2.881,66 93  R$                        9.432,84 
44  R$                   2.950,82 94  R$                        9.659,23 
45  R$                   3.021,63 95  R$                        9.891,06 
46  R$                   3.094,17 96  R$                      10.128,43 
47  R$                   3.168,42 97  R$                      10.371,53 
48  R$                   3.244,47 98  R$                      10.620,44 
49  R$                   3.322,32 99  R$                      10.875,33 
50  R$                   3.402,86 100  R$                      11.136,34 

prefeitura MuNiCipaL De NOVa OLÍMpia
Estado do Paraná
PORTARIA N.º 001/2020
SÚMULA: Dispõe sobre a exoneração a pedido do servidor ADRIANO PRETO, dando outras providências.
O Prefeito Municipal de Nova Olímpia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE:
Art. 1º - Exonerar a pedido o servidor ADRIANO PRETO, portador da Cédula de Identidade RG n.º 6.727.933-6  SSP/
PR e CPF 031.397.729-12, ocupante do cargo de MEDICO CLINICO GERAL, do Quadro de Servidores Efetivos do 
Município de Nova Olímpia, a contar da data 03/01/2020.
Art 2º  – Esta Portaria entra em vigor nesta data, convalidando o ato com a publicação oficial.
Paço Municipal Prefeito Edivaldo Rodrigues Pessanha, aos 03 dias do mês de janeiro do ano de 2020.
JOÃO BATISTA PACHECO
Prefeito Municipal
*REPUBLICADO POR INCORREÇÃO

PORTARIA N.º 002/2020
SÚMULA: Dispõe sobre a exoneração da senhora JHENIFFER MICAELA GUERRA, dando outras providências.
O Prefeito Municipal de Nova Olímpia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE:
Art. 1º - EXONERAR a senhora JHENIFFER MICAELA GUERRA, portadora do RG: 12.988.575-0 SSP/PR e CPF 
089.044.599-07, ocupante do Cargo de Chefe de Departamento de Documentação Escolar, do Quadro de Servidores 
Comissionados deste município, a contar da data de 07 de janeiro de 2019.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, convalidando o ato pela publicação oficial.
Paço Municipal Prefeito Edivaldo Rodrigues Pessanha, aos 07 dias do mês de janeiro do ano de 2020.
JOAO BATISTA PACHECO
Prefeito Municipal
*REPUBLICADO POR INCORREÇÃO

PORTARIA N.º 003/2020
SÚMULA: Dispõe sobre a exoneração a pedido do senhor IRINEU PEDRO PELEGRINI, dando outras providências.
O Prefeito Municipal de Nova Olímpia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE:
Art. 1º - EXONERAR a pedido o senhor IRINEU PEDRO PELEGRINI, portador do RG: 1.891.429 SSP/PR e CPF 
396.842.109-49, ocupante do Cargo de Departamento de Almoxarifado, do Quadro de Servidores Comissionados 
deste município, a contar da data de 20 de janeiro de 2020.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, convalidando o ato pela publicação oficial.
Paço Municipal Prefeito Edivaldo Rodrigues Pessanha, aos 20 dias do mês de janeiro do ano de 2020.
JOAO BATISTA PACHECO
Prefeito Municipal

prefeitura MuNiCipaL De perOBaL
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 007/2020
Concede licença para tratamento de Saúde.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º CONCEDER licença para tratamento de Saúde à servidora pública municipal REGIANE CRISTINA FURLAN 
STORI, portadora da Cédula de Identidade Nº. 8.034.033-8 SSP/PR, ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de 
Enfermeira Padrão, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, sem prejuízo de seus vencimentos, no período de 
03/01/2020 a 13/01/2020.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 08 de janeiro de 2020.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

prefeitura MuNiCipaL De perOBaL
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 009/2020
Constitui Comissão Permanente de Licitação do Poder Executivo do Município de Perobal, para o exercício financeiro 
de 2020.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o 
disposto no art. 51 da Lei nº8666, de 21 de junho de 1993.
RESOLVE:
Art. 1º - CONSTITUIR Comissão Permanente de Licitação do Poder Executivo do Município de Perobal, integrada 
pelas seguintes pessoas:
                        Presidente:  Fábio Cesar Belezi
Secretário: Raquel Souza Marquezoni Pereira
                           Membros: Daniely Vaccari Ulian
    Victor Ryo Kimiyama
                   Luiz Gustavo Piagentini Zorati 
Art. 2º. A  Comissão Permanente de Licitação, de que trata esta Portaria, terá as atribuições de receber, analisar e 
julgar as propostas e documentos apresentados nos procedimentos licitatórios nas modalidades de Convite, Tomada 
de Preços, Leilão e Concorrência, a serem realizados pelo Poder Executivo Municipal, no decorrer deste exercício de 
2020, desde que não seja designado outra comissão específica para o certame. 
Parágrafo Único: A Comissão Permanente de Licitação deverá cumprir aos princípios gerais de direito público, em 
especial as regras e determinações instituídas pela Lei de Licitações (Lei 8.666/93), consoante as alterações que 
lhe forem dadas.
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, aos 20 de janeiro de 2020.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal Perobal

MuNiCÍpiO De pÉrOLa
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE TERMO ADITIVO
2º Termo Aditivo ao Contrato de Concessão Onerosa de Direito Real de Uso de Imóvel nº 132/2013.
Concorrência Pública nº 03/2012 
Contratante: MUNICÍPIO DE PÉROLA
Contratada: VIAÇÃO UMUARAMA LTDA 
CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica aditado o reajuste dos valores, conforme previsto na cláusula terceira, parágrafo terceiro 
do presente instrumento contratual em 3,3817% acumulado nos últimos 12 (doze) meses, com base na variação do 
IGP-M/FGV.
CLÁUSULA SEGUNDA: O valor anual do presente contrato, que era no valor de R$ 845,52 (oitocentos e quarenta e 
cinco reais e cinquenta e dois centavos), devidamente reajustado fica estabelecido no valor de R$ 874,09 (oitocentos 
e setenta e quatro reais e nove centavos), divididos em 12 (doze) parcelas iguais e mensais de R$ 72,84 (setenta e 
dois reais e oitenta e quatro centavos).
CLÁUSULA TERCEIRA: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data da Assinatura: 20/01/2020
JAMIL MENDES
Diretor do Departamento de Compras e Licitação.

MuNiCÍpiO De pÉrOLa
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE TERMO ADITIVO
2º Termo Aditivo ao Contrato de Concessão Onerosa de Direito Real de Uso de Imóvel nº 131/2013.
Concorrência Pública nº 03/2012 
Contratante: MUNICÍPIO DE PÉROLA
Contratada: VIAÇÃO GARCIA LTDA 
CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica aditado o reajuste dos valores, conforme previsto na cláusula terceira, parágrafo terceiro 
do presente instrumento contratual em 3,3817% acumulado nos últimos 12 (doze) meses, com base na variação do 
IGP-M/FGV.
CLÁUSULA SEGUNDA: O valor anual do presente contrato, que era no valor de R$ 845,52 (oitocentos e quarenta e 
cinco reais e cinquenta e dois centavos), devidamente reajustado fica estabelecido no valor de R$ 874,09 (oitocentos 
e setenta e quatro reais e nove centavos), divididos em 12 (doze) parcelas iguais e mensais de R$ 72,84 (setenta e 
dois reais e oitenta e quatro centavos).
CLÁUSULA TERCEIRA: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data da Assinatura: 20/01/2020
JAMIL MENDES
Diretor do Departamento de Compras e Licitação.

MuNiCÍpiO De pÉrOLa
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE TERMO ADITIVO
2º Termo Aditivo ao Contrato de Concessão Onerosa de Direito Real de Uso de Imóvel nº 133/2013.
Concorrência Pública nº 01/2013 
Contratante: MUNICÍPIO DE PÉROLA
Contratada: EXPRESSO MARINGÁ LTDA 
CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica aditado o reajuste dos valores, conforme previsto na cláusula terceira, parágrafo terceiro 
do presente instrumento contratual em 3,3817% acumulado nos últimos 12 (doze) meses, com base na variação do 
IGP-M/FGV.
CLÁUSULA SEGUNDA: O valor anual do presente contrato, que era no valor de R$1.827,00 (um mil oitocentos e vinte 
sete reais), devidamente reajustado fica estabelecido no valor de R$1.888,78 (um mil oitocentos e oitenta e oito reais 
e setenta e oito centavos), divididos em 12 (doze) parcelas iguais e mensais de R$ 157,39 (cento e cinquenta e sete 
reais e trinta e nove centavos).
CLÁUSULA TERCEIRA: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data da Assinatura: 20/01/2020
JAMIL MENDES
Diretor do Departamento de Compras e Licitação.

CONSOrCiO iNter. De urgÊNCia 
e eMergÊNCia DO NOrOeSte DO paraNÁ

PORTARIA N° 20/2020
O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgências e Emergências do Noroeste do Paraná CIUENP, no uso de 
suas atribuições legais, especialmente as contidas no Art. 169, §1°, inciso II, da Constituição Federal e Cláusula 39 
do Estatuto do CIUENP, RESOLVE: 
Art. 1°. Conceder ao servidor DENIS MARCOS FACCI SA, brasileiro, solteiro, portador da Cédula de Identidade R.G. 
sob n° 9.823.830-1 SSP/PR, inscrito no CPF sob n° 063.737.629- 39, admitido em 11 de novembro de 2013, ocupante 
do emprego público de CONTADOR - 40 (quarenta) horas semanais, pelo regime CLT, com lotação na REGIONAL 
DE UMUARAMA/PR, gratificação para que o mesmo seja designado como autoridade de monitoramento da Lei de 
Acesso da Informação (LAI n° 12.527/2011 Art. 40) e responsável pelo controle do Patrimônio do Consórcio, no 
percentual de 40% (quarenta por cento) sobre o piso salarial base, a contar de 01/01/2020. 
Art. 2°. Revoga-se a portaria N° 34/2017.
Art. 3°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos da data de efetivo exercício.
Publique-se, notifique-se, registre-se e cumpra-se.
Umuarama-PR, 13 de Janeiro de 2020.
ALMIR DE ALMEIDA
PRESIDENTE DO CIUENP



www.ilustrado.com.brUMUARAMA, teRçA-feiRA, 21 de janeiro de 2020 Umuarama Ilustrado

Publicaçõs legais leis@ilustrado.com.br

b8

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ
      ESTADO DO PARANÁ

                                               PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 010, DE 09 DE JANEIRO DE 2013

ANEXO III

                                                                                                                                                                                    TABELA DE VENCIMENTOS

                                                                                              CARGO: PROFESSOR EM EDUCAÇÃO INFANTIL           JORNADA: 40 HORAS

                                                                                                                                                                                                                        QUADRO PERMANENTE

                                                                                                                           CLASSES
NÍVEIS 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15

A 2672,69 2752,87 2835,47 2920,53 3008,12 3098,37 3191,33 3287,07 3385,68 3487,24 3591,85 3699,61 3810,60 3924,92 4042,67

B 2939,94 3028,14 3118,99 3212,56 3308,93 3408,20 3510,44 3615,76 3724,24 3835,95 3951,04 4069,57 4191,63 4317,38 4446,92

C 3207,22 3303,43 3402,53 3504,62 3609,75 3718,03 3829,59 3944,47 4062,81 4184,69 4310,23 4439,53 4572,73 4709,93 4851,21

                      LEI COMPLEMENTAR Nº 001, DE 20  DE JANEIRO DE 2020

                                                                                                                                                          PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ
                                                                    Estado do Paraná

 LEI COMPLEMENTAR Nº 001, DE 20  DE JANEIRO DE 2020

ANEXO II

                                                                                                                                               TABELA DE VENCIMENTOS

                                                                                                                                                  CARGO: PROFESSOR            JORNADA: 20 HORAS                 

                                                                                                                                                                                         QUADRO PERMANENTE

                                                                                                                           CLASSES

NÍVEIS 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15

A 1469,97 1514,07 1559,49 1606,27 1654,46 1704,10 1755,22 1807,88 1862,11 1917,97 1975,51 2034,78 2095,83 2158,70 2223,46

B 1616,97 1665,48 1715,44 1766,91 1819,92 1874,52 1930,75 1988,67 2048,33 2109,78 2173,08 2238,26 2305,41 2374,57 2445,80

C 1763,97 1816,89 1871,39 1927,53 1985,36 2044,91 2106,26 2169,45 2234,53 2301,57 2370,62 2441,74 2514,99 2590,43 2668,15

CONSOrCiO iNter. De urgÊNCia 
e eMergÊNCia DO NOrOeSte DO paraNÁ

PORTARIA N° 21/2020
O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgências e Emergências do Noroeste 
do Paraná CIUENP, no uso de suas atribuições legais, especialmente as contidas no 
Art. 169, §1°, inciso II, da Constituição Federal e Cláusula 39 do Estatuto do CIUENP, 
RESOLVE:
 Art. 1°. Conceder ao servidor IRANI RODRIGUES MACIEL, brasileiro, divorciado, 
portador da Cédula de Identidade R.G. sob n° 3.885.908 SESP/RJ, inscrito no CPF 
sob n° 513.607.137-00, admitido em 13 de novembro de 2013, ocupante do emprego 
público de AUXILIAR ADMINISTRATIVO - 40 (quarenta) horas semanais, pelo regime 
CLT, com lotação na REGIONAL DE UMUARAMA/PR, gratificação para que o mesmo 
seja designado responsável pela Ouvidoria e realização do controle e gestão do 
sistema de protocolos,  no percentual de 20% (vinte por cento) sobre o piso salarial 
base, a contar de 01/01/2020. 
Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos da data 
de efetivo exercício.
 Publique-se, notifique-se, registre-se e cumpra-se.
Umuarama-PR, 13 de Janeiro de 2020.
ALMIR DE ALMEIDA
PRESIDENTE DO CIUENP

CONSOrCiO iNter. De urgÊNCia 
e eMergÊNCia DO NOrOeSte DO paraNÁ

PORTARIA N° 22/2020
O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgências e Emergências do Noroeste 
do Paraná CIUENP, no uso de suas atribuições legais, especialmente as contidas no 
Art. 169, §1°, inciso II, da Constituição Federal e Cláusula 39 do Estatuto do CIUENP, 
RESOLVE: 
Art. 1°. Conceder a servidora INGRID ELLEN VIEIRA PRETTI RONQUIM, brasileira, 
casada, portador da Cédula de Identidade R.G. sob n° 8.060.591-9 SESP/PR, inscrito 
no CPF sob n° 035.807.519-05, admitido em 13 de novembro de 2013, ocupante do 
emprego público de AUXILIAR ADMINISTRATIVO - 40 (quarenta) horas semanais, 
pelo regime CLT, nomeada pela Portaria n° 52/2013, com lotação na REGIONAL DE 
UMUARAMA/PR, gratificação para ocupar cumulativamente o Cargo em Comissão 
de Coordenadora do Controle Interno, conforme disposto no Anexo I do Estatuto 
do CIUENP e ser designada como responsável pelo fornecimento e controle de 
informações/documentos no Portal da Transparência no que se diz respeito a 
Licitações e Contratos à partir do dia 02/01/2020 à 31/12/2020.
Art. 2°. A título de remuneração, a ora nomeada receberá gratificação no importe de 
100% (cem por cento) sobre seu piso salarial base, isto nos termos do estabelecido 
na Cláusula n° 39, do Estatuto do CIUENP, bem como no Anexo I do Estatuto do 
Consórcio Público.
Art. 3°. Revoga-se a Portaria n° 13/2020.
Art. 4°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos da data 
de efetivo exercício.
 Publique-se, notifique-se, registre-se e cumpra-se.
Umuarama-PR, 13 de Janeiro de 2020.
ALMIR DE ALMEIDA
PRESIDENTE DO CIUENP

CIUENP - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA 
E EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO PARANÁ 
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EDITAL n.º 008/2020 
 

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgência e 

Emergência do Noroeste do Paraná – CIUENP – SAMU 192 – Noroeste do Paraná, no uso de 

suas atribuições legais e,  

Considerando o que estabelece a instrução da cláusula 37ª do 

ato de provimento em caráter efetivo do Estatuto do Consórcio Intermunicipal da Rede de 

Urgências e Emergências do Noroeste do Paraná - CIUENP, de 20.03.2012, e o Edital nº 

001/2015 – Instruções Especiais, de 25.11.2015, 

 

R E S O L V E 
Convocar os candidatos adiante relacionados, aprovados e 

classificados em Concurso Público para o provimento de emprego efetivo, conforme quadro 

abaixo, a comparecer na Sede do Consórcio CIUENP - localizada à R. Dr. Paulo Pedrosa de 

Alencar, nº 4348 – CEP 87.501-270, em Umuarama-Pr, de segunda a sexta-feira no horário 

das 08:00 h às 11:30 h e das 13:30 h às 17:00 h, dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, para 

se manifestar sobre a aceitação ou não do Emprego Público.  

 

Por oportuno, enfatiza-se que candidato eventualmente detentor 

de outro emprego/cargo público deverá atentar para a limitação MÁXIMA de 60 (sessenta) 

horas de trabalho semanais – para a atividade já desempenhada MAIS o trabalho no 

SAMU, para os que são aqui convocados, na forma da legislação vigente.  

 

13ª REGIONAL - CIANORTE 
 

MÉDICO INTERVENCIONISTA – 24 HORAS SEMANAIS 
BASE DE TRABALHO DE CIANORTE - PR 

(Provimento de 01 Vaga) 
CLASS. NOME INSCR. R.G. nº 

010 AMANDA CONCIANI CORSO 04046 81557586 SSP/PR 

 
Umuarama - PR, 20 de janeiro de 2020. 

 
 

_________________________ 
ALMIR DE ALMEIDA 

PRESIDENTE DO CIUENP  

CIUENP - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E 
EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO PARANÁ SAMU 192  

NOROESTE DO PARANÁ 
 

 
 

PORTARIA Nº 025/2020 
 
 
EXONERA POR TÉRMINO DE CONTRATO  
THAIS PORDEUS LEITE COSTA MENDES 

 
 

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgências e Emergências do 

Noroeste do Paraná CIUENP, usando de suas atribuições legais, especialmente as contidas na Lei Federal 

nº 11.107, de 06 de abril de 2005, no Decreto Federal nº 6.017, de 17 de janeiro de 2007, no Protocolo de 

Intenções e Estatuto, e de acordo RESOLVE: 

 

Art. 1º. EXONERAR por término de contrato, a partir de 18 de Janeiro de 2020, 

a servidora THAIS PORDEUS LEITE COSTA MENDES, portadora da Cédula de Identidade R.G. n° 

14294114-7 SSP-PR, inscrita no CPF sob n° 000.508.182-36, admitida em 18 de julho de 2019, ocupante 

do emprego público por prazo determinado de  MÉDICO INTERVENCIONISTA - 24 horas semanais, 

pelo regime CLT, com lotação na Base Descentralizada de Campo Mourão, Estado do Paraná,  ficando 

revogada a portaria nº 174/2019 de 17 de julho de 2019. 

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos da 

data da exoneração.  

 

Publique-se, notifique-se, registre-se e cumpra-se. 

 

 

Umuarama-PR, 20 de janeiro de 2020. 

 

 

 

ALMIR DE ALMEIDA 

PRESIDENTE DO CIUENP 

CIUENP - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E 
EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO PARANÁ SAMU 192  

NOROESTE DO PARANÁ 
 

 
 

PORTARIA Nº 026/2020 
 
 
EXONERA POR TÉRMINO DE CONTRATO  

ROSILENE GOMES DA SILVA MORAES 
 
 

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgências e Emergências do 

Noroeste do Paraná CIUENP, usando de suas atribuições legais, especialmente as contidas na Lei Federal 

nº 11.107, de 06 de abril de 2005, no Decreto Federal nº 6.017, de 17 de janeiro de 2007, no Protocolo de 

Intenções e Estatuto, e de acordo RESOLVE: 

 

Art. 1º. EXONERAR por término de contrato, a partir de 18 de Janeiro de 2020, 

a servidora ROSILENE GOMES DA SILVA MORAES, portadora da Cédula de Identidade R.G. n° 

7641547-1 SSP-PR, inscrita no CPF sob n° 005.363.729-18, admitida em 18 de julho de 2019, ocupante 

do emprego público por prazo determinado de  CONDUTOR DE AMBULÂNCIA SOCORRISTA - 36 

horas semanais, pelo regime CLT, com lotação na Base Descentralizada de Paranavaí, Estado do Paraná,  

ficando revogada a portaria nº 170/2019 de 17 de julho de 2019. 

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos da 

data da exoneração.  

 

Publique-se, notifique-se, registre-se e cumpra-se. 

 

 

Umuarama-PR, 20 de janeiro de 2020. 

 

 

 

ALMIR DE ALMEIDA 

PRESIDENTE DO CIUENP 

 SÚMuLa De reCeBiMeNtO De LiCeNÇa 
De OperaÇÃO De reguLariZaÇÃO

A ASSOCIAÇÃO PEROLENSE DE FRUTICULTORES FRUTIPÉROLA (CNPJ: 
97.397.541/0001-37) torna público que recebeu do IAP, a Licença de Operação de 
Regularização para ATIVIDADE DE PÓS COLHEITA DE FRUTÍFERAS - ACEROLA 
(LOR – Nº 110362, VALIDADE: 19/04/2020) instalada NA RODOVIA PR 182, LOTE 
RURAL Nº857-A-1-D, KM 44, S/N, PÉROLA – PARANÁ.

SÚMuLa De reQueriMeNtO 
De reNOVaÇÃO Da LiCeNÇa De OperaÇÃO

A ASSOCIAÇÃO PEROLENSE DE FRUTICULTORES FRUTIPÉROLA (CNPJ: 
97.397.541/0001-37) torna público que irá requerer ao IAP, a Renovação da Licença 
de Operação para ATIVIDADE DE PÓS - COLHEITA DE FRUTIFERA - ACEROLA 
instalada NA RODOVIA PR 182, LOTE RURAL Nº857-A-1-D, KM 44, S/N, PÉROLA 
– PARANÁ.. 

 prefeitura De SÃO JOrge DO patrOCÍNiO
ESTADO DO PARANÁ
ESTADO DO PARANÁ
Av. Carlos Spanhol, 03, Centro, CEP: 87.555-000 – Fone (44) 3634-1371
CNPJ: 01.572.396/0001-04 - E-mail: camara.sjp@hotmail.com
EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 02 DO CONTRATO 
DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO ORA OBJETO DA LICITAÇÃO MODALIDADE 
CONVITE Nº 02/2018
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si a Câmara Municipal de São 
Jorge do Patrocínio, inscrita no CNPJ n.º 01.572.396/0001-04, doravante denominada 
CONTRATANTE, com sede administrativa na Avenida Carlos Spanhol, 03 – Centro, 
na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representado 
pelo seu Presidente o Sr. JOSÉ RODRIGUES FERREIRA, portador do RG n.º 
930.525-4-SSP/PR e CPF nº 239.181.529-87, residente na Estrada São Cristovão, 
lotes 795 e 796-A e B nesta cidade de São Jorge do Patrocínio, e na qualidade de 
CONTRATADA empresa: 4R SISTEMAS & ASSESSORIA LTDA., inscrita no CNPJ 
nº 05.081.873/0001-90, com sede na Praça João Francisco Menezes, 154, Jardim 
Brasil, na cidade de Porto Feliz/SP., CEP 18.540-000, representada por MIGUEL 
ARCANJO FRANÇA, brasileiro, inscrito no CPF/MF nº 044.448.658-57, residente e 
domiciliado em Porto Feliz/SP., RESOLVEM firmar o presente SEGUNDO TERMO 
ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO Nº 02/2018, para entrega 
do objeto da Licitação na Modalidade Convite nº 02/2018, mediante cláusulas e 
condições a seguir estabelecidas: 
CLÁUSULA PRIMEIRA: OBJETO
Este termo aditivo tem por objeto prorrogar o prazo de vigência de que trata o item 8.1 
da da cláusula oitava, do Contrato de Prestação de Serviços nº 02/2018.  
Constitui como objeto do presente: TERMO ADITIVO TEM POR OBJETO 
PRORROGAR O PRAZO DE VIGÊNCIA DE QUE TRATA DA CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LICENCIAMENTO, 
INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE SOFTWARES ADMINISTRATIVOS E 
FINANCEIROS CUJA COMPOSIÇÃO, CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS E DEMAIS 
REQUISITOS ENCONTRAM-SE DESCRITOS NO CONTRATO. 
CLÁUSULA SEGUNDA: DO VALOR CONTRATUAL e FORMA DE PAGAMENTO DO 
VALOR
O valor do presente contrato constitui na importância de R$ 16.284,00 (dezesseis mil 
duzentos oitenta e quatro reais), a serem pagos mediante emissão de Notas Fiscais 
em nome da CONTRATANTE PARA A CONTRATADA em 12 parcelas mensais iguais 
a R$ 1.357,00 (um mil trezentos cinquenta e sete reais). 
VIGÊNCIA:
O prazo de vigência do Termo Aditivo ao Contrato nº 02/2018, de comum acordo entre 
as partes fica prorrogado, mediante ao presente aditamento, a contar de 01/02/2020 
a 31/01/2021.
DO FORO
Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, Estado do Paraná, para que nele venham a 
ser dirimidas as eventuais desavenças no cumprimento do presente contrato.
SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, 20 de Janeiro de 2020.
JOSÉ RODRIGUES FERREIRA 
Presidente da Câmara Municipal S.J.P/PR
CONTRATANTE

 prefeitura De SÃO JOrge DO patrOCÍNiO
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº. 013/2020, de 13 de janeiro de 2020.
DESIGNA Pregoeiro, Leiloeiro Oficial, e Equipe de Apoio e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais;
RESOLVE:
Art. 1º. DESIGNAR para a função de Pregoeiro e Leiloeiro Oficial Titular, o servidor 
público Sr. PAULO SERGIO DE SOUZA, portador do RG nº 4.686.403-4/SSP-
PR., matricula – 223-2, ocupante de Cargo de Provimento Efetivo de Técnico 
Administrativo, padrão GA, Classe IX, lotado no Órgão: 03 – Secretaria de 
Administração, Desenvolvimento, Indústria e Comércio, Unidade Orçamentária: 04 - 
Departamento de Compras, Patrimônio e Licitações, Atividade: 2.022 – Manutenção e 
Atividades do Departamento de Compras, Patrimônio e Licitações.
Art. 2º. DESIGNAR também a equipe de apoio, aqui qualificados como Membros, 
com a seguinte composição: Sr. LEANDRO MOREIRA DA CRUZ, portador do 
RG n° 6.018.562-0 SSP-PR, matricula: 126-0, ocupante de Cargo de Provimento 
Efetivo de Auxiliar Administrativo; Srta. JEANNE CORDEIRO SOLER, portadora 
do RG nº. 14.774.345-9 SSP/PR, ocupante do Cargo de Provimento em Comissão 
de Chefe Administrativo I, Matrícula nº 754-4, e o Sr. RICARDO RUIZ PIMENTA, 
portador do RG nº 7.501.053-2 SSP/PR, detentor de cargo de Provimento Efetivo 
de Técnico Administrativo, matrícula nº. 199-6, constantes do Quadro Próprio desta 
Municipalidade
Art. 3º. Os Servidores que no exercício das funções ora designados, desempenharão 
as atividades vinculadas na execução de Pregões e Leilões promovidos por este 
município, podendo deliberar e assinar todos os documentos necessários, para o fiel 
cumprimento da função e bom andamento do setor, a partir de janeiro de 2020 até que 
se revogue a presente designação.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 14/2020, de 13 de janeiro de 2020.
CONSTITUI a Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de São 
Jorge do Patrocínio, para o Exercício de 2020, e dão outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais;
R E S O L V E:
Art. 1 - CONSTITUIR a Comissão Permanente de Licitação para recebimento, 
exame, análise e julgamento de todos os documentos e procedimentos relativos ao 
cadastramento dos licitantes, bem como das propostas apresentadas pertinentes 
às licitações em suas devidas modalidades, promovidas por esta municipalidade, 
também avaliação de bens móveis e imóveis para fins licitatórios durante o exercício 
de 2020, a qual terá sua composição nos termos a seguir:
PRESIDENTE: LEANDRO MOREIRA DA CRUZ
RG. Nº. 6.018.562-0/SSP-PR
CPF Nº 965.278.549-00
SECRETÁRIO: JEANNE CORDEIRO SOLER
RG Nº.  14.774.345-9 SSP/PR
CPF Nº 099.321.219-08
MEMBROS TITULARES:RICARDO RUIZ PIMENTA
RG. Nº. 7.501.053-2 SSP-PR
CPF Nº 031.912.809-10
SUZANA APARECIDA DA SILVA ROSSANO
RG. Nº. 9.200.220-9 SSP-PR
CPF Nº 041.412.059-07
MEMBROS SUPLENTES:SIRLENE APARECIDA FELBER
RG. Nº. 4.943.622-0 SSP/PR
CPF Nº. 696.335.509-63
PAULA MARTINS VETORATO REBECHI
RG. Nº. 12.855.501-3 SSP/PR
CPF Nº. 088.066.289-17
SÉRGIO ROBERTO
RG. Nº. 7.279.783-3 SSP/PR
CPF. Nº. 019.248.689-62
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSE CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 016/2020, de 17 de janeiro de 2020
CONCEDE Férias e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. CONCEDER com esteio no Inciso XVII do Art. 7º. da Constituição da 
República Federativa do Brasil, e Art. 95 da Lei Municipal nº. 410/93, § único do Art. 
2º da Lei Municipal 929/2005, férias em favor do Servidor Público Sr. PAULO SERGIO 
DE SOUZA, brasileiro, portador do RG n°. 8.086.242-3 SSP/PR, ocupante do Cargo 
de Provimento Efetivo de Técnico Administrativo, Lotado na seguinte Funcional 
Programática: Órgão: 03 – Secretaria de Administração, Desenvolvimento, Indústria 
e Comércio; Unidade Orçamentária: 04 - Departamento de Compras, Patrimônio 
e Licitações, Atividade: 2.022 – Manutenção das Atividades do Departamento de 
Compras, Patrimônio e Licitação; correspondente a 15 (quinze) dias regulamentares 
de férias, sendo 10 (dez) dias referentes ao período aquisitivo de 01/05/2014 à 
30/04/2015, e 05 (cinco) dias referentes ao período aquisitivo de 01/05/2017 à 
30/04/2018, a serem concedidas no período de 10/02/2020 à 24/02/2020, com 
pagamento integral do abono de 1/3 Constitucional de Férias referentes ao segundo 
período, a ser pago na competência de janeiro de 2020.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 018/2020, de 17 de janeiro de 2020.
CONCEDE FÉRIAS e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. CONCEDER com esteio no Inciso XVII do Art. 7º. da Constituição da República 
Federativa do Brasil, e Art. 95 da Lei Municipal nº. 410/93, § único do Art. 2º da Lei 
Municipal 929/2005, férias em favor da Servidora Pública Sra. MARCIA REGINA 
BORRI PISCINATO, brasileira, portadora da Cédula de Identidade nº. 4.810,810-5 
SSP/PR, ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Técnico Administrativo, Lotada 
na seguinte Funcional Programática: Órgão: 04 – Secretaria da Fazenda; Unidade 
Orçamentária: 04 – Departamento de Tesouraria; Atividade: 2.054 – Manutenção 
e Atividades do Departamento de Tesouraria; Correspondente a 15 (quinze) dias 
regulamentares, inerentes ao período aquisitivo de 16/09/2015 à 15/09/2016, a 
serem concedidas no período de 10/02/2020 a 25/02/2020, com pagamento do abono 
Constitucional a título de 1/3 de férias na competência de janeiro de 2020.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 019, de 17 de janeiro de 2020.
CONCEDE Adicional de Insalubridade e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais;
R E S O L V E:
Art. 1º. CONCEDER nos termos do art. 63 da Lei Municipal nº 410/1993, combinado 
com o disposto no Laudo Técnico de Condições do Ambiente de Trabalho, 
ADICIONAL DE INSALUBRIDADE na ordem de 20,00% (vinte inteiros por cento), 
em favor do Servidor Público Sr. LUCIANO PICON VISCONCINI, brasileiro, maior, 
Portador do RG nº 6.763.919-7 SSP/PR, ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de 
Agente Comunitário de Saúde, Lotada na seguinte Funcional Programática: Órgão: 
07 – Secretaria de Saúde; Unidade Orçamentária: 03 – Fundo Municipal de Saúde; 
Atividade: 2.132 – Manutenção e Encargos do Programa Agente Comunitário de 
Saúde; a ser concedido pelo período de 10 (dez) meses a partir de janeiro de 2020, 
tendo em visto o acompanhamento do tratamento de paciente portador de doença 
contagiosa.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

 prefeitura MuNiCipaL De SÃO JOrge DO patrOCÍNiO
ESTADO DO PARANÁ
RESULTADO FINAL
PSS - PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 
EDITAL 004/2020
CARGO: 1 - PROFESSOR 20 HORAS
ORDEM INSCRIÇÃO NOME DO CANDIDATO NASCIMENTO CPF PONTUAÇÃO
1.  096 ANDRÉIA REGINA BRISCHILIARI PERISSATO PIZANI 09/11//1989 072.060.069-30 93
2.  116 ROSIRENE RAMOS NOGUEIRA PAZIAM 20/03/1980 044.615.279-05 92
3.  092 FRANCIELE BEVILAQUA BOSSO GODOIS 22/11/1985 052.905.699-28 89,5
4.  122 SILVIA ANDRÉIA MARQUES MEDEIROS 16/03/1983 043.508.189-60 82
5.  055 JOSINÉIA SIMONETO DE ALMEIDA JELINSKI 28/02/1991 069.769.339-21 82
6.  054 DIANE DE SOUSA AGUADO AÇALIN 03/04/1995 102.000.339-13 82
7.  010 MAIARA TAMIRIS FAVORETO NASCIMENTO 17/10/1989 070.895.359-08 80
8.  072 JAQUELINE CALZAVARA BORDIN RODRIGUES 27/10/1993 086.690.259-73 75
9.  112 LUCIANA CÉZAR RODRIGUES 02/04/1974 016.379.159-77 73
10.  118 SILVANA DE PAULA LEITE COLONELLI 28/08/1975      016.702.169-93 72
11.  059 ALINE CRISTINA CEZARIO WALTER 06/06/1991 075.509.519-77 72
12.  063 LEIDIANY DA SILVA VIEIRA 17/10/1989 083.592.419-02 70
13.  111 NEI SOUZA LIMA 29/08/1978 033.392.809-16 68,5
14.  080 SUZANA MARIA VITI 04/03/1981 037.643.679-46 66
15.  074 FRANCIELE CRISTINA MILAN SHICOVSKI 08/05/1990 074.014.599-14 62
16.  107 ERICA CIRELLI DE OLIVEIRA 08/10/1980 299.269.568-82 61
17.  039 AMANDA NUNES LACOTIS AMANCIO 16/09/1990 067.467.969-57 61
18.  008 SOLAINE REBERTE CAPIOTTO 25/05/1982 039.949.549-59 59,5
19.  019 MARIA MADALENA VIEIRA RODRIGUES 29/03/1974 022.583.519-36 52
20.  101 MARCIA CRISTINA DE MELLO 03/04/1980 050.082.599-89 52
21.  090 SHEILA DA SILVA 29/12/1995 102.709.749-97 52
22.  098 BRUNA LETICIA DOS SANTOS ARRIAS 20/08/1998 111.480.459-29 52
23.  068 THAIS FERNANDA DE SOUZA CERVANTES 14/11/1999 101.744.799-30 52
24.  014 FABIANA DIAS DE ALMEIDA 05/11/2000 073.925.059-04 51,5
25.  053 JENIFFER PALIOTA CARDOSO DA SILVA 25/01/1994 091.336.199-21 51
26.  083 DANIELA CAVALCANTI DE LIMA 15/10/1998 100.498.849-48 51
27.  044 MARIA SILVANA MEIRELES SAQUETTO 15/07/1968 857.678.759-87 50
28.  013 CRISTINA DE LIMA FREIMAN 08/08/1995 097.529.979-45 50
29.  086 MIRIÃ MATTOS DE OLIVEIRA 29/07/1998 097.183.449-00 50
30.  115 ELOISA RODRIGUES ALVES DE OLIVEIRA 06/08/2001 074.372.419-43 50

CARGO: 2 -AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS (FEMININO)
ORDEM INSCRIÇÃO NOME DO CANDIDATO NASCIMENTO CPF PONTUAÇÃO
1.  117 SILVANA DE PAULA LEITE COLONELLI 28/08/1975 016.702.169-93 100
2.         011 MAIARA TAMIRIS FAVORETO NASCIMENTO 17/10/1989 070.895.359-08 95
3.  058 ALINE CRISTINA CEZARIO WALTER 06/06/1991 075.509.519-77 95
4.  016 CRISTIANE PEREIRA DO AMARAL FERREIRA 22/07/1986 342.189.408-60 88
5.  102 FRANCIELE CRISTINA DE ARAUJO SOUZA 29/05/1990 074.185.929-73 88
6.  073 FRANCIELE CRISTINA MILAN SHICOVSKI 08/05/1990 074.014.599-14 83
7.  089 SHEILA DA SILVA 29/12/1995 102.709.749-97 82,5
8.  031 LUZIA PEREIRA DA CONCEIÇÃO 01/03/1967 834.947.909-49 80
9.  043 MARIA SILVANA MEIRELES SAQUETTO 15/07/1968 857.678.759-87 80
10.  094 ELIANA APARECIDA COLONELLI ALMEIDA 15/01/1971 762.522.489-91 80
11.  110 SONIA CRISTINA BORGES GUEDES 25/10/1979 037.374.289-48 80
12.  075 LUCIANA PIZANI ORSO TURATO 03/03/1982 039.342.249-62 80
13.  037 LUCIANE DE AZEVEDO 13/06/1982 040.556.259-44 80
14.  021 CRISTINA APARECIDA NANIS VILAS BOAS 18/10/1982 055.111.959-44 80
15.  109 EDNA FEITOSA HABER DOS SANTOS 21/10/1983 047.464.469-38 80
16.  071 SIMONE APARECIDA DA SILVA ZANCHETTA 06/08/1984 344.061.928-16 80
17.  029 SOLANGE BAZAN DE SOUZA 18/09/1984 051.279.469-10 80
18.  002 MILLEIDY MARIA SILVA BEZERRA STREY 21/03/1985 055.792.989-00 80
19.  124 ANA PAULA GOMES 11/02/1986 050.183.359-55 80
20.  091 ELIANA RIBEIRO GODOI 05/11/1986 060.326.659-25 80  
21.  078 PRISCILA KEROLIN DA SILVA CÂMARA 19/04/1990 076.410.619-82 80
22.  088 ROSIMAR DE SOUZA MOREIRA 26/12/1982 051.385.899-70 79
23.  049 PATRICIA PEREIRA DE AMORIM FERREIRA 06/05/1988 063.384.509-42 79
24.  060 RAFAELA GUILHERME DE SOUZA 15/07/1987 061.578.329-59 78,5
25.  023 ELAINE CRISTINA TAVARES VIEIRA 05/01/1990 087.825.549-43 78,5
26.  052 JENIFFER PALIOTA CARDOSO DA SILVA 25/01/1994 091.336.199-21 78,5
27.  004 EDIVANE DA COSTA CLEMENTE 29/09/1988 068.352.219-17 78
28.  066 ROSELI JUDIN FELIPE 27/12/1988 067.155.909-58 78
29.  050 LIDIANA LORENÇONI DA SILVA 27/08/1989 061.412.469-74 78
30.  067 SIMONE GOMES PAIÃO 31/10/1991 084.585.099-70 77,5
31.  120 GISELLE APARECIDA DE CARVALHO 07/12/1990 078.842.339-83 77
32.  064 JESSICA SILVA DE SOUZA 13/09/1994 101.573.779-03 77                                                       
33.  026 LETICIA CICHOCKI COSTA SILVA 05/11/1996 106.239.929-30 77
34.  093 VILMA ANDRADE LEITÃO 17/03/1981 057.408.319-70 76,5
35.  018 DIANE APARECIDA PEREIRA DA SILVA 27/08/1992 079.292.789-30 76,5
36.  034 MARCIA BRASIL 23/01/1984 048.404.809-07 76
37.  056 ANADIELI GONZAGA FERRAREGI 17/10/1987 062.051.449-30 76
38.  127 ALINE CASSIA DE OLIVEIRA DOMINGUES 06/04/1988 066.435.639-76 76
39.  042 CLAUDETE DE FREITAS 06/05/1988 066.435.599-44 76
40.  084 CRISLAINE ANDRADE DO AMARAL MENEGONI 11/05/1988 354.950.608-22 75,5
41.  041 CAMILA CAVICHIOLI DE OLIVEIRA PEREIRA 13/01/1990 081.975.999-63 75,5
42.  105 SIMONE PEREIRA DOS SANTOS 02/07/1996 102.892.729-04 75,5
43.  081 GISELI DOMINGUES 28/01/1997 104.020.439-28 74,5
44.  108 SUZANI DOS ANJOS OLIVEIRA 16/04/1991 071.463.839-03 73,5
45.  125 ELIARA DE LIMA DA SILVA 02/02/1992 092.530.639-80 73
46.  012 CRISTINA DE LIMA FREIMAN 08/08/1995 097.529.979-45 73
47.  114 MIRIAM CONTREIRA DE AZEVEDO 21/10/1992 092.096.519-95 72,5
48.  103 ROSEMARY AZEVEDO DA SILVA 18/10/1974 918.881.314-20 72
49.  022 SILVANA DE FREITAS BARBOSA 05/10/1975 045.364.469-40 72
50.  045 DEISE NATIELLI FERREIRA 18/09/1989 037.653.601-20 72 
51.  121 ALESSANDRA PAMELA DE OLIVEIRA DOMINGUES 25/05/1990 088.610.549-86 72    
52.  028 DANIELE ALESSANDRA DA COSTA VALINI 13/04/1993 070.376.079-32 72
53.  087 MIRIÃ MATTOS DE OLIVEIRA 29/07/1998 097.183.449-00 72
54.  040 LILIAN TAMBORIM COUTO 26/03/1990 077.633.839-09 71,5
55.  100 MARCIA CRISTINA DE MELLO 03/04/1980 050.082.599-89 71
56.  082 DANIELA CAVALCANTE DE LIMA 15/10/1998 100.498.849-48 71
57.  129 JOSEFA CLAUDIENE RODRIGUES DA COSTA 19/03/1999 138.715.684-57 71
58.  033 JESSICA RISSATO MEDINA 29/02/2000 123.655.669-01 70,5
59.  001 ROSILEI PEREIRA QUEIROZ 11/03/1967 803.950.239-04 70
60.  017 LEONICE BIONDI 24/01/1982 070.864.769-35 70
61.  076 SUELI APARECIDA PEGO 19/07/1982 013.731.511-29 70
62.  038 FABIANA GOMES CONTRIGIANI 30/09/1984 045.298.459-90 70
63.  095 MARIA VALDENICE DA COSTA RODRIGUES  21/03/1996 122.322.614-09 70
64.  032 AMANDA ROZ GIACOPINI 24/04/1999 113.136.679-43 70
65.  057 ANDRESSA KALLINY ALVES DE SOUZA 19/07/1999 119.535.369-30 70
66.  015 FABIANA DIAS DE ALMEIDA 05/11/2000 073.925.059-04 70
67.  123 AMABILI DE OLIVEIRA PACHECO 26/02/2001 117.884.479-05 70
68.  085 LIDIA ROCHA DA SILVA 16/12/2001 121.242.349-60 70                                                                      
69.  003 MICHELE FERREIRA DOS SANTOS RODRIGUES 28/06//1988 031.883.951-24 70
70.         009 FRANCIELLE CINTRA CARNEIRO 24/09/1991 082.670.699-17 67,5
71.  061 ROSANE DE ARAUJO BARAUNA 15/06/1971 015.896.899-92 65
72.  069 CLEONICE APARECIDA ROMULADO DA SILVA 03/03/1973 021.436.309-05 65
73.  005 ROSÉLIA PEREIRA DOS SANTOS 27/03/1979 055.768.269-06 65
74.  128 GLEICE KELLE DE SOUZA DA ROCHA 21/06/1994 084.429.669-43 65
75.  046 ADRIELLY DA SILVA CARVALHO 28/02/2000 131.183.769-88 65
76.  024 SILVIA SANTOS PACHE 13/06/1989 075.388.579-40 64
77.  104 JESSICA ALVES PEREIRA 14/07/1991 080.643.369-88 64
78.  051 VANESSA APARECIDA DE SOUSA 25/03/1995 115.708.006-50 64
79.  079 THAIS LOPES LOURENÇO 18/08/1991 422.207.248-67 63
80.  065 SIDNEIA DONATO 23/10/1985 060.094.609-64 62
81.  099 CAMILA ADRIANA DE SOUZA 29/05/1989 067.287.989-19 61
82.  025 JULIANA DE OLIVEIRA CAMPOS 08/08/1994 098.580.369-06 61
83.  126 MARCIA FELICIANO 19/01/1969 222.526.488-05 60
84.  070 MARLENE GUILHERMINO DOS SANTOS 17/06/1969 034.561.129-20 60
85.  062 ADRIANA MENINO BUENO PACHECO 18/11/1981 314.123.078-13 60
86.  036 APARECIDA DE OLIVEIRA MELO 19/10/1983 058.994.269-77 60
87.  077 ANA PAULA AGASSI 18/11/1997 111.166.149-95 60
88.  047 THAIANE FERNANDA ROMULADO DA SILVA 08/04/2001 129.165.639-11 60
89.  020 LIVIA LORENÇONI DA SILVA 23/09/2002 075.490.799-60 60
90.  119 EDNA DONIZETE GIAROLLA 08/07/1966 045.298.489-06 58,5
91.  106 MARIA SILVANIA PEREIRA DOS SANTOS 23/06/1973 034.872.719-40 57
92.  030 IARA BEATRIZ DA SILVA 31/08/1990 077.700.709-61 56,5
93.  130 MARILDE FERREIRA DE QUEIROZ 25/09/1977 088.993.829-64 55
94.  027 ROSINEI OLIVEIRA DOS SANTOS 19/10/1980 006.723.269-81 55
95.  035 SILVANA DA SILVA OLIVEIRA 21/12/1995 013.337.889-67 55
96.  006 ELIANA DA SILVA DO IMPERIO 22/12/1977 011.187.609-56 54
97.  097 ROSE KELLY ANDRADE DE MIRA 15/11/1995 100.532.599-55 54
98.  007 BEATRIZ CAROLINE DA SILVA 15/10/1997 106.951.279-69 50
99.  113 MIRIAN GOMES FELIPE 03/02/2000 115.358.009-84 50
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE.
Prefeitura Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, aos 20 de janeiro 2020.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

 prefeitura De SÃO JOrge DO patrOCÍNiO
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº. 015/2020, de 16 de janeiro de 2020.
CONCEDE Férias e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. CONCEDER com esteio no Inciso XVII do Art. 7º. da Constituição da 
República Federativa do Brasil, e Art. 95 da Lei Municipal nº. 410/93, § único do Art. 
2º da Lei Municipal 929/2005, férias em favor do Servidor Público Sr. CLAUDEMIR 
BRAVO, brasileiro, portador do RG n°. 7.905.973-0 SSP/PR, ocupante do Cargo 
de Provimento Efetivo de Técnico Administrativo, Lotado na seguinte Funcional 
Programática: Órgão: 03 – Secretaria de Administração, Desenvolvimento, Indústria 
e Comércio; Unidade Orçamentária: 01 – Gabinete do Secretario; Atividade: 2.012 
– Manutenção da Secretaria de Administração, Desenvolvimento, Indústria e 
Comércio; correspondente a 20 (vinte) dias regulamentares de férias, inerentes ao 
período aquisitivo de 18/04/2016 à 17/04/2017, a serem concedidas no período de 
20/01/2020 a 08/02/2020, com pagamento integral do abono de 1/3 constitucional, na 
competência de janeiro de 2020.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

 prefeitura De SÃO JOrge DO patrOCÍNiO
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº. 228/2019, de 17 de junho de 2019.
CONCEDE Férias e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. CONCEDER com esteio no Inciso XVII do Art. 7º. da Constituição da 
República Federativa do Brasil, e Art. 95 da Lei Municipal nº. 410/93, § único do Art. 
2º da Lei Municipal 929/2005, férias em favor da Servidora Pública Sra. REGIANE 
APARECIDA CARVALHO SANTOS, brasileira, portadora da Cédula de Identidade 
nº. 10.267.123-6 SSP/PR, ocupante de Cargo de Provimento Efetivo de Auxiliar de 
Serviços Gerais, Padrão GSG, Classe I, Lotada na seguinte Funcional Programática: 
Órgão: 07 – Secretaria de Saúde; Unidade Orçamentária: 03 – Fundo Municipal de 
Saúde; Atividade: 2.138 – Manutenção e Atividades de Média e Alta Complexidade, 
Ambulatorial e Hospitalar; correspondente a 15 (quinze) dias regulamentares de férias, 
inerentes ao período aquisitivo de 10/06/2017 a 09/06/2018, a serem concedidas no 
período de 03/02/2020 à 17/02/2020, não havendo direito ao pagamento do Abono 
Constitucional a título de 1/3 de férias, visto que já o recebeu integralmente na 
competência de junho de 2019.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PORTARIA N°. 021/2020 de 17 de janeiro de 2020
PRORROGA AUXÍLIO DOENÇA e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais.
R E S O L V E:
Art. 1° - PRORROGAR Benefício de AUXÍLIO DOENÇA em consonância com a 
Lei Municipal nº. 1.005/2005, em favor da Servidora Publica Sra. MARLI PALOZI 
ALMEIDA, brasileira, portadora do RG nº. 3.811.303-8 SSP/PR, ocupante do 
Cargo de Provimento Efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais, Classe I, Padrão 
GSG-I, constante do quadro próprio desta municipalidade, pelo qual, encontra-se 
lotada na seguinte Funcional Programática: Órgão: 07 – Secretaria Municipal de 
Saúde; Unidade Orçamentária: 03 – Fundo Municipal de Saúde; Atividade: 2.138 – 
Manutenção de Alta e Média Complexidade Ambulatorial e Hospitalar; tendo em vista 
Atestado Médico comprovando a necessidade da continuidade do afastamento da 
servidora para tratamento de saúde por um período adicional de 120 (cento e vinte) 
dias, contados a partir de 01 de janeiro de 2020, ficando seus vencimentos a cargo 
do Ente Previdenciário enquanto durar seu afastamento podendo ser revertido ao 
município a qualquer tempo mediante aprovação de Lei Municipal que regulamente o 
que preceitua a Emenda Constitucional nº. 103/2019, devendo na data de 30 de abril 
de 2020, apresentar-se no local de trabalho, a fim de retomar as atividades laborais 
normais, ou apresentar novo documento que ampare o não retorno na atividade 
laboral.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PORTARIA N°. 022/2020 de janeiro 2020
PRORROGA AUXILIO DOENÇA e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. PRORROGAR Benefício de Auxílio Doença em consonância com a Lei 
Municipal nº. 1005/2005, em favor da Servidora Publica Sra. EDILAINE PEREIRA 
FILITE, brasileira, Portadora do RG nº. 10.276.036-0 SSP/PR, ocupante do Cargo 
de Provimento Efetivo de Oficial Administrativo, Classe V, Padrão GA-V, constante 
do quadro próprio desta municipalidade, pelo qual, encontra-se lotada na seguinte 
Funcional Programática: Órgão: 07 – Secretaria de Saúde; Unidade Orçamentária: 03 
– Fundo Municipal de Saúde; Atividade: 2.138 – Manutenção e Atividades de Média e 
Alta Complexidade, Ambulatorial, e Hospitalar – MAC; tendo em vista atestado médico 
comprovando a necessidade da continuidade do afastamento da Servidora para 
tratamento de saúde por um período adicional de 30 (trinta) dias, contados a partir de 
29 de dezembro de 2020, ficando seus vencimentos a cargo do Ente Previdenciário 
enquanto durar seu afastamento, podendo ser revertido ao município a qualquer 
momento mediante aprovação de Lei Municipal que regulamente o que preceitua a 
Emenda Constitucional nº. 103/2019, devendo na data de 27 de janeiro de 2020, 
apresentar-se no local de trabalho, a fim de retomar as atividades laborais normais, ou 
apresentar novo documento que ampare o não retorno na atividade laboral.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSE CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

 prefeitura MuNiCipaL De tapeJara
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº. 011 , DE 31  DE DEZEMBRO DE 2019.
Torna público as diárias concedidas aos servidores do Instituto de Previdência  
Município de Tapejara no período de 01/12/2019 até 31/12/2019, conforme preconiza 
o art. 6º, § 3º do Decreto nº 085, de 13 de outubro de 2014.
ZENAIDE GIACOMETTI PEREZ, Diretora Presidente do Instituto de Previdência do 
Município de Tapejara, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe confere 
o art. 71, inciso VI da Lei Orgânica do Município de Tapejara,
CONSIDERANDO o disposto no §3º do art. 6º do Decreto nº 085, de 13 de outubro de 
2014, que regulamenta a concessão de diária de viagem aos servidores do Município 
de Tapejara;
CONSIDERANDO o disposto no art. 12, da Instrução Normativa nº 089, de 28 de 
fevereiro de 2013 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, que indica definições 
e procedimentos técnicos básicos com vistas à padronização de critérios para o 
adequado e uniforme exercício dos controles interno, externo e social de Entidades 
Municipais;
RESOLVE:
Art. 1º Ficam ratificadas as diárias de viagem concedidas aos servidores do Município 
de Tapejara durante o período de 01/12/2019 até 31/12/2019, conforme relatório 
anexo a esta Portaria expedido pela Divisão de Contabilidade.
Art. 2º Os servidores beneficiários das diárias de viagem concedidas e os respectivos 
destinos foram os seguintes:
Servidor Destino Quantidade diárias
Angela Luci Barbosa Serra Rodrigues  Guarapuava 3
Simone Márcia Franco Sette Ponchielle Curitiba 5
Keli Cristina da Silva Curitiba 5
Art. 3º A finalidade da concessão das diárias de viagens concedidas no período a que 
se refere o art. 1º desta Portaria é conforme justificado no Requerimento de Diária 
de Viagem anexo ao Empenho arquivado junto a o setor financeiro do Instituto de 
Previdência do Município de Tapejara.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara   31  de  Dezembro   de 2019.
Zenaide Giacometti Perez
DIRETORA DO INSTITUTO DE PREVIDENCIA DO MUNICIPIO DE TAPEJARA

 prefeitura MuNiCipaL De terra rOxa
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 004/2020 DO CONTRATO Nº 182/2019, DO 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 33/2019, TOMADA DE PREÇOS  Nº 1/2019.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TERRA ROXA.
CONTRATADA: HIDRAUTORK EMPREITEIRA DE OBRAS LTDA ME.
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PAVIMENTAÇÃO 
EM PEDRA POLIÉDRICA NAS RUAS «A», «H» E PÁTIO DE MÁQUINAS 
MUNICIPAL.
FINALIDADE:
O PRESENTE TERMO ADITIVO TEM POR OBJETO A PRORROGAÇÃO DO 
PRAZO DE EXECUÇÃO PARA 13/02/2020 E VIGÊNCIA PARA O DIA 13/03/2020 
COM FULCRO NO ART.57, LL, DA LEI 8666/93
ASSINANTES: PELA CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TERRA ROXA.
PELA CONTRATADA: HIDRAUTORK EMPREITEIRA DE OBRAS LTDA ME.

prefeitura MuNiCipaL De terra rOxa
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE CANCELAMENTO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 205/2019
PREGÃO PRESENCIAL Nº 131/2019
O Município de Terra Roxa-PR, torna público que em virtude da necessidade da 
realização de correções e adequações fica CANCELADO o Processo Licitatório nº 
205/2019, Pregão Presencial nº 131/2019, referente à AQUISIÇÃO EVENTUAL E 
FUTURA DE MEDICAMENTOS PARA ATENDER A DEMANDA DA UNIDADE DE 
PRONTO ATENDIMENTO MUNICIPAL E FARMÁCIA BÁSICA DA SECRETARIA DE 
SAÚDE, DO MUNICÍPIO DE TERRA ROXA-PR. Maiores informações poderão ser 
obtidas no Departamento de Compras e Licitações pelo telefone (44) 3645-8300, em 
dias úteis das 07h30min às 12h e das 13h30min às 17h.
Terra Roxa-PR, 20 de janeiro de 2020.
Maria Janete Teixeira da Silva Nabão
Diretora do Departamento de Compras e Licitações
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EDITAL Nº. 005/2019.
INTEGRANTE DO CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2019.
HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES.
O Prefeito do Município de ICARAÍMA/PR, no uso de suas atribuições legais, faz saber a todos quanto o presente 
Edital virem ou dele conhecimento tiverem que em conformidade com o Edital Nº. 001/2019 (Regulamento Especial) 
datado de 02/12/2019, e dar outras providências.
RESOLVE:
Art. 1º. Tornar pública a homologação das inscrições deferidas dos candidatos abaixo relacionados.
1.1. Total de inscrições deferidas: 1.558.
Art. 2º.  O local, endereço, período e horários para a aplicação das provas objetivas, serão divulgados junto com o 
EDITAL DE ENSALAMENTO que publicaremos em breve.
ART. 3º. CANDIDATOS QUE SE DECLARARAM NO ATO DA INSCRIÇÃO COMO SENDO PORTADORES DE 
DEFICIÊNCIA, AUSÊNCIA, LIMITAÇÕES SENSORIAIS E NEUROFIBRAMATOSE.
01- CARGO PÚBLICO – AUXILIAR ADMINISTRATIVO
ORDEM NOME DOS CANDIDATOS INSCRIÇÃO Nº DO CPF
001 PAULO HENRIQUE DUARTE DA SILVA 00324 123.189.439-31
002 FABIULLA CANDIDA DOS SANTOS 02111 062.355.989-71
02- CARGO PÚBLICO – COLETOR DE LIXO
ORDEM NOME DOS CANDIDATOS INSCRIÇÃO Nº DO CPF
001 CESAR DONATO BOTELHO DE OLIVEIRA 00989 394.054.270-91
03- CARGO PÚBLICO –EDUCADOR INFANTIL
ORDEM NOME DOS CANDIDATOS INSCRIÇÃO Nº DO CPF
001 MUNITCHELY DE OLIVEIRA PEEROUT 00085 009.636.089-59
002 CLAUDEMIR JORGE LEME 01906 983.310.439-87
04- CARGO PÚBLICO – ENGENHEIRO CIVIL
ORDEM NOME DOS CANDIDATOS INSCRIÇÃO Nº DO CPF
001 GABRIELA DE MELO ALVES 01253 102.120.289-44
05- CARGO PÚBLICO –PROCURADOR JURÍDICO
ORDEM NOME DOS CANDIDATOS INSCRIÇÃO Nº DO CPF
001 MARIANE DO CARMO MOURO 00140 037.278.731-24
002 LEOSMAR MUNHOL DE OLIVEIRA 00591 003.086.071-71
003 JUNIOR CESAR DIAS PIRES 02334 040.153.139-25
06- CARGO PÚBLICO –RECEPCIONISTA
ORDEM NOME DOS CANDIDATOS INSCRIÇÃO Nº DO CPF
001 ROGERIO DA SILVA MADRIGAL DOS SANTOS 00415 067.981.049-83
07- CARGO PÚBLICO – VIGIA
ORDEM NOME DOS CANDIDATOS INSCRIÇÃO Nº DO CPF
001 ILSON BARBOSA DE SOUZA 01814 488.006.351-72
08- CARGO PÚBLICO – ZELADORA
ORDEM NOME DOS CANDIDATOS INSCRIÇÃO Nº DO CPF
001 KARINA APARECIDA AVANCINI DE OLIVEIRA 01728 291.118.448-33
ART. 4º. CANDIDATOS QUE SE DECLARARAM NO ATO DA INSCRIÇÃO COMO SENDO CANDIDATOS 
AFRODESCENDENTES:
01- CARGO PÚBLICO – AGENTE DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA
ORDEM NOME DOS CANDIDATOS INSCRIÇÃO Nº DO CPF
001 ELIANE CRISTINA DE OLIVEIRA DOS SANTOS 00485 028.034.129-69
002 ADELAIDA EUNICE SALINAS LEZCANO 00750 013.848.819-30
02- CARGO PÚBLICO – AGENTE POSTAL. EMPREGO PÚBLICO
ORDEM NOME DOS CANDIDATOS INSCRIÇÃO Nº DO CPF
001 WANDERLEYA PAULA MIGUEL DE AQUINO 00670 077.534.539-39
03- CARGO PÚBLICO – ARQUITETO
ORDEM NOME DOS CANDIDATOS INSCRIÇÃO Nº DO CPF
001 RENAN CARLOS TORRES DOS SANTOS 01043 072.179.449-10
04- CARGO PÚBLICO – ASSISTENTE SOCIAL
ORDEM NOME DOS CANDIDATOS INSCRIÇÃO Nº DO CPF
001 MAGNA REGINA DE SOUZA JESUS 00598 071.513.479-52
002 GÉSSICA KAUANE ZAMPRONIO CLARO 00940 072.057.649-04
003 NAYARA ALEXANDRE RAMOS 01672 080.002.609-80
05- CARGO PÚBLICO – AUXILIAR ADMINISTRATIVO
ORDEM NOME DOS CANDIDATOS INSCRIÇÃO Nº DO CPF
001 THIAGO BALSANI DOS SANTOS 00243 085.730.529-88
002 PAULO HENRIQUE DUARTE DA SILVA 00324 123.189.439-31
003 VITÓRIA BRASIEL DE SOUZA 00350 057.906.829-36
004 HOSANA PEREIRA SANTIAGO DE MACEDO 00578 038.332.059-38
005 ROSIMAR DO NASCIMENTO XAVIER 00853 049.744.349-00
006 PAULA PATRICIA FERREIRA CARVALHO 00975 044.558.029-16
007 LUAN HENRIQUE COSTA NEVES 01061 062.684.919-55
008 MATEUS BISPO COELHO 01301 140.760.329-93
009 FERNANDA PAVANELI LIMA 01316 129.646.019-33
010 ELIZANETE ANTONIA DOS SANTOS 01765 047.398.499-76
011 NIVIA PAULA SANTANA SOUSA FARIA 01782 827.278.645-15
012 ANA CAROLINE XAVIER DA SILVA 01789 054.605.971-61
013 JEAN CARLOS DA SILVA AZEVEDO 01842 095.274.739-18
014 KELLY CRISTINA DA SILVA LIMA 01920 069.790.869-01
015 LUIS GABRIEL JOSE DOS SANTOS 02123 066.678.509-08
016 EDCLÉIA APARECIDA MIGUEL MARTINS ZAMBOM 02224 049.131.609-74
017 JOICE FERNANDA SANTANA DOS SANTOS 02281 105.916.499-00
06- CARGO PÚBLICO – AUXILIAR SERVIÇOS GERAIS
ORDEM NOME DOS CANDIDATOS INSCRIÇÃO Nº DO CPF
001 JHONNY RICARDO DA CONCEIÇÃO 00203 079.593.199-95
002 LUANA BALSANI DOS SANTOS 00245 085.727.539-90
003 CESAR BUENO FERREIRA 00274 043.421.581-32
004 VANESSA PEREIRA TORCHETI 00377 055.348.149-50
005 JULIANO DOS SANTOS ZUCCA 00707 048.371.451-83
006 JOSIANE ANITA PAULA ROCHA 01037 058.882.341-41
007 LUCAS OLIVEIRA DOMINGOS 01042 800.724.279-14
008 ELIANE CAROLINE DE SOUZA RODRIGUES 01063 062.749.049-21
009 NADEGE MARIA DA COSTA OLIVEIRA 01196 052.883.151-83
010 MARILENE DA SILVA NOVELLO 01395 634.489.049-53
011 DANIELI CRISTINA SOARES 01863 062.008.929-62
012 FERNANDO SILVANO DE OLIVEIRA 01886 058.359.919-24
013 LUIS CARLOS VALENTINO 01990 036.744.929-38
014 LUCELI MARIA RODRIGUES DE BRITO 02387 066.757.859-58
07- CARGO PÚBLICO – COLETOR DE LIXO
ORDEM NOME DOS CANDIDATOS INSCRIÇÃO Nº DO CPF
001 AUSENI PEREIRA SANDRIS 01874 060.423.909-29
08- CARGO PÚBLICO – EDUCADOR INFANTIL
ORDEM NOME DOS CANDIDATOS INSCRIÇÃO Nº DO CPF
001 VILMA APARECIDA DE LIMA OLIVEIRA 00097 275.115.568-50
002 MAGDALI DANIELE RIBEIRO PRATA 00550 066.567.629-80
003 JESIELY TEIXEIRA 00819 090.865.569-06
004 BRUNO HENRIQUE DE ASSIS DE MATOS 01052 123.401.009-76
005 NATALIE OLIVEIRA DOS SANTOS DA SILVA 01361 005.933.901-21
006 VERONICA ANDRADE DOS SANTOS 01372 020.792.029-01
007 CARLA REGINA DA SILVA LIMA 01459 084.862.459-90
008 SIRLEY ANGÉLICA DE SOUZA 01578 026.151.769-43
009 ERICA BEZERRA DA SILVA 01878 093.451.159-43
010 SHIRLENE ROSANE MURTA 01997 040.599.719-10
011 GIGLIANNE CAROLINE BARACHO DE OLIVEIRA 02109 852.177.352-87
012 NAIR LUIZA DE AGUILAR 02200 016.612.749-35
013 JOICE FERNANDA SANTANA DOS SANTOS 02277 105.916.499-00
09- CARGO PÚBLICO – ENFERMEIRO PLANTONISTA. EMPREGO PÚBLICO
ORDEM NOME DOS CANDIDATOS INSCRIÇÃO Nº DO CPF
001 MARIA LUIZA DA SILVA 00634 075.395.669-14
002 REGIANE ALVES FIGUEIREDO GUEDES 00749 004.456.769-30
003 IVA GOMES DE SOUZA 01406 028.167.401-96
004 NAYARA THAINAN COSTA RUGGERI 01883 004.059.312-63
10- CARGO PÚBLICO – ENGENHEIRO CIVIL
ORDEM NOME DOS CANDIDATOS INSCRIÇÃO Nº DO CPF
001 MARCIA CRISTINA MARANCA 00081 037.431.599-02
002 VERA RAMOS DOS SANTOS 00782 064.665.319-96
003 MAYARA DA COSTA VIRGENS 01678 079.350.869-07
11- CARGO PÚBLICO – FARMACÊUTICO
ORDEM NOME DOS CANDIDATOS INSCRIÇÃO Nº DO CPF
001 BARBARA DE PAULA MOREIRA EGER 01733 054.594.119-98
12- CARGO PÚBLICO – FISCAL AMBIENTAL
ORDEM NOME DOS CANDIDATOS INSCRIÇÃO Nº DO CPF
001 TANIA MARA ROCHA BEZERRA 00100 069.267.091-22
002 VALDELICE LOPES DOS SANTOS 00941 700.328.585-15
003 LUCAS DE LACERDA FARIA FAUSTINO DA SILVA 01258 108.519.739-57
13- CARGO PÚBLICO – MÉDICO PSF. EMPREGO PÚBLICO
ORDEM NOME DOS CANDIDATOS INSCRIÇÃO Nº DO CPF
001 MARCOS AUGUSTO KERN MARIA 01051 084.022.639-09
14- CARGO PÚBLICO – MONITOR ABRIGO
ORDEM NOME DOS CANDIDATOS INSCRIÇÃO Nº DO CPF
001 MABILE FERREIRA DA SILVA 00059 048.133.339-82
002 JOSÉ PAULO DE OLIVEIRA 01006 562.926.609-82
003 CLEBER GUIMARÃES PRATA 01171 336.834.028-06
004 NEIVA RODRIGUES DE OLIVEIRA DA LUZ 01753 800.645.311-04
005 ADEMAR BATISTA DE OLIVEIRA 01837 467.775.129-34
15- CARGO PÚBLICO – MOTORISTA
ORDEM NOME DOS CANDIDATOS INSCRIÇÃO Nº DO CPF
001 JULIANO FERREIRA DOS SANTOS 00129 069.967.859-52
002 LUIZ CARLOS DE LIMA 00923 000.370.569-21
003 GEDEÃO MEIRA CARVALHO 00976 052.539.519-97
004 IVAM SEBASTIÃO MALAQUIAS 01021 020.142.649-88
005 RENAN FELICIANO 01065 101.713.239-98
006 ROMARIO LUCAS ANTUNES DA SILVA 01180 101.783.189-06
007 LEONARDO JOSÉ COSTA 01283 101.566.399-04
008 JOSÉ JUSTINO DE JESUS ALMEIDA 01342 593.350.339-87
009 GUSTAVO HENRIQUE DA SILVA 01487 012.129.329-78
010 EDILSON APARECIDO DOS SANTOS 01806 357.601.681-34
011 MARCOS RUZZENE 02038 021.217.089-95
012 CLEVERSON RENAN DOS SANTOS 02135 092.875.179-16
013 EDINEI LONGUINHO DE SOUZA 02369 034.695.629-38
16- CARGO PÚBLICO – OPERADOR DE MÁQUINA
ORDEM NOME DOS CANDIDATOS INSCRIÇÃO Nº DO CPF
001 MERCIO ERICO BRITO PEREIRA 00438 005.578.539-58
002 ROZENILDO APARECIDO DUARTE 01185 049.062.079-52
003 PAULO ROGERIO CANCELIERE DO CARMO 02336 010.847.939-03
17- CARGO PÚBLICO – PROCURADOR JURÍDICO
ORDEM NOME DOS CANDIDATOS INSCRIÇÃO Nº DO CPF
001 CAROLINE BAZAN NASCIMENTO 00079 078.812.899-02
002 RAFAEL RABELO CRUZ 00165 072.015.989-02
003 DANIEL VINICIUS FERREIRA 00252 058.093.459-48
004 ALINE C. BALAN GOMES LUIZ 00506 009.996.809-60
005 MOACIR PEDROSO DIAS 02022 853.263.139-87
18- CARGO PÚBLICO – PSICÓLOGO
ORDEM NOME DOS CANDIDATOS INSCRIÇÃO Nº DO CPF
001 ALESSANDRA BALANI 00765 094.521.119-84
19- CARGO PÚBLICO – RECEPCIONISTA
ORDEM NOME DOS CANDIDATOS INSCRIÇÃO Nº DO CPF
001 KAROLAINE FERNANDA SANTOS DE ALMEIDA 00087 108.285.989-32
002 ROGERIO DA SILVA MADRIGAL DOS SANTOS 00415 067.981.049-83
003 EDNA APARECIDA DOS SANTOS 00467 075.012.479-27
004 POLIANA DE SOUZA EMERIM 00603 082.234.899-37
005 CAMILA SOUZA RODRIGUES 00906 122.056.389-71
006 DHEDOLEM EDUARDO RODRIGUES BRACCI 01547 105.604.779-88
007 ANGELICA SANTOS DOS REIS 01763 105.432.749-18
008 EDUARDA MONIQUE VIANA RUZZENE 01770 134.261.089-09
009 VIRLEY SILVA ALVES 01853 062.710.469-08
010 DAIANE SANTANA PAULINO 01871 094.116.509-45
011 SAMIRA GABRIELLY BISPO DA COSTA 01896 073.638.811-70
20- CARGO PÚBLICO – TEC. CONTABILIDADE
ORDEM NOME DOS CANDIDATOS INSCRIÇÃO Nº DO CPF
001 EDUARDA OLIVERA ALMEIDA 01323 095.063.439-50
002 TAMARA BOTAS ALVES VIEIRA 01698 105.791.449-50
21- CARGO PÚBLICO – TRATORISTA
ORDEM NOME DOS CANDIDATOS INSCRIÇÃO Nº DO CPF
001 FERNANDO JOSE DOS SANTOS 01407 039.127.699-90
002 ALCEU BRITO DA SILVA 01570 490.848.109-10
22- CARGO PÚBLICO – VIGIA
ORDEM NOME DOS CANDIDATOS INSCRIÇÃO Nº DO CPF
001 MERCIO DANILO RODRIGUES PEREIRA 00723 077.705.039-06
002 BRUNO LEONARDO BORGES DA SILVA 01071 063.319.629-32
003 VICTOR DA SILVA ALVES 01216 062.710.419-30
004 VILSON RIBEIRO DA SILVA 01340 020.701.279-23
005 WELITON ALMEIDA SILVA 01345 076.127.879-62
006 NARCIZO BISPO DA CRUZ 01470 047.477.649-25
007 SIDNEI DE SOUZA ROCHA 01538 778.089.089-91
008 RAQUEL APARECIDA DA ROCHA NEVES 01758 044.250.109-90
009 ILSON BARBOSA DE SOUZA 01814 488.006.351-72
010 CRISTIANO DOS SANTOS SILVA 01859 065.389.059-19
011 FERNANDO SILVANO DE OLIVEIRA 01888 058.359.919-24
23- CARGO PÚBLICO – ZELADORA
ORDEM NOME DOS CANDIDATOS INSCRIÇÃO Nº DO CPF
001 MARINEIA VALENTIM 00429 017.123.629-76
002 MAGDALI DANIELE RIBEIRO PRATA 00551 066.567.629-80
003 ANDREIA DE LIMA SOARES 01244 067.373.219-33
004 ALZENITE QUARESMA NOVAIS SANCHES 01277 756.850.359-34
005 ROSANGELA PRIMO DE SOUZA NETO 01343 043.451.249-48
006 MARILENE DA SILVA NOVELLO 01397 634.489.049-53
007 PRISCILA BISPO 01583 056.323.619-18
008 ADRIELES DE LIMA FERREIRA 01702 017.928.691-93
009 SIDINEIA APARECIDA DE OLIVEIRA VIANA RUZZENE 01769 302.542.298-08
010 SOLANGE APARECIDA ALMEIDA CAVALCANTE 01787 027.440.949-60
011 DANIELI CRISTINA SOARES 01864 062.008.929-62
012 BRUNA MAYARA SILVA DOS SANTOS 01867 083.517.529-40
013 LETÍCIA DOS SANTOS VITORINO 01869 067.646.379-70
014 ROSILENE SOUZA DAMACENA 01932 937.293.919-68
015 LUCIANA DA SILVA NOGUEIRA 01993 092.647.699-86
016 CLAUDINÉIA MARIA DOS SANTOS 02030 073.037.409-29
017 SILVIA BORGES DE OLIVEIRA 02108 079.205.079-79
018 ANDREA NASCIMENTO LIMA PEREIRA 02198 013.799.181-97
019 SILVANA APARECIDA DA SILVA 02264 025.577.841-41
24- CARGO PÚBLICO – TÉCNICO TRIBUTÁRIO
ORDEM NOME DOS CANDIDATOS INSCRIÇÃO Nº DO CPF
001 SANDRO DOURADO DE MIRANDA 00439 078.815.129-03
002 BRUNA SABINO DE SOUZA 00553 098.008.829-10
003 DAYNARA LARISSA OTTESBACH 00701 093.418.179-94
004 LUCAS SANTOS DO NASCIMENTO 00705 090.092.799-28
005 ROSIMAR DO NASCIMENTO XAVIER 00852 049.744.349-00
006 TIAGO RODRIGUES DIAS 00973 083.657.889-93
007 GRACIELE APARECIDA SANTOS 01084 058.753.189-45
008 LUCIANO APARECIDO DE MOURA 01111 042.287.369-12
009 VINICIUS JOSÉ DOS SANTOS SILVA 01189 083.246.049-44
010 LUCIO DIAS MACEDO 01270 072.672.449-12
011 ELEANDRO PAZ DOMINGOS 01518 040.400.461-02
012 ROGERIO CACERES 02061 095.128.989-69
013 DIEGO APARECIDO DOS SANTOS RISSO 02261 081.958.719-25
25- CARGO PÚBLICO – TÉCNICO EM ENFERMAGEM
ORDEM NOME DOS CANDIDATOS INSCRIÇÃO Nº DO CPF
001 LAIANE MENDES DAS NEVES 00094 056.420.829-90
002 SANDRA MAURA BECKER MORELLI 00869 651.891.599-49
003 NEUZA LOPES 00997 007.055.591-57
004 EDNILSON EMILIO DA SILVA 01001 257.555.278-81
005 SINTHIA APARECIDA DA SILVA MAESTRO 01694 099.400.439-70
006 MARIA HILDA RODRIGUES 02102 303.761.651-20
26- CARGO PÚBLICO – DENTISTA. EMPREGO PÚBLICO
ORDEM NOME DOS CANDIDATOS INSCRIÇÃO Nº DO CPF
001 STEFHANI SILVA ALVES 01115 051.683.679-09
ART. 5º. – HOMOLOGAÇÃO GERAL
NOME DE TODOS OS CANDIDATOS:
01- CARGO PÚBLICO – AGENTE DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA.
ORDEM NOME DOS CANDIDATOS INSCRIÇÃO Nº DO CPF
001 ALESSANDRA CAMARGO PEIXOTO 00046 053.310.209-09
002 THAMIRES DO CARMO PINTO 00204 103.445.509-58
003 PATRICIA ZANOLI 00251 049.601.319-00
004 ERIK NASCIMENTO PINTO 00373 129.378.189-43
005 ELIANE CRISTINA DE OLIVEIRA DOS SANTOS 00485 028.034.129-69
006 ATAÍDE ALVES DE DEUS JUNIOR 00731 085.121.479-70
007 ITACIR BORGES PILARSKI 00744 021.548.869-57
008 ADELAIDA EUNICE SALINAS LEZCANO 00750 013.848.819-30
009 EVANDRO POLTRONIERI FAZOLLI 00882 082.060.839-44
010 CLOVIS EDUARDO SILVERIO DOS SANTOS 00948 109.506.249-26
011 EDVALDO DALEXANDRO 01024 068.343.799-24
012 RICARDO DA ROCHA NUNES 01073 046.529.279-83
013 NATHAN KADMIEL SANTIAGO DE MACEDO 01152 117.217.769-40
014 CRISTIANO DE OLIVEIRA EMANUELLE 01156 029.216.769-58
015 MARLUCY XAVIER DE PAIVA 01305 093.767.449-42
016 WILLIAN KOLOSIUSKI 01358 102.075.739-64
017 DIEGO DOS SANTOS OLIVEIRA 01379 085.630.949-47
018 FABIANA DE SOUZA ALMEIDA 01419 070.340.989-13
019 JOSÉ NATAN BARROS DE OLIVEIRA 01474 064.429.299-73
020 LUCIMAR DE LOURDES SIMI 01595 006.495.949-08
021 CLEIDE APARECIDA DA COSTA 01629 008.357.969-90
022 FRANCIELE BARBOSA CHALEGRE DA SILVA 01663 066.853.449-46
023 OLGA PATRICIA SILVA 01737 074.081.979-82

024 MARCIA LUCIA DA SILVA 01827 037.185.859-36
025 ELIAS DA LUZ SCHWERTNER 01879 123.834.269-89
026 BRUNO FERNANDO 01900 094.815.079-39
027 DARLAN NEVES DE AMORIM 01974 083.126.959-66
028 MARLUCE ALVES MENDES 01995 002.117.992-11
029 CLEONICE DE LIMA LOPES 02002 051.569.369-38
030 CLAUDINÉIA MARIA DOS SANTOS 02027 073.037.409-29
031 MARIA FABIANA DOMINGOS 02083 074.922.399-55
032 MARCOS DONIZETI ALVES DE SOUZA 02099 271.224.758-24
033 SAMUEL DA SILVA SANTOS 02168 073.434.849-58
034 ANNE GABRIELLA PACITO MONTEIRO 02192 063.179.589-80
035 DIEGO SAGANINI SORCE 02269 082.862.409-79
036 EDIMIR RICARDO LASKOSKI 02272 980.859.309-78
037 JAQUELINE SIMI SALTON 02367 105.183.299-33
02- EMPREGO PÚBLICO – AGENTE POSTAL.
ORDEM NOME DOS CANDIDATOS INSCRIÇÃO Nº DO CPF
001 IRINEIA RODRIGUES DA SILVA 00639 040.148.489-06
002 AMANDA RODRIGUES DA SILVA 00644 121.973.189-77
003 WANDERLEYA PAULA MIGUEL DE AQUINO 00670 077.534.539-39
004 ANGELICA SILVA DE OLIVEIRA 01194 397.626.598-56
005 FATIMA ADRIANA DOS REIS ROQUE 01498 051.337.979-74
006 JOSE CARLOS DOS SANTOS NETO 01555 076.981.209-02
007 PAULINA SUELY DA SILVA PAIVA 01585 062.601.179-57
008 CLÉIA DE LOURDES DIAS FERREIRA ALVES 01982 042.053.219-61
009 JAQUELINE FREIRE MEIRINHO 02146 144.447.867-28
010 HELLEN RENALLI MEIRA MENDONÇA 02232 065.724.629-86
011 CARLOS HENRIQUE SOUZA ARDUINI 02339 114.070.739-66
03- CARGO PÚBLICO – ARQUITETO.
ORDEM NOME DOS CANDIDATOS INSCRIÇÃO Nº DO CPF
001 INGRITI LEAL BIGOTTE 00092 094.380.469-84
002 LUANA KETLIN RUBIO 00194 447.626.018-70
003 CHENERINA RIBEIRO JULIANI 00247 070.319.649-97
004 MAURA FLORENTINO CASTELINI 00378 106.302.039-54
005 DEBORA KAROLINE DA SILVA JAQUES 00434 095.113.359-44
006 AMANDA ELIZIE GIOVANINI DA SILVA FERREIRA 00628 079.418.949-04
007 JOÃO HENRIQUE DA SILVA 00647 060.143.869-80
008 POLIANA DOS SANTOS VIEIRA 00751 075.741.239-42
009 LARISSA RÓDIO 00818 054.980.599-06
010 THALITA YAMILLE TASSO 00929 099.334.369-45
011 LUCAS COSTA DE OLIVEIRA 00999 085.285.749-70
012 KATIA ALINE MAIA PEREIRA MAGNONI 01013 078.049.129-78
013 PAMELA EDUARDA REZENDE BORBA 01017 101.383.449-65
014 RENAN CARLOS TORRES DOS SANTOS 01043 072.179.449-10
015 LARISSA MARIA DE ALBUQUERQUE MORENO 01298 061.643.279-89
016 DAYSA MARCATTO DE SOUSA 01303 088.041.699-82
017 ROGER BRONDANI MOREIRA 01469 047.685.339-73
018 ELISANGELA DE ALMEIDA SILVA 01504 083.037.249-08
019 EDUARDO FERREIRA APOLINÁRIO 01558 066.524.549-12
020 LEONARDO BORTOLATTO 01790 118.833.389-56
021 KARINA SILVA SPNELLI 02091 058.478.071-04
022 LETYCIA MAGAN CAVALARI 02144 110.882.189-89
023 LUANA FIRMINO FONZAR 02231 078.339.599-01
024 LOUISE BELTRAMINI BERTO 02314 059.813.069-12
025 LEONARDO CARVALHO DA SILVA 02320 008.022.439-32
026 PRISCILA ALVES SIQUEIRA 02346 076.204.859-02
04- CARGO PÚBLICO – ASSISTENTE SOCIAL.
ORDEM NOME DOS CANDIDATOS INSCRIÇÃO Nº DO CPF
001 KEROLLEN ANY ARÉCO DA SILVA 00119 032.133.051-03
002 ANGÉLICA BERGAMIN DE SOUZA 00131 081.361.249-73
003 LUANA BRUNA AZEVEDO FIORDELIZE 00255 059.182.899-50
004 MAGNA REGINA DE SOUZA JESUS 00598 071.513.479-52
005 PIEDRA DOS SANTOS ROZA 00657 109.761.719-02
006 SILVANA PEREIRA DE MIRANDA VIDAL 00658 662.695.803-82
007 MARTA APARECIDA ROSA DOMINGOS 00921 033.774.329-06
008 GÉSSICA KAUANE ZAMPRONIO CLARO 00940 072.057.649-04
009 FERNANDA MARTINS ROSA 01066 082.960.959-80
010 SARA ALVES DA SILVA 01243 619.268.259-34
011 VALERIA FERNANDA ROLIN VIEIRA 01245 097.004.449-61
012 JANAINA GOMES FELIX DA SILVA 01405 073.911.229-55
013 THAYARA DE OLIVEIRA DUARTE DA SILVA 01572 076.204.449-71
014 MARTA FERREIRA PAIVA DA SILVA 01601 937.300.559-68
015 MARCELA CRISTINA DA SILVA RODRIGUES 01636 031.476.769-00
016 SARA APARECIDA ALVES DOS SANTOS 01657 036.780.929-00
017 NAYARA ALEXANDRE RAMOS 01672 080.002.609-80
018 JULIANA CESCO DIAS 02054 046.953.009-07
019 LARISSE MAURA BEZERRA 02103 095.342.779-08
020 CARLOS HENRIQUE REGUINE 02112 070.158.989-26
021 ELIANA BARBOSA DE NOVAIS 02207 055.837.449-28
022 ODAIR DEOMEDECI RIBEIRO 02390 041.122.519-71
05- CARGO PÚBLICO – AUXILIAR ADMINISTRATIVO.
ORDEM NOME DOS CANDIDATOS INSCRIÇÃO Nº DO CPF
001 DENISE ZANOLI 00015 322.433.578-52
002 MAIARA KARYNE FERREIRA EMANUELE 00032 074.197.079-10
003 JULIANE SIMI SALTON 00069 105.183.839-89
004 RENATA MONTEIRO DA SILVA 00076 084.010.739-01
005 CAREN RAIANE LUCAS DA SILVA 00095 103.196.079-17
006 BRUNA DIAS SPANAMBERG 00130 059.357.371-40
007 ALINE ALVES DOS SANTOS 00133 070.589.999-37
008 KÁSSIA HELLEN DE SOUZA BRITTO 00134 097.272.339-02
009 ISABELA CAROLINA FABRIS DA SILVA 00144 117.474.609-23
010 REGIANE APARECIDA CAETANO DE OLIVEIRA 00150 068.230.979-65
011 KAMYLA BATISTA 00166 074.577.849-69
012 KAMILLE CONSTANTINO POLTRONIERI 00192 117.913.299-85
013 JULIO CESAR PEDRO 00193 018.153.752-48
014 YAGO XAVIER GIRALDI 00198 126.629.009-54
015 ANA BEATRIZ SANTOS MENDES 00225 113.813.369-81
016 ANA PAULA COSTA BUSCARIOLLO 00241 113.565.999-07
017 THIAGO BALSANI DOS SANTOS 00243 085.730.529-88
018 PATRICIA ZANOLI 00250 049.601.319-00
019 CAMILA BASSETO FIORI 00295 082.129.469-59
020 JESSIKA DE ARAUJO ELIAS 00300 099.323.609-02
021 BRENDA PEDROSO NEVES 00312 094.959.689-25
022 PAULO HENRIQUE DUARTE DA SILVA 00324 123.189-439-31
023 QUEZIA RODRIGUES DE OLIVEIRA 00325 080.366.799-06
024 FLÁVIA TORRES LINO 00344 062.990.219-42
025 VITORIA BRASIEL DE SOUZA 00350 057.906.829-36
026 ANDRÉ LORENZONI BRITO 00352 125.635.359-05
027 ANA PAULA PIRES MARTINS 00388 047.630.829-14
028 DAYANE NAYARA DA SILVA 00394 089.991.119-62
029 JAQUELINE DAMBROSKI DOS SANTOS 00447 109.472.499-82
030 VANUSA DA SILVA MONTEIRO TEIXEIRA 00471 063.793.989-10
031 ALISSON BAROTTO 00497 079.993.839-45
032 ALINE DOS ANJOS FORMIGONI 00513 084.257.469-73
033 DANÚBIA PAULA LIMA DA SILVA 00534 067.373.249-59
034 HAVILA CRISTINA RODRIGUES DOS SANTOS 00540 047.671.251-38
035 JOSIANE SILVA DOS SANTOS 00547 041.043.309-81
036 HOSANA PEREIRA SANTIAGO DE MACEDO 00578 038.332.059-38
037 JOSEANNE DE ALMEIDA LEME 00599 105.603.819-56
038 ROCHAEL ROBERTO FONSECA FILHO 00612 128.437.489-09
039 GUILHERME SELEGUIM SILVESTRE 00623 079.063.529-12
040 VINICIUS DE ALMEIDA DA SILVA 00654 073.080.429-10
041 TALITA CAMPOS DE OLIVEIRA 00679 013.366.239-00
042 EDVALDO DALEXANDRO 00699 068.343.799-24
043 MARIA ANGELA FIGUEIRA MACENA 00716 124.597.889-67
044 TAYNARA CHIARELLI DE LIMA 00730 068.622.219-90
045 ALANA RODRIGUES DOS SANTOS 00732 109.701.069-47
046 JULIANA ALVES DOS SANTOS 00780 095.025.959-47
047 NIVALDO SELEGUIM JUNIOR 00838 072.163.179-71
048 ROSIMAR DO NASCIMENTO XAVIER 00853 049.744.349-00
049 JUCELHA ROSA DE OLIVEIRA 00876 069.081.589-18
050 BRUNA CANDIDA DOS SANTOS 00881 116.723.249-63
051 JULIA NOVAIS PAZ 00887 099.106.719-30
052 ARIANE SANTANA DE MEDEIROS 00901 095.002.589-51
053 ISABELLY DA SILVA AVANCI 00903 075.925.039-13
054 GABRIEL MARTINS GANZAROLLI 00937 120.655.029-59
055 NAYARA CRISTINA RODRIGUES CARVALHO 00945 063.640.799-38
056 PAULA PATRICIA FERREIRA CARVALHO 00975 044.558.029-16
057 NATALIA PERIM DE MELO SOARES 00979 069.006.199-40
058 PAULA REGINA OLIVEIRA LIMA 00996 788.498.539-04
059 LUCAS MAMEDE TALARIDI DOS SANTOS 01008 077.458.239-19
060 CRISTINA VERGENTINO 01022 029.570.649-01
061 EUGRICIA BEZERRA SILVA 01026 131.414.969-51
062 RENATA AMORIM LOPES 01038 088.774.059-61
063 CAMILA CHALEGRE PAIVA 01046 124.800.309-89
064 LUAN HENRIQUE COSTA NEVES 01061 062.684.919-55
065 KARINE LETÍCIA DOMINGOS SORRILHA 01074 063.332.839-16
066 JOSE CLAUDINEI FERNANDES 01082 310.799.892-34
067 JOSELEINE ROBERTA DE LIMA 01096 109.290.259-70
068 MÉRCIA NEVES DA SILVA LAGO 01100 024.154.079-84
069 BIANCA EMANOELI SOUZA 01102 122.932.099-70
070 JONATAS JUNIOR COELHO DOS SANTOS 01135 095.105.239-09
071 MARIANA MARQUES VICENTIN 01145 067.015.149-10
072 BRUNA CAVALCANTE DE SOUZA 01160 063.665.749-36
073 DELUANA MARTINS NETO 01169 046.326.811-30
074 DANIELLE ROCHA FERREIRA 01181 062.434.899-73
075 SIMONY FERNANDA AMORIN 01197 097.805.149-10
076 VANIA CRISTINA DOS SANTOS DA SILVA 01237 063.861.199-75
077 JULIANA DE PAULA SILVA 01239 040.489.749-55
078 DAYANNE MORENO 01240 026.158.041-89
079 THAINA FERNANDES DOS SANTOS 01271 121.694.409-17
080 EDUARDA OLIVEIRA MACHADO 01275 107.537.769-28
081 RENAN JUNIOR DOMINGOS SORRILHA 01284 063.332.849-98
082 JOSIVANIA SILVA GOIS 01299 102.995.599-98
083 MATEUS BISPO COELHO 01301 140.760.329-93
084 TAMIRES COSTA DA SILVA 01313 091.804.149-07
085 FERNANDA PAVANELI LIMA 01316 129.646.019-33
086 ALINE COMINI DE SOUZA 01335 064.009.879-75
087 JENNIFER MILENA DE SOUZA 01354 131.080.809-03
088 TAIS DA SILVA DO NASCIMENTO 01365 070.791.069-23
089 KAYQUE DOS SANTOS CHAGAS 01369 119.181.829-22
090 EDUARDO SILVA ROCHA 01389 108.154.889-47
091 SIRLENE PEREIRA DOS ANJOS 01392 050.525.799-85
092 GABRIELA CARDOSO DE CAMARGO 01394 101.273.699-70
093 HEMANUELY ANDRADE DE ALMEIDA 01401 065.459.229-20
094 VERÔNICA ANDRADE AMORIM TINTI 01417 036.458.099-29
095 MAYSA NASCIMENTO FORTUNA 01433 062.786.189-07
096 FERNANDA ALVES MEIRA 01445 101.909.749-31
097 ROSELY RODRIGUES MACHADO SILVA 01471 069.967.839-09
098 GRACIELI APARECIDA BRITA 01488 056.323.609-46
099 LEANDRO LUIZ DE CASTRO 01492 902.024.222-91
100 VANESSA CONCEIÇÃO DE LIMA 01501 058.716.839-08
101 PAULA GEOVANA DE OLIVEIRA 01509 095.054.389-66
102 ERIKA SILVA DE SOUZA 01517 105.934.419-07
103 MATHEUS CENEDEZE FELIPPE 01523 416.594.728-81
104 EDUARDA BORGES SILVA 01534 093.992.399-85
105 PEDRO DO NASCIMENTO AVANCI 01543 490.689.549-20
106 MARINÊS FERREIRA SAMPAIO 01551 026.429.589-73
107 CRISTTYNAN GABRIELE MARDEGAN DA SILVA 01556 061.508.119-30
108 RUTE CELIA DA SILVA ALMEIDA 01566 028.362.799-90
109 ARLINDO HAFEMANN 01569 988.603.139-53
110 NIVO PEGORARO JUNIOR 01575 088.277.529-43
111 GABRIELI DA SILVA BIAGGI 01609 068.291.119-43
112 GISLAINE SCUTERI REGO 01626 060.114.309-45
113 ANDRESSA DE OLIVEIRA PASCUIN 01642 076.180.619-98
114 PABLO DIEGO DOS PASSOS 01645 091.916.049-23
115 GISELE APARECIDA DE PAULA DOS SANTOS 01649 065.801.649-05
116 KELLEN CRISTINA GONÇALVES 01653 071.469.829-63
117 CAMILA BERNARDO PAVAN 01656 011.796.049-70
118 KAROLYNE DE AVILA PAIVA 01658 075.694.779-01
119 GABRIELA DA SILVA MACABEU 01684 108.758.849-97
120 RENAN JUNIOR SIMI COSTA 01688 063.913.739-30
121 ABNER AUGUSTO ESPARAPAN DE ALMEIDA 01717 438.510.918-41
122 JEAN LUCAS RICO MACHADO 01719 113.328.979-75
123 ANA CLAUDIA MARTINS DE SANTANA 01725 095.026.149-17
124 JAINY GONÇALVES DOS SANTOS SILVA 01745 076.188.699-01
125 WANGELA CANDIDA SILVEIRA DE SOUZA 01749 063.787.129-48
126 LUANA DA SILVA SOUZA 01757 070.040.899-16
127 ELIZANETE ANTONIA DOS SANTOS 01765 047.398.499-76
128 NIVIA PAULA SANTANA SOUSA FARIA 01782 827.278.645-15
129 ANA CAROLINE XAVIER DA SILVA 01789 054.605.971-61
130 ANA CLAUDIA CAVICHIOLI DANTAS 01803 069.336.759-80
131 ERICA BORGES DE OLIVEIRA 01811 098.853.259-05
132 GLEICIENE GROTTI DE ANDRADE 01828 050.803.239-30
133 TIAGO XAVIER DE PAIVA 01841 123.681.799-09
134 JEAN CARLOS DA SILVA AZEVEDO 01842 095.274.739-18
135 NATALIA MARTINS GOMES 01877 119.650.419-90
136 FRANCINI PALHARES MARCATO 01885 076.423.869-82
137 KELLY CRISTINA DA SILVA LIMA 01920 069.790.869-01
138 THAYNARA DOS SANTOS MARTINS 01929 083.517.519-79
139 AGRICIA DA SILVA BARRETO 01943 031.799.539-18
140 ELIDA FERREIRA ACUNA OLIVEIRA 01945 076.204.479-97
141 JOSE ANTUNES COELHO 01948 158.333.489-00
142 MARIA LUCINEI SOUZA ALVES 01953 518.583.391-20
143 FRANCIELY HYPÓLITO DA CRUZ 01954 066.235.709-42
144 MATHEUS FELIX POLINI 01955 077.244.279-76
145 DAIELEN DE SOUZA 01966 365.351.048-18
146 CLÉIA DE LOURDES DIAS FERREIRA ALVES 01987 042.053.219-61
147 GLAUCIA DE LIMA 02000 117.395.199-73
148 JOYCE DA SILVA FRANCISCO VERGENTINO 02013 066.826.979-02
149 HENRY MARDEGAN JUNIOR 02040 097.090.609-96
150 JAQUELINE THAYNARA VITORIANO DE MAGALHÃES 02042 108.298.479-52
151 OSVALDO AP. DE CAMARGO JOSE DE MOURA 02051 067.250.069-81
152 ANDERSON EDUARDO DA SILVA 02053 081.771.549-58
153 REGINA SABEDRA DOS ANJOS 02057 095.255.899-86
154 CRISTIANE PAPA BIANCHI 02071 042.880.479-94
155 JOSE GUSTAVO MACHADO PACHECO 02075 085.674.499-95
156 PATRICIA APARECIDA ALERS BALBINO DE BARROS 02089 054.686.241-17
157 SERGIO FELIX DA COSTA JUNIOR 02090 120.488.749-75
158 ELEN ALANA RODRIGUES DA SILVA 02101 105.229.889-38
159 FABIULLA CANDIDA DOS SANTOS 02111 062.355.989-71
160 MARIANA AKEMY SHIGUETA 02119 099.848.579-99
161 AMANDA MENDONÇA PALMA 02120 086.212.309-76
162 LUIS GABRIEL JOSE DOS SANTOS 02123 066.678.509-08
163 LUIS FELIPE SANTOS DE MOURA 02126 062.976.169-81
164 DAIANA CARLA BELTRÃO LIMA 02143 068.446.759-33
165 JOÃO MANOEL SOARES SILVA 02154 065.794.949-30
166 ERICA NIGRE DOS SANTOS 02158 047.469.239-65
167 DANIELE SIMI MIRA 02184 083.548.489-06
168 JOELMA MARQUES DE ALMEIDA 02187 798.065.549-49
169 CARLOS JULIANO DA SILVA 02188 103.057.999-75
170 ANNE GABRIELLA PACITO MONTEIRO 02193 063.179.589-80
171 KAIQUE VILELA 02201 087.097.179-43
172 EDCLÉIA APARECIDA MIGUEL MARTINS ZAMBOM 02224 049.131.609-74
173 JAQUELINE GRANGEIRO DAROS 02248 006.079.721-57
174 MAYANE FERREIRA 02254 127.301.669-63
175 ISABELA GRACIANO PAULINO 02260 052.336.599-30
176 JOICE FERNANDA SANTANA DOS SANTOS 02281 105.916.499-00
177 FABIANA CRISTINA DE SOUZA CARVECHI 02283 050.321.659-30
178 JOÃO VICTOR DE SOUZA 02295 106.436.039-48
179 LUANA VENTURINI MILITZ 02301 050.417.721-42
180 JANAÍNA CRISPIN SILVA 02338 090.659.789-76
181 GABRIELE DA SILVA PEREIRA 02365 116.364.609-17
182 EDUARDO VIEIRA DE SOUZA 02370 093.812.149-99
183 JOSE GUSTAVO ANGELO MARTINS 02376 113.714.769-50
184 ANDREIA LIMA FANTI 02386 319.943.458-45
185 MATHEUS LEONARDO DIAS ONÓRIO 02391 073.751.129-08
06- CARGO PÚBLICO – AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS.
ORDEM NOME DOS CANDIDATOS INSCRIÇÃO Nº DO CPF
001 AMANDA CRISTINA KOLH 00148 070.995.859-59
002 JHONNY RICARDO DA CONCEIÇÃO 00203 079.593.199-95
003 LUANA BALSANI DOS SANTOS 00245 085.727.539-90
004 CESAR BUENO FERREIRA 00274 043.421.581-32
005 ANDERSON JOSE COSTA 00282 052.159.419-71
006 MARCIA AUGUSTO DE ALMEIDA 00294 035.759.379-07
007 RITA DE CASSIA PINTO LANZIANI 00310 060.924.379-96
008 VANESSA PEREIRA TORCHETI 00377 055.348.149-50
009 JOSIANE SILVA DOS SANTOS 00548 041.043.309-81
010 RONALDO DOS ANJOS VIEIRA 00665 062.824.959-46

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA.
ESTADO DO PARANÁ

011 JULIANO DOS SANTOS ZUCCA 00707 048.371.451-83
012 CARLOS DANIEL VICENTE DA SILVA 00711 108.920.739-50
013 SILVANA VALOTA CHIARELLI 00721 030.376.639-52
014 ERICA ROSA FONZAR 00738 081.709.489-08
015 RITIELI ALVES DOS SANTOS 00743 114.811.219-79
016 MARIA IVANILDA DA SILVA MARTINS 00768 057.794.688-93
017 FRANCIELE ORTEGA FIGUEIRA 00773 079.714.399-89
018 ROSALVO DA SILVA 00805 027.112.329-05
019 GENERCI MARIA DA SILVA AMORIM 00839 937.300.129-91
020 ROSILENE AZEREDO PINTO 00849 018.902.889-00
021 MARIA JOSE DE LIMA 00987 077.122.259-90
022 JOSE FERREIRA DE MEIRA NETO 01016 004.699.289-80
023 JOSIANE ANITA PAULA ROCHA 01037 058.882.341-41
024 LUCAS OLIVEIRA DOMINGOS 01042 800.724.279-14
025 ELIANE CAROLINE DE SOUZA RODRIGUES 01063 062.749.049-21
026 ANÁLIA OLIVEIRA DIAS 01103 446.028.548-77
027 MARCILENE CRISTINA FURLAN 01104 056.828.919-61
028 ANA PAULA CHIARADIA DOS SANTOS 01167 047.424.639-60
029 NADEGE MARIA DA COSTA DE OLIVEIRA 01196 052.883.151-83
030 PATRICIA FERREIRA DE ANDRADE 01202 066.277.389-61
031 ROSIMEIRE DOS ANJOS VIEIRA QUEIROZ 01256 054.147.779-00
032 ANDREZA MENEZES SIMILLI 01265 091.573.919-47
033 PAULO HENRIQUE PEREIRA DE OLIVEIRA 01268 111.575.049-65
034 ODILON GALVÃO DE LIMA 01341 090.966.859-03
035 JURACI RAMOS DE CAMARGO 01368 058.143.349-16
036 LUCAS APARECIDO AGUILAR 01374 064.867.999-35
037 MARILENE DA SILVA NOVELLO 01395 634.489.049-53
038 AGNALDO AQUINO DA SILVA 01420 039.533.739-94
039 VERA LUCIA DE JESUS SILVA DALEXANDRO 01457 916.734.889-00
040 ROSILENE APARECIDA VITORINO SILVA 01506 061.815.109-58
041 PAULA GEOVANA DE OLIVEIRA 01511 095.054.389-66
042 JOSE PEDRO MURTA DA CRUZ 01522 051.928.139-05
043 MARIA SELMA BATISTA DA SILVA 01535 030.192.639-56
044 RODRIGO LEME BARROSO 01594 099.788.209-30
045 CLAUDENICE SAMPAIO CAJUEIRO CARRINHO 01598 064.464.489-37
046 CRISTIAN MATEUS SANTOS LIMA 01667 093.768.479-11
047 GILMAR VENTURA DOS SANTOS 01675 103.291.609-58
048 CAMILA MARTINS DE OLIVEIRA 01704 083.870.659-27
049 MARIANA VITORIANO DE OLIVEIRA 01712 003.713.561-99
050 CELINA BILELA CARDOSO 01730 040.112.949-77
051 JOÃO PAULO DIAS RIBEIRO 01732 063.259.459-48
052 SANDRA RODRIGUES SILVA DIAS 01838 671.201.569-34
053 VANDERLEIA NUNES 01839 035.778.609-28
054 DANIELI CRISTINA SOARES 01863 062.008.929-62
055 FERNANDO SILVANO DE OLIVEIRA 01886 058.359.919-24
056 VALDEIR LIMA COSTA 01887 068.068.989-39
057 THAYS GABRIELA LEME 01901 072.241.949-05
058 EDISNEI DOS SANTOS SILVA 01913 046.265.529-60
059 ALEX NUNES 01924 067.076.519-86
060 ALDAIR GOMES 01970 607.563.819-91
061 LUIS CARLOS VALENTINO 01990 036.744.929-38
062 EDUARDO MANZONI 02114 050.839.449-01
063 ANGELA DIAS PEREIRA 02127 081.546.589-09
064 GIOVANA VANESSA SALTON FONTOURA 02140 045.523.209-12
065 HELLEN RENALLI MEIRA MENDONÇA 02235 065.724.629-86
066 EDUARDO VIEIRA DE SOUZA 02362 093.812.149-99
067 LUCELI MARIA RODRIGUES DE BRITO 02387 066.757.859-58
07- CARGO PÚBLICO – COLETOR DE LIXO.
ORDEM NOME DOS CANDIDATOS INSCRIÇÃO Nº DO CPF
001 JOSÉ CELIO DE LIMA 00242 013.255.294-94
002 DAVI APARECIDO BRAZ DIAS 00281 046.236.679-01
003 IZABEL DAMABROSKI DOS SANTOS 00446 049.046.069-06
004 OSMIRO COSTA 00646 028.838.539-08
005 JOÃO CARLOS DE LIMA 00761 040.789.109-98
006 CLAUDETE EUNICE MADRIGAL DA SILVA 00832 048.696.989-43
007 ANTONIO MARCOS DE OLIVEIRA 00935 047.685.519-55
008 CESAR DONATO BOTELHO DE OLIVEIRA 00989 394.054.270-91
009 FABRICIO NUNES GONÇALVES 01140 066.911.979-25
010 MATHEUS HENRIQUE DE MENEZES 01295 122.358.789-46
011 LUCAS BORDIN ROCHA 01325 114.705.839-33
012 CLERIO SOUZA ROCHA 01373 024.033.009-93
013 DAIANE CRISTINA BRESSANI 01751 057.608.049-79
014 DANILO ALVES DE MELO 01843 054.590.849-38
015 IRACI DOMINGOS NUNES 01850 014.693.799-61
016 CLAUDECIR NEVES GOMES 01870 793.390.429-72
017 AUSENI PEREIRA SANDRIS 01874 060.423.909-29
018 RIVAIL CICERO DO PRADO 01926 793.397.279-91
019 ALFEU FIRMINO 01927 865.391.249-53
020 FABIANO AMARAL 02004 071.502.139-79
021 MARCIO JOSE DE CASTRO 02195 038.785.889-09
08- CARGO PÚBLICO – EDUCADOR INFANTIL.
ORDEM NOME DOS CANDIDATOS INSCRIÇÃO Nº DO CPF
001 ALINE JÉSSICA SANTOS 00011 086.215.309-37
002 ELIANE GONÇALVES 00014 057.442.629-97
003 MARIA APARECIDA DOS SANTOS 00028 051.522.099-00
004 JHENNIFER FERRANTE GONÇALVES 00031 083.187.289-63
005 THAISA ROMANINI 00044 113.130.959-66
006 ÉRICA HALACHEN DAS NEVES CAPARELLI 00050 051.114.109-29
007 MUNITCHELY DE OLIVEIRA PEEROUT 00085 009.636.089-59
008 VILMA APARECIDA DE LIMA OLIVEIRA 00097 275.115.568-50
009 KEITY APARECIDA DE OLIVEIRA 00112 058.477.059-64
010 ISABELA PERIM DE OLIVEIRA 00115 069.068.659-51
011 REGINA DE OLIVEIRA CAETANO 00149 035.769.649-24
012 ROSELI FERREIRA DA COSTA NAKANO 00167 024.084.319-30
013 ANA MARIA DA SIVLA 00219 053.308.009-60
014 CLEIDE MEIRIELI GONÇALVES 00234 061.857.719-00
015 HELLEN MONICA DAVANÇO DE MEDEIROS 00237 080.045.479-07
016 LARISSA NAMIE FUJIWARA 00238 012.555.009-05
017 IVONETE AMORIM DE ALMEIDA 00239 053.296.069-69
018 NOEMI TIMOTEO DE ALMEIDA 00260 038.473.679-35
019 GESSICA THAIS DO NASCIMENTO BARBOSA 00268 082.396.929-07
020 TAYNARA SILVERIO DE OLIVEIRA SANTOS 00272 080.247.989-80
021 VANIA SANTOS LUCENA 00290 097.808.149-81
022 FLÁVIA TORRES LINO 00342 062.990.219-42
023 EDINALVA RODRIGUES DA SILVA 00348 071.078.109-10
024 FABIANA APARECIDA BEDETTI 00369 089.526.099-99
025 ISABELA CRISTINA HYPOLITO MARCHI 00370 068.043.959-56
026 MONIQUE GONÇALVES AUGUSTO LOPES 00422 071.584.319-24
027 GABRIELA CHEQUIN MORAIS 00423 087.956.899-23
028 THAIS NIGRO DOS SANTOS PAES 00427 083.595.119-77
029 TEREZA SANTOS FUENTES 00430 033.339.129-29
030 MARIA DE OLIVEIRA CAETANO 00444 034.210.259-16
031 JAQUELINE APARECIDA DA SILVA 00483 095.008.459-03
032 MARINES DA SILVA QUADROS 00487 023.012.039-30
033 SERGIO BRUNO PINTENHO 00488 093.398.479-03
034 DEISE PEREIRA DE SÁ 00523 007.323.239-40
035 ANDRIELY LIMA 00539 080.750.399-12
036 MAGDALI DANIELE RIBEIRO PRATA 00550 066.567.629-80
037 FERNANDA VILELA DE MELO 00554 069.006.189-79
038 MARIA ELETICIA DE SANTANA 00579 035.290.809-26
039 JULIANA MUNHOZ DOS SANTOS 00637 091.037.209-85
040 KAROLINE NUNES GONÇALVES 00641 071.469.809-10
041 CAROLINE SIMI COSTA 00669 064.083.919-31
042 LUCIANA PEZZOTTI 00671 047.696.619-16
043 FABIANA ZARELLI DIAS SILVA 00674 025.237.979-92
044 CRISTIANE APARECIDA GANZAROLLI CRISTOFOLI 00779 034.859.539-09
045 JESIELY TEIXEIRA 00819 090.865.569-06
046 ANDREIA APARECIDA DE FREITAS GONÇALVES 00822 064.042.419-86
047 ITAMAR LUIZ PEREIRA JUNIOR 00828 419.869.258-03
048 CRISTIANE M. GONÇALVES DA SILVA 00841 042.333.899-40
049 LUCIA RODRIGUES MIRA 00858 028.825.619-03
050 LETICIA ARAUJO 00868 056.323.559-42
051 NAYARA CRISTINA RODRIGUES CARVALHO 00891 063.640.799-38
052 MARIA APARECIDA BARBOSA 00898 604.775.634-49
053 GABRIELA BEZERRA NEVES 00913 064.171.139-57
054 ELOIZE FERNANDA NOBRE DOS SANTOS 00918 062.367.229-43
055 PRISCILA APARECIDA CARVALHO MEDEIROS 00922 073.587.089-62
056 SIRLEY RODRIGUES SOUZA DE ANDRADE 00933 057.554.999-85
057 ROSILAINE MARIA DE ARAUJO MALDONADO 00936 057.049.069-31
058 VANDERLEIA SOTOCORNO SANGALI 00955 086.170.599-82
059 ANGELITA NAPOLITANO DIAS DOMINGOS 00957 033.757.649-10
060 ANA LUCIA TRISTÃO BARBOSA 00970 793.398.839-34
061 ELIANE TRISTÃO BARBOSA MARSON 00972 047.882.479-33
062 NATALIA PERIM DE MELO SOARES 00977 069.006.199-40
063 LUCINEYA GOES DE LIMA 01005 713.954.319-49
064 LUCAS MAMEDE TALARIDE DOS SANTOS 01007 077.458.239-19
065 FERNANDA GABRIELA DO NASCIMENTO 01015 063.640.769-12
066 ROSINEY AMORIM DA SILVA 01040 937.299.289-53
067 BRUNO HENRIQUE DE ASSIS DE MATOS 01052 123.401.009-76
068 ADRIANA RISSI EMANUELE STEVANATO 01107 054.155.149-37
069 MARIA JULIANA CANCELIERI ROSSETTI 01131 063.298.229-21
070 CRISTIANO DE OLIVEIRA EMANUELLE 01158 029.216.769-58
071 MARCIA ALVES BISERRA SANTIAGO 01159 058.097.269-09
072 JOYCE BRAZ DIAS 01205 109.677.269-80
073 ELAINE SOARES BITENCOURT 01233 052.324.679-05
074 EMILLY GOMES DA SILVA 01248 095.026.199-86
075 CÁSSIA APARECIDA TINTI RIBEIRO 01278 021.190.369-85
076 MADALENA RIBEIRO DE MACEDO 01294 026.492.129-18
077 CINTIA DA COSTA SILVA 01315 091.802.879-56
078 ANDREIA AMORIM DA SILVA 01326 035.270.929-43
079 NATALIE OLIVEIRA DOS SANTOS DA SILVA 01361 005.933.901-21
080 VERONICA ANDRADE DOS SANTOS 01372 020.792.029-01
081 APARECIDA BORBA 01403 570.499.129-72
082 CAMILA MARIANA DA SILVA 01422 079.063.539-94
083 DANIELE CRISTINA CARDOSO GUERRER 01443 047.035.009-14
084 CARLA REGINA DA SILVA LIMA 01459 084.862.459-90
085 ELISANGELA DAS GRAÇAS HONORATO PIRIZZATTO 01490 026.729.319-41
086 FATIMA ADRIANA DOS REIS ROQUE 01496 051.337.979-74
087 HERMINIA ISAURA TINTI RODRIGUES 01516 001.106.521-42
088 MARIA JOSE BATISTA DA SILVA 01532 052.814.429-45
089 EDINALVA SILVA 01564 024.402.089-22
090 SIRLEY ANGELICA DE SOUZA 01578 026.151.769-43
091 ALEXANDRA CARVALHO TAVARES 01590 003.967.409-60
092 NILZA CARDOSO SANCHES 01605 021.172.519-60
093 VILMA CARNEIRO BASSANI 01621 214.122.228-18
094 ANDRESSA PIOLA DA SILVA 01680 088.475.189-97
095 ANDREIA CRISTINA BASSAN 01683 026.077.119-83
096 FRANCIELE RODRIGUES ROSSETTO 01706 107.548.589-44
097 KAMILA LETICIA VIEIRA GIROTTO 01709 101.543.359-67
098 ANA CLAUDIA MARTINS DE SANTANA 01723 095.026.149-17
099 FABIANY CRISTINA RAMAZZOTTI ARAUJO DE PAULA 01739 045.448.139-05
100 WANGELA CANDIDA SILVEIRA DE SOUZA 01750 063.787.129-48
101 LEANDRA ARAÚJO BUENO 01781 071.973.169-01
102 ANY BEATRIZ DA COSTA CASSIMIRO 01833 099.758.269-38
103 MARILDA ROSA DO NASCIMENTO DA SILVA 01836 033.220.759-58
104 NILZA CAMPOS DE OLIVEIRA 01849 002.237.081-19
105 NEILA APARECIDA PETRI MELATO 01855 045.159.039-26
106 ERICA BEZERRA DA SILVA 01878 093.451.159-43
107 CLAUDEMIR JORGE LEME 01906 983.310.439-87
108 LAYS KARLA DA SILVA 01949 081.092.969-47
109 VIVIANE POZZOBOM 01961 007.645.049-08
110 REBECA LELIS QUINTILIANO 01962 107.583.189-01
111 ROSIMAR PEREIRA TABORDA 01971 025.622.639-36
112 SOLANGE MARIA DUARTE BEZERRA 01992 700.044.399-53
113 SHIRLENE ROSANE MURTA 01997 040.599.719-10
114 VERÔNICA DA COSTA SILVA 02003 109.457.039-70
115 VANDERLEIA DE ARAUJO TEIXEIRA 02008 026.825.629-22
116 JOYCE DA SILVA FRANCISCO VERGENTINO 02014 066.826.979-02
117 BRUNA LEONILDA PERIM 02018 061.115.019-09
118 LOSANGELA CRISTINA NERI DE SOUSA DINIZ 02021 045.715.789-54
119 IEDA BEATRIZ LUCENA 02056 088.042.159-25
120 OLGA VERONICA TINTI BULGARON 02067 323.491.508-36
121 MIRNA MARIA LIZA SOFIA STEPHANE CHAVES ARAUJO 02106 076.807.379-08
122 GIGLIANNE CAROLINE BARACHO DE OLIVEIRA 02109 852.177.352-87
123 CLARICE LINDEMANN SEMENSATO 02121 017.743.899-16
124 DAIANA CARLA BELTRÃO LIMA 02142 068.446.759-33
125 SYLVIA HELLEN LAGO DA SILVA 02160 100.144.639-97
126 NATHALIE CRISTINA GUST 02161 095.482.099-18
127 CELMA FABRE PIROTA 02167 047.306.219-48
128 DANIELA BERGMANN WAGNER 02177 044.095.131-33
129 ADRIANA BALDESSIM MAINA REBERTI 02182 026.374.659-30
130 NAIR LUIZA DE AGUILAR 02200 016.612.749-35
131 VALERIA FERRARETO DE OLIVEIRA 02209 047.430.319-58
132 NAYARA GABRIELA SILVA AZEVEDO 02242 080.543.859-94
133 JAQUELINE MARQUES ZEQUINI 02259 060.585.969-80
134 JOICE FERNANDA SANTANA DOS SANTOS 02277 105.916.499-00
135 SONIA SCARABELLI MOREIRA DE ALMEIDA 02289 802.020.559-49
136 EDEVANDE AMORIM DA SILVA LISBOA 02326 798.067.249-68
137 GESSICA MAYRA DOS REIS 02364 081.143.609-84
138 JOSIANE FELIX 02406 064.057.149-26
09- EMPREGO PÚBLICO – ENFERMEIRO PLANTONISTA –
ORDEM NOME DOS CANDIDATOS INSCRIÇÃO Nº DO CPF
001 GABRIEL DA SILVA AVANCI 00002 075.924.999-75
002 CAMILA SANTANA DA COSTA 00266 108.297.559-18
003 ADELINE REGINA GONÇALVES DA ROCHA 00357 391.746.528-00
004 PAULA SANTINA BANHE CABRAL 00608 035.154.229-94
005 MARIA LUIZA DA SILVA 00634 075.395.669-14
006 REGIANE ALVES FIGUEIREDO GUEDES 00749 004.456.769-30
007 KATIA BIAGIO FONTES 00776 739.010.759-68
008 ANA PAULA FRIGO 00801 090.695.319-76
009 FERNANDO DA SILVA ZANON 00983 074.016.939-41
010 CLAUDIA GRESIANY FABRINI 01091 032.830.959-14
011 GEOVANA PRISCILA CHERON PIVA 01114 061.354.999-63
012 ANNE GABRIELLA PACITO MONTEIRO 01148 063.179.589-80
013 DAYANY CRISTYNA OLIVEIRA 01190 065.818.369-90
014 MIRELLA CARLOS SIQUEIRA 01212 046.318.229-45
015 MATEUS DOS SANTOS FARIAS 01320 023.043.522-00
016 IVA GOMES DE SOUZA 01406 028.167.401-96
017 NAYARA THAINAN COSTA RUGGERI 01883 004.059.312-63
018 PAULA VITÓRIA ALMEIDA CAETANO 02297 058.810.691-70
10- CARGO PÚBLICO – ENGENHEIRO CIVIL.
ORDEM NOME DOS CANDIDATOS INSCRIÇÃO Nº DO CPF
001 TALITA FRANÇA CRUZ 00036 083.695.969-83
002 MARCIA CRISTINA MARANCA 00081 037.431.599-02
003 CARLOS EDUARDO YATAGAI DIAS 00227 054.917.659-45
004 NABIRRA LIRA ZANETI 00236 079.518.319-48
005 ALLAN PERIN DA SILVA 00326 090.124.859-24
006 GUILHERME DE SOUZA LAVAGNINI 00396 071.980.389-64
007 RAFAEL SILVEIRA FERREIRA 00454 079.787.259-01
008 IURY NOGUEIRA PALOZI FARIA 00484 059.733.839-09
009 PATRICK WYLLIAN COLETTI BARBOSA 00663 062.994.949-21
010 BRUNO DE JESUS MORO 00686 063.575.159-30
011 HELIO DA SILVA JUNIOR 00690 067.847.059-63
012 PABLO RUNYAN SOARES DE MAGALHÃES 00736 088.852.339-45
013 VERA RAMOS DOS SANTOS 00782 064.665.319-96
014 FELIPE MENEZES DA SILVA 00802 103.588.759-27
015 VITOR HUGO VINHOLI NEVES 00826 034.706.921-57
016 GUSTAVO GONÇALVES DA SILVA 00866 042.178.819-40
017 JANAINE AMADO PILOTO 00916 085.311.899-00
018 ALINE CALLEGARI MENDES 00920 075.835.959-40
019 MATHEUS HENRIQUE NEVES DA SILVA 00982 101.298.799-08
020 NICOLAS MATEUS DEBASTIANI BITENCOURT 01058 069.859.939-07
021 JOÃO GUSTAVO LEMOS SILVA 01070 091.335.799-54
022 RENAN FARIZ TUPAN NABHAN 01079 071.752.509-08
023 RAFHAELA MACHADO DE OLIVEIRA 01088 064.769.589-84
024 PAMELA SUÉLLEN PIMENTEL DA SILVA 01163 050.209.831-79
025 ALLINE MORO DE OLIVEIRA 01209 087.952.429-45
026 GABRIELA DE MELO ALVES 01253 102.120.289-44
027 MICHELI GONSALVES DE OLIVEIRA 01571 065.359.749-52
028 THIAGO VERONEZ PEITER 01632 087.990.809-23
029 RAFAEL DE LACERDA FARIA 01641 048.279.389-97
030 KARLA RAFAELA SANTOS ABREU 01648 050.414.011-60
031 LUCAS APARECIDO CAETANO LORO 01654 049.933.621-61
032 LUANA TECILLA 01666 088.459.859-46
033 MAYARA DA COSTA VIRGENS 01678 079.350.869-07
034 LAÍS KOZIMA 01907 103.555.319-84
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035 EMANOEL PAULO ALVES 01959 012.012.861-66
036 JENIFHER KAROLINE SECUNDINI DOMINGOS 02015 060.097.899-07
037 LUIS PAULO SUENO SOSSAI 02070 104.635.319-57
038 GIOVANNI MANZOLE LEAL 02093 062.990.259-30
039 ANDRIELLY LETÍCIA MACHADO 02125 109.798.419-25
040 JEANNE CORDEIRO SOLER 02181 099.321.219-08
041 MATEUS DA COSTA MIRANDA 02223 106.106.629-02
042 LUIS HENRIQUE FREITAS VENANCIO 02226 088.631.959-51
043 MURILO WIRTTI 02237 069.570.829-54
044 MATHEUS ZEFERINO DE AZEVEDO 02243 095.552.639-65
045 GIOVANA THAÍS MALFATO 02348 108.460.449-35
046 GHREGORY RODRIGO DE FARIAS LUCKNER 02349 097.789.669-23
047 CARLA PATRICIA CAVICHIOLI 02356 071.933.719-40
11- CARGO PÚBLICO – FARMACÊUTICO.
ORDEM NOME DOS CANDIDATOS INSCRIÇÃO Nº DO CPF
001 MARIANI MARSON PUERTAS 00009 085.234.589-56
002 AMANDA MARIELLA MUNIZ 00012 072.351.729-08
003 JULIANA SEVERO CARVALHO 00077 049.602.799-90
004 GRASIELE GOMES DA SILVA 00103 057.325.919-40
005 DANIELLI RUFINO REVESSO 00136 052.145.379-80
006 CLEVERSON LUIZ GAISSLER 00191 750.981.059-00
007 CELINA APARECIDA DA SILVA GUILHERME 00462 077.838.359-88
008 LUANA PESSANHA 00563 047.468.339-74
009 SOLANGE INES SANDRI RAMOS 00806 066.630.129-83
010 ANA PAULA DE ARAUJO CARVALHO 01014 008.888.252-77
011 JULIANA ZAGUINI DE OLIVEIRA 01165 073.718.199-00
012 MARIA LUIZA DOS SANTOS 01174 931.845.819-34
013 VALTER LOPES FILHO 01188 005.538.799-36
014 ANDERSON MAICON VICENTIN 01199 039.868.819-21
015 MARIA ALICE REGINATO VICENTIM 01219 004.913.399-33
016 ADELSON MARCUS VICENTIM 01220 021.833.569-52
017 BRUNO MARCHI 01227 072.812.599-48
018 ANDRE LUIZ SOARES DE MORAES 01306 096.553.419-76
019 ANDRESSA CAROLINA MORRI 01346 076.815.879-69
020 HUGO QUINELATO PRADELLA 01536 114.253.419-77
021 EDSON KONDO OTAQUE 01549 020.274.449-39
022 CAMILA COUTINHO PEGORARO LAVAGNOLI 01665 066.979.359-01
023 BARBARA DE PAULA MOREIRA EGER 01733 054.594.119-98
024 LINDOMAR SHIGUEYUKI ITO 01783 995.520.439-72
025 CAROLINE EMERICK MOREIRA 02037 094.165.919-47
026 LUANA MEIRINHO DESCÓSIMO 02324 108.441.069-92
12- CARGO PÚBLICO – FISCAL AMBIENTAL.
ORDEM NOME DOS CANDIDATOS INSCRIÇÃO Nº DO CPF
001 TANIA MARA ROCHA BEZERRA 00100 069.267.091-22
002 SIDINEI DA SILVA SOARES 00147 785.653.679-91
003 GERSON LEMES CABRAL 00151 177.229.708-93
004 DAVID APARECIDO DA SILVA ZANOLI 00161 063.934.029-62
005 GIULIANO KAULFUSS BERTINOTI 00263 082.690.459-93
006 JADER DE ARAUJO SANTOS 00353 073.420.459-00
007 SÉRGIO APARECIDO DIAS DO CARMO 00408 020.047.449-95
008 LORRAINE NACHTGAL DA SILVA DE ARAUJO 00424 070.929.859-51
009 LUANA FERNANDA PEREIRA DA SILVA 00565 049.605.411-21
010 ANDERSON VIEIRA TEIXEIRA 00615 066.983.309-65
011 LILIAN TAVARES 00616 074.690.359-66
012 BRUNA DE QUEIROS VILANOVA 00720 105.916.279-22
013 RONI CLAUDIO NOGUEIRA HONORATO 00787 062.953.259-12
014 MILENA ALVES TOBIAS 00855 075.031.299-80
015 DARLAN DE SOUZA CORDEIRO 00931 104.011.479-24
016 VALDELICE LOPES DOS SANTOS 00941 700.328.585-15
017 LUAN SANTANA LIRA 01029 094.386.409-75
018 DEBORA CRISTINA DOS SANTOS DE SOUZA 01130 120.353.019-63
019 CARLOS EDUARDO LIMA FERNANDES 01136 065.751.779-80
020 THOMAZ LUCAS BRESSAN BORGES 01139 123.489.489-07
021 LUCAS DE LACERDA FARIA FAUSTINO DA SILVA 01258 108.519.739-57
022 LUCAS APARECIDO AGUILAR 01376 064.867.999-35
023 TAYLA SILVERIO DOS SANTOS 01495 093.922.859-90
024 JHONATAN LUIZ PIZAIA 01574 102.544.459-00
025 LUCAS GABRIEL MOZZAQUATRO 01612 129.483.789-31
026 VILMAR VERGILIO DURÃES 01616 031.958.071-73
027 LUCIMARA AQUINO DA SILVA 01617 043.739.809-93
028 DEJAIR COSTA SILVA 01644 937.304.709-49
029 LETICIA ARAUJO 01670 056.323.559-42
030 MANOEL PEREIRA DA SILVA 01936 390.493.969-68
031 LUAN ARAUJO 01973 123.106.789-61
032 FABIANE PUERTA CRUZ 02048 069.043.539-88
033 WILLIAN ALBERTO CARDOSO 02058 078.307.579-09
034 EVANDRO CESAR DE ALMEIDA 02234 004.250.949-10
035 EDIMIR RICARDO LASKOSKI 02273 980.859.309-78
036 ANDRESSA MAIARA AGUSTINHA 02275 081.228.119-57
037 CAROLINE SIMI COSTA 02352 064.083.919-31
13- CARGO PÚBLICO – FISIOTERAPEUTA.
ORDEM NOME DOS CANDIDATOS INSCRIÇÃO Nº DO CPF
001 PALOMA MARIA PETEAN DE LEMOS 00052 089.670.909-43
002 GABRIELA CAETANO PEREIRA 00311 073.897.906-60
003 LIVIA MARIA SILVA BENEVIDES 00511 442.695.868-77
004 NATHALIA NASCIMENTO 00745 098.303.239-43
005 RENAN DE OLIVEIRA TRAMONTINA 01561 026.973.811-80
006 MARIANE DE OLIVEIRA LIMA 01651 088.136.659-54
007 DANIELA CAINÉ 02130 066.948.189-04
008 GLEYCE MICHELLI AMARAL 02371 101.509.839-80
14- EMPREGO PÚBLICO – FONOAUDIÓLOGO.
ORDEM NOME DOS CANDIDATOS INSCRIÇÃO Nº DO CPF
001 FABIANE PEREIRA ORTIZ 00156 049.322.539-07
002 ARITUSA MAZINE NUNES DE OLIVEIRA 01076 093.409.279-66
003 TAMARA CARPEJANI TOMAZ 01224 080.499.379-33
004 VIRNA CAROLINE BENITZ 01902 084.778.809-13
005 DENISE DE OLIVEIRA GOUVEA 02096 076.020.049-14
15- EMPREGO PÚBLICO – MÉDICO – PSF.
ORDEM NOME DOS CANDIDATOS INSCRIÇÃO Nº DO CPF
001 GERALDINO SOARES DE MAGALHÃES NETO 00737 079.012.069-00
002 CLAYTON DE OLIVEIRA REGO 01044 296.920.568-80
003 MARCOS AUGUSTO KERN MARIA 01051 084.022.639-09
004 MAYARA APARECIDA OLIVEIRA DA SILVA 01126 065.934.249-94
005 AHMAD ALI SATI 01307 234.717.818-03
006 THYAGO AUGUSTO PRETO SOUZA 01322 045.353.369-89
007 GUSTAVO MORAES PRATES GARCIA 01412 007.321.811-19
008 EMERSON MARÇAL 01983 024.195.979-90
009 LORENA TAVARES DA SILVA 01991 011.269.301-64
010 DOUGLAS RICARDO CARVALHO COSTA 01998 050.847.821-90
011 FABIO VASCONCELLOS REBELLO 02284 082.775.787-50
012 FILIPE MENDONÇA SELLA DE ALVARENGA 02308 067.434.679-36
013 MARIA CRISTINA DE OLIVEIRA CARVALHO 02323 365.619.679-68
014 ILIANA MERIDA MONTANO 02388 631.558.932-49
015 BERGSON DA SILVA LIMA 02393 467.859.495-72
016 VAGNER DE ALMEIDA TAVARES 02394 758.154.862-72
16- CARGO PÚBLICO – MONITOR DE ABRIGO.
ORDEM NOME DOS CANDIDATOS INSCRIÇÃO Nº DO CPF
001 MABILE FERREIRA DA SILVA 00059 048.133.339-82
002 ADRIANA DE ARAÚJO BALSANI 00248 022.759.979-97
003 GELIANE TAGLIARI DOS SANTOS 00518 048.677.319-19
004 ADRIANO BENITEZ PEREIRA 00556 066.886.899-60
005 HUGO CALANDRIN CARDOSO 00561 701.047.661-66
006 IRINEIA RODRIGUES DA SILVA 00642 040.148.489-06
007 EMERSON TIAGO MEDEIROS LINI 00850 093.002.569-55
008 GABRIEL HENRIQUE VILAR DOS SANTOS 00894 105.124.949-08
009 REGINALDO DA SILVA DE SOUZA 00897 072.268.839-37
010 ODETE ALVES MOREIRA 00965 844.354.709-00
011 JOSÉ PAULO DE OLIVEIRA 01006 562.926.609-82
012 JESSICA FRIEDRICHSEN DA SILVA 01080 088.396.839-84
013 CLEBER GUIMARÃES PRATA 01171 336.834.028-06
014 PAULO HENRIQUE PLOSZAI 01235 601.175.831-20
015 PAULO HENRIQUE DARTIBALE 01411 048.042.859-03
016 DULCI PEDRO DOS SANTOS 01483 033.761.599-39
017 FERNANDA FIGUEIREDO MARCHIORETTO DOS SANTOS 01530 051.930.899-92
018 ANA PAULA PEREIRA DOS SANTOS 01541 053.177.231-40
019 IGOR HENRIQUE ALVES DE SOUZA 01568 053.381.161-97
020 DIEGO VINICIUS SANTOS SILVA 01576 080.017.639-19
021 JANICE ALMEIDA TECILLA BRANDÃO 01607 040.553.389-61
022 NEIVA RODRIGUES DE OLIVEIRA DA LUZ 01753 800.645.311-04
023 ELEANDRO PEREIRA DA ROCHA 01792 026.110.439-06
024 ADEMAR BATISTA DE OLIVEIRA 01837 467.775.129-34
025 NEILA APARECIDA PETRI MELATO 01858 045.159.039-26
026 WILLIAM GOMES DA SILVA 01908 119.508.499-45
027 ROSIMEIRE SANCHES FLORES 01975 962.491.021.91
028 TAINARA FLORES DE MEDEIROS 01979 046.659.631-69
029 FATIMA DA SILVA 02068 964.248.009-30
030 SILAS DOS SANTOS FERNANDES 02074 884.764.649-91
031 CRISTINA DA SILVA DE JESUS 02191 009.965.021-57
032 DEVAIR CUNHA DE SOUZA 02208 087.577.539-03
033 ANDRÉIA PATUSSI 02270 085.880.789-02
034 ELAINE CAVICHIOLI DA SILVA DO NASCIMENTO 02298 768.913.569-20
17- CARGO PÚBLICO – MOTORISTA.
ORDEM NOME DOS CANDIDATOS INSCRIÇÃO Nº DO CPF
001 ELESANDRO XAVIER ARAUJO 00010 061.095.809-70
002 GRAZIELI TOMAZ DA SILVA 00072 002.263.951-97
003 FRANCISCO SZAMREK RIBEIRO 00121 031.442.549-75
004 JULIANO FERREIRA DOS SANTOS 00129 069.967.859-52
005 EDUARDO MORAIS PEREIRA 00172 043.108.149-21
006 LUANA EWELY MAGALHÃES 00209 063.534.279-05
007 VICTOR ERNESTO BECKER MORELLI 00216 063.137.669-03
008 VALMIR NASCIMENTO PINTO 00231 722.812.869-91
009 JOSE VICENTE ANDRADE 00232 883.938.959-87
010 ALEX CANUTO DA SILVA 00244 086.099.089-33
011 FABIO ENILSON GEREMIAS DA SILVA 00258 030.127.599-80
012 FRANCIELI MARIA DOS SANTOS 00280 036.267.911-81
013 PATRICIA DOS SANTOS SOUZA 00291 081.341.519-57
014 LAUDISSEIA FONTANELLI MAXIMIANO 00296 098.205.006-21
015 PEDRO VICENTIN JUNIOR 00309 068.924.399-50
016 DIEGO FERNANDES OLIVEIRA 00327 058.579.269-04
017 ALEX DE OLIVEIRA 00359 085.466.599-40
018 REGINALDO GOMES DOS SANTOS 00383 844.355.189-53
019 EDMILSON LUCIO DOS SANTOS 00401 454.378.159-72
020 MICHELLY PRISCILA BARBOZA 00456 383.899.708-56
021 ANDERSON VIEIRA TEIXEIRA 00465 066.983.309-65
022 JOÃO VICTOR DA SILVA 00505 106.357.099-96
023 JOSE CARLOS RAIMUNDO DOS ANJOS 00515 055.141.528-20
024 JONEIS FAVARO BARROZO 00527 016.601.199-10
025 VALDEMIR ROSSATTO 00552 608.263.049-15
026 VALDECYR BATISTA DA SILVA 00569 844.640.899-68
027 JONAS PAULINO DA SILVA 00635 003.905.319-95
028 JOÃO RICARDO BELTRÃO 00667 099.893.739-81
029 MILTON JOSE DOS SANTOS 00696 443.839.839-87
030 REGIANE BRASIEL DOS SANTOS 00733 055.092.659-30
031 BRUNO DOS SANTOS MIRA 00777 039.466.211-39
032 VALTENCIR SERGIO LAGO 00808 018.758.649-70
033 EDIMAR APARECIDO DE LIMA LOPES 00833 102.978.569-44
034 RENAN MACHADO PACHECO 00856 063.332.859-60
035 JEFFERSON BEZERRA GALVÃO 00862 049.463.999-76
036 IVONETE AMORIM DE ALMEIDA 00870 053.296.069-69
037 ADEMIR ELIAS DA SILVA DE SOUZA 00871 036.282.709-52
038 EDSON CARVALHO JANEIRO 00915 802.021.019-91
039 LUIZ CARLOS DE LIMA 00923 000.370.569-21
040 JOSÉ IVAM DOS SANTOS 00952 020.852.309-03
041 GEDEÃO MEIRA CARVALHO 00976 052.539.519-97
042 WILLIAN FERNANDO SOARES 00978 085.830.109-19
043 LUCAS ELIÉZER SILVA FIGUEIREDO 01003 078.470.719-75
044 IVAM SEBASTIÃO MALAQUIAS 01021 020.142.649-88
045 RENAN FELICIANO 01065 101.713.239-98
046 PEDRO FERREIRA DA SILVA 01086 041.354.519-93
047 GIELZER BOSCARATTO ALMEIDA 01129 005.041.209-48
048 ADRIANO DE SOUZA VARELA 01166 033.344.449-37
049 ROMARIO LUCAS ANTUNES DA SILVA 01180 101.783.189-06
050 ISAEL DOS SANTOS ZAMBOM 01183 057.883.759-59
051 THIAGO ALEX GASPARINO 01260 066.970.339-75
052 JULIO CESAR SERVIDONI 01273 570.499.399-00
053 LUAN HORIE 01282 081.637.069-96
054 LEONARDO JOSÉ COSTA 01283 101.566.399-04
055 PAULO CESAR DA SILVA 01328 221.559.208-73
056 JOSÉ JUSTINO DE JESUS ALMEIDA 01342 593.350.339-87
057 VAGNER ANDRADE AMORIM 01421 047.908.839-06
058 RONALDO MOREIRA DE ALMEIDA 01423 047.779.819-59
059 ADRIANO ROBERTO FRANCISCO CRUZ 01429 102.740.929-64
060 ITALO BARBOSA 01462 033.594.659-38
061 ERIDIO VERISSIMO SILVA 01465 047.251.599-30
062 ALEXSANDRO CARLOS DA SILVA 01467 066.853.419-20
063 JOSE SELIO ALVES 01472 500.826.391-91
064 ANDRE ROMANO RENON DELCIELO 01478 059.490.949-05
065 GUSTAVO HENRIQUE DA SILVA 01487 012.129.329-78
066 BRUNO VINICIUS DA SILVA LUCATELLI 01489 096.377.569-30
067 CHARLES PERES MOTA 01503 024.030.849-21
068 LEANDRO FERREIRA DE ANDRADE 01521 065.060.529-29
069 DANIEL DE LACERDA FARIA 01637 213.856.498-36
070 ALISON CARDOSO 01640 068.250.509-90
071 ADAGUALBERTO CORREIA DA SILVA 01671 024.293.259-26
072 JHONY JOSÉ DIAS DOS SANTOS 01673 077.267.769-78
073 RODRIGO CESAR VIEIRA 01705 066.678.499-00
074 LEANDRO GIRON VIANA 01727 062.939.249-83
075 LUCAS VIEIRA CAMOSSATO 01729 088.867.379-55
076 HENRIQUE PAZIN ZANDONADI 01743 082.563.719-86
077 SERGIO DA SILVA 01748 018.755.639-38
078 JOSIMAR COSTA 01767 060.717.139-19
079 EDUARDO VINICIUS DIAS DEODATO 01776 109.253.809-70
080 EDIMAR CAUTELINO DE ASSIS 01780 060.408.679-22
081 MARCIO DOS SANTOS TAVARES 01784 035.759.979-93
082 DANILO FERNANDES AMATUZI 01796 052.338.419-08
083 EDILSON APARECIDO DOS SANTOS 01806 357.601.681-34
084 JUNIOR CÉZAR BUENO 01812 020.266.021-40
085 DIRCEU CARNEIRO 01848 025.171.789-50
086 FERNANDO CHIME ZANDONADI 01854 057.178.289-26
087 SEBASTIÃO FRANCISCO DOS SANTOS 01860 659.924.909-49
088 ADENILSON MOREIRA DA SILVA 01881 012.147.771-12
089 MANOEL PEREIRA DA SILVA 01935 390.493.969-68
090 EVERTON ALEXANDRE BARRETO 01942 034.862.399-29
091 CLÉIA DE LOURDES DIAS FERREIRA ALVES 01984 042.053.219-61
092 MARCOS RUZZENE 02038 021.217.089-95
093 RAFAEL LEONARDI 02077 084.761.789-05
094 PABLO VINICIUS MAGALHÃES RODRIGUES 02080 063.534.269-33
095 DOUGLAS DIAS MACEDO 02081 064.215.689-12
096 APARECIDO BARBOSA SANCHES 02092 049.271.569-66
097 CLEVERSON RENAN DOS SANTOS 02135 092.875.179-16
098 JOÃO BATISTA DEODATO JUNIOR 02162 094.038.659-38
099 EDUARDO CABRAL CAMPOS 02170 004.901.359-94
100 GUILHERME FERNANDES LIMA 02175 089.615.049-67
101 FERNANDO MATSUMOTO DA MOTA 02216 051.172.559-09
102 ALEXANDRE APARECIDO DA COSTA 02221 004.984.029-08
103 JOÃO PEDRO BELTRÃO 02292 099.934.669-56
104 ILSO FLÁVIO WENDLER DE SOUZA 02293 072.953.159-77
105 EDINEI LONGUINHO DE SOUZA 02369 034.695.629-38
106 CLAUDINEI TRISTÃO BARBOSA 02404 974.013.589-72
18- CARGO PÚBLICO – NUTRICIONISTA.
ORDEM NOME DOS CANDIDATOS INSCRIÇÃO Nº DO CPF
001 GABRIELA MARTINS ANGELO 00176 093.696.319-09
002 LUCAS PIAUÍ DOS SANTOS 00190 077.699.679-70
003 ANA PAULA DE ALMEIDA PORTELA COLONELLI 01262 086.830.589-80
004 EVELIN BELFIORI GAMBARIM 01446 032.627.349-26
005 ANDRÉIA PASSAGLIA NOVAIS 01491 006.117.399-17
006 LUCAS ALVES DE SOUZA 01681 100.659.989-44
007 THALITA RAYANA DE BORTOLIS FURLAN 01774 052.648.449-76
19- CARGO PÚBLICO – OPERADOR DE MÁQUINA.
ORDEM NOME DOS CANDIDATOS INSCRIÇÃO Nº DO CPF
001 MERCIO ERICO BRITO PEREIRA 00438 055.578.539-58
002 LEANDRO DE SOUZA 00532 070.355.179-52
003 JONAS MEIRA DE CARVALHO OLIVEIRA 01062 081.958.499-11
004 PEDRO ACACIO DE SOUZA 01155 067.695.139-27
005 ROZENILDO APARECIDO DUARTE 01185 049.062.079-52
006 AGNALDO AQUINO DA SILVA 01425 039.533.739-94
007 VALTER TINTI JUNIOR 01428 062.805.329-09
008 JURANDIR FARTO FARIA 01553 058.101.909-10
009 REGINALDO CARRINHO 01596 058.954.349-08

010 WILSON ALEX VITORIA SIQUEIRA 01795 367.951.511-15
011 JOÃO PAULO DOS SANTOS BRAMBILLA 01832 081.353.469-05
012 EVANDRO HENRIQUE DIAS 01893 073.361.549-05
013 PAULO ROGERIO CANCELIERE DO CARMO 02336 010.847.939-03
20- CARGO PÚBLICO – PROCURADOR JURÍDICO.
ORDEM NOME DOS CANDIDATOS INSCRIÇÃO Nº DO CPF
001 MELYNE MOVIO SANTOS 00021 085.854.179-35
002 KATIELE ERICA DUTRA DOS SANTOS FERREIRA 00055 048.260.509-09
003 ÁTILA SILVESTRE 00066 041.313.599-36
004 CAROLINE BAZAN NASCIMENTO 00079 078.812.899-02
005 LORENE CELEM DA MATA 00102 090.651.789-37
006 MARIANE DO CARMO MOURO 00140 037.278.731-24
007 RAFAEL RABELO CRUZ 00165 072.015.989-02
008 LUIS FLAVIO MARINS FILHO 00175 071.620.029-51
009 ANDREIA FERNANDES DOS SANTOS 00177 892.033.561-34
010 WINNE BUENO DE MENEZES 00205 046.739.711-24
011 CAROLINE VICENTINI GIROTO 00226 089.559.769-17
012 DANIEL VINICIUS FERREIRA 00252 058.093.459-48
013 BARBARA THAIS DIAS VILELA 00292 065.623.419-90
014 ISABEL CRISTINA CANCELIERE DO CARMO 00298 041.498.229-05
015 JOÃO LUCAS MOREIRA MONTANHER 00299 082.513.109-03
016 LARISSA DEL FRARO FREDERICO 00322 071.565.289-39
017 JOHNNIE RODRIGUES 00365 094.007.919-41
018 LAYS OLIVEIRA VEDOVOTO 00376 082.608.809-03
019 KELLY VIDA LEAL 00382 083.275.969-42
020 MARIA CLARA PIRES TRISTÃO BARBOSA 00384 078.397.949-55
021 GISELLE THAIS DE MELLO 00418 096.546.729-52
022 MARIA ISABELLA SANTOS CRUZ 00431 096.348.849-03
023 JOICE CAUANA DIMARÃES MARINHO 00436 087.980.389-40
024 HERICK MACHADO SERRA 00441 083.248.779-16
025 JULIO ROQUE SOBOTA 00476 026.867.159-10
026 JULIANO GREGÓRIO DA SILVA 00479 026.414.809-64
027 SOLIANE JANAINA SANDRI 00496 084.406.009-76
028 ALINE C. BALAN GOMES LUIZ 00506 009.996.809-60
029 KARINA ROMANHA DE ALCANTARA 00537 091.966.559-41
030 LEOSMAR MUNHOL DE OLIVEIRA 00591 003.086.071-71
031 DAVIT WILLIAN BAILO 00617 088.809.769-74
032 WELLINGTON JOSÉ FERREIRA DE LIMA BATISTA DA SILVA 00620 057.848.099-97
033 CLEVERSON DE OLIVEIRA 00627 797.235.949-00
034 VINICIUS DE ALMEIDA DA SILVA 00653 073.080.429-10
035 THAIS OSTRUFKA CORDEIRO 00683 074.543.089-96
036 NATALIA DALLA PRIA PEREIRA 00756 091.422.279-17
037 JAMILLY SILVA DADALTO 00766 046.827.819-28
038 RAFAELLA GARCIA RAMOS 00774 096.283.369-08
039 RENATA MILANI DE SOUZA 00781 078.770.529-28
040 LUCAS ALMEIDA DE VERGENNES 00789 067.312.399-50
041 INGRID CARPINÉ 00793 059.778.349-77
042 DIEISOM NIQUELSO FERNANDES GONÇALVES 00794 042.148.989-82
043 NEIDE FRANCISCO DOS SANTOS MENDES 00821 756.334.009-25
044 KELLEN CRISTINA BARBOSA ROSSI 00857 047.147.549-12
045 DIONATAN DAMS 00867 106.286.699-17
046 KEILA RODRIGUES DE OLIVEIRA 00873 024.245.309-04
047 ALBERTO MONTESCHIO MESTI BAZOTTE 00905 056.722.089-32
048 KARLLA CLASER LORENZETTI 00961 057.016.139-84
049 AMANDA CRISTINA PEREIRA 00974 082.244.389-96
050 JOSÉ MARCOS PELEGRINO BARBOSA 01077 099.346.539-07
051 LUIZ CEZAR BRITEZ KUSISINI 01154 032.804.001-04
052 DANIELE ALVES DA SILVA 01187 063.609.029-90
053 ELIZANGELA FATIMA ARAUJO 01215 037.243.859-86
054 RONNY CORDIOLI NUNES 01259 083.761.339-69
055 BRUNA LUCIANA DO NASCIMENTO 01290 056.074.219-37
056 DAYANE LIBANIO LIMA ALMEIDA 01304 056.874.529-90
057 VANESSA EDUARDA DE SOUZA CHAGAS 01375 055.916.239-13
058 MILTO SCHULZ 01418 456.554.211-00
059 GELIANE ARAUJO DE SIQUEIRA FARIA 01427 039.781.009-16
060 VIVIANE SCHMIDT NEVES 01437 071.177.179-04
061 ARLINDO VIEIRA DOS SANTOS 01439 847.043.579-53
062 NIVIA DE SOUZA TORREZAN 01455 027.780.589-90
063 LUANA TAINARA REETZ 01482 050.451.681-77
064 DIEGO JOSÉ BALDISSERA 01531 047.910.579-02
065 PAULO CESAR GONÇALVES VALLE 01588 823.973.689-00
066 ADEMIR DA SILVA FILHO 01600 027.835.309-61
067 VILMAR VERGILIO DURÃES 01603 031.958.071-73
068 MARIO JUNIOR TRISTÃO BARBOSA 01618 032.784.049-80
069 EDIK LUAN DA SILVA MACEDO 01619 084.498.369-13
070 BRUNA BROGIO PROCOPIO 01631 084.750.909-58
071 HUGO HENRIQUE FERREIRA LIMA 01635 080.108.819-45
072 AMANDA REGIN GUEZZO 01638 095.484.979-56
073 MAJOÍ COQUEMALLA THOMÉ 01647 045.733.039-28
074 GIOVANE NEVES DE ARAUJO 01718 403.841.028-59
075 MICHELY BORBA COLNAGO 01722 054.356.959-45
076 LETICIA MARIANA GOMES 01738 069.381.649-08
077 GEYSA DA PAZ GRYCAJUK 01822 050.558.879-07
078 PEDRO ERNESTO RAMOS 01846 085.783.789-38
079 IARA BEATRIZ SPADREZANE 01847 078.654.869-01
080 HELIO ROBERTO AZEDO FILHO 01868 042.130.729-32
081 CAIO SIQUEIRA LOCOHAMA 01892 103.029.609-02
082 BRUNO PEREIRA DE SOUZA 01895 091.324.719-71
083 RONALDO CESCO 01904 041.878.239-30
084 JULIO CÉSAR PRESTES SCHIAVINI 01914 020.855.649-41
085 JOSE PENTO JUNIOR 01981 051.235.559-27
086 CAIO ROSSATO DE CARVALHO 01988 070.338.049-46
087 MOACIR PEDROSO DIAS 02022 853.263.139-87
088 EDILTON HENRIQUE RODRIGUES 02039 101.357.769-88
089 LEONARDO DE MELLO FRARES 02044 082.397.599-12
090 WILLIAM DA SILVA DE SOUSA 02046 098.171.809-48
091 GUSTAVO MARQUES GARCIA ADRIANO 02065 098.505.139-69
092 CÁSSIO HENRIQUE FIORENTIN 02086 083.083.439-70
093 MARINA FERRO MORETTO 02132 364.724.898-31
094 VINICIUS ALEXANDRE FERREIRA DIAS 02134 058.360.289-40
095 ADSON KIE ZAGO DE MELO 02147 087.904.949-97
096 ADRIANA FRANCISCO RUIZ 02172 105.319.609-19
097 FERNANDA FRANCISCO RUIZ 02173 105.319.509-56
098 MARCEL BALLONI FONSECA 02178 077.863.079-07
099 ANDREIA SOARES HYPOLITO 02190 070.757.429-30
100 PAULA FRANCO BATISTA 02213 029.195.769-25
101 ANATIELI DE PAULA TORTORA GOMES 02238 065.168.169-30
102 ISABELA CRISTINA FRANCISCO DIAS 02246 051.552.199-06
103 ANA LÚCIA MARIANO DE FREITAS 02296 054.689.791-60
104 EDUARDO TOMAZ LISBOA 02303 090.040.409-43
105 GISLAINE YURI MIAMOTO 02316 102.980.239-46
106 JOÃO HENRIQUE PAES DE OLIVEIRA 02325 081.839.269-08
107 JUNIOR CESAR DIAS PIRES 02334 040.153.139-25
108 MARCOS VINICIUS ARRIAS LOPES DE CARVALHO E SILVA 02358 081.457.619-21
109 CARLOS EDUARDO CARVALHO DA SILVA 02368 884.535.459-87
21- CARGO PÚBLICO – PSICÓLOGO.
ORDEM NOME DOS CANDIDATOS INSCRIÇÃO Nº DO CPF
001 ELAINE DE FÁTIMA RODRIGUES DE OLIVEIRA 00056 075.109.109-00
002 GUILHERME HENRIQUE FRASSAN 00080 009.180.279-26
003 EVELYN SILVA POKREVVIESKI 00168 022.472.611-08
004 NAYARA MASSACOTE DOS SANTOS 00189 056.634.051-86
005 CINTHYA CAMYLA DA SILVA 00240 071.294.049-90
006 LUIZ HENRIQUE BRESSAN 00371 067.459.439-80
007 IZABELY BIMBATO NERI 00375 107.558.139-79
008 ISABELLA DRUCIAK DE CASTRO 00559 043.969.509-00
009 VANESSA DE SOUZA MADEIRO 00590 029.676.199-06
010 NATYELE VANESSA DA SILVA 00668 377.863.018-01
011 ALESSANDRA BALANI 00765 094.521.119-84
012 RAQUEL JARA VOLPATO LEITE 00827 039.811.991-03
013 LETÍCIA DO PRADO GANZAROLLI 01095 077.973.419-07
014 ALINE DOS SANTOS FABRIS 01179 100.706.929-55
015 RAFAELA APARECIDA LEAL DE OLIVEIRA 01281 111.781.159-09
016 EVELLYN CAROLINE WIRBOWSKI SILVA 01484 098.729.709-04
017 HORTÊNCIA FAGUNDES FRAIRE 01565 092.932.369-66
018 JACQUELINE DA SILVA MIRANDA 01586 066.421.221-27
019 KARLA KAMILA YAMAMOTO 01710 079.546.869-57
020 JÉSSICA LEMES PORTELLA 01805 050.927.461-73
021 MILENA VALENTIM 02033 102.471.609-03
022 THAYNARA KARINE MEDEIROS 02124 104.878.889-01
023 KAWANA CHRISTINA BEVILAQUA QUARESMA 02136 101.942.219-03
024 ROSANA DA SILVA PERIN STELA 02165 061.115.779-99
025 SIMONE PAISCA DE CARVALHO 02215 066.664.109-98
026 WESLEY DAVID MACEDO 02245 091.923.689-80
027 JOÃO CARLOS GOMES FABRINI 02340 045.800.729-36
22- CARGO PÚBLICO – RECEPCIONISTA.
ORDEM NOME DOS CANDIDATOS INSCRIÇÃO Nº DO CPF
001 FRANCIELI MIRIAM DOS SANTOS SOARES 00004 063.780.609-32
002 LUIZ HENRIQUE CAVALCANTE DE OLIVEIRA 00006 075.493.849-24
003 BEATRIZ PEDROSO NEVES 00007 094.959.699-05
004 PATRICIA CAROLINE MUNIZ ROCHA PERIM 00083 063.760.399-01
005 AMANDA SANTOS RAMOS 00084 113.946.009-92
006 KAROLAINE FERNANDA SANTOS DE ALMEIDA 00087 108.285.989-32
007 SILMARA FERREIRA MUNIZ 00088 061.170.959-70
008 KELLEN CRISTINA ALMEIDA DA SILVA 00098 077.196.119-77
009 LUCIANA VIVIAN DA SILVA 00110 066.089.779-21
010 DANIELLY MARIA SELEGUIM DOS SANTOS 00114 058.681.219-96
011 DAGIMAR SELESTE DOS SANTOS 00116 062.292.909-79
012 HELOISA CARDOSO CHIME 00124 063.742.599-55
013 DAIANE DA SILVA OLIVEIRA 00138 106.585.639-39
014 PRISCILA MANZANO HERCULANO 00145 086.173.069-04
015 KAMYLA BATISTA 00158 074.577.849-69
016 EDILAINE MAIRA MONTEIRO DE ARAÚJO SILVA 00170 063.315.279-07
017 ERIKA CRISTINA DE OLIVEIRA SILVA 00185 073.354.879-27
018 CAMILA XAVIER DA SILVA 00213 058.464.241-55
019 ADRIANA VIANA RODRIGUES 00215 083.361.199-22
020 ANA BEATRIZ SANTOS MENDES 00224 113.813.369-81
021 LUMA ARIAS DOS SANTOS 00256 062.466.429-50
022 MICAELA GUALBERTO DA SILVA 00267 093.768.839-85
023 MÔNICA DECÁSSIA DE OLIVEIRA GREGORIO 00269 088.018.319-51
024 NIVALDO SELEGUIM JUNIOR 00277 072.163.179-71
025 THAMIRIS ALVES PEDROSO 00319 087.542.369-83
026 CIBELE DE FARIA SOARES 00332 074.321.059-01
027 CRISTIANE KRÜGER ZOCOLOTTI 00380 071.238.907-52
028 PATRICIA FERREIRA DE SOUZA OLIVEIRA 00399 076.929.349-24
029 GISELLE RODRIGUES 00400 061.973.319-50
030 LORENA FERNANDES SCHIAVINATTO 00403 105.917.179-13
031 ANA PAULA HALACHEN MENDES 00410 077.125.409-18
032 ROGERIO DA SILVA MADRIGAL DOS SANTOS 00415 067.981.049-83
033 DEBORA CRISTINA DE SOUZA 00443 093.768.889-44
034 DANILO BRANDO DA SILVA 00450 083.474.579-80
035 JAQUELINE ROCHA RIBEIRO 00452 457.428.848-50
036 JESSICA CAMILA NUNES 00458 092.017.519-82
037 VANUSA DA SILVA MONTEIRO TEIXEIRA 00464 063.793.989-10
038 EDNA APARECIDA DOS SANTOS 00467 075.012.479-27
09 ANDRÉIA NASCIMENTO CHAVES 00469 099.613.509-01
040 AMANDA GLEICE OLIVEIRA DA CUNHA 00475 112.154.589-08
041 ELIETE ALVES DE SOUZA 00508 361.361.808-71
042 ELLEN ALVES DE SOUZA 00510 493.645.778-76
043 NAIARA CRISTINA BERNARDO DOS SANTOS 00517 093.767.219-00
044 KEZIA XAVIER POSSATO DA SILVA 00557 083.858.479-95
045 SADIANA CORREA DE ALMEIDA 00568 010.459.819-07
046 TAYLA SILVERIO DOS SANTOS 00580 093.922.859-90
047 ANGELA JOSE DOS SANTOS 00586 870.577.192-72
048 THALIA APARECIDA DE LIMA 00587 049.291.651-99
049 ELIZETE SOUZA ACACIO DE FREITAS 00596 019.711.289-70
050 VIVIANE DE OLIVEIRA SOBRINHO 00597 040.625.869-40
051 JOSEANNE DE ALMEIDA LEME 00600 105.603.819-56
052 POLIANA DE SOUZA EMERIM 00603 082.234.899-37
053 IRINEIA RODRIGUES DA SILVA 00640 040.148.489-06
054 AMANDA RODRIGUES DA SILVA 00643 121.973.189-77
055 FERNANDA RODRIGUES DA SILVA 00673 039.597.051-23
056 EDUARDA AZEREDO DA SILVA 00702 079.370.949-07
057 JANAINA FERREIRA DE AGUILAR 00727 093.811.269-41
058 IVONE REGINA DE OLIVEIRA 00746 071.828.589-16
059 DRIELLY APARECIDA DA SILVA 00758 055.836.061-00
060 JULIANA RODRIGUES MARTINS 00771 058.034.601-33
061 ELIANE BRAGA COSTA DE ABREU 00844 050.477.359-31
062 JUCELHA ROSA DE OLIVEIRA 00875 069.081.589-18
063 MILENA BARBOSA CHALEGRE 00879 113.160.849-65
064 LUCIANA DA SILVA VIEIRA TAVARES 00880 044.553.919-40
065 ELAINE NEVES GERALDI 00890 065.751.769-09
066 CAMILA SOUZA RODRIGUES 00906 122.056.389-71
067 MARIA ANGELA FIGUEIRA MACENA 00911 124.597.889-67
068 ANA CRISTINA PELISSARI OENNING 00934 115.397.179-84
069 GABRIEL MARTINS GANZAROLLI 00938 120.655.029-59
070 ISABELLY DA SILVA AVANCI 00939 075.925.039-13
071 SIMONE BARBOSA DOMINGOS 00946 067.600.839-97
072 JÉSSICA ANDRADE CARDOSO 00963 092.126.549-24
073 ALEXIA KAUANA SOUZA DE PAULA 00966 109.110.929-00
074 FERNANDA FARIAS NEGRIZOLLI 01002 071.875.689-40
075 ANDRESSA TAMIRIS ESTEVIS MESQUITA 01034 096.410.429-63
076 RENATA AMORIM LOPES 01039 088.774.059-61
077 AMANDA APARECIDA DE ANDRADE 01045 063.780.599-26
078 CAMILA CHALEGRE PAIVA 01047 124.800.309-89
079 ISABELA ALVES DOS SANTOS 01050 092.746.379-26
080 LOUIS FERRANTI SOUZA 01059 046.185.559-39
081 PALOMA GOMES DA SILVA 01064 132.455.999-35
082 JESSICA APARECIDA ANDRADE DE OLIVEIRA 01081 099.397.389-27
083 DALILA STEFANE RIBEIRO RODRIGUES 01083 134.424.779-21
084 ADINEIA PEREIRA VARGAS FÁVARO 01089 976.450.951-72
085 JULIANA ASSIS DE OLIVEIRA 01097 070.654.389-02
086 FABIANA APARECIDA SILVA 01119 085.154.439-88
087 PATRÍCIA TELES DA SILVA 01123 272.399.378-79
088 ISABELA CRISTINA VIEIRA 01141 094.909.699-74
089 DANIELLE ROCHA FERREIRA 01182 062.434.899-73
090 ELLEN CRISTINA MACEDO LUZ 01186 077.891.949-84
091 SIMONY FERNANDA AMORIN 01198 097.805.149-10
092 LUCIANA PEREIRA DOS SANTOS DE SOUZA 01214 006.915.831-29
093 VANIA PAULA CASTILHOS 01217 069.060.849-76
094 JAQUELINE PEREIRA DA SILVA FURTUOSO 01229 065.459.199-70
095 JAQUELINE FELIX DA SILVA 01232 089.965.979-96
096 ADELAIDE NERES DOS SANTOS FABRIS 01236 038.339.119-99
097 DAYANNE MORENO 01241 026.158.041-89
098 LUANA DE CARVALHO DOSSI 01276 085.783.199-23
099 MARIA APARECIDA DE ARAUJO DOS SANTOS 01292 053.227.819-43
100 JOSIVANIA SILVA GOIS 01300 102.995.599-98
101 PAMELA STEFANY CABRAL 01309 107.740.679-77
102 TAMIRES COSTA DA SILVA 01314 091.804.149-07
103 LARISSA MIRELE DE OLIVERA DE CARVALHO RAUCH 01329 077.016.799-36
104 ROSIMARY PATRICIA CARDOSO ALVES 01348 062.990.229-14
105 JULIA LIMA DE OLIVEIRA 01350 084.905.969-05
106 KATIA FRANCISCO DA CRUZ 01357 071.823.579-76
107 SIRLENE PEREIRA DOS ANJOS 01386 050.525.799-85
108 VIVIANE MARIA DE SÁ 01388 041.762.249-08
109 RAYZA RILLARY BARBOSA SOARES 01432 078.403.349-89
110 JOSIANE PEDRO ALVES 01441 068.024.019-59
111 JEANE APARECIDA BELTRÃO 01460 076.718.749-06
112 GABRIELLY THAIS SOUZA CRUZ 01461 110.353.039-90
113 LIDIANE RAMÃO GONÇALVES 01476 063.259.529-95
114 SILMARA DA SILVA BEZERRA 01480 100.505.949-74
115 ERICA TEDESCHI BARROZO GIOMO 01486 076.847.649-69
116 DHEDOLEM EDUARDA RODRIGUES BRACCI 01547 105.604.779-88
117 RUTE CELIA DA SILVA ALMEIDA 01567 028.362.799-90
118 JULIA GRASIELA FANTI 01589 005.876.819-00
119 LUSIMAR APARECIDA COSTA 01604 035.302.909-20
120 KAROLYNE DE AVILA PAIVA 01659 075.694.779-01
121 VIRGINIA TINTI DE SÁ 01669 051.876.141-00
122 KARLA SIQUEIRA FONTES 01674 091.711.879-01
123 INGRID DAIANA OLIVEIRA 01691 084.893.089-42
124 BARBARA DE LIMA BRAGA 01696 106.053.949-70
125 EVELAINE XAVIER GIRALDI 01708 074.124.989-83
126 JEAN LUCAS RICO MACHADO 01721 113.328.979-75
127 LARISSA GUIMARÃES LEONARDI 01734 118.272.599-65
128 ADENISIA MOREIRA DA SILVA 01752 055.597.439-17
129 ANGELA MARIA DE LIMA 01759 023.909.479-48
130 LETICIA BITENCOURT DA COSTA 01760 063.049.539-41
131 MARLI ALVES DE SOUSA 01761 703.206.481-76
132 ANGELICA SANTOS DOS REIS 01763 105.432.749-18
133 EDUARDA MONIQUE VIANA RUZZENE 01770 134.261.089-09

134 LAIARA BELUCI SANTOS 01771 112.989.739-70
135 IVANIA CRISTINA DE OLIVEIRA 01773 067.826.149-01
136 PATRICIA RIBEIRO DA SILVA 01815 047.687.771-71
137 IARA MIGUEL DE ALMEIDA 01817 109.460.959-57
138 HIASMIM SILVA AUGUSTO 01821 107.663.889-99
139 VIRLEY SILVA ALVES 01853 062.710.469-08
140 TEREZA DOS SANTOS GUERINO 01862 041.472.319-85
141 DAIANE SANTANA PAULINO 01871 094.116.509-45
142 SULIMAR APARECID DE OLIVEIRA 01872 085.435.039-06
143 SIMONE COELHO FERNANDES 01875 012.944.341-79
144 LETICIA VILELA 01889 036.097.619-03
145 SAMIRA GABRIELLY BISPO DA COSTA 01896 073.638.811-70
146 UELEN GOMES DA SILVA 01911 115.496.579-17
147 MARIA ELUIZA DE ALMEIDA CRISPIM 01915 129.518.349-85
148 PAMELLA DANIELE OLIVEIRA SANTOS 01930 069.535.489-24
149 DAIELEN DE SOUZA 01967 365.351.048-18
150 TAIS FERNANDA MACIEL DOS SANTOS 01968 116.315.919-08
151 FABRICIA MORAES 01976 078.147.729-82
152 ROSILEI DOS ANJOS 01980 020.899.769-50
153 GLAUCIA DE LIMA 01989 117.395.199-73
154 REGIANNE FELICIANO SIQUEIRA 02020 101.713.439-13
155 HELLEN TAYS SILVA 02024 083.009.759-77
156 CLEONICE MARTINS RICO MACHADO 02035 032.159.169-08
157 ANDRE PALMA DA SILVA OLIVEIRA 02043 120.644.319-77
158 INEZ ROSS FERNANDES LIMA 02072 031.954.029-47
159 ADRIELI CRISTINA FRANCISCO CRUZ 02087 110.691.059-10
160 ANDRESSA FIAUX DA COSTA 02095 064.083.889-81
161 ERICA NIGRE DOS SANTOS 02159 047.469.239-65
162 RAILAINE MAZINE DA SILVA 02163 087.557.629-05
163 GISLAINE SCUTERI REGO 02179 060.114.309-45
164 HEMANUELY ANDRADE DE ALMEIDA 02230 065.459.229-20
165 RAIRA BEATRIZ DE SOUZA CARDOSO 02239 076.192.029-35
166 TAINARA ROCHA BONTADINE 02255 083.100.739-76
167 PATRICIA APARECIDA PATUSSI 02282 061.069.039-64
168 ELAINE CAVICHIOLI DA SILVA DO NASCIMENTO 02294 768.913.569-20
169 LURDES DE SOUZA FABRICIO 02333 033.310.101-46
170 FRANCIELLI APARECIDA FRANÇA DA SILVA 02337 063.713.369-24
171 JANAINA CRISPIM SILVA 02344 090.659.789-76
172 NATALIA MARTINS GOMES 02383 119.650.419-90
173 GUILHERME DA SILVA SOUZA 02384 093.811.859-56
23- CARGO PÚBLICO – TÉCNICO DE CONTABILIDADE.
ORDEM NOME DOS CANDIDATOS INSCRIÇÃO Nº DO CPF
001 RAFAEL DOUGLAS DE OLIVEIRA VILHALBA 00141 039.351.201-09
002 JULIANO TENCA 00157 080.155.249-46
003 EDINEIA ERENO SPONTONI DA SILVA 00305 018.543.269-70
004 MAIZA FERNANDES FELITO 00307 089.881.639-40
005 LOYANE MAYARA DE OLIVEIRA CARVALHO NOGUEIRA 00345 090.649.039-13
006 ANA PAULA COLOMBO PEREIRA 00478 091.551.799-08
007 LUCIENE ARAUJO VIANA 00660 017.204.979-23
008 PEDRO ALVES MACHADO 00813 722.812.439-15
009 MATHEUS HENRIQUE AMATUZI FAVARO 00958 063.787.209-67
010 EDILSON PALMA SILVA 01020 678.621.609-91
011 EDUARDA OLIVEIRA ALMEIDA 01323 095.063.439-50
012 NATANIELI GAIOLA MARTIR DA SILVA 01525 073.495.079-92
013 CLAUDEMIR COSTA 01685 031.138.539-74
014 TAMARA BOTAS ALVES VIEIRA 01698 105.791.449-50
015 EDIVALDO TIAGO MUSCARIONE 01777 068.363.919-64
24- CARGO PÚBLICO – TRATORISTA.
ORDEM NOME DOS CANDIDATOS INSCRIÇÃO Nº DO CPF
001 OSMIRO COSTA 00406 028.838.539-08
002 MARLON VINICIUS GABIATTO BARRETO 00449 063.699.499-65
003 ANA GONÇALVES DE MACEDO 00512 050.512.039-90
004 ADRIANA NUNES DOS SANTOS 00529 047.478.149-65
005 JULIANO EDUARDO DOS REIS 00652 097.961.909-23
006 RENATO CLEMENTE RIBEIRO 00859 756.395.649-20
007 MAIKON DE NOVAIS 01075 067.873.779-75
008 EDILSON DOS ANJOS VIEIRA 01257 067.600.799-65
009 JOSÉ ADRIANO CARNEIRO 01266 046.104.289-46
010 MATEUS BORBA CARDOSO 01319 131.055.859-07
011 FERNANDO SILVA DE OLIVEIRA 01398 075.935.949-04
012 FERNANDO JOSE DOS SANTOS 01407 039.127.699-90
013 ALCEU BRITO DA SILVA 01570 490.848.109-10
014 JURANDIR DOS SANTOS ZAMBOM 01602 830.741.719-87
015 ALFEU FIRMINO 01925 865.391.249-53
016 ROSINEIDE COSTA FERRO 02005 841.509.631-34
017 MARCOS AURELIO PUERTAS 02262 061.577.219-60
25- CARGO PÚBLICO – MÉDICO VETERINÁRIO.
ORDEM NOME DOS CANDIDATOS INSCRIÇÃO Nº DO CPF
001 ÍTALO DANIEL PIEREZAN 00029 067.173.869-08
002 JACQUELINE MIDORI ONO 00211 071.573.009-66
003 MACIEL JUNIOR PIRES TRISTÃO BARBOSA 00223 060.116.739-29
004 FERNANDA CRISTINA SOARES LINS 00404 037.079.781-76
005 BRUNA MENEGATE NASCIMENTO 00530 098.126.039-05
006 MIRIAN GRACIELA VELASQUES PINHEIRO DA SILVA 00680 044.233.709-48
007 RAFAELA ROSA MAIOCHI 00689 084.892.079-17
008 LEONARDO OLIVEIRA LOPES SILVA 00742 086.421.499-57
009 DANIELE CRISTINA PEREIRA PRESENDO 00907 083.838.029-86
010 WESLEY FRANK SOUZA FÁVARO 01090 976.450.951-72
011 SILVIA SAYURI TABUSE 01127 321.366.358-16
012 JAIR PEREIRA JUNIOR 01302 081.994.339-81
013 MAYKON JEIVISON DA SILVA LEITE 01499 064.633.489-10
014 THAYANA MARINHO MIKOSZ 01515 062.430.579-17
015 MILTON REIS SILVA CAVALCANTE JUNIOR 01559 037.953.809-10
016 KATIUCHA REBECA JENNIFER LOPES LERA 01563 050.874.119-08
017 ALINE ONORIO DE SOUZA 01593 101.361.379-11
018 MARIO DE LUCA NETO 01775 226.480.738-50
019 SIDNEY JOSE FERREIRA NETO 01947 083.765.769-50
020 MARIANE PINHEIRO MARTINS 02059 095.481.549-19
021 EDUARDO SILVA 02085 077.812.329-41
022 VINICIUS PICCIRILO 02241 071.967.149-38
023 ANA PAULA ZANFRILLI DOS SANTOS 02341 101.760.619-67
024 IZIQUIEL MACHADO 02363 084.674.169-55
025 MURILO MOTTI SCARPIM 02392 044.021.619-24
26- CARGO PÚBLICO – VIGIA.
ORDEM NOME DOS CANDIDATOS INSCRIÇÃO Nº DO CPF
001 DIEGO SAGANINI SORCE 00163 082.862.409-79
002 LUCIANO FÁBIO SITTA 00183 063.098.419-04
003 FLORINDA SEGATO 00278 085.183.849-90
004 JOÃO FERREIRA DA COSTA 00389 392.901.748-20
005 LUCAS MENDONÇA PALMA 00440 068.981.559-03
006 VANDERSON PEREIRA DA SILVA 00459 008.209.751-84
007 PEDRO PEREIRA DOS SANTOS 00509 535.103.135-34
008 JONEIS FAVARO BARROZO 00525 016.601.199-10
009 FERNANDA VILELA DE MELO 00555 069.006.189-79
010 GUILHERME SELEGUIM SILVESTRE 00606 079.063.529-12
011 LUANA DE MATOS RODRIGUES 00649 081.433.309-58
012 MERCIO DANILO RODRIGUES PEREIRA 00723 077.705.039-06
013 HELIO ROQUE FONZAR 00740 793.388.369-91
014 RODRIGO AMATUZI GERALDO 00757 062.472.169-80
015 EDINA JANEIRO CARVALHO MEDEIROS 00785 798.068.059-68
016 EVANDRO POLTRONIERI FAZOLLI 00883 082.060.839-44
017 MARCELO ALVES DE ALMEIDA 00917 070.830.019-79
018 CLOVIS EDUARDO SILVERIO DOS SANTOS 00949 109.506.249-26
019 LUCIANA DE SOUZA 00950 028.309.481-81
020 THIAGO DE PAULA CARVALHO 00951 063.608.999-14
021 DEVAIR RUFINO DOS SANTOS 00994 066.726.499-05
022 BRUNO LEONARDO BORGES DA SILVA 01071 063.391.629-32
023 RICARDO DA ROCHA NUNES 01072 046.529.279-83
024 HAROLDO TRENTINI STEVANATO 01106 048.099.579-69
025 ADENILSON DE ANDRADE 01112 040.004.419-65
026 RENATO MARCELINO DOS ANJOS 01157 063.805.139-81
027 ANGELICA SILVA DE OLIVEIRA 01195 397.626.598-56
028 VICTOR DA SILVA ALVES 01216 062.710.419-30
029 MAICON APARECIDO DOS REIS 01234 125.934.729-01
030 SINVALDO DE SOUZA ROCHA 01293 983.065.109-68
031 VILSON RIBEIRO DA SILVA 01340 020.701.279-23
032 WELITON ALMEIDA SILVA 01345 076.127.879-62
033 PAULO NAKANO 01349 844.353.649-72
034 ANDREI MENEZES SIMILLI 01352 092.715.529-03
035 NARCIZO BISPO DA CRUZ 01470 047.477.649-25
036 DIJALMA ALVES NEVES 01505 230.979.901-78
037 SIDNEI DE SOUZA ROCHA 01538 778.089.089-91
038 JULIO BARBOSA COLTRO 01633 099.959.299-88
039 CLAUDIO EVANDRO CARDOSO DE SÁ 01690 029.707.069-03
040 RAFAEL SANTOS DOS REIS 01713 068.380.879-60
041 AYRTON FERNANDES BORGES 01716 445.941.439-20
042 RAQUEL APARECIDA DA ROCHA NEVES 01758 044.250.109-90
043 WAGNER SOARES DE QUEIROZ 01772 006.547.741-37
044 IVANEA ANTONIO DA SILVA ROCHA 01791 016.424.109-42
045 ILSON BARBOSA DE SOUZA 01814 488.006.351-72
046 WAGNER VERON BENITES 01824 957.500.371-34
047 CRISTIANO DOS SANTOS SILVA 01859 065.389.059-19
048 SEBASTIÃO FRANCISCO DOS SANTOS 01861 659.924.909-49
049 FERNANDO SILVANO DE OLIVEIRA 01888 058.359.919-24
050 EVERSON ADRIEL DE OLIVEIRA MILAN 01897 116.175.699-09
051 THAYS GABRIELA LEME 01903 072.241.949-05
052 WESLEY LOPES DA SILVA 01912 063.223.549-73
053 EDISNEI DOS SANTOS SILVA 01916 046.265.529-60
054 ODILIO DINI BALAN 01923 065.818.399-06
055 EDSON DOS SANTOS DE OLIVEIRA 01946 085.999.029-03
056 CLAUDINEI ESTRANIERI 01957 006.957.949-06
057 ALDAIR GOMES 01969 607.563.819-91
058 DIEGO MAYKOU ALVES MELO 01972 086.144.799-99
059 SERGIO ROBERTO MORAES 01994 016.895.949-69
060 LORENZO WIRTTI 01996 077.243.569-39
061 SONIA DE ARAUJO 02007 800.857.769-04
062 EDUARDO MANZONI 02010 050.839.449-01
063 LEONARDO DA SILVA 02023 101.848.329-26
064 VALDENI SEVERINO DE OLIVEIRA 02047 016.756.079-40
065 NIVALDO RODRIGUES DOS SANTOS 02050 554.133.741-00
066 BRUNO MENDONÇA PALMA 02115 110.025.549-42
067 GUSTAVO SIMI DA SILVA 02118 107.874.489-07
068 ALEXANDRE BARBOSA DOS SANTOS 02148 063.844.901-45
069 WAGNER IGNÁCIO BARBOSA JUNIOR 02210 104.810.939-90
070 ROGERIO CACERES 02211 095.128.989-69
071 ILSO FLÁVIO WENDLER DE SOUZA 02302 072.953.159-77
072 MARCOS DOS SANTOS ESPADRIZANO 02347 029.244.839-21
073 GUILHERME DA SILVA SOUZA 02389 093.811.859-56
27- CARGO PÚBLICO – ZELADORA.
ORDEM NOME DOS CANDIDATOS INSCRIÇÃO Nº DO CPF
001 FRANCIELE ORTEGA FIGUEIRA 00058 079.714.399-89
002 LETICIA DA SILVA BELTRÃO 00061 107.795.899-47
003 VALDIRENE TEIXEIRA XAVIER DE PAIVA 00091 006.612.412-38
004 MARIA ELOISA DIAS 00123 067.349.239-75
005 ELIS REGINA SOUZA 00181 964.245.919-15
006 DIÉZICA CRISTINA GILDO 00217 069.388.119-46
007 MARIA DE FATIMA COSTA 00271 044.975.099-07
008 LUCILENE CRUZ FARIA 00279 024.062.739-38
009 FABIANA MARIA DE SOUZA 00285 024.311.699-36
010 LARISSA DE KÁSSIA CANCELIERI DE MELO 00360 099.087.219-09
011 ALESANDRA GONÇALVES DE SOUZA 00405 068.725.699-21
012 TEREZA SANTOS FUENTES 00428 033.339.129-29
013 MARINEIA VALENTIM 00429 017.123.629-76
014 MARGARIDA RIBEIRO DE MACEDO LUZ 00445 066.757.839-04
015 REGINA MARCIA SIMI SALTON 00453 041.916.329-81
016 ANA PAULA HALACHEN MENDES 00490 077.125.409-18
017 CAROLINA PEREIRA DE OLIVEIRA 00501 067.718.929-05
018 ADRIANA NUNES DOS SANTOS 00528 047.478.149-65
019 LINDALVA MARIA DE CARVALHO OLIVEIRA 00543 049.882.089-07
020 EUNICE DE OLIVEIRA BRITO 00544 056.468.409-02
021 MAGDALI DANIELE RIBEIRO PRATA 00551 066.567.629-80
022 CAROLINE LIMA DOS SANTOS 00572 011.104.739-07
023 CELIA BARCELOS AGUILAR 00575 046.165.039-82
024 JULIA GRASIELA FANTI 00582 005.876.819-00
025 ANGELA JOSE DOS SANTOS 00584 870.577.192-72
026 BRUNA RAFAELA SANTANA PAIVA 00589 093.811.879-08
027 ELIANE VIEIRA DE SOUZA 00619 024.040.169-70
028 JULIANA MUNHOZ DOS SANTOS 00636 091.037.209-85
029 NEUSA DOS SANTOS FARIA VIEIRA 00664 062.649.529-66
030 ROSIMEIRE DOS ANJOS VIEIRA QUEIROZ 00666 054.147.779-00
031 JACQUELINE AZEREDO BRITO 00678 041.686.699-98
032 FLAVIA BATISTA DA SILVA SANTOS 00691 066.674.879-94
033 EDUARDA AZEREDO DA SILVA 00703 079.370.949-07
034 SILVANA VALOTA CHIARELLI 00722 030.376.639-52
035 DEBORA FERREIRA DE AGUILAR 00728 063.269.529-30
036 VERA LUCIA DE JESUS SILVA DALEXANDRO 00791 916.734.889-00
037 MARIUZA OLIVEIRA 00792 894.202.170-00
038 CLAUDETE EUNICE MADRIGAL DA SILVA 00834 048.696.989-43
039 ROSILENE AZEREDO PINTO 00847 018.902.889-00
040 ZILDA BATISTA DOS SANTOS SOUZA 00851 026.455.559-77
041 RAYANE BARBOSA DE JESUS 00884 120.923.849-70
042 VIVIANE DE SOUZA CAMPOS 00892 005.851.649-24
043 NATALIA APARECIDA DOS SANTOS 00893 111.598.009-28
044 CIDALIA BONATO DA SILVA 00900 047.459.329-01
045 GABRIELA BEZERRA NEVES 00914 064.171.139-57
046 SANDRA APARECIDA DE SOUZA 00968 830.746.199-53
047 ANA LUCIA TRISTÃO BARBOSA 00971 793.398.839-34
048 MARIA JOSE DE LIMA 00985 077.122.259-90
049 VALCILENE APARECIDA SANTANA 01028 038.608.909-48
050 ANA VALACIR FORTUOSO DO NASCIMENTO 01032 015.407.049-12
051 LAIANE APARECIDA DOS REIS 01055 117.066.559-40
052 MARCILENE CRISTINA FURLAN 01105 056.828.919-61
053 DANIELE PRISCILA CONSTANTINO BARBOZA 01113 063.150.059-69
054 ELIA AUGUSTA DE SOUZA 01125 844.366.709-53
055 SHEILA RIBEIRO DE OLIVEIRA 01146 079.410.589-01
056 LUCIANA APARECIDA DE SOUZA DA CRUZ 01147 007.206.019-08
057 VANILDA APARECIDA MEDINA EMANUELLE 01162 059.416.949-62
058 LAUDINEIA APARECIDA RODRIGUES DA SILVA 01164 074.741.799-70
059 ANA PAULA CHIARADIA DOS SANTOS 01168 047.424.639-60
060 ROSANGELA DA SILVA DUARTE 01175 039.717.399-70
061 CLEONICE MAZINE 01177 042.560.109-98
062 PATRICIA FERREIRA DE ANDRADE 01201 066.277.389-61
063 ANA PAULA DA SILVA 01231 012.336.739-55
064 ANDREIA DE LIMA SOARES 01244 067.373.219-33
065 SIMONE PUTINATI MARTINS 01251 067.423.779-09
066 ELIANE BRAGA COSTA DE ABREU 01261 050.477.359-31
067 ALZENITE QUARESMA NOVAIS SANCHES 01277 756.850.359-34
068 CAMILA FERREIRA DA SILVA 01280 055.829.139-20
069 CLAUDIA BORDIN ROCHA 01291 030.900.019-00
070 FERNANDA PAVANELI LIMA 01317 129.646.019-33
071 MARIA APARECIDA RIBEIRO LOPES 01324 065.646.329-59
072 CINTHIA NOVAIS MELO 01332 706.165.301.96
073 ROSANGELA PRIMO DE SOUZA NETO 01343 043.451.249-48
074 ROSIMERI MARTINS DE OLIVEIRA 01347 083.485.439-29
075 ANDREZA MENEZES SIMILLI 01353 091.573.919-47
076 KATIA FRANCISCO DA CRUZ 01356 071.823.579-76
077 RAFAELA MORELLI DA SILVA 01370 091.252.919-98
078 VANESSA TACILIA DE SÁ 01380 059.845.919-79
079 ELISANGELA APARECIDA MOREIRA CAMPOS 01393 045.646.959-16
080 MARILENE DA SILVA NOVELLO 01397 634.489.049-53
081 JEANE APARECIDA BELTRÃO 01413 076.718.749-06
082 ROSIMEIRE NOGUEIRA DE NOVAIS 01414 005.851.419-83
083 SUSAMAR NEVES DA SILVA 01415 039.508.289-74
084 MARIA APARECIDA PROCOPIO CARDOSO 01447 273.447.218-05
085 ROSELINA MARTA CARDOSO 01450 067.401.069-83
086 REGIANE PROCOPIO CARDOSO 01453 067.445.559-28
087 SILMARA DA SILVA BEZERRA 01479 100.505.949-74
088 MARCIA BATISTA DOS SANTOS 01507 069.470.149-13
089 DAIANA MAMEDE TALARIDI DOS SANTOS PINHEIRO 01528 066.277.349-74
090 LETICIA BELOTI CRUZ 01581 069.798.529-65
091 PRISCILA BISPO 01583 056.323.619-18
092 GEOVANA ROSA SANTOS CRUZ 01591 063.913.689-37
093 LUSIMAR APARECIDA COSTA 01606 035.302.909-20
094 FERNANDA APARECIDA SCUTERI 01623 071.507.089-43
095 MILENA DOS SANTOS GEROMINI 01634 120.368.769-94
096 ROSINEY SILVA 01660 995.521.249-72
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097 FRANCIELE BARBOSA CHALEGRE DA SILVA 01664 066.853.449-46
098 ADRIELES DE LIMA FERREIRA 01702 017.928.691-93
099 LUCIANA COLOMBO BITENCOURT 01707 053.615.269-16
100 MARCIA APARECIDA ISRAEL 01711 058.480.019-36
101 KARINA APARECIDA AVANCINI DE OLIVEIRA 01728 291.118.448-33
102 MARCELO FERREIRA DOS SANTOS 01762 011.743.249-02
103 SIDINEIA APARECIDA DE OLIVEIRA VIANA RUZZENE 01769 302.542.298-08
104 VANDA BARBOSA DOS SANTOS 01779 069.289.379-20
105 SOLANGE APARECIDA ALMEIDA CAVALCANTE 01787 027.440.949-60
106 EDLANIA MARQUES DE ARAUJO 01799 788.493.069-20
107 ELIANI SANDRA REGIANI FERREIRA 01804 983.089.639-00
108 FABIENE SANTOS SOUZA 01818 033.451.621-80
109 MARCIA LUCIA DA SILVA 01829 037.185.859-36
110 VANDERLEIA NUNES 01840 035.778.609-28
111 FATIMA APARECIDA RODRIGUES ARAUJO DE ANDRADE 01857 045.338.859-00
112 DANIELI CRISTINA SOARES 01864 062.008.929-62
113 BRUNA MAYARA SILVA DOS SANTOS 01867 083.517.529-40
114 LETÍCIA DOS SANTOS VITORINO 01869 067.646.379-70
115 SULIMAR APARECIDA DE OLIVEIRA 01873 085.435.039-06
116 DULCINEIA SUARDI RODRIGUES 01891 049.865.739-69
117 DERCI DA SILVA BELO 01909 006.090.039-33
118 LUCIMARA FERNANDA DA SILVA 01919 068.040.999-82
119 ROSILENE SOUZA DAMACENA 01932 937.293.919-68
120 ALTANIRA HYPÓLITO 01960 022.509.209-31
121 IRACEMA CEZARIO GOMES DA SILVA 01985 033.991.599-43
122 LUCIANA DA SILVA NOGUEIRA 01993 092.647.699-86
123 CLEONICE DE LIMA LOPES 02001 051.569.369-38
124 CLAUDINÉIA MARIA DOS SANTOS 02030 073.037.409-29
125 DIANE APARECIDA SORCE 02060 896.203.059-49
126 VALDINEIA ROCHA 02066 063.913.699-09
127 MICHELE MARQUES DA SILVA 02069 086.817.009-79
128 CLEONICE PEREIRA DA SILVA FIAUX 02076 039.287.549-71
129 SUYANE SOARES DA CUNHA NIGRE 02084 067.307.509-52
130 SILVIA BORGES DE OLIVEIRA 02108 079.205.079-79
131 ROSIMEIRE DA SILVA 02110 064.046.499-85
132 MARCIA FELISBERTO DA SILVA 02122 038.077.489-54
133 GISLAINE FABRIS INACIO ESPADRIZANO 02151 041.372.909-54
134 EVANIL ANTONIA DE LIMA 02156 545.107.081-49
135 ERICA WINE VEIGA SOUSA 02157 110.518.639-37
136 SONIA FERREIRA DA SILVA PEREIRA 02169 051.552.939-79
137 SANDRA ANSELMA PERIM DE MELO 02183 896.203.569-34
138 ANDREA NASCIMENTO LIMA PEREIRA 02198 013.799.181-97
139 THAYNA RAILLY BELTRÃO DA SILVA 02220 120.608.029-97
140 CARLA DENIZE VERGENTINO PUERTAS 02263 057.381.479-10
141 SILVANA APARECIDA DA SILVA 02264 025.577.841-41
142 LARISSA DANIEL DO PRADO 02267 083.886.659-01
143 LUANA VENTURINI MILITZ 02300 050.417.721-42
144 JAILMA DOS SANTOS SILVA 02312 054.075.809-42
145 JESSICA RODRIGUES LESCANO 02328 064.080.721-60
146 ELIANE MACHADO DIAS MACEDO 02332 659.924.239-15
28- CARGO PÚBLICO – TÉCNICO TRIBUTÁRIO.
ORDEM NOME DOS CANDIDATOS INSCRIÇÃO Nº DO CPF
001 FERNANDO DA SILVA CRISOSTOMO 00070 068.507.759-44
002 GISELIA PEREIRA DOS SANTOS 00074 026.479.039-13
003 TANIA NUBIA TERRA DE SOUZA 00086 958.373.029-72
004 GIOVANE PERIM DE OLIVEIRA 00159 066.830.799-43
005 JULIO CESAR PEDRO 00196 018.153.752-48
006 ROGERIO ALIBERTI MORRERA 00275 069.444.299-26
007 EDINEIA ERENO SPONTONI DA SILVA 00306 018.543.269-70
008 MAIZA FERNANDES FELITO 00308 089.881.639-40
009 INGRIDE ESCOLA AGUADO 00347 077.017.149-44
010 ANA PAULA PIRES MARTINS 00385 047.630.829-14
011 SANDRO DOURADO DE MIRANDA 00439 078.815.129-03
012 BRUNA SABINO DE SOUZA 00553 098.008.829-10
013 BRUNA THALIA ZAGO 00588 104.440.879-07
014 ALEX SANDRO BASTOS GONÇALVES 00672 005.038.419-86
015 DAYNARA LARISSA OTTESBACH 00701 093.418.179-94
016 LUCAS SANTOS DO NASCIMENTO 00705 090.092.799-28
017 DANIELI TESSAROLLO DA SILVA 00712 093.273.679-36
018 DANIELE TERRA WYGOSKI 00713 100.894.419-07
019 GABRIELA APARECIDA BARBOSA 00775 097.603.909-57
020 LEONARDO HYPOLITO MARCHI 00798 068.043.949-84
021 CAMILA BASSETO FIORI 00812 082.129.469-59
022 MICHEL FARIA BARROSO 00815 061.494.889-42
023 DOUGLAS VINICIUS DE OLIVEIRA 00829 045.395.849-44
024 IVONETE REGINA KLEIN 00842 969.306.089-04
025 ROSIMAR DO NASCIMENTO XAVIER 00852 049.744.349-00
026 LEIDI ELAINE CARDOSO DE SÁ 00960 077.981.439-80
027 TIAGO RODRIGUES DIAS 00973 083.657.889-93
028 IZABEL RAMOS 00981 038.653.919-74
029 GRACIELE APARECIDA SANTOS 01084 058.753.189-45
030 LUCIANO APARECIDO DE MOURA 01111 042.287.369-12
031 VANESSA BATISTA DIAS 01120 102.298.129-37
032 VANDERLEI MEDINA 01128 030.245.309-16
033 DELUANA MARTINS NETO 01170 046.326.811-30
034 VINICIUS JOSÉ DOS SANTOS SILVA 01189 083.246.049-44
035 ANDRÉ AVELINO CRESTANI 01210 070.539.269-40
036 BRUNO ROCHA FERREIRA 01218 062.434.779-67
037 AMANDA RIBEIRO GARCIA 01255 083.919.839-60
038 ALISSON RIBEIRO XAVIER 01263 093.562.659-09
039 LUCIO DIAS MACEDO 01270 072.672.449-12
040 MISAEL DE MORAIS SILVA 01279 066.926.599-30
041 JULIO ROQUE SOBOTA 01296 026.867.159-10
042 ALINE COMINI DE SOUZA 01337 064.009.879-75
043 MARCOS HENRIQUE DE PAULA FARIA 01359 046.393.699-05
044 AMANDA NAPOLITANO DIAS 01362 037.107.739-70
045 SERGIO MELATO 01363 035.131.129-71
046 GILSON MILANI 01426 088.082.729-74
047 FERNANDA ALVES MEIRA 01448 101.909.749-31
048 MIRIAN CARLA MUMBACH 01473 056.008.469-24
049 DANIELLE ALMEIDA ZANCANARO 01494 032.175.291-03
050 DIEGO GONÇALVES LEANDRO 01500 028.965.191-30
051 ELEANDRO PAZ DOMINGOS 01518 040.400.461-02
052 LEANDRO FERREIRA DE ANDRADE 01520 065.060.529-29
053 LUIS IVAN BRESSAN TORRES 01552 046.741.051-88
054 GISELE CRISTINA CARDOSO 01579 005.793.559-93
055 CRISTTYNAN GABRIELE MARDEGAN DA SILVA 01599 061.508.119-30
056 SUELEN SANTOS DE OLIVEIRA 01624 071.895.289-89
057 LETICIA CAVICHIOLI 01646 065.427.349-96
058 ELITON THOMAZ SOARES 01764 081.723.479-95
059 MARCELO TADASHI UMEMURA 01785 013.110.891-36
060 JOÃO RICARDO DOS SANTOS 01800 023.755.719-32
061 ANA CLAUDIA CAVICHIOLI DANTAS 01802 069.336.759-80
062 GISLAINE DE ALMEIDA SILVA DE PAULA 01825 060.115.759-19
063 MHARLON HENRIQUE CARDOZO 01831 081.932.329-25
064 MICHELY CINQUINI FREIRE DA SILVA 01880 042.971.919-11
065 TAIS DA SILVA DO NASCIMENTO 01917 070.791.069-23
066 CIBELLE PUTINATI FARIA BARROSO 01941 048.161.499-02
067 JÉSSICA MARTINS DE ARAUJO 01951 042.007.201-24
068 FRANCIELY HYPOLITO DA CRUZ 01952 066.235.709-42
069 SANDRA COLETA 02012 053.621.739-44
070 GRACIELI APARECIDA BRITA 02029 056.323.609-46
071 WAGNER IGNÁCIO BARBOSA JUNIOR 02045 104.810.939-90
072 ROGERIO CACERES 02061 095.128.989-69
073 MAIKON ANDRE CEOLATO 02073 076.274.709-94
074 ROSANGELA MARTINS SPARAPAN 02098 061.355.089-70
075 MARCOS VINICIUS DA ROCHA ALVES 02197 101.929.369-13
076 KAIQUE VILELA 02202 087.097.179-43
077 BRUNA TATIANE LAGUILLO DOS SANTOS 02217 066.632.809-96
078 EVANDRO CESAR DE ALMEIDA 02236 004.250.949-10
079 HEBER ZEQUINI 02251 048.766.069-27
080 DIEGO APARECIDO DOS SANTOS RISSO 02261 081.958.719-25
081 SANDRA MARIA PAISCA DE CARVALHO 02317 053.644.159-61
082 GRACIELE LINO VICENTE 02318 049.153.619-42
083 WILSON CRISTOFOLE LISBOA 02331 802.019.039-20
084 JOSE EDUARDO DE SOUZA 02355 071.806.529-89
085 ODAIR DEOMEDECI RIBEIRO 02396 041.122.519-71
29- CARGO PÚBLICO – TÉCNICO EM ENFERMAGEM.
ORDEM NOME DOS CANDIDATOS INSCRIÇÃO Nº DO CPF
001 FLAVIA CRISTINA BORGES DA SILVA 00003 087.276.549-07
002 DANIELA APARECIDA DOS SANTOS 00037 072.027.709-46
003 SIRLENE MOREIRA DE SOUZA MATIAS 00042 084.396.659-97
004 LAIANE MENDES DAS NEVES 00094 056.420.829-90
005 LAIS NALIN DE ANDRADE 00104 106.275.229-55
006 JESSICA FRANCISCO DO CARMO MACIEL 00106 083.225.999-35
007 CAROLINE OLIVEIRA SILVA 00113 082.107.609-47
008 LUANA SALTON 00386 072.267.339-60
009 SILVIA SITTA 00470 066.853.429-00
010 CLAUDIA CINTIA GONÇALVES 00795 080.110.429-71
011 SANDRA MAURA BECKER MORELLI 00869 651.891.599-49
012 GREIZE SABINE DE ANDRADE 00980 027.457.609-04
013 NEUZA LOPES 00997 007.055.591-57
014 DIANA DE SOUZA LOPES 01000 037.461.299-40
015 EDNILSON EMILIO DA SILVA 01001 257.555.278-81
016 JULIO CESAR CAVALCANTE 01036 059.062.319-27
017 CAROLINE DE OLIVEIRA SOUZA 01057 077.280.029-45
018 VALDIRENE PERES BENASSI CAMPANHOLI 01124 916.088.301-44
019 ALICE DE OLIVEIRA FRANCISCO 01138 094.812.809-77
020 ALINE SOUZA PALMA 01200 069.439.579-02
021 TEREZINHA DE SOUZA LIMA 01207 017.245.299-60
022 ALINE FERNANDES BARBOSA 01264 052.996.629-80
023 MARIELLE XAVIER DE PAIVA 01297 086.075.789-79
024 LETÍCIA DE ALMEIDA SILVA 01440 116.682.039-44
025 ANDREIA MICHELE RODRIGUES 01519 041.236.289-90
026 ROSIMEIRE FELICIANO ALVES DA SILVA 01526 977.312.181-04
027 SANDRA COLOMBO BITENCOURT DA COSTA 01610 004.792.479-94
028 GESSICA PATRICIA ACUNA FERREIRA 01625 013.218.249-12
029 CRISLAYNE DA SILVA DOS SANTOS SERAFIM 01627 075.869.939-55
030 MARCIA ZAMBON DA COSTA 01628 049.424.459-30
031 LUCINÉIA APARECIDA MESQUITA 01668 026.420.869-25
032 SINTHIA APARECIDA DA SILVA MAESTRO 01694 099.400.439-70
033 MAURO CATELLI FILHO 01944 037.365.329-89
034 CARLA IZABELLI MARCHIORETTO 02026 064.799.839-47
035 BEATRIZ SANTIAGO FERNANDES 02082 095.131.379-70
036 FABIANO DOS SANTOS 02094 051.764.319-71
037 MARIA HILDA RODRIGUES 02102 303.761.651-20
038 MIRIAN ALVES DE OLIVEIRA 02150 067.127.189-02
039 ELIARA SILVA 02354 092.530.639-80
30- EMPREGO PÚBLICO – DENTISTA.
ORDEM NOME DOS CANDIDATOS INSCRIÇÃO Nº DO CPF
001 BRUNA HELOISA DE SOUZA LIMA 00041 067.588.319-90
002 GUSTAVO PEREIRA MACKINCS 00187 082.551.559-96
003 RAYANE MAGALHÃES VALERO 00229 095.609.619-00
004 MARILIA CAMARGO AMOROSO AMOREZI 00233 051.828.609-60
005 TAMIRES RIGATTI ALMEIDA 00341 052.380.919-07
006 CAMILA PEREIRA GONÇALVES 00419 382.947.238-27
007 JOSIELY CRISTIANE SOUZA DUARTE 00477 082.683.459-00
008 LUIZ CARLOS DRUGOVICH 00481 389.550.839-04
009 ARLETE RODRIGUES RIBAS 00564 009.964.531-99
010 KAMILLA ZAMPIERI RODRIGUES 00567 010.987.589-35
011 GISELMA LEITE SANTOS 00570 072.383.329-06
012 DAYANNE MALFATO COLOGNESE 00698 066.348.219-41
013 LETICIA MELLUZZI BABOLIN DA SILVA 00848 105.962.439-79
014 EZIBEL ZOLIN CARDOSO 00926 066.755.249-92
015 STEFHANI SILVA ALVES 01115 051.683.679-09
016 BRUNA ZAMPIERI DOMINGOS 01334 083.700.859-03
017 ALYSON REBERTI 01336 090.496.249-01
018 ADRIANO RIBEIRO OKIHIRO 01367 086.826.109-22
019 MILENA DE OLIVEIRA BARBOSA 01430 079.526.909-90
020 VALDETE APARECIDA DA SILVA 01464 823.063.971-04
021 MONICA MARIA SOARES GOMES 01695 022.965.069-41
022 BIANCA GRACIOSO COSTA 01786 051.024.191-37
023 DEYSE ALESSANDRA SACRAMENTO 02149 044.511.531-90
024 PAULA REGINA DIAS MARTINS 02307 064.591.979-97
025 SORAIA DE FÁTIMA BOMFIM TAVARES 02385 060.362.239-94
 Art. 6º. Os itens e prazos deste Edital poderão sofrer eventuais alterações, atualizações ou acréscimos, enquanto não 
consumada a providência ou evento que lhes disserem respeito, através de publicação prévia e ampla.
Art.7º. É de inteira responsabilidade dos candidatos acompanharem os Editais e demais publicações referentes a este 
Concurso Público no Site da RUFFO, no Site da Prefeitura Municipal, no Painel de Edital da Prefeitura e no Jornal 
Órgão Oficial do Município.
Art. 8º. Após a publicação deste Edital, no prazo de 02 (dois) dias úteis, o interessado candidato, que desejar interpor 
recurso, ou impugnar este Edital, deverá efetuar um requerimento fundamentado, endereçado ao Presidente da 
Comissão Organizadora, indicando precisamente as razões do recurso ou da impugnação, sob a pena de preclusão 
não mais cabendo recurso para discutir o contido neste.
Art. 9º.- As dúvidas eventualmente existentes e os casos omissos neste Edital serão resolvidos pela Comissão 
Especial do Concurso, ad-referendum do Prefeito Municipal.
Art. 10. Este Edital entra em vigor na data de sua publicação nos Sites: http://www.icaraima.pr.gov.br e http://www.
ruffoconcursos.com.br e no Painel de Editais da Prefeitura Municipal e publicado no Órgão Oficial do Município, Jornal 
Umuarama Ilustrado.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 20 dias do mês de janeiro do ano de dois mil e 
vinte.
Marcos Alex de Oliveira
Prefeito Municipal.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA.
ESTADO DO PARANÁ MUNICÍPIo DE sÃo JoRgE Do PATRoCÍNIo

ESTADO DO PARANÁ.
EDITAL Nº. 006/2019.
INTEGRANTE DO CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2019.
PUBLICAÇÃO DOS GABARITOS PRELIMINARES.
O Prefeito do Município de SÃO JORGE DO PATROCÍNIO/PR, no uso de suas atribuições legais, faz saber a todos 
quanto o presente Edital virem ou dele conhecimento tiverem que em conformidade com o Edital Nº. 001/2019 
(Regulamento Especial) datado de 30/09/2019 e dar outras providências.
RESOLVE:
Art. 1º. Tornar público os GABARITOS PRELIMINARES das provas objetivas fornecidos em data de hoje, pelo 
Presidente da Comissão/Examinadora Julgadora do Concurso Público Nº. 001/2019, aplicado no dia 19/01/2020.
Art. 2º. O Candidato que desejar interpor recurso contra as questões das provas objetivas disporá de 02 (dois) dias 
úteis, a contar do dia da sua aplicação. O recurso deverá conter argumentação lógica e consistente, indicando, 
precisamente, a questão ou ponto sobre o qual versa a reclamação, direcionado ao Presidente da Comissão/
Examinadora Julgadora.
2.1- Protocolo eletrônico:
No endereço: E-mail - ruffo.concursos@bol.com.br
Art. 3º. Não será computada a questão que tenha mais de uma marcação no gabarito, emenda ou rasura, ainda que 
legível.
Art. 4º. Após o julgamento dos recursos interpostos, os pontos correspondentes às questões objetivas, porventura 
anuladas, serão atribuídos a todos os candidatos.
Art. 5º. Após o julgamento dos recursos interpostos, as respostas dos recursos, serão enviadas diretamente para 
cada candidato contestante.
Art. 6º. Serão rejeitadas as revisões e/ou recursos que não estiverem redigidos a termo, bem como os requerimentos 
que forem apresentados fora do prazo e forma determinados.
Art. 7º. Os recursos deverão ser dirigidos ao Presidente da Comissão/Examinadora Julgadora, mediante requerimento 
assinado (assinatura por extenso), escaneado em PDF com boa resolução e encaminhado através de e-mail, para 
ruffo.concursos@bol.com.br
7.1- Informações que deverão conter nos recursos:
•	 Nome	completo	e	número	de	inscrição	do	candidato;
•	 Assinatura	do	candidato	por	extenso,	igual	a	que	assinou	na	lista	de	presença;
•	 Indicação	do	Concurso	Público	e	do	Cargo	que	está	concorrendo;
•	 Indicação	da	matéria	da	prova	e	das	questões	envolvidas;
•	 Objeto	do	pedido	e	exposição	de	argumento	com	fundamentação;
•	 O	candidato	que	não	realizar	o	embasamento	de	seu	recurso	com	citação	das	fontes	de	pesquisa,	páginas	de	
livros, nome dos autores, bibliografia específica, terá seu recurso indeferido.
•	 Não	serão	considerados	os	recursos	formulados	fora	do	prazo	e	os	que	não	contenham	todos	os	dados	acima	
descritos;
•	 Não	serão	aceitos	recursos	interpostos	por	fac-símile	(fax),	fotos,	telegramas,	correio	ou	por	qualquer	outro	meio	
que não o especificado neste edital.
CARGO PÚBLICO – AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE.
Língua Portuguesa:
01 02 03 04 05 06 07 08 09 10
B D C A B C A D C B
Matemática:
01 02 03 04 05
A A B D C
Conhecimentos Específicos:
01 02 03 04 05 06 07 08 09 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24 25
D C B A D B D A D C A C C A A A B B D B C A D A B
CARGO PÚBLICO – AGENTE DE COMBATE ÀS ENDEMIAS.
Língua Portuguesa:
01 02 03 04 05 06 07 08 09 10
A C B D B A C C D B
Matemática:
01 02 03 04 05
C A A A A
Conhecimentos Específicos:
01 02 03 04 05 06 07 08 09 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24 25
C A A D C C D A D B D B D D A A B C B C C A B A D
CARGO PÚBLICO – ASSISTENTE SOCIAL.
Língua Portuguesa:
01 02 03 04 05 06 07 08 09 10
B C D A D A C B A D
Matemática:
01 02 03 04 05
B A A B B
Conhecimentos Específicos:
01 02 03 04 05 06 07 08 09 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24 25
A C B D C A D D C A A C B A B C D B C D B C C B D
CARGO PÚBLICO – ATENDENTE DE CONSULTÓRIO DENTÁRIO.
Língua Portuguesa:
01 02 03 04 05 06 07 08 09 10
B D C A B C A D C B
Matemática:
01 02 03 04 05
A A B D C
Conhecimentos Específicos:
01 02 03 04 05 06 07 08 09 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24 25
C C B D D C D B C A B D B D C C D A B C C D A D A
CARGO PÚBLICO – AUXILIAR ADMINISTRATIVO.
Língua Portuguesa:
01 02 03 04 05 06 07 08 09 10
B D C A B C A D C B
Matemática:
01 02 03 04 05
A A B D C
Conhecimentos Específicos:
01 02 03 04 05 06 07 08 09 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24 25
B B D D D A A D B D C B C B A A D D A D C D A A B
CARGO PÚBLICO – AUXILIAR DE SERVIRVIÇOS GERAIS - FEMININO.
Língua Portuguesa:
01 02 03 04 05 06 07 08 09 10
B D C A B D C A A D
Matemática:
01 02 03 04 05
A B B D C
Conhecimentos Específicos:
01 02 03 04 05 06 07 08 09 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24 25
D A C B C A D B C D B A B D A C A D C B A D B C B
CARGO PÚBLICO – BIOQUÍMICO.
Língua Portuguesa:
01 02 03 04 05 06 07 08 09 10
B C D A D A C B A D
Matemática:
01 02 03 04 05
B A A B B
Conhecimentos Específicos:
01 02 03 04 05 06 07 08 09 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24 25
A C D C C C D C B B A A B D D C C C B D B C B C A
CARGO PÚBLICO – CONTADOR.
Língua Portuguesa:
01 02 03 04 05 06 07 08 09 10
B C D A D A C B A D
Matemática:
01 02 03 04 05
B A A B B
Conhecimentos Específicos:
01 02 03 04 05 06 07 08 09 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24 25
B D C D A B A D C D B A B D C C A B C B A D A D B
CARGO PÚBLICO – DENTISTA – ESF.
Língua Portuguesa:
01 02 03 04 05 06 07 08 09 10
B C D A D A C B A D
Matemática:
01 02 03 04 05
B A A B B
Conhecimentos Específicos:
01 02 03 04 05 06 07 08 09 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24 25
C A B D C B B D B C C A A D C D A D B C A C D B D
CARGO PÚBLICO – EDUCADOR AMBIENTAL.
Língua Portuguesa:
01 02 03 04 05 06 07 08 09 10
B C D A D A C B A D
Matemática:
01 02 03 04 05
B A A B B
Conhecimentos Específicos:
01 02 03 04 05 06 07 08 09 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24 25
D C B A B D D B A D C A C D B C A C B A D C B B B
CARGO PÚBLICO – ENFERMEIRO.
Língua Portuguesa:
01 02 03 04 05 06 07 08 09 10
B C D A D A C B A D
Matemática:
01 02 03 04 05
B A A B B
Conhecimentos Específicos:
01 02 03 04 05 06 07 08 09 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24 25
B C D C A A B D B C D B D C D B B A D B C D D B B
CARGO PÚBLICO – FARMACÊUTICO/BIOQUÍMICO.
Língua Portuguesa:
01 02 03 04 05 06 07 08 09 10
B C D A D A C B A D
Matemática:
01 02 03 04 05
B A A B B
Conhecimentos Específicos:
01 02 03 04 05 06 07 08 09 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24 25
B C A B D A B C A C A D B A C A B A A C B B D D C
CARGO PÚBLICO – FONOAUDIÓLOGO.
Língua Portuguesa:
01 02 03 04 05 06 07 08 09 10
B C D A D A C B A D
Matemática:
01 02 03 04 05
B A A B B
Conhecimentos Específicos:
01 02 03 04 05 06 07 08 09 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24 25
B A C A C D A C D A B D A C D B A C A D A B D A A
CARGO PÚBLICO – MÉDICO/ESF.
Língua Portuguesa:
01 02 03 04 05 06 07 08 09 10
B C D A D A C B A D
Matemática:
01 02 03 04 05
B A A B B
Conhecimentos Específicos:
01 02 03 04 05 06 07 08 09 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24 25
A B C C C B C A D C D B A D C A C B C A A D B C B
CARGO PÚBLICO – MOTORISTA.
Língua Portuguesa:
01 02 03 04 05 06 07 08 09 10
C B A D B A C D A D
Matemática:
01 02 03 04 05
B B C C C
Conhecimentos Específicos:
01 02 03 04 05 06 07 08 09 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24 25
D B C B B D A C C B A A D C A C A B C D D A D A B
CARGO PÚBLICO – OPERADOR DE MÁQUINA RODOVIÁRIO.
Língua Portuguesa:
01 02 03 04 05 06 07 08 09 10
A C B D C A A B D C
Matemática:
01 02 03 04 05
C C B B C
Conhecimentos Específicos:
01 02 03 04 05 06 07 08 09 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24 25
A C A B C D D A D A B D B C B B D A C C B A A D C
CARGO PÚBLICO – PEDREIRO.
Língua Portuguesa:
01 02 03 04 05 06 07 08 09 10
B D C A B D C A A D
Matemática:
01 02 03 04 05
A B B D C
Conhecimentos Específicos:
01 02 03 04 05 06 07 08 09 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24 25
B A D D B C A B A D C A D C B B A D C C D C A B C
CARGO PÚBLICO – PROFESSOR.
Língua Portuguesa:
01 02 03 04 05 06 07 08 09 10
B D C C B D C C A A
Matemática:
01 02 03 04 05
D D A D C
Conhecimentos Específicos:
01 02 03 04 05 06 07 08 09 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24 25
D A B C B A C D C B D A A B D C A D B C C D A B A
CARGO PÚBLICO – PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL.
Língua Portuguesa:
01 02 03 04 05 06 07 08 09 10
B D C A C A B D A D
Matemática:
01 02 03 04 05
D C B A B
Conhecimentos Específicos:
01 02 03 04 05 06 07 08 09 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24 25
D A B C D B A C C D A B A D C D B A C C D A A C B
CARGO PÚBLICO – SERVENTE DE SERVIÇOS GERAIS – MASCULINO.
Língua Portuguesa:
01 02 03 04 05 06 07 08 09 10
D B C A C A B D A B
Matemática:
01 02 03 04 05
D B B D B
Conhecimentos Específicos:
01 02 03 04 05 06 07 08 09 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24 25
A C B B D D A D C B D C B A C C D B A D D C D A A
CARGO PÚBLICO – TÉCNICO ADMINISTRATIVO.
Língua Portuguesa:
01 02 03 04 05 06 07 08 09 10
A C B D B A C C D B
Matemática:
01 02 03 04 05
C A A A A
Conhecimentos Específicos:
01 02 03 04 05 06 07 08 09 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24 25
B B B A D D B B C B A D A A B C A A C C B D A D C
CARGO PÚBLICO – TÉCNICO EM ENFERMAGEM.
Língua Portuguesa:
01 02 03 04 05 06 07 08 09 10
B D C A B C A D C B
Matemática:
01 02 03 04 05
A A B D C
Conhecimentos Específicos:
01 02 03 04 05 06 07 08 09 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24 25
D C B C B B C A C D D B B B B C D A D A C B D A C
CARGO PÚBLICO – TRATORISTA.
Língua Portuguesa:
01 02 03 04 05 06 07 08 09 10
A B D D C A C A C B
Matemática:
01 02 03 04 05
C C C B B
Conhecimentos Específicos:
01 02 03 04 05 06 07 08 09 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24 25
C A B C D D A D A B D B C B B D A C C B A A D C A
Art. 8º. É de inteira responsabilidade dos candidatos acompanharem os Editais e demais publicações referentes a este 
Concurso Público no Site da RUFFO, no Site da Prefeitura Municipal, no Painel de Edital da Prefeitura e no Jornal 
Órgão Oficial do Município.
Art. 9º. As dúvidas eventualmente existentes e os casos omissos neste Edital serão resolvidos pela Comissão Especial 
do Concurso, ad-referendum do Prefeito Municipal.
Art. 10. Este Edital entra em vigor na data de sua publicação nos Sites: http://www.sjpatrocinio.pr.gov.br e http://www.
ruffoconcursos.com.br e no Painel de Editais da Prefeitura Municipal e publicado no Órgão Oficial do Município, Jornal 
Umuarama Ilustrado.
Gabinete do Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, aos 20 dias do mês de janeiro do ano 
de dois mil e vinte.
José Carlos Baraldi
Prefeito Municipal.

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA
ESTADO DO PARANÁ.
REPUBLICADO POR INCORREÇÕES
LEI  Nº  2106/2020     de  15  de  Janeiro  de   2020.
(Autoria:  Chefe do Poder Executivo Municipal)
INSTITUI O PROGRAMA DE RECUPERAÇÃO FISCAL – REFIS - NO MUNICÍPIO DE TAPEJARA/PR.
O PREFEITO MUNICIPAL, Faço saber que Câmara Aprovou,  e eu  Prefeito Municipal, sancionarei a seguinte Lei:
Art. 1º. Fica instituído o Programa de Recuperação Fiscal – REFIS/2020 no âmbito do Município de Tapejara/PR, 
destinado a recuperar créditos tributários ou não tributários, inscritos ou não em dívida ativa, parcelados ou não, 
ajuizados ou a ajuizar, com exigibilidade suspensa ou não, como forma de incrementar o ingresso de receitas 
municipais.
§ 1º O REFIS 2020 é específico para os débitos cujo vencimento tenha ocorrido até 31 de dezembro de 2019.
§2º O REFIS 2020 será administrado pela Secretaria Municipal de Finanças, através da Divisão Tributação e 
Fiscalização do Município de Tapejara/PR.
Art. 2º. O ingresso no REFIS 2020 dar-se-á por opção expressa do contribuinte, mediante requerimento padrão, a ser 
confeccionado	pela	Divisão	de	Tributação	e	Fiscalização;
§ 1º O prazo final para adesão será até o dia 31 de Março de 2020.
Art. 3º  Para os contribuintes que aderirem ao Programa de Parcelamento serão concedidos os seguintes descontos:
I –100% da multa e dos juros de mora, para pagamento a vista, a ser fixado no prazo máximo de 10 dias após a 
adesão.
II - 50% da multa e dos juros de mora, para pagamento parcelado em até 04 parcelas.
III – 25% da multa e juros de mora, para pagamento parcelado em até 10 parcelas.
IV – Acima 10 parcelas sem desconto de juro e multa.
Art. 4º Poderá ser concedido parcelamento especial, em até 120 meses, nas seguintes condições:
I – Débitos relativos à contribuição de melhoria e Imposto Predial e Territorial - IPTU
II – Contribuinte com renda de até um salário mínimo e desde que comprove, alternativamente, uma das seguintes 
situações:
a)	estado	de	miserabilidade;
b)	doença	grave,	comprovado	mediante	atestado	médico	ou	aposentado	por	invalidez;
c) dependente com deficiência.
d) idoso, incluídos nestes os aposentados e pensionistas
Parágrafo único: As situações acima descritas serão atestadas pela Secretaria de Ação Social do Município de 
Tapejara/PR e concedidas mediante decisão fundamentada do Diretor de Tributação e Fiscalização, mediante prévio 
procedimento administrativo.
Art. 5º  O parcelamento previsto nesta lei será considerado:
I	-	celebrado,	com	o	efetivo	recolhimento	da	primeira	parcela,	no	prazo	fixado;
II – rompido, na ausência de pagamento de 03 (três) parcelas consecutivas ou 05 (cinco) alternadas.
Parágrafo único. O rompimento do parcelamento celebrado nos termos desta Lei:
I - implica imediato cancelamento dos descontos previstos no art. 2º desta lei, reincorporando-se integralmente ao 
débito fiscal os valores reduzidos e tornando o débito imediatamente exigível com os acréscimos legais previstos 
na	legislação;
II - acarretará:
a)	em	se	tratando	de	débito	inscrito	em	dívida	ativa	o	ajuizamento	da	execução	fiscal;
b) em se tratando de débito ajuizado, o imediato prosseguimento da execução fiscal.
Art. 6º  Em nenhuma hipótese será admitido o reparcelamento.
Art. 7º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal de Tapejara, em  15  de  Janeiro   de  2020.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA RoXA
ESTADO DO PARANÁ
Terra Roxa, 20 de Janeiro de 2019
NOTIFICAÇÃO
O MUNICIPIO DE TERRA ROXA, de acordo com a Lei Municipal N° 656/2010, alterada pela Lei 1729/2019, vem 
através da presente, NOTIFICAR os seguintes proprietários de terrenos baldios, a efetuar, no prazo máximo de 03 
(três) dias, a LIMPEZA do imóvel urbano de sua propriedade ou responsabilidade, nesta cidade de Terra Roxa – 
Estado do Paraná.
Caso não seja atendida a presente notificação, no uso do direito de ação, o NOTIFICANTE executará os serviços e 
lançará o débito ao NOTIFICADO, no valor estabelecido no Parágrafo 3° do Artigo 2° da supracitada Lei.
NOTIFICADOS:
NOME ENDEREÇO LOTE QUADRA
José Carlos Alves de Souza Rua Francisco de Oliveira Macedo n° 546 05 47
Ibraim Garcia da Silva Rua Raul Noronha da Silva n° 490 10-B-2 I-04
Geraldo Inácio de Oliveira Rua Oscar Machado n° 1198 13 85
José Carlos dos Santos Rua Espanha n° 175 – Parque das Nações 17 05
Joaquim Gabriel de Farias Rua Aparecida Furlan de Moura n° 96 – Loteamento Halabi 13 02
Cláudio Biscalchim  Rua Azauri Guedes Pereira n° 1017  19 44
Daniela Garcia Pereira  Rua Carlos Prudêncio de Souza n° 386 – Loteamento Heinen 19 18
DESCONSIDERAR ESSA PUBLICAÇÃO SE O IMÓVEL JÁ ESTIVER DEVIDAMENTE LIMPO.
Atenciosamente,
Inayê Souza Sardims
Chefe da divisão de Fiscalização
Portaria n° 10582/2017

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA RoXA
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA N.º 13358/2020
ALTAIR DONIZETE DE PADUA, Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais.
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder ao(a) Servidor(a) abaixo relacionado(a), ocupante do cargo de PROFESSORA, 30 (trinta) dias de 
férias regulamentares a partir de 06/01/2020 a 04/02/2020.
NOME MATRÍCULA PERÍODO AQUISITIVO
TANIA REGINA FERRARI MANCINI 34517-00 01/01/2019 A 31/12/2019 
Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação, com efeito retroativo a 06 de janeiro de 2020.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, em 20 de janeiro de 2020.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAs Do oEsTE
ESTADO DO PARANÁ
PUBLICAÇÃO POR INCORREÇÃO
PORTARIA Nº 705/2020
TAKETOSHI SAKURADA, Prefeito do Município de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas Por Lei, especialmente as contidas na Lei nº. 06/2018 e DECRETO nº 159/2019.
 R E S O L V E:
ART. 1º - Nomear a Professora JAQUELINE RODRIGUES MOREIRA CARVALHO, CPF nº 025.734.069-62, para 
ocupar o Cargo de Diretora da ESCOLA MUNICIPAL DO CAMPO CARLOS DRUMMOND DE ANDRADE, com carga 
horária de 20 horas semanais, com o mandato de 02 (Dois) anos, de acordo com a Lei nº. 06/2018 de 21 de Dezembro 
de 2018 e o Decreto nº 159/2019 de 18 de Dezembro de 2019.
§ 1º - Com a presente nomeação a Diretora ora nomeada passará a perceber as vantagens do Cargo conforme 
disposto na Lei acima mencionada.
§ 2º - A nomeada passará desde a nomeação a responder por todos os atos administrativos e pedagógicos da citada 
Unidade Escola.
ART. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, a partir de 21 de Janeiro de 2020.
PUBLIQUE-SE
CUMPRA-SE
Tuneiras do Oeste, 13 de Janeiro de 2020.
TAKETOSHI SAKURADA
Prefeito Municipal
PUBLICAÇÃO POR INCORREÇÃO

PORTARIA Nº 706/2020
TAKETOSHI SAKURADA, Prefeito do Município de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas Por Lei, especialmente as contidas na Lei nº. 06/2018 e DECRETO nº 159/2019.
 R E S O L V E:
ART. 1º - Nomear a Professora ELOISA APARECIDA DE DEUS AMARO DA SILVA, CPF nº 507.911.509-25, para 
ocupar o Cargo de Diretora da ESCOLA MUNICIPAL DO CAMPO DEZENOVE DE ABRIL, com carga horária de 20 
horas semanais, com o mandato de 02 (Dois) anos, de acordo com a Lei nº. 06/2018 de 21 de Dezembro de 2018 e o 
Decreto nº 159/2019 de 18 de Dezembro de 2019.
§ 1º - Com a presente nomeação a Diretora ora nomeada passará a perceber as vantagens do Cargo conforme 
disposto na Lei acima mencionada.
§ 2º - A nomeada passará desde a nomeação a responder por todos os atos administrativos e pedagógicos da citada 
Unidade Escola.
ART. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, a partir de 21 de Janeiro de 2020.
PUBLIQUE-SE
CUMPRA-SE
Tuneiras do Oeste, 13 de Janeiro de 2020.
TAKETOSHI SAKURADA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 711/2020
Designa servidores para comporem a Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Tuneiras do 
Oeste, e dá outras providências.
TAKETOSHI SAKURADA, Prefeito do Município de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas pelos artigos 75, XXV, e 82, II, ‘a’ e ‘c’, da Emenda à Lei Orgânica Municipal nº 001/2016,
RESOLVE:
Art. 1º Nomear a Comissão Permanente de Licitação do Município de Tuneiras do Oeste, objetivando receber, analisar 
e julgar todos os documentos e conduzir todos os procedimentos licitatórios a serem promovidos no ano de 2020, 
com exceção da modalidade Pregão, ficando designados os servidores JULIANA CLAUDIA DOS SANTOS TAMURA 
BISPO (mat. 300422) para exercer a função de Presidente, PATRÍCIA BARBATO (mat. 500122) para exercer a função 
de Secretária, JUNIOR TORRES DE ALMEIDA (mat. 500146) e JOSÉ VINÍCIUS CUARELI ALÉCIO (mat. 300409) 
para exercerem a função de Membros.
Art. 2º A Presidente poderá solicitar previamente a órgão ou Secretaria competente para que designe um servidor 
com conhecimentos técnicos específicos, pertencente do quadro permanente da Administração, para compor 
eventualmente a referida Comissão.
Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º Fica revogada a Portaria nº 569/2019.
PUBLIQUE-SE.
CUMPRA-SE.
Tuneiras do Oeste, 20 de Janeiro de 2020.
Taketoshi Sakurada
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 712/2020
Designa servidores para aturem como Pregoeiro e Equipe de Apoio nas licitações sob a modalidade Pregão, em sua 
forma Presencial e Eletrônico, da Prefeitura Municipal de Tuneiras do Oeste, e dá outras providências.
TAKETOSHI SAKURADA, Prefeito do Município de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas pelos artigos 75, XXV, e 82, II, ‘a’ e ‘c’, da Emenda à Lei Orgânica Municipal nº 001/2016,
RESOLVE:
Art. 1º Nomear Pregoeiro e Equipe de Apoio do Município de Tuneiras do Oeste, objetivando receber, analisar e julgar 
todos os documentos e conduzir os procedimentos licitatórios a serem promovidos no ano de 2020, pela modalidade 
Pregão Presencial e Eletrônico, ficando designados os servidores JULIANA CLAUDIA DOS SANTOS TAMURA BISPO 
(mat. 300422) para exercer a função de Pregoeiro, e os servidores ADEMIR BRUMATTI (mat. 200093), JUNIOR 
TORRES DE ALMEIDA (mat. 500146) e JOSÉ VINÍCIUS CUARELI ALÉCIO (mat. 300409), para exercerem a função 
de Equipe de Apoio.
Art. 2º O Pregoeiro poderá solicitar previamente a órgão ou Secretaria competente para que designe um servidor 
com conhecimentos técnicos específicos, pertencente do quadro permanente da Administração, para compor 
eventualmente a Equipe de Apoio.
Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º Fica revogada a Portaria nº 568/2019.
PUBLIQUE-SE.
CUMPRA-SE.
Tuneiras do Oeste, 20 de Janeiro de 2020.
Taketoshi Sakurada
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 713/2020
TAKETOSHI SAKURADA, Prefeito do Município de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas Por Lei resolve,
CONCEDER
ART. 1º - Fica concedido ao Servidor ADEMIR BRUMATTI, membros da EQUIPE DE APOIO DO PREGOEIRO, 
nomeados através da portaria nº 712/2020, Gratificação Mensal de 25% (vinte cinco por cento), do seu vencimento 
básico, durante o período em que estiver designado ao cargo em epígrafe, conforme preconiza o Artigo 163, parágrafo 
segundo da Lei Municipal 060/2010, com nova redação dada pela Lei Ordinária nº 031/2013, de 09 de setembro de 
2013, a partir de 15 de Janeiro de 2020.
ART. 3º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando o Art. 2 da portaria nº 570/2019 de 18 
de Junho de 2019.
PUBLIQUE-SE
CUMPRA-SE
Tuneiras do Oeste Pr, 20 de Janeiro de 2020.
TAKETOSHI SAKURADA
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 714/2019
TAKETOSHI SAKURADA, Prefeito do Município de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas Por Lei resolve,
CONCEDER
ART. 1º - Fica concedida a Servidora PATRICIA BARBATO, membro da COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO, 
nomeada através da portaria nº 711/2020, Gratificação Mensal de 5% (cinco por cento), do seu vencimento básico, 
durante o período em que estiver designado ao cargo em epígrafe, conforme preconiza o Artigo 166, da Lei Municipal 
060/2010, com nova redação dada pela Lei Ordinária nº 031/2013, de 09 de setembro de 2013, a partir de 15 de 
Janeiro de 2020.
ART. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando a portaria nº 460/2019 de 21 de Janeiro 
de 2019.
PUBLIQUE-SE
CUMPRA-SE
Tuneiras do Oeste Pr, 20 de Janeiro de 2020.
TAKETOSHI SAKURADA
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 715/2020
TAKETOSHI SAKURADA, Prefeito Municipal de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
que	lhe	são	conferidas	pela	Lei,	resolve;
REVOGAR
Art. 1º - Fica revogada o Art. 1º da Portaria n° 570 de 18 de Junho de 2019.
Art. 2º esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrario.
Tuneiras do Oeste - Pr, 20 de Janeiro de 2020.
PUBLIQUE-SE
CUMPRA-SE
TAKETOSHI SAKURADA
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE XAMbRê
ESTADO DO PARANÁ
CONCURSO PUBLICO 001/2019
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 002/2020
O Prefeito do Município de Xambrê, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, resolve:
TORNAR PÚBLICO
Art. 1º Convoca os candidatos abaixo, aprovados em Concurso Público, homologado em 06/12/2019 para a realização 
de exames médico admissional e consequente emissão do atestado médico de saúde física e mental, a ser expedida 
pela junta Médica Oficial do Município de Xambrê, qualquer membro da junta médica poderá solicitar ao candidato 
apresentação de exames complementares a fim de sustentar a emissão do atestado médico solicitado. Os exames 
poderão ser solicitados ao Ponto Atendimento Municipal a partir do dia 22/01/2020, as quarta e quinta a partir das 
19:00 horas.
PSICOLOGO:
INSCRIÇÃO CANDIDATO CLASSIFICAÇÃO
425781 THAIS ARGENTON PAS 1º
AUXILIAR ADMINISTRATIVO:
INSCRIÇÃO CANDIDATO CLASSIFICAÇÃO
431291 LUCAS GUERLI 1º
431508 JONATHAN DOS SANTOS MANTOVANI 2º
428657 ALBERSON  DA SILVA NASCIMENTO 3º
MÉDICO:
INSCRIÇÃO CANDIDATO CLASSIFICAÇÃO
431206 CAMILA BARBADO DA SILVA 1º
TECNICO DE ENFERMAGEM:
INSCRIÇÃO CANDIDATO CLASSIFICAÇÃO
425292 BRUNNA FREGONEZI SIMÕES 1º
428570 ANTONIO FABRICIO GASPARETO 2º
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS:
INSCRIÇÃO CANDIDATO CLASSIFICAÇÃO
427303 ANGELA SILVA HONÓRIO DOS SANTOS 2º
AGENTE DE SAUDE:
INSCRIÇÃO CANDIDATO CLASSIFICAÇÃO
430673 JAQUELINE ZINERMAN LOPES HARA 1º
424559 ANA PRISCILA  DE OLIVEIRA BOA SORTE 2º
AGENTE DE ENDEMIAS:
INSCRIÇÃO CANDIDATO CLASSIFICAÇÃO
431251 ANDRESSA APARECIDA DA SILVA DOMINGUES BATISTA 1º
431992 ADRIANO CARDOZO DA SILVA 2º
430321 LUCAS ALVARO PONTES LIMONI 3º
FISIOTERAPEUTA:
INSCRIÇÃO CANDIDATO CLASSIFICAÇÃO
431701 SANDRA MARA EHLERS PINTO 1º
Art. 2º Os candidatos no período de 30 (trinta) dias da data da publicação deste edital deverão comparecer a Divisão 
de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal munidos com os documentos necessários para a Admissão:
•	 Atestado	Médico,
•	 CTPS
•	 RG
•	 CPF
•	 Título	Eleitoral
•	 1	fotos	3x4
•	 Certidão	de	Antecedentes	Criminais
•	 Certificado	de	Reservista	ou	Dispensa	(masculino)
•	 Carteira	Nacional	de	Habilitação	(motorista	e	operador	de	máquina)
•	 Certidão	de	Casamento	ou	Nascimento
•	 Comprovante	de	Votação
•	 Comprovante	de	Residência
•	 Certidão	de	Nascimento	dos	filhos	até	24	anos	e	CPF
•	 Comprovante	de	frequência	escolar	para	filhos	maiores	de	14	até	24	anos	que	não	exerça	atividade	lucrativa.
•	 caso	haja,	atestado	de	invalidez	dos	filhos	de	qualquer	idade
•	 Comprovação	de	Escolaridade
•	 Comprovante	de	Registro	no	Órgão	Competente
Xambrê, 21 de janeiro de 2020
WALDEMAR DOS SANTOS RIBEIRO FILHO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE XAMbRê
ESTADO DO PARANÁ
TERMO DE RESCISÃO DE CONTRATO Nº 001/2020 QUE ENTRE SI CELEBRAM
A PREFEITURA MUNICIPAL DE XAMBRE, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 76.247.360/0001-54, com sede na 
Avenida Roque Gonzales, 480, na qualidade de CONTRATANTE, neste ato representada pelo Prefeito Municipal 
Sr. WALDEMAR DOS SANTOS RIBEIRO FILHO, brasileiro, casado, inscrito no CPF nº 300.696.969-34 portador da 
Cédula de Identidade nº. 1.723.475 SSP/PR, e do outro lado ALINE PAGANELLI PEREIRA brasileiro (a), inscrito(a) no 
CPF sob nº. 060.947.359-00 portador(a) da Cédula de Identidade nº .9.127.707-7 SESP/PR, residente domiciliado(a) 
na Rua Bernardino de Campos, 164 no município de Pérola – Estado do Paraná,  têm justo e firmado entre si este 
Termo de Rescisão Contratual.
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
O presente termo tem por objeto a rescisão do Termo Aditivo 010/2019 de Prestação de Serviço, celebrado em 
16/08/2019
CLÁUSULA SEGUNDA – DO DISTRATO
Por força da presente rescisão, as partes dão por terminado o Contrato de que trata a Cláusula Primeira, nada mais 
tendo a reclamar uma da outra, a qualquer título e em qualquer época, relativamente às obrigações assumidas no 
ajuste ora rescindido.
CLÁUSULA TERCEIRA - DO FORO
Por estarem de acordo com todas as condições e termos aqui explicitados, assinam as partes o presente instrumento 
em 02(duas) vias de igual teor e forma, juntamente com 02(duas) testemunhas.
 Xambrê 18 de janeiro de 2020
WALDEMAR DOS SANTOS RIBEIRO FILHO
Prefeito Municipal
ALINE PAGANELLI PEREIRA 
Contratada 
Testemunha:
Cleusa Cardoso da Silva                                                                         José Luiz Branco
Rg.5.718.663-1                                                                                        Rg.3.632.063-0
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PREFEITURA MUNICIPAL DE XAMbRê
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 004/2020
Exonera Servidor especificado abaixo.
O PREFEITO MUNICIPAL DE XAMBRÊ, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,
R  e  s  o  l  v  e:-
EXONERAR: A pedido a srª. ELIZANGELA APARECIDA SANCHES ALBANEZI portador (a) do RG sob nº 8.772.096-
9 e inscrito (a) no CPF sob nº 034.861.749-67, ocupante do cargo efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais, lotado na 
Secretaria de Educação, a partir de 20 de janeiro de 2020.
Registre-se. Anote-se. Publique-se.
Prefeitura Municipal de Xambrê, 16 de janeiro de 2020
WALDEMAR DOS SANTOS RIBEIRO FILHO
-Prefeito Municipal- 
           

PREFEITURA MUNICIPAL DE XAMbRê
ESTADO DO PARANÁ
TERMO DE RESCISÃO DE CONTRATO Nº 002/2020 QUE ENTRE SI CELEBRAM
A PREFEITURA MUNICIPAL DE XAMBRE, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 76.247.360/0001-54, com sede na Avenida Roque 
Gonzales, 480, na qualidade de CONTRATANTE, neste ato representada pelo Prefeito Municipal Sr. WALDEMAR DOS SANTOS 
RIBEIRO FILHO, brasileiro, casado, inscrito no CPF nº 300.696.969-34 portador da Cédula de Identidade nº. 1.723.475 SSP/PR, 
e do outro lado JAQUELINE ALVES RODRIGUES FABRINI brasileiro (a), inscrito(a) no CPF sob nº 057.191.019-00 portador(a) da 
Cédula de Identidade nº 9.218.817-5 SESP/PR, residente domiciliado(a) na Rua 15 de novembro 693 no município de Xambrê – 
Estado do Paraná,  têm justo e firmado entre si este Termo de Rescisão Contratual.
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
O presente termo tem por objeto a rescisão do Termo Aditivo 011/2019 de Prestação de Serviço, celebrado em 16/08/2019
CLÁUSULA SEGUNDA – DO DISTRATO
Por força da presente rescisão, as partes dão por terminado o Contrato de que trata a Cláusula Primeira, nada mais tendo a 
reclamar uma da outra, a qualquer título e em qualquer época, relativamente às obrigações assumidas no ajuste ora rescindido.
CLÁUSULA TERCEIRA - DO FORO
Por estarem de acordo com todas as condições e termos aqui explicitados, assinam as partes o presente instrumento em 02(duas) 
vias de igual teor e forma, juntamente com 02(duas) testemunhas.
 Xambrê 18 de janeiro de 2020
WALDEMAR DOS SANTOS RIBEIRO FILHO
Prefeito Municipal
JAQUELINE ALVES RODRIGUES FABRINI
Contratada
Testemunha:
Cleusa Cardoso da Silva                                                                         José Luiz Branco
Rg.5.718.663-1                                                                                        Rg.3.632.063-0

TERMO DE RESCISÃO DE CONTRATO Nº 003/2020 QUE ENTRE SI CELEBRAM
A PREFEITURA MUNICIPAL DE XAMBRE, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 76.247.360/0001-54, com sede na Avenida Roque 
Gonzales, 480, na qualidade de CONTRATANTE, neste ato representada pelo Prefeito Municipal Sr. WALDEMAR DOS SANTOS 
RIBEIRO FILHO, brasileiro, casado, inscrito no CPF nº 300.696.969-34 portador da Cédula de Identidade nº. 1.723.475 SSP/PR, 
e do outro lado ANA PAULA ARGENTON PAS brasileiro (a), inscrito (a) no CPF sob nº 086.354.929-27 portador (a) da Cédula de 
Identidade nº 12.581.631.2 SESP/PR, residente domiciliado (a) na Av. Brasil 1000 no município de Xambrê – Estado do Paraná, 
têm justo e firmado entre si este Termo de Rescisão Contratual.
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
O presente termo tem por objeto a rescisão do Termo Aditivo 012/2019 de Prestação de Serviço, celebrado em 16/08/2019
CLÁUSULA SEGUNDA – DO DISTRATO
Por força da presente rescisão, as partes dão por terminado o Contrato de que trata a Cláusula Primeira, nada mais tendo a 
reclamar uma da outra, a qualquer título e em qualquer época, relativamente às obrigações assumidas no ajuste ora rescindido.
CLÁUSULA TERCEIRA - DO FORO
Por estarem de acordo com todas as condições e termos aqui explicitados, assinam as partes o presente instrumento em 02(duas) 
vias de igual teor e forma, juntamente com 02(duas) testemunhas.
 Xambrê 18 de janeiro de 2020
WALDEMAR DOS SANTOS RIBEIRO FILHO
Prefeito Municipal
ANA PAULA ARGENTON PAS
Contratada
Testemunha:
Cleusa Cardoso da Silva                                                                         José Luiz Branco
Rg.5.718.663-1                                                                                        Rg.3.632.063-0

TERMO DE RESCISÃO DE CONTRATO Nº 004/2020 QUE ENTRE SI CELEBRAM
A PREFEITURA MUNICIPAL DE XAMBRE, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 76.247.360/0001-54, com sede na Avenida Roque 
Gonzales, 480, na qualidade de CONTRATANTE, neste ato representada pelo Prefeito Municipal Sr. WALDEMAR DOS SANTOS 
RIBEIRO FILHO, brasileiro, casado, inscrito no CPF nº 300.696.969-34 portador da Cédula de Identidade nº. 1.723.475 SSP/PR, 
e do outro lado KETLILLYN CAVALCANTE brasileiro (a), inscrito (a) no CPF sob nº 090.359.039-51 portador (a) da Cédula de 
Identidade nº 10.278.023-0 SESP/PR, residente domiciliado (a) na Rua Maceió 221 no município de Xambrê – Estado do Paraná, 
têm justo e firmado entre si este Termo de Rescisão Contratual.
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
O presente termo tem por objeto a rescisão do Termo Aditivo 013/2019 de Prestação de Serviço, celebrado em 16/08/2019
CLÁUSULA SEGUNDA – DO DISTRATO
Por força da presente rescisão, as partes dão por terminado o Contrato de que trata a Cláusula Primeira, nada mais tendo a 
reclamar uma da outra, a qualquer título e em qualquer época, relativamente às obrigações assumidas no ajuste ora rescindido.
CLÁUSULA TERCEIRA - DO FORO
Por estarem de acordo com todas as condições e termos aqui explicitados, assinam as partes o presente instrumento em 02(duas) 
vias de igual teor e forma, juntamente com 02(duas) testemunhas.
 Xambrê 18 de janeiro de 2020
WALDEMAR DOS SANTOS RIBEIRO FILHO
Prefeito Municipal
KETLILLYN CAVALCANTE
Contratada
Testemunha:
Cleusa Cardoso da Silva                                                                         José Luiz Branco
Rg.5.718.663-1                                                                                        Rg.3.632.063-0

TERMO DE RESCISÃO DE CONTRATO Nº 005/2020 QUE ENTRE SI CELEBRAM
A PREFEITURA MUNICIPAL DE XAMBRE, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 76.247.360/0001-54, com sede na Avenida Roque 
Gonzales, 480, na qualidade de CONTRATANTE, neste ato representada pelo Prefeito Municipal Sr. WALDEMAR DOS SANTOS 
RIBEIRO FILHO, brasileiro, casado, inscrito no CPF nº 300.696.969-34 portador da Cédula de Identidade nº. 1.723.475 SSP/PR, 
e do outro lado ALINE DOS ANJOS DAS DORES brasileiro (a), inscrito (a) no CPF sob nº 085.934.879-20 portador (a) da Cédula 
de Identidade nº 13.829.676-8 SESP/PR, residente domiciliado (a) na Rua  BR cerro Azul 526 no município de Pérola – Estado do 
Paraná, têm justo e firmado entre si este Termo de Rescisão Contratual.
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
O presente termo tem por objeto a rescisão do Termo Aditivo 015/2019 de Prestação de Serviço, celebrado em 16/08/2019
CLÁUSULA SEGUNDA – DO DISTRATO
Por força da presente rescisão, as partes dão por terminado o Contrato de que trata a Cláusula Primeira, nada mais tendo a 
reclamar uma da outra, a qualquer título e em qualquer época, relativamente às obrigações assumidas no ajuste ora rescindido.
CLÁUSULA TERCEIRA - DO FORO
Por estarem de acordo com todas as condições e termos aqui explicitados, assinam as partes o presente instrumento em 02(duas) 
vias de igual teor e forma, juntamente com 02(duas) testemunhas.
 Xambrê 18 de janeiro de 2020
WALDEMAR DOS SANTOS RIBEIRO FILHO
Prefeito Municipal
ALINE DOS ANJOS DAS DORES
Contratada
Testemunha:
Cleusa Cardoso da Silva                                                                         José Luiz Branco
Rg.5.718.663-1                                                                                        Rg.3.632.063-0

TERMO DE RESCISÃO DE CONTRATO Nº 006/2020 QUE ENTRE SI CELEBRAM
A PREFEITURA MUNICIPAL DE XAMBRE, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 76.247.360/0001-54, com sede na Avenida Roque 
Gonzales, 480, na qualidade de CONTRATANTE, neste ato representada pelo Prefeito Municipal Sr. WALDEMAR DOS SANTOS 
RIBEIRO FILHO, brasileiro, casado, inscrito no CPF nº 300.696.969-34 portador da Cédula de Identidade nº. 1.723.475 SSP/PR, 
e do outro lado CARLA FERNANDA OLIVEIRA DA SILVA  brasileiro (a), inscrito (a) no CPF sob nº 083.264.839-06 portador (a) 
da Cédula de Identidade nº 12.371.458-0 SESP/PR, residente domiciliado (a) na Rua  Silvio Ferreira Siqueira, 1600 na cidade de 
Umuarama – Estado do Paraná, têm justo e firmado entre si este Termo de Rescisão Contratual.
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
O presente termo tem por objeto a rescisão do Termo Aditivo 016/2019 de Prestação de Serviço, celebrado em 16/08/2019
CLÁUSULA SEGUNDA – DO DISTRATO
Por força da presente rescisão, as partes dão por terminado o Contrato de que trata a Cláusula Primeira, nada mais tendo a 
reclamar uma da outra, a qualquer título e em qualquer época, relativamente às obrigações assumidas no ajuste ora rescindido.
CLÁUSULA TERCEIRA - DO FORO
Por estarem de acordo com todas as condições e termos aqui explicitados, assinam as partes o presente instrumento em 02(duas) 
vias de igual teor e forma, juntamente com 02(duas) testemunhas.
 Xambrê 18 de janeiro de 2020
WALDEMAR DOS SANTOS RIBEIRO FILHO
Prefeito Municipal
CARLA FERNANDA OLIVEIRA DA SILVA
Contratada
Testemunha:
Cleusa Cardoso da Silva                                                                         José Luiz Branco
Rg.5.718.663-1                                                                                        Rg.3.632.063-0

TERMO DE RESCISÃO DE CONTRATO Nº 007/2020 QUE ENTRE SI CELEBRAM
A PREFEITURA MUNICIPAL DE XAMBRE, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 76.247.360/0001-54, com sede na Avenida Roque 
Gonzales, 480, na qualidade de CONTRATANTE, neste ato representada pelo Prefeito Municipal Sr. WALDEMAR DOS SANTOS 
RIBEIRO FILHO, brasileiro, casado, inscrito no CPF nº 300.696.969-34 portador da Cédula de Identidade nº. 1.723.475 SSP/PR, 
e do outro lado CARLA FERNANDA OLIVEIRA DA SILVA  brasileiro (a), inscrito (a) no CPF sob nº 083.264.839-06 portador (a) 
da Cédula de Identidade nº 12.371.458-0 SESP/PR, residente domiciliado (a) na Rua  Silvio Ferreira Siqueira, 1600 na cidade de 
Umuarama – Estado do Paraná, têm justo e firmado entre si este Termo de Rescisão Contratual.
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
O presente termo tem por objeto a rescisão do Termo Aditivo 017/2019 de Prestação de Serviço, celebrado em 16/08/2019
CLÁUSULA SEGUNDA – DO DISTRATO
Por força da presente rescisão, as partes dão por terminado o Contrato de que trata a Cláusula Primeira, nada mais tendo a 
reclamar uma da outra, a qualquer título e em qualquer época, relativamente às obrigações assumidas no ajuste ora rescindido.
CLÁUSULA TERCEIRA - DO FORO
Por estarem de acordo com todas as condições e termos aqui explicitados, assinam as partes o presente instrumento em 02(duas) 
vias de igual teor e forma, juntamente com 02(duas) testemunhas.
 Xambrê 18 de janeiro de 2020
WALDEMAR DOS SANTOS RIBEIRO FILHO
Prefeito Municipal
MARIANA IZABELA NEGRI
Contratada
Testemunha:
Cleusa Cardoso da Silva                                                                         José Luiz Branco
Rg.5.718.663-1                                                                                        Rg.3.632.063-0

TERMO DE RESCISÃO DE CONTRATO Nº 008/2020 QUE ENTRE SI CELEBRAM
A PREFEITURA MUNICIPAL DE XAMBRE, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 76.247.360/0001-54, com sede na Avenida Roque 
Gonzales, 480, na qualidade de CONTRATANTE, neste ato representada pelo Prefeito Municipal Sr. WALDEMAR DOS SANTOS 
RIBEIRO FILHO, brasileiro, casado, inscrito no CPF nº 300.696.969-34 portador da Cédula de Identidade nº. 1.723.475 SSP/PR, 
e do outro lado BRUNA DA SILVA MENDONÇA brasileiro (a), inscrito (a) no CPF sob nº 108.073.459-70 portador (a) da Cédula de 
Identidade nº 13.834.873-3 SESP/PR, residente domiciliado (a) na Rua Rio Grande do Norte, 482 na cidade de Xambrê – Estado 
do Paraná, têm justo e firmado entre si este Termo de Rescisão Contratual.
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
O presente termo tem por objeto a rescisão do Termo Aditivo 018/2019 de Prestação de Serviço, celebrado em 16/08/2019
CLÁUSULA SEGUNDA – DO DISTRATO
Por força da presente rescisão, as partes dão por terminado o Contrato de que trata a Cláusula Primeira, nada mais tendo a 
reclamar uma da outra, a qualquer título e em qualquer época, relativamente às obrigações assumidas no ajuste ora rescindido.
CLÁUSULA TERCEIRA - DO FORO
Por estarem de acordo com todas as condições e termos aqui explicitados, assinam as partes o presente instrumento em 02(duas) 
vias de igual teor e forma, juntamente com 02(duas) testemunhas.
 Xambrê 18 de janeiro de 2020
WALDEMAR DOS SANTOS RIBEIRO FILHO
Prefeito Municipal
BRUNA DA SILVA MENDONÇA
Contratada
Testemunha:
Cleusa Cardoso da Silva                                                                         José Luiz Branco
Rg.5.718.663-1                                                                                        Rg.3.632.063-0

 DECRETO Nº 013/2020

Estabelece a programação financeira e o cronograma
mensal de desembolso para o exercício financeiro de
2020 e dá outras providências.

O  PREFEITO  MUNICIPAL  DE  UMUARAMA,  ESTADO  DO
PARANÁ, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 66, inciso III,  da Lei
Orgânica do Município de Umuarama e considerando as normas dispostas na Lei
Orçamentária Anual Municipal nº 4.368, de 14 de junho de 2019, na Lei Federal nº
4.320, de 17 de março de 1964, e na Lei Complementar Federal nº 101, de 5 de
maio de 2000;

D E C R E T A:

Art.  1°.  Fica  estabelecida  a  programação  financeira,  em  cotas
mensais de arrecadação, conforme o anexo I deste decreto, a partir do resultado
das receitas previstas na Lei n.º 4.368, de 14 de junho de 2019 (Lei Orçamentária
Anual do Município de Umuarama para o exercício de 2020) e seus anexos.

Art.  2º   Fica estabelecido o cronograma de execução financeira, em
cotas  mensais  de  desembolso,  conforme  o  anexo  II,  a  partir  da  fixação  das
despesas previstas na Lei n.º 4.368, de 14 de junho de 2019, a Lei Orçamentária
Anual do Município de Umuarama para o exercício de 2020, e seus anexos.

Parágrafo  único.   Quando  o  resultado  da  receita  efetivamente
arrecadada for inferior a prevista, fica o presente cronograma de execução mensal
de desembolso automaticamente reduzido na mesma proporção percentual.

Art.  3º   As  alterações  que  se  fizerem  necessárias  no  decorrer  do
exercício,  em  virtude  de  possível  aumento  ou  diminuição  da  arrecadação
municipal, a título de fatos imprevistos, serão regulamentados através de decreto
do Poder Executivo.

Art. 4º  Este Decreto entre em vigor na data de sua publicação. 
  

PAÇO MUNICIPAL, aos 20 de janeiro de 2020.

CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal

VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração  

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ

ANEXO I

PROGRAMAÇÃO FINANCEIRA DO DESDOBRAMENTO DAS RECEITAS EM METAS MENSAIS DE ARRECADAÇÃO - ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
EXERCÍCIO DE 2020

3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15

Receita Janeiro Fevereiro Março Abril Maio Junho Julho Agosto Setembro Outubro Novembro Dezembro Total

Receitas Correntes 38.571.400,00 51.161.900,00 32.310.600,00 29.625.200,00 31.735.500,00 27.011.800,00 33.141.000,00 28.852.700,00 25.972.800,00 29.429.400,00 28.334.700,00 36.005.765,00 392.152.765,00 

Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 5.459.800,00 24.558.400,00 8.460.900,00 7.693.500,00 8.630.200,00 7.347.100,00 7.214.900,00 8.324.800,00 7.288.500,00 7.339.400,00 6.551.800,00 7.483.730,00 106.353.030,00 

          Impostos 4.760.500,00 18.250.500,00 7.016.500,00 6.017.300,00 6.185.700,00 5.987.300,00 5.680.700,00 7.222.800,00 6.290.700,00 6.344.800,00 5.641.600,00 6.526.268,00 85.924.668,00         85.924.668,00 0,055403 0,212401 0,081659 0,070029 0,07199 0,06968 0,066113 0,08406 0,073212 0,073841 0,065658 0,075953 1             -   

          Taxas 620.600,00 6.233.200,00 1.339.100,00 1.504.000,00 2.352.600,00 1.225.800,00 1.433.600,00 973.200,00 916.000,00 897.000,00 821.500,00 857.762,00 19.174.362,00         19.174.362,00 0,032364 0,325081 0,069836 0,07844 0,122697 0,063927 0,074769 0,050754 0,047772 0,046782 0,042843 0,044735 1             -   

          Contribuição de Melhoria 78.700,00 74.700,00 105.300,00 172.200,00 91.900,00 134.000,00 100.600,00 128.800,00 81.800,00 97.600,00 88.700,00 99.700,00 1.254.000,00           1.254.000,00 0,062794 0,059561 0,083972 0,137351 0,073309 0,106861 0,080239 0,102736 0,065268 0,077805 0,070744 0,079359 1             -   

Contribuições 1.581.000,00 2.031.500,00 1.707.200,00 1.809.700,00 1.722.700,00 1.738.200,00 1.634.400,00 1.634.400,00 1.647.800,00 1.513.400,00 1.626.800,00 2.128.900,00 20.776.000,00 ###

          Contribuições Sociais 605.800,00 605.800,00 605.800,00 605.800,00 605.800,00 605.800,00 605.800,00 605.800,00 605.800,00 605.800,00 605.800,00 1.211.200,00 7.875.000,00           7.875.000,00 0,076923 0,076923 0,076923 0,076923 0,076923 0,076923 0,076923 0,076923 0,076923 0,076923 0,076923 0,153846 1             -   

          Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública 975.200,00 1.425.700,00 1.101.400,00 1.203.900,00 1.116.900,00 1.132.400,00 1.028.600,00 1.028.600,00 1.042.000,00 907.600,00 1.021.000,00 917.700,00 12.901.000,00         12.901.000,00 0,075592 0,110515 0,08537 0,093316 0,086573 0,087777 0,079728 0,079728 0,080766 0,07035 0,079143 0,071026 1             -   

Receita Patrimonial 1.005.000,00 1.005.000,00 1.005.000,00 1.005.000,00 1.005.000,00 1.005.000,00 1.005.000,00 1.005.000,00 1.005.000,00 1.005.000,00 1.005.000,00 1.005.000,00 12.060.000,00         12.060.000,00 0,083333 0,083333 0,083333 0,083333 0,083333 0,083333 0,083333 0,083333 0,083333 0,083333 0,083333 0,083333 1             -   

Receita de Serviços 268.500,00 268.500,00 268.500,00 268.500,00 268.500,00 268.500,00 268.500,00 268.500,00 268.500,00 268.500,00 268.500,00 268.656,00 3.222.156,00           3.222.156,00 0,083333 0,083333 0,083333 0,083333 0,083333 0,083333 0,083333 0,083333 0,083333 0,083333 0,083333 0,083333 1             -   

Transferências Correntes 28.832.900,00 21.874.300,00 19.444.800,00 17.424.300,00 18.684.900,00 15.228.800,00 21.594.000,00 16.195.800,00 14.338.800,00 17.878.900,00 17.458.400,00 23.695.191,60 232.651.091,60 ###

Transferências da União e de suas Entidades 10.936.800,00 11.763.800,00 8.850.300,00 8.655.700,00 10.906.200,00 9.128.300,00 13.323.800,00 8.683.000,00 8.178.100,00 9.556.800,00 10.535.200,00 16.671.691,60 127.189.691,60       127.189.691,60 0,085988 0,092491 0,069583 0,068054 0,085747 0,071769 0,104755 0,068268 0,064299 0,075138 0,08283 0,131077 1             -   

Transferências dos Estados e do Distr. Fed. e de suas Entidades 13.761.000,00 6.596.800,00 7.312.700,00 5.782.800,00 4.403.800,00 3.418.100,00 5.219.700,00 4.432.900,00 3.599.600,00 4.961.800,00 3.852.000,00 3.820.200,00 67.161.400,00         67.161.400,00 0,204895 0,098223 0,108882 0,086102 0,06557 0,050894 0,077719 0,066003 0,053597 0,073879 0,057355 0,05688             -   

Transferências de Outras Instituições Públicas 4.135.100,00 3.513.700,00 3.281.800,00 2.985.800,00 3.374.900,00 2.682.400,00 3.050.500,00 3.079.900,00 2.561.100,00 3.360.300,00 3.071.200,00 3.203.300,00 38.300.000,00         38.300.000,00 0,107967 0,091741 0,085686 0,077959 0,088117 0,070036 0,079648 0,080416 0,06687 0,087736 0,080188 0,083636             -   

Outras Receitas Correntes 1.424.200,00 1.424.200,00 1.424.200,00 1.424.200,00 1.424.200,00 1.424.200,00 1.424.200,00 1.424.200,00 1.424.200,00 1.424.200,00 1.424.200,00 1.424.287,40 17.090.487,40         17.090.487,40 0,083333 0,083333 0,083333 0,083333 0,083333 0,083333 0,083333 0,083333 0,083333 0,083333 0,083333 0,083333 1             -   

Receitas de Capital 6.561.600,00 6.561.600,00 6.561.600,00 6.561.600,00 6.561.600,00 6.561.600,00 6.561.600,00 6.561.600,00 6.561.600,00 6.561.600,00 6.561.600,00 6.562.150,00 78.739.750,00 ###

Operações de Crédito 2.925.000,00 2.925.000,00 2.925.000,00 2.925.000,00 2.925.000,00 2.925.000,00 2.925.000,00 2.925.000,00 2.925.000,00 2.925.000,00 2.925.000,00 2.925.000,00 35.100.000,00         35.100.000,00 0,083333 0,083333 0,083333 0,083333 0,083333 0,083333 0,083333 0,083333 0,083333 0,083333 0,083333 0,083333 1             -   

Alienação de Bens 83.300,00 83.300,00 83.300,00 83.300,00 83.300,00 83.300,00 83.300,00 83.300,00 83.300,00 83.300,00 83.300,00 83.700,00 1.000.000,00           1.000.000,00 0,083333 0,083333 0,083333 0,083333 0,083333 0,083333 0,083333 0,083333 0,083333 0,083333 0,083333 0,083333             -   

Transferências de Capital 3.553.300,00 3.553.300,00 3.553.300,00 3.553.300,00 3.553.300,00 3.553.300,00 3.553.300,00 3.553.300,00 3.553.300,00 3.553.300,00 3.553.300,00 3.553.450,00 42.639.750,00         42.639.750,00 0,083333 0,083333 0,083333 0,083333 0,083333 0,083333 0,083333 0,083333 0,083333 0,083333 0,083333 0,083333 1             -   

Receitas Correntes - INTRAORÇAMENTÁRIA 2.270.300,00 2.270.300,00 2.270.300,00 2.270.300,00 2.270.300,00 2.270.300,00 2.270.300,00 2.270.300,00 2.270.300,00 2.270.300,00 2.270.300,00 3.304.185,00 28.277.485,00 ###

Contribuições 1.034.200,00 1.034.200,00 1.034.200,00 1.034.200,00 1.034.200,00 1.034.200,00 1.034.200,00 1.034.200,00 1.034.200,00 1.034.200,00 1.034.200,00 2.068.285,00 13.444.485,00         13.444.485,00 0,076923 0,076923 0,076923 0,076923 0,076923 0,076923 0,076923 0,076923 0,076923 0,076923 0,076923 0,153846             -   

Receita de Serviços 2.700,00 2.700,00 2.700,00 2.700,00 2.700,00 2.700,00 2.700,00 2.700,00 2.700,00 2.700,00 2.700,00 2.300,00 32.000,00                 32.000,00 0,083333 0,083333 0,083333 0,083333 0,083333 0,083333 0,083333 0,083333 0,083333 0,083333 0,083333 0,083333 1             -   

Outras Receitas Correntes 1.233.400,00 1.233.400,00 1.233.400,00 1.233.400,00 1.233.400,00 1.233.400,00 1.233.400,00 1.233.400,00 1.233.400,00 1.233.400,00 1.233.400,00 1.233.600,00 14.801.000,00         14.801.000,00 0,083333 0,083333 0,083333 0,083333 0,083333 0,083333 0,083333 0,083333 0,083333 0,083333 0,083333 0,083333 1             -   

TOTAL 47.403.300,00 59.993.800,00 41.142.500,00 38.457.100,00 40.567.400,00 35.843.700,00 41.972.900,00 37.684.600,00 34.804.700,00 38.261.300,00 37.166.600,00 45.872.100,00 499.170.000,00       499.170.000,00             -   

SALDO DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 4.128.000,00 4.128.000,00 2.752.000,00 2.752.000,00 2.477.000,00 2.202.000,00 1.926.000,00 1.926.000,00 1.376.000,00 1.376.000,00 1.376.000,00 1.100.507,14 27.519.507,14         27.519.507,14             -   

METAS BIMESTRAIS 115.653.100,00 85.103.600,00 81.090.100,00 83.509.500,00 75.818.000,00 85.515.207,14 526.689.507,14                              -   ###

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ

ANEXO II

CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO FINANCEIRA MENSAL DE DESEMBOLSO - ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
EXERCÍCIO DE 2020

3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15

Órgãos Descrição do Órgão Janeiro Fevereiro Março Abril Maio Junho Julho Agosto Setembro Outubro Novembro Dezembro Total

01 Câmara Municipal 914.500,00 914.500,00 914.500,00 914.500,00 914.500,00 914.500,00 914.500,00 914.500,00 914.500,00 914.500,00 914.500,00 914.500,00 10.974.000,00 0,00 10974000

02 Secretaria Municipal de Gabinete e Gestão Integrada 115.960,00 115.960,00 115.960,00 115.960,00 115.960,00 115.960,00 115.960,00 115.960,00 115.960,00 115.960,00 115.960,00 115.940,00 1.391.500,00 0,00 20,00 1391500

03 Secretaria Municipal de Comunicação Social 137.920,00 137.920,00 137.920,00 137.920,00 137.920,00 137.920,00 137.920,00 137.920,00 137.920,00 137.920,00 137.920,00 137.880,00 1.655.000,00 0,00 40,00 1655000

04 Secretaria Municipal da Procuradoria-Geral 136.250,00 136.250,00 136.250,00 136.250,00 136.250,00 136.250,00 136.250,00 136.250,00 136.250,00 136.250,00 136.250,00 136.250,00 1.635.000,00 0,00 0,00 1635000

05 Controladoria Interna do Município 21.430,00 21.430,00 21.430,00 21.430,00 21.430,00 21.430,00 21.430,00 21.430,00 21.430,00 21.430,00 21.430,00 21.370,00 257.100,00 0,00 60,00 257100

06 Secretaria Municipal de Administração 735.540,00 735.540,00 735.540,00 735.540,00 735.540,00 735.540,00 735.540,00 735.540,00 735.540,00 735.540,00 735.540,00 735.560,00 8.826.500,00 0,00 -20,00 8826500

07 Secretaria Municipal de Fazenda 716.380,00 716.380,00 716.380,00 716.380,00 716.380,00 716.380,00 716.380,00 716.380,00 716.380,00 716.380,00 716.380,00 716.320,00 8.596.500,00 0,00 60,00 8596500

08 Secretaria Mun. de Obras, Plan.Urbano, Proj.Téc. e Habitação 7.678.020,00 7.678.020,00 7.678.020,00 7.678.020,00 7.678.020,00 7.678.020,00 7.678.020,00 7.678.020,00 7.678.020,00 7.678.020,00 7.678.020,00 7.678.042,00 92.136.262,00 0,00 -22,00 92136262

09 Secretaria Municipal de Serviços Públicos 1.668.200,00 1.668.200,00 1.668.200,00 1.668.200,00 1.668.200,00 1.668.200,00 1.668.200,00 1.668.200,00 1.668.200,00 1.668.200,00 1.668.200,00 1.668.150,00 20.018.350,00 0,00 50,00 20018350

10 Secretaria Municipal de Serviços Rodoviários 734.670,00 734.670,00 734.670,00 734.670,00 734.670,00 734.670,00 734.670,00 734.670,00 734.670,00 734.670,00 734.670,00 734.630,00 8.816.000,00 0,00 40,00 8816000

11 Secretaria Municipal de Indústria, Comércio e Turismo 300.630,00 300.630,00 300.630,00 300.630,00 300.630,00 300.630,00 300.630,00 300.630,00 300.630,00 300.630,00 300.630,00 300.570,00 3.607.500,00 0,00 60,00 3607500

12 Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente 430.680,00 430.680,00 430.680,00 430.680,00 430.680,00 430.680,00 430.680,00 430.680,00 430.680,00 430.680,00 430.680,00 430.620,00 5.168.100,00 0,00 60,00 5168100

13 Secretaria Municipal de Assistência Social 454.680,00 454.680,00 454.680,00 454.680,00 454.680,00 454.680,00 454.680,00 454.680,00 454.680,00 454.680,00 454.680,00 454.665,00 5.456.145,00 0,00 15,00 5456145

14 Fundo Municipal de Assistência Social 421.330,00 421.330,00 421.330,00 421.330,00 421.330,00 421.330,00 421.330,00 421.330,00 421.330,00 421.330,00 421.330,00 421.296,00 5.055.926,00 0,00 34,00 5055926

15 Fundo Municipal da Criança e do Adolescente 79.950,00 79.950,00 79.950,00 79.950,00 79.950,00 79.950,00 79.950,00 79.950,00 79.950,00 79.950,00 79.950,00 79.950,00 959.400,00 0,00 0,00 959400

16 Fundo Municipal da Pessoa com Deficiência 6.880,00 6.880,00 6.880,00 6.880,00 6.880,00 6.880,00 6.880,00 6.880,00 6.880,00 6.880,00 6.880,00 6.820,00 82.500,00 0,00 60,00 82500

17 Fundo Especial do Conselho Municipal dos Direitos da Mulher 2.280,00 2.280,00 2.280,00 2.280,00 2.280,00 2.280,00 2.280,00 2.280,00 2.280,00 2.280,00 2.280,00 2.220,00 27.300,00 0,00 60,00 27300

18 Fundo Municipal dos Direitos do Idoso 2.210,00 2.210,00 2.210,00 2.210,00 2.210,00 2.210,00 2.210,00 2.210,00 2.210,00 2.210,00 2.210,00 2.190,00 26.500,00 0,00 20,00 26500

19 Secretaria Municipal de Educação 6.378.520,00 6.378.520,00 6.378.520,00 6.378.520,00 6.378.520,00 6.378.520,00 6.378.520,00 6.378.520,00 6.378.520,00 6.378.520,00 6.378.520,00 6.378.520,60 76.542.240,60 0,00 -0,60 76542240,6

20 Secretaria Municipal de Defesa Social 1.495.750,00 1.495.750,00 1.495.750,00 1.495.750,00 1.495.750,00 1.495.750,00 1.495.750,00 1.495.750,00 1.495.750,00 1.495.750,00 1.495.750,00 1.495.750,00 17.949.000,00 0,00 0,00 17949000

21 Secretaria Municipal de Esporte e Lazer 199.330,00 199.330,00 199.330,00 199.330,00 199.330,00 199.330,00 199.330,00 199.330,00 199.330,00 199.330,00 199.330,00 199.370,00 2.392.000,00 0,00 -40,00 2392000

22 Secret. Munic. De Proteção e Defesa do Consumidor 95.800,00 95.800,00 95.800,00 95.800,00 95.800,00 95.800,00 95.800,00 95.800,00 95.800,00 95.800,00 95.800,00 95.800,00 1.149.600,00 0,00 0,00 1149600

23 Encargos Gerais do Município 2.716.140,00 2.716.140,00 2.716.140,00 2.716.140,00 2.716.140,00 2.716.140,00 2.716.140,00 2.716.140,00 2.716.140,00 2.716.140,00 2.716.140,00 2.716.151,40 32.593.691,40 0,00 -11,40 32593691,4

40 Administração de Cemitérios e Serviços Funerários - ACESF 252.500,00 252.500,00 252.500,00 252.500,00 252.500,00 252.500,00 252.500,00 252.500,00 252.500,00 252.500,00 252.500,00 252.500,00 3.030.000,00 0,00 0,00 3.030.000,00

50 Fundação Cultural de Umuarama 65.920,00 65.920,00 65.920,00 65.920,00 65.920,00 65.920,00 65.920,00 65.920,00 65.920,00 65.920,00 65.920,00 65.880,00 791.000,00 0,00 40,00 791.000,00

70 Secretaria Municipal de Saúde 11.960.050,00 11.960.050,00 11.960.050,00 11.960.050,00 11.960.050,00 11.960.050,00 11.960.050,00 11.960.050,00 11.960.050,00 11.960.050,00 11.960.050,00 11.960.050,00 143.520.600,00 0,00 0,00 143.520.600,00

80 Fundo Municipal Reequipamento Corpo de Bombeiros 31.690,00 31.690,00 31.690,00 31.690,00 31.690,00 31.690,00 31.690,00 31.690,00 31.690,00 31.690,00 31.690,00 31.710,00 380.300,00 0,00 -20,00 380.300,00

81 Comissão Municipal de Defesa Civil - COMDEC 17.710,00 17.710,00 17.710,00 17.710,00 17.710,00 17.710,00 17.710,00 17.710,00 17.710,00 17.710,00 17.710,00 17.690,00 212.500,00 0,00 20,00 212.500,00

90 Fundo de Previd. Dos Serv. M. de Umuarama 3.826.620,00 3.826.620,00 3.826.620,00 3.826.620,00 3.826.620,00 3.826.620,00 3.826.620,00 3.826.620,00 3.826.620,00 3.826.620,00 3.826.620,00 3.826.665,00 45.919.485,00 0,00 -45,00 45.919.485,00

TOTAL GERAL 41.597.540,00 41.597.540,00 41.597.540,00 41.597.540,00 41.597.540,00 41.597.540,00 41.597.540,00 41.597.540,00 41.597.540,00 41.597.540,00 41.597.540,00 41.597.060,00 499.170.000,00 

COTA - ORÇAMENTÁRIA 41.597.540,00 41.597.540,00 41.597.540,00 41.597.540,00 41.597.540,00 41.597.540,00 41.597.540,00 41.597.540,00 41.597.540,00 41.597.540,00 41.597.540,00 41.597.060,00 499.170.000,00 

COTA - FINANCEIRA 41.597.540,00 41.597.540,00 41.597.540,00 41.597.540,00 41.597.540,00 41.597.540,00 41.597.540,00 41.597.540,00 41.597.540,00 41.597.540,00 41.597.540,00 41.597.060,00 499.170.000,00 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ

Câmara Municipal de Umuarama 
ESTADO DO PARANÁ 

 

EXTRATO DE CONTRATO 
Contrato nº. 01/2020 Processo Licitatório nº. 01/2020 Dispensa de Licitação nº. 

01/2020 
  
CONTRATANTE - CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA. 
CONTRATADO  - N.S. ITAMARATY AUTO POSTO LTDA (Posto Itamaraty), 

CNPJ 27.548.636/0001-29, localizada na Avenida Paraná, 
4567, Zona I. 

OBJETO - Contratação de empresa para fornecimento fracionado de 
combustível tipo gasolina comum, para abastecimento dos 
veículos da Câmara Municipal de Umuarama/PR. 

VALOR  - O valor unitário do litro seguirá a correspondência do valor 
médio constante da tabela da Agência Nacional do Petróleo, 
Gás Natural e Biocombustíveis – ANP, Coordenadoria de 
Defesa da Concorrência, Sistema de Levantamento de 
Preços – síntese dos preços praticados – Umuarama, 
disponível semanalmente para consulta no endereço 
eletrônico: 
http://preco.anp.gov.br/include/resumo_semanal_index.asp 
vigente à data de cada abastecimento, com a aplicação do 
percentual de desconto de 3,5% (três virgula cinco por 
cento), conforme estabelecido no procedimento licitatório 
respectivo, sendo considerado sempre o valor mais 
vantajoso para a administração, dessa forma, o preço pago 
pela contratante não pode ser superior ao ofertado pela 
contratada em seu estabelecimento (preço da bomba). 

 
VIGENCIA DO CONTRATO 
 
 
RECURSOS 
ORÇAMENTARIOS 

- O presente contrato terá vigência de 12 (doze) meses, 
contados da data de sua assinatura. 
 
Dotação orçamentária: 3.3.90.30.00.00 – Material de 
Consumo;	3.3.90.30.01.02 – Gasolina. 

DATA DA ASSINATURA 
DO CONTRATO 

- 16 de janeiro de 2020. 

  
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
P O R T A R I A  N º 115/2020
CONSTITUI Comissão Especial de Licitação, para exame de documentação, análise e julgamento das propostas 
apresentadas ao Edital de Tomada de Preço nº 001/2020 - FMS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. CONSTITUIR Comissão Especial de Licitação, para exame de documentação, análise e julgamento das 
propostas apresentadas ao Edital de Tomada de Preço nº 001/2020 – FMS, que trata da contratação de empresa 
especializada para prestação de serviços, na área de radiologia convencional, com fornecimento de mão de obra de 
profissionais especializados, para executar serviços na Unidade de Pronto Atendimento Municipal 24 Horas, deste 
município.
Presidente:     Renata Figueiredo Campagnole
                     CPF 007.308.339-92
Secretária:     Eliane Trentini Pagnussat
                     CPF 856.153.409-59
Membros:      Edilson Rodrigues Albuquerque
        CPF 047.109.749-77
                     Celma Azevedo Leite
                     CPF 636.804.751-87
                     José Antonio do Nascimento Júnior
                     CPF 430.324.618-20
Art. 2º.  Fica fixada a data de 30 de janeiro de 2020, às 09:00 horas, para que a Comissão de que trata esta Portaria 
se reúna na sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Umuarama.
Art. 3º. Ficam considerados de relevância os serviços prestados pela comissão ora constituída, sem ônus ao Município.
  Art. 4°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
UMUARAMA, 15 de janeiro de 2020.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
EVERALDO MARCOS NAVARRO
Secretário de Administração Designado

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
P O R T A R I A  N º 116/2020
CONSTITUI Comissão Especial de Licitação, para exame de documentação, análise e julgamento das propostas 
apresentadas ao Edital de Tomada de Preço nº 001/2020 - PMU.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º.  CONSTITUIR Comissão Especial de Licitação, para exame de documentação, análise e julgamento das 
propostas apresentadas ao Edital de Tomada de Preço nº 001/2020 – PMU, que trata da contratação de empresa 
de arquitetura e ou engenharia, sob regime de empreitada global, para execução de obras de instalações hidráulicas 
de combate a incêndio no SESCINC do Aeroporto Municipal Orlando de Carvalho, município de Umuarama – PR., 
conforme projetos e planilhas em anexo ao processo, de acordo com as normas, condições e especificações 
estabelecidas neste Edital e seus anexos.
Presidente:     Isamu Oshima
       CPF 306.692.519-68
Secretário:     Carlos Simões Garrido Júnior
                     CPF 850.390.809-30
Membros:      Gustavo Felipe Bacaro
                     CPF 100.815.559-46
                     Camila Gisele Piccolo
                     CPF 044.208.199-52
                     Douglas Antônio Bácaro
                     CPF 328.765.309-10
Art. 2º.  Fica fixada a data de 29 de janeiro de 2020, às 09:00 horas, para que a Comissão de que trata esta Portaria 
se reúna na sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Umuarama.
Art. 3º. Ficam considerados de relevância os serviços prestados pela comissão ora constituída, sem ônus ao Município.
  Art. 4°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
UMUARAMA, 15 de janeiro de 2020.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
EVERALDO MARCOS NAVARRO
Secretário de Administração Designado

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
P O R T A R I A  N º 117/2020
CONSTITUI Comissão Especial de Licitação, para exame de documentação, análise e julgamento das propostas 
apresentadas ao Edital de Concorrência nº 011/2019 - PMU.

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º.  CONSTITUIR Comissão Especial de Licitação, para exame de documentação, análise e julgamento das 
propostas apresentadas ao Edital de Concorrência nº 011/2019 – PMU, que trata da concessão de direito real de uso 
de bem imóvel, a título gratuito, com doação futura, mediante o cumprimento de encargos e possibilidade de reversão 
do bem ao Município, do Lote 5, Quadra 03, localizado no Parque Industrial I, nesta cidade de Umuarama/PR, com 
área de 10.000,00,00m², devidamente matriculado sob o n° 39.500 no Cartório de Registro de Imóveis do 2° Ofício 
de Umuarama/PR. 
Presidente:     Douglas Antônio Bácaro
         CPF 328.765.309-10
Secretário:     Carlos Simões Garrido Júnior 
                     CPF 850.390.809-30                      
Membros:      Elizangela Ferreira da Costa Batista
                     CPF 028.273.419-80
                     Luiz Genésio Picoloto
                     CPF 318.591.519-49
                     Paulo Leon Baraniuk
                     CPF 577.111.359-04
Art. 2º.  Fica fixada a data de 05 de fevereiro de 2020, às 09:00 horas, para que a Comissão de que trata esta Portaria 
se reúna na sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Umuarama.
Art. 3º. Ficam considerados de relevância os serviços prestados pela comissão ora constituída, sem ônus ao Município.
Art. 4°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
UMUARAMA, 15 de janeiro de 2020. 
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
EVERALDO MARCOS NAVARRO
Secretário de Administração Designado

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
P O R T A R I A N º 118/2020
CONSTITUI Comissão Especial de Licitação, para exame de documentação, análise e julgamento das propostas 
apresentadas ao Edital de Chamada Pública nº 001/2020 – PMU.
 O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais
R E S O L V E:
 Art. 1º. CONSTITUIR Comissão Especial de Licitação, para exame de documentação, análise e julgamento das 
propostas apresentadas ao Edital de Chamada Pública nº 001/2020 – PMU, no uso de suas prerrogativas legais 
e considerando o disposto no art.14, da Lei nº 11.947/2009 e na Resolução FNDE nº Resolução/CD/FNDE nº. 26 
de 17/06/2013 do Ministério da Educação e Resolução nº 4, de 02/04/2015 do Ministério da Educação, através da 
Secretaria Municipal de Educação, para aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor 
Familiar Rural, destinado ao atendimento do Programa Nacional de Alimentação Escolar/PNAE, durante o período de 
fevereiro/2020 a julho/2020.
Presidente:Fabiana Cristina Tonon Laino
 CPF 035.147.759-40
Secretário: Carlos Simões Garrido Júnior
 CPF 850.390.809-30
Membros:Paula Cristina Gonfio Pires
 CPF 885.346.189-68
 Vera Lúcia Bezerra Monteiro
 CPF 600.628.789-72
 Flavia Staut
 CPF 053.548.999-40
Art. 2º. Fica fixada a data de 19 de março de 2019, às 09:00 horas, para que a Comissão de que trata esta Portaria se 
reúna na sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Umuarama.
Art. 3º. Ficam considerados de relevância os serviços prestados pela comissão ora constituída, sem ônus ao Município.
Art. 4°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 UMUARAMA, 15 de janeiro 2020.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
EVERALDO MARCOS NAVARRO
Secretário de Administração Designado

PREFEITURA MUNICIPAL DE DoURADINA
ESTADO DO PARANÁ
ATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
Inexigível a licitação, com fundamento nos do art. 25, da Lei n. 8.666/93, a favor da empresa OURO VERDE 
PRESTADORA DE SERVIÇOS DE SAÚDE LTDA - EPP, para contratação de pessoa jurídica em razão da escolha 
do fornecedor ou executante, para a Contratação Direta de Serviços Médicos pelos preços predefinidos no Processo 
de Credenciamento nº. 02/2019, no valor de R$178.500,00(cento e setenta e oito mil e quinhentos reais), presente 
o constante dos autos.
Face ao disposto no art. 26, da Lei n. 8.666/93, submeto o ato à autoridade superior para ratificação e devida 
publicidade.
Douradina-PR, 15 de janeiro de 2020.
Fábio da Silva
Presidente da Comissão de Licitação

RATIFICAÇÃO DO ATO DE INEXIGIBILIDADE
Ratifico o ato de inexigível a licitação do senhor Fábio da Silva, Presidente da Comissão de Licitação, que dispensou, 
com fundamento no art. 25, a favor da pessoa jurídica OURO VERDE PRESTADORA DE SERVIÇOS DE SAÚDE 
LTDA - EPP, inscrita no C.N.P.J./MF nº. 08.653.845/0001-98, para contratação de pessoa jurídica em razão da escolha 
do fornecedor ou executante, para a Contratação Direta de Serviços Médicos pelos preços predefinidos no Processo 
de Credenciamento nº. 02/2019, no valor de R$178.500,00(cento e setenta e oito mil e quinhentos reais), presente 
o constante dos autos, face ao disposto no art. 26 da Lei nº. 8.666/93, vez que o processo se encontra devidamente 
instruído.
Publica-se.
Douradina-PR, 15 de janeiro de 2020.
João Jorge Sossai
Prefeito do Município

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
REPUBLICADA POR INCORREÇÃO
PORTARIA Nº 3.166/2019
Designa a servidora MICHELLE DAIANA ROBATINO NAVARRO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Designar a servidora MICHELLE DAIANA ROBATINO NAVARRO,  portadora da Cédula de 
Identidade RG n.º 9.758.675-6-SSP-PR, inscrita no CPF sob nº 054.405.659-06, ocupante do cargo de 
carreira de Professora, com dois períodos de 20h  pelo regime Estatutário, sendo o primeiro  nomeada em 
01 de abril  de 2008 e o segundo  em  05 de agosto  de 2011,  para desempenhar a função de Coordenadora 
da Escola Municipal Papa Pio XII - Educação Infantil e Ensino Fundamental, percebendo a gratificação 
mensal por função, equivalente a 50% (cinquenta por cento) sobre o valor do nível A, classe 1 da tabela 
de vencimentos, conforme estabelece o artigo 102, inciso III, artigo 103, inciso I e artigo 104 da Lei 
Complementar nº 346 de 15 de março de 2013, alterada pela Lei Complementar nº 462 de 18 de dezembro 
de 2013, a partir de 01 de janeiro de 2020.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 19 de dezembro de 2019.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

REPUBLICADA POR INCORREÇÃO
PORTARIA Nº 3.193/2019
Designa a servidora CLAUDIA MARIA DA SILVA AGUIAR.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Designar a servidora CLAUDIA MARIA DA SILVA AGUIAR,  portadora da Cédula de Identidade RG. 
nº 7.309.844-0-SSP-PR, inscrita no CPF n.º 005.980.739-30, ocupante do cargo de carreira de Professora, 
pelo regime Estatutário, nomeada em 23 de março de 2015, ocupante do cargo de carreira de Professora 
de Educação Infantil,  para responder cumulativamente pela função de Diretora no CMEI –Graciliano Ramos 
–Educação Infantil, conforme estabelece a Lei Complementar nº 346 de 15 de março de 2013 a partir de 
01 de janeiro de 2020.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 19 de dezembro de 2019.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

REPUBLICADA POR INCORREÇÃO
PORTARIA Nº 3.201/2019
Designa a servidora SILVIA REGINA WATANABE.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PAR ANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Designar a servidora SILVIA REGINA WATANABE, portadora da Cédula de Identidade RG 
n.4.079.857-9-SSP-PR, inscrita no CPF sob n° 655.507.739-53, ocupante do cargo de carreira de 
Professora, pelo regime Estatutário,   nomeada em 15 de  maio de 2006, para desempenhar a função de 
Coordenadora da Área de Matemática, percebendo a gratificação mensal por função equivalente a 200% 
(duzentos por cento) do nível A, classe 1 da tabela de vencimentos, , conforme estabelece o Art.2º, inciso 
VI, alínea  “c-07”, da  Lei Complementar nº227/2009 de 04 de junho de 2009, o artigo 102, inciso II, artigo 
103, parágrafo único e artigo 104 da Lei Complementar nº 346 de 15 de março de 2013, alterada pela Lei 
Complementar nº 462 de 02 de julho de 2019, a partir de 01 de janeiro de 2020.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 19 de dezembro de 2019.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração
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EDITAL Nº 006/2020

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ,
no uso de suas atribuições legais;

CONSIDERANDO,  a Lei n.º 4.271 de 18 de maio de 2018, alterada
pela Lei n.º 4.390 de 10 de setembro de 2019, que institui o Programa Fila única;

CONSIDERANDO, o artigo 2º da Lei n.º 4.390 de 10 de setembro de
2019;

CONSIDERANDO, o Decreto n.º 258 de 09 de novembro de 2018;

R E S O L V E :

Art. 1º. CONVOCAR os pais ou responsáveis, das crianças citadas no

Anexo II  deste  Edital,  para  que  se  dirijam a  Secretaria  Municipal  de  Educação

situada  na  Prefeitura  de  Umuarama,  sito  AVENIDA  RIO  BRANCO  N.º  3717,

CENTRO –UMUARAMA, respectivamente nos dias e horários fixados pelo Anexo I,

munidos dos documentos utilizados no momento da inscrição, para validação

dos dados e encaminhamento para a Instituição que dispõe da vaga.

Art. 2º. Reitera-se  o contido no Decreto n.º 258/2018, que aprova o

Regulamento do Programa Fila Única, o qual dispõe que:

I  –Os pais e/ou responsável legal, após convocação, publicada nos

meios de comunicação expostos no item 4.3, deverão comparecer  em posse de

um documento de identificação com foto e todos os documentos utilizados no

momento da inscrição,  no local, dia e horário constantes na convocação, para

retirar a Guia de Encaminhamento de Matrícula.

II –Os pais e/ou responsável legal, que não se apresentarem, no

dia e horário determinados no item 4.4 deste Regulamento, perderá o direto a

vaga.

III  –As  informações  constantes  nas  declarações  das  famílias  e/ou

1
responsável  legal,  serão de inteira responsabilidade destes e dos signatários, e,

caso sejam inverídicas, os mesmos responderão em conformidade com a legislação

vigente.

IV –Serão nulas, de pleno direito, sem qualquer responsabilidade para

Unidade Escolar e Secretaria Municipal de Educação, as inscrições no Programa

Fila Única e/ou matrículas na rede de Educação Infantil Municipal, efetuadas com

documentos  falsos  ou  adulterados,  ficando  o  responsável  passível  das  penas

previstas em Lei.

Parágrafo Único. Ainda, de acordo com a Lei n.º 4.271/2018, Art. 5º,

§2º, caso a vaga disponível em determinado CMEI não atenda as necessidades do

pleiteante, poderá o candidato declinar desta, sem prejuízo de sua colocação na

ordem cadastral, que se manterá inalterada até que a próxima vaga seja de seu

interesse.

Art. 3º. Ressalta-se  o artigo 2º da Lei n.º 4.390/2019, o qual prevê

que  as inscrições efetivadas antes da entrada em vigor desta lei  permanecerão

válidas e concorrendo de acordo com a legislação anterior, pelo prazo de 6 (seis)

meses contados da publicação desta.

Parágrafo Único.  Decorrido o prazo citado no caput deste artigo, as

inscrições feitas antes da entrada em vigor desta lei perderão a validade, devendo a

criança ser novamente cadastrada no Fila Única, por iniciativa de seu responsável,

para fazer jus à concorrência de vaga que então observará os novos critérios.

Art. 4º.   Este Edital entra em vigor a partir da data de sua publicação.

PAÇO MUNICIPAL, aos 14 de janeiro de 2020.

CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
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ANEXO I

TURMAS
DATA DO

COMPARECIMENTO
HORÁRIO DO COMPARECIMENTO

BERÇÁRIO 27/01/2020
8h00 às 11h30 e das 13h30 às

17h30 

MATERNAL I 27/01/2020
8h00 às 11h30 e das 13h30 às

17h30 

MATERNAL II 28/01/2020
8h00 às 11h30 e das 13h30 às

17h30 

JARDIM 29/01/2020
8h00 às 11h30 e das 13h30 às

17h30 

REMANESCENTES 30/01/2020
8h00 às 11h30 e das 13h30 às

17h30 

BERÇÁRIO 2020

CONVOCAÇÃO

PROTOCOLO DATA CADASTRO DATA DE NASCIMENTO NOME DO RESPONSÁVEL INSTITUIÇÃO

UMU-TS192690 A V O 03/09/2019 09:36:26 28/08/2019 RAQUEL VIVIANA DA CRUZ VIANA CMEI MARIA YOKOHAMA – INTEGRAL

UMU-TS192695 V D S B S 03/09/2019 13:49:36 31/05/2019 MÔNICA KELI DA SILVA SEVERI CMEI RACHEL DE QUEIROZ – INTEGRAL

INICIAIS DA 
CRIANÇA

MATERNAL I 2020

CONVOCAÇÃO

PROTOCOLO DATA CADASTRO NOME DO RESPONSÁVEL INSTITUIÇÃO

UMU-TS191569 V C D S 08/01/2019 09:21:21 26/10/2018 LUCIMARA MOREIRA CANO CMEI CORA CORALINA - INTEGRAL

UMU-TS191608 M F S D S 14/01/2019 17:03:40 20/10/2018 FABIANE DA SILVA SOARES CEI ANJO DA GUARDA - INTEGRAL

UMU-TS191784 E H D S D O 12/02/2019 21:28:40 18/01/2019 MATEUS APARECIDO DE OLIVEIRA CEI ANJO DA GUARDA – INTEGRAL

UMU-TS191866 A L R D L 27/02/2019 12:30:56 21/05/2018 SAMUEL SANTANA DE LIMA CMEI MARIA ARLETE – INTEGRAL

UMU-TS192066 L D O C 22/04/2019 11:33:20 16/05/2018 CÁSSIA CORSATO DE OLIVEIRA CARVALHO CEI ANJO DA GUARDA – INTEGRAL

UMU-TS192210 D L V D S 29/05/2019 17:58:16 03/10/2018 CAMILA VIEIRA COSTA CMEI RACHEL DE QUEIROZ – MANHÃ

UMU-TS192295 L N P 13/06/2019 09:24:48 15/02/2019 SIMONE CRISTINA NUNES CMEI MARIA ARLETE – INTEGRAL

UMU-TS192445 E V F D L 23/07/2019 16:05:39 10/10/2018 SIDNEI FRANCO DE LIMA CEI ANJO DA GUARDA – INTEGRAL

UMU-TS192446 M B R 23/07/2019 17:35:13 11/11/2018 ALINE BIGAS CEI ANJO DA GUARDA – INTEGRAL

UMU-TS192474 R F D S P 30/07/2019 10:32:57 14/02/2019 MARCIA DE SOUZA CEI ANJO DA GUARDA – INTEGRAL

UMU-TS192501 G H D S D C 31/07/2019 14:11:32 23/06/2018 SUZAN NATALI DA SILVA CMEI VILMAR SILVEIRA – INTEGRAL

UMU-TS192530 I D N D C 06/08/2019 14:57:35 11/07/2018 ANA CLAUDIA DO NASCIMENTO DE CARVALHO CMEI RACHEL DE QUEIROZ – MANHÃ

UMU-TS192580 M J G D S 19/08/2019 11:14:47 09/11/2018 DAISY FRANCIELLE GONZAGA CMEI JD BIRIGUI – INTEGRAL

UMU-TS192610 T C D S 21/08/2019 09:34:22 22/08/2018 NATIELLE FERNANDA COSTA DA SILVA CEI ANJO DA GUARDA – INTEGRAL

UMU-TS192618 V V D B S 22/08/2019 13:59:57 15/02/2019 THALIA DE BRITO SILVA CMEI VILMAR SILVEIRA – INTEGRAL

UMU-TS192681 A L O D S 02/09/2019 10:07:16 06/05/2018 ROSIANE DE SOUZA OLIVEIRA CMEI ANALIDES CARUSO – INTEGRAL

UMU-TS192691 T M C 03/09/2019 10:21:53 27/08/2018 VANESSA VAZ MEDEIROS CMEI RACHEL DE QUEIROZ – MANHÃ

UMU-TS192696 J H S L 03/09/2019 14:03:05 31/12/2018 JÉSSICA TUANI SOUZA DOS SANTOS CMEI IGNACIO URBAINSKI – INTEGRAL

UMU-TS192723 L D M P 06/09/2019 15:13:08 23/04/2018 NIZABETE SAUDE DE SOUZA CMEI RACHEL DE QUEIROZ – MANHÃ

INICIAIS DA 
CRIANÇA

DATA DE 
NASCIMENTO

MATERNAL II 2020
CONVOCAÇÃO

PROTOCOLO DATA CADASTRO NOME DO RESPONSÁVEL INSTITUIÇÃO

UMU-TS19864 A S O 07/12/2018 08:49:54 04/09/2017 LANIELI SIMONELI BRITO OLIVEIRA CMEI MARIA MONTESSORI – MANHÃ

UMU-TS19909 M D F D J 07/12/2018 08:57:49 06/06/2017 JULIANA JULIA DE FIGUEIREDO CMEI MARIA ARLETE – INTEGRAL

UMU-TS191116 Y V D D S 07/12/2018 10:07:21 20/06/2017 ANA KAROLINA DOMINGUES JULIANI CMEI SÃO CRISTÓVÃO – INTEGRAL

UMU-TS191166 A H R D S 07/12/2018 10:40:06 13/10/2017 SANDRA OLIVEIRA SANTOS CMEI CORA CORALINA - INTEGRAL

UMU-TS191473 L G D O D M 11/12/2018 09:07:39 26/03/2018 CELIA REGINA DE OLIVEIRA CMEI RANICE BENEDITO – TARDE

UMU-TS191768 R B C 11/02/2019 16:28:19 11/12/2017 ADRIEL RISATO CAMPIOLO CMEI JD BIRIGUI – INTEGRAL

UMU-TS191951 L M M 21/03/2019 22:41:20 06/08/2017 TATIANE MAZIERO DELMONICO CMEI CORA CORALINA – MANHÃ

UMU-TS191986 L P B 29/03/2019 13:53:12 24/02/2018 THALIA THAIANE PEREIRA CMEI CANDIDO PORTINARI – INTEGRAL

UMU-TS192064 M C F D S 19/04/2019 19:51:55 13/07/2017 RITA DE CASSIA FUNK DE SOUZA CMEI CORA CORALINA – MANHÃ

UMU-TS192099 V M I D S 30/04/2019 14:29:42 14/03/2018 MARIANY PIRES MARONEZ CMEI MARIA ARLETE – INTEGRAL

UMU-TS192123 M A F S 08/05/2019 13:25:04 26/12/2017 ELAINE BASILIO FERREIRA CMEI ANALIDES CARUSO – INTEGRAL

UMU-TS192225 V S D S 31/05/2019 09:16:48 29/05/2017 RUTE APARECIDA SANTANA DE SOUZA CMEI GRACILIANO RAMOS – TARDE

UMU-TS192245 B R M B 05/06/2019 15:20:19 12/03/2018 LAILA ANICE GOIS MARQUES CMEI MARIA ARLETE – INTEGRAL

UMU-TS192350 A V D S S 27/06/2019 11:43:05 14/04/2017 ANA CAROLINA DA SILVA GERONIMO CMEI SÃO PAULO – MANHÃ

UMU-TS192430 A L T B D S 18/07/2019 09:36:28 09/06/2017 SIDINEIA TIROLTI BORGES CMEI GRACILIANO RAMOS – TARDE

UMU-TS192500 N V D S D C 31/07/2019 14:08:38 26/04/2017 SUZAN NATALI DA SILVA CMEI MARIA ARLETE – INTEGRAL

UMU-TS192506 E D F S D J 01/08/2019 10:18:51 03/11/2017 SARA BRENDA SOUZA DE FRANÇA CMEI MARIA ARLETE – INTEGRAL

UMU-TS192570 K E D S 13/08/2019 14:58:29 16/08/2017 VANESSA ELOY DA SILVA CEI ANJO DA GUARDA – INTEGRAL

UMU-TS192599 J C L 20/08/2019 16:15:25 02/03/2018 SANDRA BROCANELO CMEI GRACILIANO RAMOS – TARDE

UMU-TS192616 G D O D O 22/08/2019 11:52:57 05/11/2017 ANDRE GUILHERME RODRIGUES DE OLIVEIRA CMEI CECILIA MEIRELES – INTEGRAL

UMU-TS192634 A G D S F 26/08/2019 11:22:24 18/09/2017 SUZANA BATISTA DE SA FURQUINI CMEI VILMAR SILVEIRA – INTEGRAL

UMU-TS192673 M J V B 29/08/2019 15:14:58 28/12/2017 LUSINETE VIANA DE CARVALHO CEI ANJO DA GUARDA – INTEGRAL

UMU-TS192728 M V S D S 08/09/2019 11:12:37 07/11/2017 JÉSSICA MARIA SANTANA DA SILVA CMEI SÃO FRANCISCO – MANHÃ

INICIAIS DA 
CRIANÇA

DATA DE 
NASCIMENTO

JARDIM 2020
CONVOCAÇÃO

PROTOCOLO DATA CADASTRO DATA DE NASCIMENTO NOME DO RESPONSÁVEL INSTITUIÇÃO

UMU-TS191667 T E G 24/01/2019 13:23:45 09/01/2017 EDSON CARLOS DE GUIMARAES CMEI CORA CORALINA – INTEGRAL

UMU-TS192309 A M D P R 17/06/2019 13:30:27 04/03/2017 GLICELIA CRISTINA DE PAULA GOMES CMEI VINICIUS DE MORAIS – INTEGRAL

UMU-TS192686 L C D 02/09/2019 15:46:03 13/08/2016 MARIANA BARIÃO CORRÊA CMEI RANICE BENEDITO – INTEGRAL

INICIAIS DA 
CRIANÇA

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ

EDITAL Nº 007/2020

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ,

no uso de suas atribuições legais;

CONSIDERANDO,  a Lei n.º 4.271 de 18 de maio de 2018, alterada

pela Lei n.º 4.390 de 10 de setembro de 2019, que institui o Programa Fila única;

CONSIDERANDO, o Decreto n.º 265 de 24 de outubro de 2019 ;

R E S O L V E :

Art. 1º. CONVOCAR os pais ou responsáveis, das crianças citadas no

Anexo  II  deste  Edital,  para  que  se  dirijam a  Secretaria  Municipal  de  Educação

situada  na  Prefeitura  de  Umuarama,  sito  AVENIDA  RIO  BRANCO  N.º  3717,

CENTRO –UMUARAMA, respectivamente nos dias e horários fixados pelo Anexo I,

para validação dos dados e encaminhamento para a Instituição que dispõe da vaga.

Art. 2º. Reitera-se  o contido no Decreto n.º 265/2019, que aprova o

Regulamento do Programa Fila Única, o qual dispõe que:

I  -   Após  a  convocação,  o  responsável  legal  da  criança  deverá

apresentar os seguintes documentos, para a retirada da Guia de Encaminhamento

para Matrícula, conforme Art. 18:

a) Certidão de Nascimento da criança pleiteante a vaga.

b)Comprovante de residência consistente na Fatura da Concessionária

de Energia Elétrica atualizada (de, no máximo, 3 meses atrás) em nome do pai ou

responsável legal pela criança ou, se em nome de terceiro, em conjunto com outro

comprovante de endereço em nome do pai ou responsável.

c) Folha-Resumo do Sistema CadÚnico, para comprovar a participação

em programa social, se o caso.

1

d)  Carteira  de  Trabalho,  para  comprovar  se  possui  ou  não  vínculo

empregatício.

e)  Holerites  relativos  aos  três  últimos  meses;  no  caso  do  pai  ou

responsável legal ser trabalhador formal, com registro na Carteira de Trabalho ou de

vínculo estatutário, servidor público.

f)  Declarações  de  serviços  prestados  nos  últimos  três  meses,  com

firma reconhecida em cartório, declaração de imposto de renda ou declaração do

próprio pai ou responsável, em modelo a ser fixado pela Secretaria Municipal de

Educação e assinada perante o servidor público desta; no caso de autônomos.

II  –As  informações  constantes  nas  declarações  das  famílias  e/ou

responsável  legal,  serão de inteira responsabilidade destes e dos signatários,  e,

caso sejam inverídicas, os mesmos responderão em conformidade com a legislação

vigente, conforme o art. 32.

III –Serão nulas, de pleno direito, sem qualquer responsabilidade para

Unidade Escolar e Secretaria Municipal de Educação, as inscrições no Programa

Fila Única e/ou matrículas na rede de Educação Infantil Municipal, efetuadas com

documentos  falsos  ou  adulterados,  ficando  o  responsável  passível  das  penas

previstas em Lei, conforme o art. 33.

Art. 3º.   Este Edital entra em vigor a partir da data de sua publicação.

PAÇO MUNICIPAL, aos 14 de janeiro de 2020.

CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
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ANEXO I

TURMAS
DATA DO

COMPARECIMENTO
HORÁRIO DO COMPARECIMENTO

BERÇÁRIO 27/01/2020
8h00 às 11h30 e das 13h30 às

17h30 

MATERNAL I 27/01/2020
8h00 às 11h30 e das 13h30 às

17h30 

MATERNAL II 28/01/2020
8h00 às 11h30 e das 13h30 às

17h30 

JARDIM 29/01/2020
8h00 às 11h30 e das 13h30 às

17h30 

REMANESCENTES 30/01/2020
8h00 às 11h30 e das 13h30 às

17h30 

CONVOCAÇÃO 20/01/2020 16:07:23

BERÇÁRIO

PROTOCOLO INICIAIS DA CRIANÇA NOME COMPLETO DO RESPONSÁVEL INSTITUIÇÃO

5DE52E9AA9E4841BE295330A I G A D S AMANDA RUBIA LIMA DOS SANTOS CMEI CORA CORALINA - INTEGRAL

5DE51DCBA9E4841BE2952F43 D O D E DIEGO OLIVEIRA D ESTEFANI CMEI PROFESSORA MARIA YOKOHAMA WATANABE - INTEGRAL

5DE51DCAA9E4841BE2952F40 J M D S GISELI DANIEL DOS SANTOS CMEI CANDIDO PORTINARI - INTEGRAL

5DE52A0AA9E4841BE295326B I D S Z D O ISABELLA GABRIELA SOARES DA SILVA ZAMBOTTI DE OLIVEIRA CMEI CORA CORALINA - INTEGRAL

5DE51EB8A9E4841BE2952FB6 H B F D C KEYTSON PAULO FARTO DA CUNHA CMEI CORA CORALINA - INTEGRAL

5DE52C50A9E4841BE29532BF A F D C S LEIDIANE SANTOS DE CARVALHO CMEI CANDIDO PORTINARI - INTEGRAL

5DE5905FA9E4841BE29536BB S F M D R LINCIA MICHELE PEREIRA DA ROCHA CMEI CANDIDO PORTINARI - INTEGRAL

5DE98C9614ADA5767BAA5B0E M H D S RAIANE VITORIA CARNEIRO DA SILVA CMEI CANDIDO PORTINARI - INTEGRAL

5DE51A0DA9E4841BE2952BF9 S D S L THAIS CAVALCANTE DOS SANTOS LOPES CMEI CANDIDO PORTINARI - INTEGRAL

JARDIM

PROTOCOLO INICIAIS DA CRIANÇA NOME COMPLETO DO RESPONSÁVEL INSTITUIÇÃO

5DE51D91A9E4841BE2952F1B A B D A ADEVIELE DE OLIVEIRA BUENO CMEI SÃO FRANCISCO DE ASSIS - MANHÃ

5DE66DD3F23B181015B13809 A V M J ADRIELE APARECIDA MOREIRA CEI ANJO DA GUARDA - INTEGRAL

5DF794CB4A74AB4574C8BD99 A D S D S ALEXIA VITÓRIA PEREIRA DE SOUSA E.M. JARDIM BIRIGUI - TARDE

5DE53143A9E4841BE295336B V H D M P AMANDA APARECIDA DOS SANTOS DE MELO CMEI HELENA KOLODY - INTEGRAL

5DE56E6CA9E4841BE2953644 C S M ANA MARIA SANTANA MANFREDINI CMEI GRACILIANO RAMOS - MANHÃ

5DE51F73A9E4841BE295300A K H D S D S ANDRE FERREIRA DE SOUZA CMEI PROF. IGNÁCIO URBAINSKI - INTEGRAL

5DE5A4DDA9E4841BE29536F7 H M O D S ANDRESSA CRISTINA OLIVEIRA COSTA CMEI VILMAR SILVEIRA - INTEGRAL

5DE520AFA9E4841BE295307E D T D O ANDRESSA DELFINO TROVA CEI ANJO DA GUARDA - INTEGRAL

5DE52FBCA9E4841BE2953336 L A H P ANDRESSA HONORATO BATISTERIO CMEI SÃO PAULO APÓSTOLO - INTEGRAL

5DE54934A9E4841BE295356F E V M BEATRIZ CONCEIÇÃO OLIVEIRA MARQUES CMEI CORA CORALINA - INTEGRAL
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5DE69200F23B181015B1385E L M C D S BRUNA DA SILVA DOS SANTOS E.M. JARDIM BIRIGUI - INTEGRAL

5E0FED5A9CBCB839024960FF V T D S BRUNA RAFAELA TOTH CMEI PROFESSORA MARIA YOKOHAMA WATANABE - INTEGRAL

5DE5252CA9E4841BE295318E L N V CAMILA CRISTINA NOGUEIRA CEI ANJO DA GUARDA - INTEGRAL

5DE52DBAA9E4841BE29532E3 K L P CAMILA PASCOALINO CMEI VILMAR SILVEIRA - INTEGRAL

5DE51E1CA9E4841BE2952F65 P L D S C CAROLAYNE PEREIRA DA SILVA CMEI MARIA MONTESSORI - INTEGRAL

5DE5834CA9E4841BE2953681 A Y F CAROLINA GONÇALVES FERREIRA CEI ANJO DA GUARDA - INTEGRAL

5DE5228FA9E4841BE295310C J P D A P CLAUDIA CRISTINA E ABREU CMEI SÃO FRANCISCO DE ASSIS - MANHÃ

5DF51E594A74AB4574C8BD41 G D DAIANE BERUZZI DALSASSO CMEI SÃO PAULO APÓSTOLO - TARDE

5DE51FEEA9E4841BE2953034 M C P DAIANE MILANI MOREIRA PEREIRA CMEI MARIA MONTESSORI - TARDE

5DE51C45A9E4841BE2952E4E D V D O DAIANE VIEIRA DE NOVAES CMEI PROFESSORA MARIA YOKOHAMA WATANABE - INTEGRAL

5DE53A3CA9E4841BE295349C L D M Z DANIELA DE MORAES BARROSO E.M. JARDIM BIRIGUI - TARDE

5E15DEBF9CBCB8390249627A M G D S DANILLA LEMES DOS SANTOS GONÇALVES CMEI VILMAR SILVEIRA - INTEGRAL

5DE51B65A9E4841BE2952D79 D H D N DAVI HENRIQUE DONADONE NUNES CMEI MARIA MONTESSORI - TARDE

5DE53175A9E4841BE2953370 S B S DAYANE CRISTINE BISCHOFF CMEI SÃO FRANCISCO DE ASSIS - MANHÃ

5E13E1629CBCB8390249617D A J R EDUARDO APARECIDO ROCHA CMEI MARIA MONTESSORI - TARDE

5DE51EC2A9E4841BE2952FC2 E M R S ELAINE DA SILVA SCHULTZ SANTANELI CMEI CORA CORALINA - INTEGRAL

5DE51D71A9E4841BE2952F08 M B ELIAS GONÇALVEZ CMEI RANICE BENEDITO DE ARAÚJO TEIXEIRA - MANHÃ

5DE534E9A9E4841BE29533F0 A A G ERINEIA AMARAL DE PAULA CMEI MARIA MONTESSORI - TARDE

5DE904CE14ADA5767BAA5AD7 H D S N FABIANA APARECIDA DOS SANTOS NOVAK CMEI SÃO FRANCISCO DE ASSIS - MANHÃ

5DE51C07A9E4841BE2952E15 V E D S P FABIANE APARECIDA DE SOUZA PIRES E.M. JARDIM BIRIGUI - TARDE

5DE5701AA9E4841BE295364E L A E D S FERNANDA APARECIDA APRIGIO CMEI NELLY GONÇALVES - INTEGRAL

5DEEBEC9C5F8FE2273562431 G R FERNANDA MARIA PADILHA CMEI CORA CORALINA - INTEGRAL

5DE5372BA9E4841BE295344D E C A FRANCIELLE CRISTINA COSTA CMEI GRACILIANO RAMOS - MANHÃ

5DE55CBFA9E4841BE2953627 F L D S GEANE DE SOUZA LIMA DA SILVA CMEI RANICE BENEDITO DE ARAÚJO TEIXEIRA - MANHÃ

5DE54194A9E4841BE2953522 K A D M GREICIKELLY ALVES MIRANDA CMEI CORA CORALINA - INTEGRAL

5DEE8840F9D2855CF59BB125 V Z B INGRID ZANELATTO RIBEIRO CMEI SÃO FRANCISCO DE ASSIS - MANHÃ

5DE550C3A9E4841BE29535C2 A F D M O JENIFER ALANA DE MATOS JARDIM CMEI MADRE PAULINA - MANHÃ

Pagina 2 de 9

5DF91A2B02C8BB035F9AC3B5 E D C JULIANA DADA CMEI PROF. IGNÁCIO URBAINSKI - INTEGRAL

5DE541E3A9E4841BE2953528 P R W D S JULIANA WIETZIKOSKI DA SILVA CMEI GRACILIANO RAMOS - MANHÃ

5DE52FC5A9E4841BE295333A P S T D S KAOANY TOMAZ TEIXEIRA CMEI NELLY GONÇALVES - INTEGRAL

5E05FFAC9CBCB83902496090 Y B W D S LAUDICEIA WORFEL CMEI MADRE PAULINA - MANHÃ

5DE7D34114ADA5767BAA5A64 K M O D O LETICIA ALVES ORZACG CMEI CORA CORALINA - INTEGRAL

5DE52E38A9E4841BE29532FB F V B LUCIMEIRE APARECIDA VENÂNCIO BARBOSA CMEI MARIA MONTESSORI - TARDE

5DE5A13CA9E4841BE29536E8 M C D O S LUCINEIA DE OLIVEIRA CMEI RANICE BENEDITO DE ARAÚJO TEIXEIRA - MANHÃ

5DE6E7EEF23B181015B138FE B B M MARCIO MOLINA MIRENDA MARTINS CMEI MARIA MONTESSORI - TARDE

5DE51B3DA9E4841BE2952D47 H S Z Q MARIA ANGELICA SCANAVACA ZANGARI CMEI PROF. IGNÁCIO URBAINSKI - INTEGRAL

5DFBA52202C8BB035F9AC43B M C G D C MARIA EDUARDA GOMES DA COSTA CMEI VILMAR SILVEIRA - INTEGRAL

5DE51CA1A9E4841BE2952E88 N C D S L MAYARA CRISTINA DE SOUZA SILVA CMEI CANDIDO PORTINARI - INTEGRAL

5DE6BCC9F23B181015B138DE L G M D MICHELE MARTINELLI DE OLIVEIRA CMEI MARIA MONTESSORI - TARDE

5DE53663A9E4841BE2953436 D D A P MONICA FÁTIMA VIEIRA DE AMORIN CMEI VILMAR SILVEIRA - INTEGRAL

5DE51B66A9E4841BE2952D82 C N S D S NATHALLY MICHELLY SUGIMOTO CMEI RUBEM ALVES - INTEGRAL

5DE53635A9E4841BE2953424 M Y T PATRICIA INACIO DE CASTRO TOMINAGA CMEI MARIA MONTESSORI - TARDE

5DE6911DF23B181015B13856 E G C J RAFAEL HENRIQUE PARRA JOAQUIM CMEI RANICE BENEDITO DE ARAÚJO TEIXEIRA - MANHÃ

5DE51F8CA9E4841BE2953014 T U B RAFAELA ULIAN BELTRAMELO CMEI SÃO PAULO APÓSTOLO - TARDE

5DE53225A9E4841BE295338D J M C R RAYANE APARECIDA GALETTI CMEI SÃO PAULO APÓSTOLO - TARDE

5DE9488114ADA5767BAA5AF9 L N T G RODRIGO ALEXANDRE TABORDA GOMES CMEI VILMAR SILVEIRA - INTEGRAL

5DE5434FA9E4841BE295353B V A D S F RODRIGO DA SILVA FREITAS E.M. JARDIM BIRIGUI - TARDE

5DE51E22A9E4841BE2952F67 G H W SIMONE WORFEL CMEI MADRE PAULINA - MANHÃ

5DFCB8D502C8BB035F9AC47F D O D F STEFANY ROBERTA ORLANDINI DE FREITAS E.M. JARDIM BIRIGUI - TARDE

5DF7D65E02C8BB035F9AC32A H R D L SUELLYN ROCHA RIBEIRO CMEI PROFESSORA MARIA YOKOHAMA WATANABE - INTEGRAL

5DE5C9E7656FFC08450122AD R S P THAIS CRISTINA SILVA COELHO CMEI RUBEM ALVES - INTEGRAL

5DE599B8A9E4841BE29536D1 D L V D S THAIS DA SILVA LUIZETTE VARAGO CMEI MARIA MONTESSORI - TARDE

5DE6C2ABF23B181015B138E4 O G G THIAGO VECHIATO GALASSI E.M. JARDIM BIRIGUI - TARDE

5DE6A80FF23B181015B138A7 E E S N VALERIA CRISTINA DA LUZ CMEI MARIA MONTESSORI - TARDE
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5DEE56A6F9D2855CF59BB0DB E G B L VANESSA BARBOSA BARBAROTTE E.M. JARDIM BIRIGUI - TARDE

5DE532EAA9E4841BE29533AD L F G S VANESSA FERNANDA GONÇALVES CMEI RANICE BENEDITO DE ARAÚJO TEIXEIRA - MANHÃ

5DE576F9A9E4841BE295365F S N G VANESSA PRISCILA NALIN CMEI SÃO FRANCISCO DE ASSIS - MANHÃ

5E18BA1B643D1C26951D242E M H R D S M VANESSA RODRIGUES DA SILVA MANI CMEI MARIA MONTESSORI - TARDE

5DE51C5AA9E4841BE2952E5E T T M VANESSA TOLENTINO DA SILVA MACHADO CMEI SÃO PAULO APÓSTOLO - TARDE

5DE52386A9E4841BE295313A I M D F WALERIA MARCOVICZ GALDINO CMEI MARIA MONTESSORI - TARDE

MATERNAL I

PROTOCOLO INICIAIS DA CRIANÇA NOME COMPLETO DO RESPONSÁVEL INSTITUIÇÃO

5DE53591A9E4841BE295340A M L D D ADREANES DOS SANTOS LIMA CMEI PROF. IGNÁCIO URBAINSKI - INTEGRAL

5DE53745A9E4841BE2953454 A V D S ADRIAN MARÇARELI DOS SANTOS CMEI HELENA KOLODY - INTEGRAL

5DE66EDEF23B181015B1380D B H M J E ADRIELE APARECIDA MOREIRA CMEI RACHEL DE QUEIROZ - TARDE

5DE5216BA9E4841BE29530D5 J M S B ADRIELLI SANTOS PEREIRA CMEI CORA CORALINA - INTEGRAL

5E1CB97C643D1C26951D247F H S O ANA KELI SOUZA MARQUES CMEI RACHEL DE QUEIROZ - TARDE

5DE5247CA9E4841BE2953162 M J T O ANDRESSA DELFINO TROVA CEI ANJO DA GUARDA - INTEGRAL

5DE52E4EA9E4841BE2953301 M E S ANDRESSA SANTOS PEREIRA CMEI CORA CORALINA - INTEGRAL

5E14F99F9CBCB83902496230 V H S A ARLETE SILVA DE JESUS CEI ANJO DA GUARDA - INTEGRAL

5DE526C3A9E4841BE29531E2 A L L D S CAMILA LIMA DE ALMEIDA PICCININ CMEI SÃO CRISTÓVÃO - INTEGRAL

5DE8158414ADA5767BAA5A9E B E D S L DAIANE ROSA DOS SANTOS E.M. JARDIM BIRIGUI - INTEGRAL

5DE51AD8A9E4841BE2952CE8 A C D A C DAYANE PRISCILA TORRES DE ANDRADE CEI ANJO DA GUARDA - INTEGRAL

5DE6811DF23B181015B13830 K C V D S EDINEIA VITOR CEI ANJO DA GUARDA - INTEGRAL

5DE5B1ABA9E4841BE2953711 P H K B T EDYENE KARLA KOHL MARQUES CMEI SÃO CRISTÓVÃO - INTEGRAL

5DE521F1A9E4841BE29530E8 J E A S ELIEL DA SILVA SANTOS E.M. JARDIM BIRIGUI - INTEGRAL

5DEA674AF9D2855CF59BB015 A C D N S ELISÂNGELA DO NASCIMENTO CMEI NELLY GONÇALVES - INTEGRAL

5DEEAB12C5F8FE227356241F A D C EVELIN CRISTHINE SOUZA DELAPORTE CMEI SÃO CRISTÓVÃO - INTEGRAL

5DE51C3DA9E4841BE2952E49 L A FABRICIO AMORIM CMEI CORA CORALINA - INTEGRAL

5DE51E7FA9E4841BE2952F90 T F E S FERNANDA ECHS CAMARGO CMEI VILMAR SILVEIRA - INTEGRAL

5DE525A3A9E4841BE29531A3 D F D P FRANCIELE DA COSTA FERNANDES CMEI VILMAR SILVEIRA - INTEGRAL
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5DE53278A9E4841BE295339C Y G D A S GISLAINE GOMES DE AZEVEDO CMEI SÃO CRISTÓVÃO - INTEGRAL

5DE51D99A9E4841BE2952F25 R D S L GLEICY DE SOUZA CEI ANJO DA GUARDA - INTEGRAL

5DE5781FA9E4841BE2953669 N R P P HALLANA CRISTINA PEREIRA PISSINATTI CMEI SÃO CRISTÓVÃO - INTEGRAL

5DFA705D02C8BB035F9AC402 G D S P ISABELA DOS SANTOS PEREIRA CMEI SÃO CRISTÓVÃO - INTEGRAL

5DE5262EA9E4841BE29531C6 R F S IZABELA NASCIMENTO FERREIRA CMEI CORA CORALINA - INTEGRAL

5E051C989CBCB83902496071 L D P N JESSICA FERNANDA DE PAULA CMEI HELENA KOLODY - INTEGRAL

5DE55BBCA9E4841BE2953622 V B D S JOSIANI MASSOCO BRAZ CMEI NELLY GONÇALVES - INTEGRAL

5DE51B1DA9E4841BE2952D26 M V F JULIANA EDUARDA VIEIRA CMEI SÃO CRISTÓVÃO - INTEGRAL

5DE53191A9E4841BE2953377 A D O G JÉSSICA FARIA DE OLIVEIRA GRANDE CMEI CORA CORALINA - INTEGRAL

5DE52566A9E4841BE295319B I A T D S KAOANY TOMAZ TEIXEIRA CMEI NELLY GONÇALVES - INTEGRAL

5DE51C49A9E4841BE2952E52 T H M T P KARIZA LORENA DE OLIVEIRA MAIORAL TOSI CEI ANJO DA GUARDA - INTEGRAL

5DE52650A9E4841BE29531CD A E D S L KELLY MARTINS. DA. SILVA CMEI VILMAR SILVEIRA - INTEGRAL

5DE52178A9E4841BE29530D7 S D S A KELLY VICENTE DA SILVA CMEI NELLY GONÇALVES - INTEGRAL

5DE69F05F23B181015B1388A E R D L KEULER RIBEIRO PIRES CMEI SÃO CRISTÓVÃO - INTEGRAL

5DE55111A9E4841BE29535C5 H E A G D S LARISSA HENNYDTH CAMPOS ADDI CMEI SÃO CRISTÓVÃO - INTEGRAL

5DE6ADEFF23B181015B138BD K H D S D S LORENA DOS SANTOS COSTA CMEI CORA CORALINA - INTEGRAL

5DE7BFD014ADA5767BAA5A57 A D D O C LUCIMAR CORREIA DE OLIVEIRA CMEI RACHEL DE QUEIROZ - TARDE

5DE591C2A9E4841BE29536C5 R M D S LUCIMARY MIRANDA BARRETO CMEI NELLY GONÇALVES - INTEGRAL

5DEA8967F9D2855CF59BB03B P A H D S MARIA HARTMANN CMEI SÃO CRISTÓVÃO - INTEGRAL

5DE6A14EF23B181015B13894 M R F D S MARILENE RODRIGUES RIBEIRO DA SILVA CMEI CORA CORALINA - INTEGRAL

5DE51B90A9E4841BE2952DB5 P R D S D MICHELLE DA SILVA VERRI CMEI PROF. IGNÁCIO URBAINSKI - INTEGRAL

5DE51DA2A9E4841BE2952F2B M V D O D S MILENA DE OLIVEIRA SOARES CEI ANJO DA GUARDA - INTEGRAL

5DE531FBA9E4841BE2953385 E D D A G MISLAINE DANTAS DE ANDRADE CMEI VILMAR SILVEIRA - INTEGRAL

5DE52C1EA9E4841BE29532B4 A M R M MONICA FERNANDA RIBEIRO E.M. BENJAMIN CONSTANT - INTEGRAL

5DE66C10F23B181015B137FA A M N NATALIA MAGALHAES E.M. ANALIDES DE OLIVEIRA CARUSO - INTEGRAL

5DE52393A9E4841BE295313E L E P B NATALIAPALMEIRA CMEI SÃO CRISTÓVÃO - INTEGRAL

5DE6EE04F23B181015B13904 S F D S R RAYSA FERNANDES DA SILVA CMEI CORA CORALINA - INTEGRAL

Pagina 5 de 95DE51D53A9E4841BE2952EF8 N Q R REGIANE CRISTINA QUEIROZ E.M. JARDIM BIRIGUI - INTEGRAL

5DE7A136F23B181015B13925 R H D S P RENATA MAGDA DOS SANTOS DA SILVA CMEI HELENA KOLODY - INTEGRAL

5E14FDAE9CBCB83902496239 A L D S D L TEREZINHA DE SOUZA LIMA CMEI CORA CORALINA - INTEGRAL

5DE5CB3F656FFC08450122B0 R S P THAIS CRISTINA SILVA COELHO CEI ANJO DA GUARDA - INTEGRAL

5DE53965A9E4841BE2953482 R F D S THAIS FRACO DOS SANTOS E.M. BENJAMIN CONSTANT - INTEGRAL

5DE8020C14ADA5767BAA5A8A E G D S VANESSA MARIA DA SILVA E.M. JARDIM BIRIGUI - INTEGRAL

5DEE8914F9D2855CF59BB12F D H B VANIA MARIA HORVATH CMEI RACHEL DE QUEIROZ - TARDE

5DE52D3AA9E4841BE29532DA Y S D S YASMIN CRISTINA SOARES CMEI RACHEL DE QUEIROZ - MANHÃ

MATERNAL II

PROTOCOLO INICIAIS DA CRIANÇA NOME COMPLETO DO RESPONSÁVEL INSTITUIÇÃO

5DE51B33A9E4841BE2952D36 T E J D S ADRIANA JAMBERSI CMEI CORA CORALINA - MANHÃ

5DE51D0FA9E4841BE2952EC9 A J L A ADRIANO RUSINELLI ANTONUCCI CMEI CORA CORALINA - TARDE

5DEA6813F9D2855CF59BB01B M C D J G AGDA JANAINA DIAS DE JESUS CMEI CORA CORALINA - INTEGRAL

5DE69A2AF23B181015B1387D E M D A D R ALINE DE ALMEIDA MORENO CMEI HELENA KOLODY - INTEGRAL

5DE544BBA9E4841BE295354B E D T D S ALINE TOMAZ DE AQUINO CEI ANJO DA GUARDA - INTEGRAL

5DE51D73A9E4841BE2952F0B A E D C D C AMANDA CRISTINA DA COSTA SOUZA E.M. ANALIDES DE OLIVEIRA CARUSO - INTEGRAL

5DE51EA2A9E4841BE2952FB1 I B D AMANDA DA SILVA BUENO D'ALCANTARA CMEI PROF. IGNÁCIO URBAINSKI - INTEGRAL

5DE6A180F23B181015B1389A A D S C ANA CAROLINA DA SILVA GOMES CMEI NELLY GONÇALVES - INTEGRAL

5DE54844A9E4841BE295356B L M ANA CLAUDIA MARINES CMEI PROF. IGNÁCIO URBAINSKI - INTEGRAL

5DE66DC0F23B181015B13807 P R L G ANA PAULA LOPES E.M. ANALIDES DE OLIVEIRA CARUSO - INTEGRAL

5DE6795DF23B181015B13818 L D S P ANGELA PEREIRA DA SILVA CMEI PROF. IGNÁCIO URBAINSKI - INTEGRAL

5DFE4D0C9CBCB8390249603D L D S D C ANNA CAROLINA DOS SANTOS OLIVEIRA CMEI CORA CORALINA - TARDE

5DE68F8CF23B181015B1384E M C D S ARIADNE JANAÍNA SILVA LIMA E.M. ANALIDES DE OLIVEIRA CARUSO - INTEGRAL

5DE51A83A9E4841BE2952C7C L B F G BEATRIZ GARCIA BALAM CMEI RANICE BENEDITO DE ARAÚJO TEIXEIRA - TARDE

5DE51E85A9E4841BE2952F96 L V M B BEATRIZ MONTEIRO BRUNO CMEI CECILIA MEIRELES - TARDE

5DE51BEAA9E4841BE2952DFB F G N F BRUNA GAZZI CMEI CORA CORALINA - INTEGRAL

5DE51C2FA9E4841BE2952E3A H B D S CAMILLA BASILIO CMEI SÃO FRANCISCO DE ASSIS - TARDE
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5DE53132A9E4841BE2953369 D M S S CARLA BEATRIZ SOUZA DA SILVA CMEI CORA CORALINA - MANHÃ

5DE53662A9E4841BE2953433 A D F G CARLOS SIMÕES GARRIDO JÚNIOR CMEI SÃO FRANCISCO DE ASSIS - TARDE

5DE51C35A9E4841BE2952E40 A V L D J CRISTINADA SILVALIMA CMEI SÃO FRANCISCO DE ASSIS - MANHÃ

5DE51AA2A9E4841BE2952CB0 L E M D A DANIANE SILVA MACHADO CEI ANJO DA GUARDA - INTEGRAL

5DE66B9BF23B181015B137F6 N M T DAYANA CRISTINA DA SILVA MARQUES TROVO CMEI SÃO PAULO APÓSTOLO - MANHÃ

5DE52C91A9E4841BE29532C5 L M D D A DAYANE DONADONE DE ABREU CMEI CORA CORALINA - TARDE

5DE5393EA9E4841BE295347D A T C M DEBORAH TORRES DOS SANTOS CEI ANJO DA GUARDA - INTEGRAL

5DE65575656FFC08450122E1 L G O J DHARA LUANA OLIVEIRA SILVA CMEI CECILIA MEIRELES - TARDE

5DE52926A9E4841BE2953242 J G F G D S EDINEIA FREITAS DE LIMA CMEI SÃO PAULO APÓSTOLO - MANHÃ

5DFBA6B602C8BB035F9AC444 M E D S C ELIANE DOS SANTOS CMEI HELENA KOLODY - INTEGRAL

5DE529A3A9E4841BE295325B L E A L EMILY CRISTINA GUEDES ANDRADE CMEI CECILIA MEIRELES - TARDE

5DE54082A9E4841BE2953510 B C P ERIKA RODRIGUES BARBOSA CMEI CECILIA MEIRELES - TARDE

5DE53C07A9E4841BE29534BC A L S EVELYN CAMILLA DA SILVA CMEI RANICE BENEDITO DE ARAÚJO TEIXEIRA - TARDE

5DE530E1A9E4841BE295335D M F H L FERNANDA FERREIRA DE PAULA CMEI CECILIA MEIRELES - TARDE

5DEEC07FC5F8FE2273562437 N G R FERNANDA MARIA PADILHA CMEI CORA CORALINA - MANHÃ

5DE53C7CA9E4841BE29534C4 J M Q A FERNANDA QUAGGIO DA SILVA CMEI PROF. IGNÁCIO URBAINSKI - INTEGRAL

5DE52073A9E4841BE295305F L S S FLAVIA CMEI SÃO FRANCISCO DE ASSIS - TARDE

5DE51CD4A9E4841BE2952EAF I S B FLAVIA EVANICE SOSSAI BORGES CMEI PROF. IGNÁCIO URBAINSKI - INTEGRAL

5DE52607A9E4841BE29531C2 M S W GABRIELLA PEREIRA SANCHES CMEI PROF. IGNÁCIO URBAINSKI - INTEGRAL

5DE7A50E14ADA5767BAA5A23 M V M D N GESSIK MARTINS DO NASCIMENTO CMEI SÃO CRISTÓVÃO - INTEGRAL

5DE51B7AA9E4841BE2952DA4 H D S D O GISLAINE TEIXEIRA DA SILVA CMEI RANICE BENEDITO DE ARAÚJO TEIXEIRA - TARDE

5DE6A93AF23B181015B138A9 P H S G D S GLAUCIA SILVAGUALBERTO DOS ANJOS CMEI HELENA KOLODY - INTEGRAL

5DE532E1A9E4841BE29533A9 G V A D S GUSTAVO ALVES DA SILVA E.M. ANALIDES DE OLIVEIRA CARUSO - INTEGRAL

5DE52A28A9E4841BE295326E A S C P JANAINA CRISTINA DOS SANTOS CAVALIERI CMEI CANDIDO PORTINARI - INTEGRAL

5DE51B33A9E4841BE2952D38 J P D P JANAÍNA PEREIRA DE PAULA CMEI PROFESSORA MARIA YOKOHAMA WATANABE - INTEGRAL

5DE55931A9E4841BE2953604 A B O D S JAQUELINE NARCISO OLARIO CMEI SÃO CRISTÓVÃO - INTEGRAL

5E1C9DA4643D1C26951D2472 G H B V D S JESSICA BRANT VITORIO CMEI CANDIDO PORTINARI - INTEGRAL

Pagina 7 de 9
5DE51DE4A9E4841BE2952F4D J D P D JESSICA CRISTINA DA SILVA PERIALDO E.M. ANALIDES DE OLIVEIRA CARUSO - INTEGRAL

5DE51C13A9E4841BE2952E1E A D S L JOSIANE DA SILVA CHAVES CMEI SÃO FRANCISCO DE ASSIS - MANHÃ

5DE537D2A9E4841BE2953468 I B S S JOSILENE BATISTA E.M. ANALIDES DE OLIVEIRA CARUSO - INTEGRAL

5E1CC928643D1C26951D2495 J G B JULIANA APARECIDA VICENTE BEVILÁQUA E.M. ANALIDES DE OLIVEIRA CARUSO - INTEGRAL

5DE8F95814ADA5767BAA5AD0 A D S T JULIANA LOPES DE OLIVEIRA SANTOS CMEI CORA CORALINA - TARDE

5E0FBDD19CBCB839024960E6 M F F S JULIANE MILANI FABRI SANTOS CMEI CORA CORALINA - INTEGRAL

5DE7BD9514ADA5767BAA5A4F J P L KARLA MOREIRA DE LIMA CMEI CECILIA MEIRELES - TARDE

5DE51AD6A9E4841BE2952CE3 J P A D S KAROLAINE DE ALMEIDA GUERRA CMEI PROF. IGNÁCIO URBAINSKI - INTEGRAL

5E13B4BE9CBCB83902496151 E G D S KELLY CRISTINA FIGUEIRA GILABEL CMEI PROF. IGNÁCIO URBAINSKI - INTEGRAL

5DE51D1BA9E4841BE2952ED1 L B M M LAILA CRISTINA MALFATO CMEI SÃO PAULO APÓSTOLO - MANHÃ

5E19003E643D1C26951D2442 M E R F LIDIANE RIBEIRO DOS SANTOS CMEI RANICE BENEDITO DE ARAÚJO TEIXEIRA - TARDE

5DE55E2BA9E4841BE295362D M D S A C MARCELO CATARIN JUNIOR CMEI SÃO FRANCISCO DE ASSIS - TARDE

5DE521BFA9E4841BE29530E1 V S D M MARIA APARECIDA DE SOUZA CMEI SÃO FRANCISCO DE ASSIS - TARDE

5DE51A6AA9E4841BE2952C64 G R P MARLI ROSA CMEI SÃO FRANCISCO DE ASSIS - MANHÃ

5DE51E18A9E4841BE2952F61 J D C MAYCOM ROGERIO CORRADINI CMEI CECILIA MEIRELES - TARDE

5DE550B1A9E4841BE29535BE I P A MEIRIELE PRAXEDES E COSTA ARRABAL CMEI SÃO FRANCISCO DE ASSIS - TARDE

5DE52923A9E4841BE295323F M A F J MICHELLE DAYANE GUEDES PIRES FERREIRA CMEI SÃO FRANCISCO DE ASSIS - TARDE

5DE6621A656FFC0845012314 A L P MIRIAN LIMA DE SOUZA CMEI NELLY GONÇALVES - INTEGRAL

5DE66A25F23B181015B137E7 L M N NATALIA MAGALHAES E.M. ANALIDES DE OLIVEIRA CARUSO - INTEGRAL

5DE51C3AA9E4841BE2952E43 G H D A S NATIELI HELENA FRANCISCA CMEI CECILIA MEIRELES - INTEGRAL

5DE53ABFA9E4841BE29534AD D P S NÁDIA CRISTINA PASSOS CMEI HELENA KOLODY - INTEGRAL

5DE51C6EA9E4841BE2952E67 D C A OCTÁVIO ANTONIASSI JUNIOR CMEI SÃO FRANCISCO DE ASSIS - TARDE

5DE51D52A9E4841BE2952EF3 P F A ROSANGELA DA PENHA FERREIRA ALVES CMEI SÃO FRANCISCO DE ASSIS - TARDE

5DE51A34A9E4841BE2952C32 Y G F R ROSANGELA FRANCISCO CMEI CANDIDO PORTINARI - INTEGRAL

5DE531DBA9E4841BE2953380 D G B F ROSÂNGELA GUSMÃO E.M. BENJAMIN CONSTANT - INTEGRAL

5DEE7753F9D2855CF59BB10D L A V SARA MIRIAN DIAS VASCONCELOS CMEI SÃO PAULO APÓSTOLO - MANHÃ

5DEED3A4C5F8FE2273562444 M C C SIMONI S.CONRADO CARDOSO CMEI NELLY GONÇALVES - INTEGRAL

Pagina 8 de 95E14DBB09CBCB8390249621A Y D S C D S SUZANA DA SILVA SOUZA CARVALHO DOS SANTOS CMEI CECILIA MEIRELES - TARDE

5DE51FDEA9E4841BE2953027 A G N S TAIS MAGNA NOGUEIRA E.M. ANALIDES DE OLIVEIRA CARUSO - INTEGRAL

5DE52499A9E4841BE295316C H E D D S TANIA MARCIIA DAS DORES SANTOS CMEI CANDIDO PORTINARI - INTEGRAL

5DEEA21FC5F8FE2273562414 H L A J TATIANE APARECIDA ALFARO CMEI CANDIDO PORTINARI - INTEGRAL

5DEE5757F9D2855CF59BB0E7 B H B L VANESSA BARBOSA BARBAROTTE CMEI CORA CORALINA - INTEGRAL

5DE69CB4F23B181015B1387F A R D S VANESSA RIBEIRO DA SILVA E.M. ANALIDES DE OLIVEIRA CARUSO - INTEGRAL

5DF9442402C8BB035F9AC3D6 M D O F VINICIUS DE OLIVEIRA FERNANDES CMEI CECILIA MEIRELES - TARDE

5DE520CFA9E4841BE2953099 E G F D C VIVIANE GAVA DOS SANTOS CMEI NELLY GONÇALVES - INTEGRAL
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PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO N° 012/2020
Estabelece o índice de atualização monetária dos débitos constantes na legislação tributária e não tributária para o 
exercício de 2020.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e em 
conformidade com o que dispõe o art. 66 da Lei Orgânica do Município de Umuarama, o artigo 200 da Lei 
Complementar n° 380, de 30 de setembro de 2014 e o artigo 97, § 2o da Lei 5.172, de 25 de outubro de 1966 – Código 
Tributário Nacional,
D E C R E T A:
Art. 1°. Este Decreto estabelece o índice de correção monetária, a incidir no exercício de 2020, sobre todos os valores 
constantes na legislação municipal, ordinária ou complementar, sobre os débitos de origem tributária ou não tributária, 
inscritos ou não em dívida ativa, que estejam lançados ou não, bem como sobre os demais valores utilizados como 
referência ou base de cálculo para tributos e para a aplicação de penalidades.
Art. 2°. O índice a ser aplicado nas hipóteses do artigo anterior será de 4,31% (quatro vírgula trinta e um por cento), 
conforme a variação do Índice de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA), apurado para o exercício de 2019 pelo 
Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE).
Parágrafo único. O reajuste de que trata o caput deste artigo não se aplica aos tributos lançados por meio do Decreto 
Municipal n° 01, de 02 de janeiro de 2020.
Art. 3°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 20 de janeiro de 2020.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
EVERALDO MARCOS NAVARRO

REPUBLICADA POR INCORREÇÃO
PORTARIA Nº 087/2020
Reconhece a aprovação em estágio probatório com a consequente estabilidade no serviço público a servidora DIANA 
APARECIDA LEANDRO e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, no uso de suas atribuições legais, e,
CONSIDERANDO	os	três	anos	de	efetivo	exercício	da	servidora;
CONSIDERANDO que a servidora obteve a nota de 9,4 (nove vírgula quatro) pontos na média dos fatores avaliados 
e	conceito	excelente;
R E S O L V E:
Art. 1º. Aprovar, nos termos do artigo 20 da Lei Complementar Municipal nº 018/1992 – Estatuto dos Servidores 
Públicos de Umuarama, artigo 41 da Constituição Federal e o Parecer conclusivo da Comissão Central de Avaliação 
de Estagio Probatório, que opinou pela aprovação e consequente estabilidade no serviço público da servidora DIANA 
APARECIDA LEANDRO, matricula n° 1001141, nomeada em 18/03/2016, para ocupar o cargo de carreira de Auxiliar 
de Serviços Gerais - 40 horas semanais, com lotação na Prefeitura Municipal de Educação.
Art. 2º. Reconhecer a estabilidade no serviço público à servidora em razão de sua aprovação na Avaliação de estágio 
Probatório e pelo decurso legal de três anos de efetivo exercício a partir de 02/11/2019.
Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 14 de janeiro de 2020.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
EVERALDO MARCOS NAVARRO
Secretário Municipal de Administração

REPUBLICADA POR INCORREÇÃO
PORTARIA Nº 089/2020
Reconhece a aprovação em estágio probatório com a consequente estabilidade no serviço público a servidora 
ETIENE ORTIZ NOVOLI DA SILVA e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, no uso de suas atribuições legais, e,
CONSIDERANDO	os	três	anos	de	efetivo	exercício	da	servidora;
CONSIDERANDO que a servidora obteve a nota de 9,4 (nove vírgula quatro) pontos na média dos fatores avaliados 
e	conceito	excelente;
R E S O L V E:
Art. 1º. Aprovar, nos termos do artigo 20 da Lei Complementar Municipal nº 018/1992 – Estatuto dos Servidores 
Públicos de Umuarama, artigo 41 da Constituição Federal e o Parecer conclusivo da Comissão Central de Avaliação 

de Estagio Probatório, que opinou pela aprovação e consequente estabilidade no serviço público da servidora ETIENE 
ORTIZ NOVOLI DA SILVA, matricula n° 1001281, nomeada em 11/04/2016, para ocupar o cargo de carreira de Auxiliar 
de Serviços Gerais - 40 horas semanais, com lotação na Secretaria Municipal de Educação.
Art. 2º. Reconhecer a estabilidade no serviço público à servidora em razão de sua aprovação na Avaliação de estágio 
Probatório e pelo decurso legal de três anos de efetivo exercício a partir de 25/06/2019.
Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 14 de janeiro de 2020.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
EVERALDO MARCOS NAVARRO
Secretário Municipal de Administração
(Designado)

REPUBLICADA POR INCORREÇÃO
PORTARIA Nº 099/2020
Reconhece a aprovação em estágio probatório com a consequente estabilidade no serviço público a servidora MARIA 
LUISA VICENTE RIBEIRO e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, no uso de suas atribuições legais, e,
CONSIDERANDO	os	três	anos	de	efetivo	exercício	da	servidora;
CONSIDERANDO	que	a	servidora	obteve	a	nota	de	10	(dez)	pontos	na	média	dos	fatores	avaliados	e	conceito	excelente;
R E S O L V E:
Art. 1º. Aprovar, nos termos do artigo 20 da Lei Complementar Municipal nº 018/1992 – Estatuto dos Servidores 
Públicos de Umuarama, artigo 41 da Constituição Federal e o Parecer conclusivo da Comissão Central de Avaliação 
de Estagio Probatório, que opinou pela aprovação e consequente estabilidade no serviço público da servidora MARIA 
LUISA VICENTE RIBEIRO, matricula n° 1001301, nomeada em 02/05/2016, para ocupar o cargo de carreira de 
Psicólogo - 40 horas semanais, com lotação na Secretaria Municipal de Assistência Social.
Art. 2º. Reconhecer a estabilidade no serviço público à servidora em razão de sua aprovação na Avaliação de estágio 
Probatório e pelo decurso legal de três anos de efetivo exercício a partir de 22/06/2019.
Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 14 de janeiro de 2020.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
EVERALDO MARCOS NAVARRO
Secretário Municipal de Administração
(Designado)

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
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DECRETO Nº 011/2020 
 

Abre Crédito Adicional Suplementar, e dá outras providências. 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e considerando as disposições da Lei 
Municipal nº 4.416 de 16 de dezembro de 2019; 

 
 

D E C R E T A: 
  

Art. 1º. Fica aberto um crédito adicional suplementar ao Orçamento 
Geral do Município, aprovado pela Lei Municipal n° 4.416, de 16 de dezembro de 
2019, no valor de R$ 1.501.853,33 (um milhão quinhentos e um mil oitocentos e 
cinquenta e três reais e trinta e três centavos), para atender à programação 
constante do Anexo I. 

Art. 2º. Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o 
art. 1° decorrem de: 

I - anulação parcial de dotações orçamentárias, no valor de R$ 
1.196.853,33 (um milhão, cento e noventa e seis mil, oitocentos e cinquenta e três 
reais e trinta e três centavos), conforme indicado no Anexo II. 

 II - superávit financeiro apurado no Balanço Patrimonial do exercício 
de 2019, da  Fonte 350067 -Operação de Crédito FINISA - Caixa - exercício 
anterior, no valor de R$ 305.000,00 (trezentos e cinco mil reais), conforme indicado 
no Anexo II. 

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
   
                PAÇO MUNICIPAL, em 15 de janeiro de 2020. 
     
 
 
 

CELSO LUIZ POZZOBOM 
Prefeito Municipal 

 
 
 

EVERALDO MARCOS NAVARRO 
Secretário Municipal de Administração 

Designado 

 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

ANEXO I
ANEXO AO DECRETO N° 011 DE 15/01/2020

Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n° 4.320/64

SUPLEMENTAÇÃO DE DESPESA (APLICAÇÃO)

ÓRGÃO: 08. - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, PLANEJAMENTO URBANO, PROJETOS TÉCNICOS E HABITAÇÃO
UNIDADE: 08.002. - DIRETORIA DE OBRAS

ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL NATUREZA DA DESPESA FONTE VALOR

15.451.0005.2037 4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 350067  R$      305.000,00 

12.361.0015.1095 4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 50067  R$   1.196.853,33 

TOTAL GERAL  R$   1.501.853,33 

 TOTAL GERAL                            1.501.853,33 

ANEXO II
ANEXO AO DECRETO N° 011 DE 15/01/2020

Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n° 4.320/64

CANCELAMENTO DE DESPESA

ÓRGÃO: 08. - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, PLANEJAMENTO URBANO, PROJETOS TÉCNICOS E HABITAÇÃO
UNIDADE: 08.002. - DIRETORIA DE OBRAS

ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL NATUREZA DA DESPESA FONTE VALOR

12.365.0015.1096 4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 50067  R$   1.196.853,33 

TOTAL GERAL  R$   1.196.853,33 

 TOTAL GERAL                            1.196.853,33 

SUPERÁVIT FINANCEIRO
EM 31/12/2019

DEMONSTRATIVO DO SUPERÁVIT FINANCEIRO
DESCRIÇÃO DAS FONTES DE RECURSOS  PASSIVO FINANCEIRO  SUPERÁVIT FINANCEIRO 

 N° Fonte  Valor 
Operação de Crédito FINISA - Caixa - exercício anterior          5.206.523,87 1.370.706,29         3.835.817,58 

Valor utilizado pelo Decreto nº 002/2020 350067            481.313,38 
Valor utilizado pelo Decreto nº 008/2020 350067            392.460,21 
Valor utilizado pelo Decreto nº 009/2020 350067            480.071,75 
Valor utilizado pelo Decreto nº 011/2020 350067            305.000,00 

Saldo atual         2.176.972,24 

FUNCIONAL 
PROGRAMÁTICA

Pavimentação Asfaltica,Recape,Op.Tapa Buraco 
e Construção de Estradas,Calçadas,Pontes, 
meio fio e bo
Reformas, Reparos, Adequações e Ampliac. da 

Estrutura Física das Unid. Escolares

FUNCIONAL 
PROGRAMÁTICA

Refor., Reparos, Adeq. Ampliações da Estrutura 

Fisica do Centro de Educ.Infantil

 ATIVO 
FINANCEIRO 

.350067

.350067

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 010/2020
Abre Crédito Adicional Suplementar, e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e considerando 
as	disposições	da	Lei	Municipal	nº	4.416	de	16	de	dezembro	de	2019;
D E C R E T A:
Art. 1º. Fica aberto um crédito adicional suplementar ao Orçamento Geral do Fundo Municipal de Saúde, aprovado 
pela Lei Municipal n° 4.416, de 16 de dezembro de 2019, no valor de R$ 16.200,00 (dezesseis mil e duzentos reais), 
para atender à programação constante do Anexo I.
Art. 2º. Servirá como recurso para a cobertura do crédito de que trata o artigo anterior, igual importância proveniente 
de cancelamentos de dotações, conforme Anexo II deste Decreto.
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, em 15 de janeiro de 2020.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
EVERALDO MARCOS NAVARRO
Secretário Municipal de Administração
Designado

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
EDITAL DE CHAMAMENTO – 001/2020 - PMU – REGISTRO DE CADASTRO DE FORNECEDORES
 O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, torna público às pessoas jurídicas e físicas, que, em cumprimento ao 
disposto no art. 34, da Lei nº 8.666, de 21.06.93, alterada pela Lei nº 8.883, de 08.06.94, a DIVISÃO DE LICITAÇÕES 
E CONTRATOS, está recebendo os pedidos de inscrição no Registro de Fornecedores da Prefeitura Municipal de 
Umuarama, seus Fundos, Fundações e Autarquias, para efeitos de participação em LICITAÇÕES, para fornecimento 
de bens, obras e serviços.
I. - HABILITAÇÃO
A habilitação nas Licitações será solicitada através de requerimento, entregue na Divisão de Licitações e Contratos, 
exigindo-se dos interessados, exclusivamente, documentação relativa à:
a) - HABILITAÇÃO JURÍDICA: Conforme o caso, a documentação consistirá em:
a)-	Cédula	de	Identidade	e	CPF	dos	responsáveis	legais;
b)-	Registro	comercial,	no	caso	de	empresa	individual;
 c) - Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrados, em se tratando de sociedades 
comerciais	e,	no	caso	de	sociedades	por	ações,	acompanhados	de	documentos	de	eleição	de	seus	administradores;
d)	-	Inscrição	do	ato	constitutivo,	no	caso	de	sociedades	civis,	acompanhada	de	prova	de	diretoria	em	exercício;
e) - Decreto de autorização, devidamente arquivado, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando 
a atividade assim o exigir.
f) - A empresa de pequeno porte, microempresa e micro empreendedor individual, que pretender se utilizar dos 
benefícios previstos nos artigos 42 a 45 da Lei Complementar 123/2006 e posteriores alterações, deverão comprovar 
o seu enquadramento em tal situação jurídica através da declaração firmada por contador ou certidão simplificada, 
expedida pela Junta Comercial, ambas com prazo de validade de até 90(noventa) dias a contar da data de emissão.
b) - REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: Conforme o caso, a documentação consistirá em:
a)	-	Prova	de	inscrição	no	Cadastro	de	Pessoas	Físicas	(CPF)	ou	no	Cadastro	Nacional	de	Pessoa	Jurídica	(CNPJ);
b) - Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual ou Municipal (Alvará de Licença), se houver, relativo ao 
domicilio	ou	sede	do	Licitante,	pertinente	ao	seu	ramo	de	atividade	e	compatível	com	o	objeto	contratual;
c) - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal e Seguridade Social, mediante apresentação de Certidão 
Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, nos termos da Portaria Conjunta RFB/
PGFN nº1.751, de 02/10/2014, Estadual (Certidão Negativa de Tributos Estaduais) e Municipal (Certidão Negativa 
de	Tributos	Municipais);
d) - Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço FGTS (CRF).
e) prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão 
negativa de débitos trabalhistas (CNDT).
c) - QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: Conforme o caso, a documentação consistirá em:
a) - Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma 
da Lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços 
provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 03 (três) meses da data de 
apresentação da proposta.
d) - QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: Conforme o caso, a documentação consistirá em:
a)	-	Registro	ou	inscrição	na	entidade	profissional	competente;
b)	-	Certificado	de	Regularidade	do	CREA/CAU	da	empresa	e	do	responsável	técnico;
c) - Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em características, quantidades 
e prazos com o objeto da Licitação, e indicação das instalações e do aparelhamento e do pessoal técnico adequados 
e disponíveis para a realização do objeto da Licitação, bem como da qualificação de cada um dos membros da equipe 
técnica que se responsabilizará pelos trabalhos.
d) - Atestados de no mínimo 02 (dois) clientes de pessoa jurídica.
OBS.: - 1. - Os documentos referidos nos itens anteriores, necessários à habilitação, poderão ser apresentados em 
original, por qualquer processo de cópia autenticada por tabelião de notas ou por funcionário da unidade que realiza a 
Licitação, ou publicação em órgão de Imprensa Oficial.
 2. - Em cada Licitação, poderá ser exigida, ainda, a relação dos compromissos assumidos pelo Licitante que 
importem diminuição da capacidade operativa ou absorção de disponibilidades financeira, calculada esta em função 
do Patrimônio Líquido atualizado e sua capacidade de rotação.
II. - DO EXAME DA DOCUMENTAÇÃO
Os documentos apresentados serão examinados por Comissão Especial, conforme estatuído no art. 51, da Lei nº 
8.666, de 21 de junho de 1993, alterada pela Lei nº 8.883, de 08 de junho de 1994 e posteriores alterações.
A comissão Permanente poderá conceder prazo para que se proceda a substituição ou complementação dos 
documentos apresentados, desde que eles não satisfaçam as exigências preestabelecidas neste Edital, podendo ser 
alterado, suspenso ou cancelado o registro do inscrito, nos termos do art. 37, da Lei nº .8666, de 21.06.93, alterada 
pela Lei nº 8.883 de 08.06.94.
III - DO CERTIFICADO DE REGISTRO
Para efeitos deste Edital, a Secretaria de Administração - Divisão de Licitações e Contratos, manterá registros 
cadastrais, para efeitos de habilitação, atualizados pelo menos uma vez por ano, na forma regulamentar.
Aos inscritos, cuja documentação tenha sido considerada satisfatória, pela Comissão, serão classificados por 
categorias, tendo-se em vista sua especificação, subdivididos em grupos, segundo a capacidade técnica-financeira 
avaliada pelos elementos constantes da documentação relacionada no item I.
Aos inscritos será fornecido certificado, renovado anualmente através de documentos estipulados pela Secretaria 
de Administração.
UMUARAMA, 08 de janeiro de 2020.
 CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário de Administração
FORMULÁRIO PARA CADASTRO
Dados da empresa
Razão social: ___________________________________________________
CNPJ: ________________________________________________________
Nome Fantasia: _________________________________________________
Endereço da empresa: ___________________________________________
Cidade: ____________________________ Estado: ____________________
CEP: ________________ Home Page: ______________________________
e-mail. ________________________________________________________
Telefone: (____) _________________Celular: (____) __________________
ME – Micro Empresa (____)
EPP – Empresa de Pequeno Porte(____)
MEI – Micro Empreendedor Individual(____)
Demais formas Societárias(____)
OBS. Caso a empresa seja constituída na forma societária de ME – Micro Empresa, EPP – Empresa de Pequeno 
Porte ou MEI – Micro Empreendedor Individual, a mesma deverá comprovar o seu enquadramento em tal situação 
jurídica através da declaração firmada por contador ou certidão simplificada, expedida pela Junta Comercial, ambas 
com prazo de validade de até 90(noventa) dias a contar da data de emissão.
Dados do representante ou pessoa encarregada
NOME: ________________________________________________________
Endereço para correspondência: ___________________________________
Cidade ___________________________ Estado ______________________

CEP: _____________________ E-mail: _____________________________

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
RESUMO DE CONTRATOS
Contrato de Empreitada n° 002/2020
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: CONSTRUTORA INOVA EIRELI - ME
Objeto: Contratação de empresa, sob regime de empreitada global, para execução de ciclovia em concreto 
pigmentado com área 12.937,83m2, na Av. Rio Grande do Norte e Avenida Tapuia, município de Umuarama – PR., 
com recursos do Contrato de Financiamento à Infraestrutura e ao Saneamento – FINISA Apoio Financeiro para 
Despesa de Capital nº 0526.604-48 conforme projetos e planilhas em anexo ao processo, de acordo com as normas, 
condições e especificações estabelecidas de Tomada de Preços nº 024/2019 - PMU e seus anexos. Local: Av. Rio 
Grande do Norte e Avenida Tapuia, Município de Umuarama - PR.
Valor Total: R$ 1.028.460,21 (um milhão, vinte e oito mil, quatrocentos e sessenta reais e vinte e um centavos).
Vigência: 06/01/2020 a 31/12/2020.
Fundamentação: O presente contrato é celebrado com fundamento no processo licitatório na modalidade de Tomada 
de Preços nº 024/2019 - PMU, homologado pela Portaria nº 3.161/2019 em 19 de dezembro de 2019, publicado no 
Jornal Umuarama Ilustrado, de 21 de dezembro de 2019, edição nº. 11.739, que integram o presente Termo, regida 
pela Lei Federal nº 8.666/93 e alterações.

Contrato de Empreitada n° 001/2020
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: CONSTRUTORA INOVA EIRELI - ME
Objeto: Contratação de empresa de arquitetura e ou engenharia, sob regime de empreitada global, para execução 
de obras de reforma da Escola Municipal Benjamin Constant, localizada no Distrito de Roberto Silveira, município de 
Umuarama – PR., com recursos do Contrato de Financiamento à Infraestrutura e ao Saneamento – FINISA Apoio 
Financeiro para Despesa de Capital nº 0526.604-48, conforme projetos e planilhas em anexo ao processo, de acordo 
com as normas, condições e especificações estabelecidas de Tomada de Preços nº 023/2019 - PMU e seus anexos. 
Local: Escola Municipal Benjamin Constant, localizada no Distrito de Roberto Silveira, Município de Umuarama - PR.
Valor Total: R$ 248.238,09 (duzentos e quarenta e oito mil, duzentos e trinta e oito reais e nove centavos).
Vigência: 06/01/2020 a 31/12/2020.
Fundamentação: O presente contrato é celebrado com fundamento no processo licitatório na modalidade de Tomada 
de Preços nº 023/2019 - PMU, homologado pela Portaria nº 3.095/2019 em 18 de dezembro de 2019, publicado no 
Jornal Umuarama Ilustrado, de 19 de dezembro de 2019, edição nº. 11.737, que integram o presente Termo, regida 
pela Lei Federal nº 8.666/93 e alterações.

Contrato de Prestação de Serviços n° 011/2020
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: C J NOBRE CONSTRUTORA DE OBRAS EPP
Objeto: Contratação de empresa de engenharia civil para prestação de serviços de mão de obra para assentamento 
de bloco de concreto intertravado - modelo sextavado, dimensões 35 x 18 cm, e = 6 cm, assentado sobre base 
compactada e colchão de areia, conforme projeto e planilha em anexo no Processo de Dispensada, na Vila Rural 
São Carlos.
Valor Total: R$ 32.823,84 (trinta e dois mil, oitocentos e vinte e três reais e oitenta e quatro centavos). 
Vigência: 14/01/2020 a 11/07/2020.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com dispensa de licitação, nos termos do art. 24, inciso I, da 
Lei 8.666 de 21 de junho de 1993, com nova redação dada pela Lei 8.883 de 18 de junho de 1994, bem como demais 
alterações.

Contrato de Compra n° 390/2019
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: MILLENIUM CARTRIDGE IMPORTS LTDA
Objeto: Contratação de empresa, para o fornecimento de  toner compatível, tintas para impressora Epson e 
fotocondutor, que serão utilizados nas impressoras das Unidades Educacionais, deste Município, conforme descrição 
do Anexo I do presente contrato.
Valor Total: R$ 19.316,40 (dezenove mil, trezentos e dezesseis reais e quarenta centavos). 
Vigência: 16/12/2019 a 16/12/2020.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Pregão Presencial n° 060/2019 - PMU, 
homologado pela Portaria n° 3.074/2019, em 13 de dezembro de 2019, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, em 
14 de dezembro de 2019, edição nº. 11.733, que integram o presente Termo e na Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei 
8.883/94, bem como demais alterações posteriores.

Contrato de Compra n° 363/2019
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: POSTO 4 RODAS EIRELI 
Objeto: Contratação de empresa para o fornecimento parcelado de combustível (etanol), para abastecimento dos 
veículos da Frota Municipal e Secretaria de Educação.
Valor Total: R$ 29.700,00 (vinte e nove mil e setecentos reais). 
Vigência: 02/12/2019 a 02/12/2020.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Pregão Presencial n°124/2019 - PMU, 
homologado pela Portaria n° 2.291/2019, em 28 de novembro de 2019, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, em 
30 de novembro de 2019, edição nº. 11.721, que integram o presente Termo e na Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei 
8.883/94, bem como demais alterações posteriores.
Umuarama, 17 de Janeiro de 2020.
Everaldo Marcos Navarro
Secretário Municipal de Administração (Designado)

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
RESUMO DE TERMOS ADITIVOS
Termo Aditivo 004 ao Contrato 347/2017
Contratante: Município de Umuarama
Contratada: POSTO DE MOLAS SÃO PAULO LTDA – ME 
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do respectivo contrato para até 06 de Abril de 2020.
Cláusula Segunda: As demais cláusula deste contrato permanecem inalteradas. 
Data: 19/12/2019.

Termo Aditivo 001 ao Contrato 285/2019
Contratante: Município de Umuarama
Contratada: ZOUT ENGENHARIA LTDA – EPP 
Cláusula Primeira: Fica reduzido o valor de R$ 19.880,47 (dezenove mil, oitocentos e oitenta reais e quarenta e sete 
centavos), conforme planilha Anexa. Passando e atualizando o valor total do contrato de R$ 99.684,04 (noventa e 
nove mil, seiscentos e oitenta e quatro reais e quatro centavos) para R$ 79.803,57 (setenta e nove mil, oitocentos e 
três reais e cinquenta e sete centavos). 
Cláusula Segunda: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 19/12/2019.
Umuarama, 20 de Janeiro de 2020.
Vicente Afonso Gasparini
Secretário Municipal de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 119/2020
Revogar a Portaria nº 2.013 de 09 de agosto de 2017 que concedeu gratificação por função ao servidor ANDERSON LUIS 
CANDIANI.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Revogar a Portaria nº 2.013 de 09 de agosto de 2017 que concedeu gratificação por função ao servidor ANDERSON LUIS 
CANDIANI, portador da Cédula de Identidade RG. n.º 8.381.565-5-SSP-PR, inscrito no CPF sob n° 058.927.159-81, admitido em 10 
de março de 2015, para ocupar o cargo público de Enfermeiro PSF, pelo regime Estatutário, lotado no Fundo Municipal de Saúde, 
a partir de 10 de janeiro de 2020.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 20 de janeiro de 2020.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 120/2020
Demitir a pedido CLAUDIRENE MARCOLINO DA ROCHA BECEGATTO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Demitir a pedido CLAUDIRENE MARCOLINO DA ROCHA BECEGATTO, portadora da Cédula de Identidade RG nº 
7.015.579-6 SESP/PR, inscrita no CPF nº 022.142.789-90, admitida em 03 de Junho de 2019, ocupante do emprego público de 
Professora - 20hs, Regime CLT - Processo Seletivo Simplificado - Edital Nº 011/2017, lotada na Secretaria Municipal de Educação, 
a partir de 17 de Janeiro de 2020.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 20 de janeiro de 2020.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 121/2020
Nomeia MARCOS VINICIUS ZIMIANI MOYA e concede gratificação.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Nomeia MARCOS VINICIUS ZIMIANI MOYA, portador da Cédula de Identidade RG. n.º 4.973.045-4-SESP-PR, inscrito no 
CPF n.º 866.087.469-20, para ocupar o cargo em comissão de Chefe de Divisão de Capacitação de Mão de Obra, símbolo CC-
02, lotado na Secretaria Municipal de Indústria, Comércio e Turismo, com ônus para a mesma, a partir de 21 de janeiro de 2020.
Art. 2º. Conceder ao ora nomeado, o percentual de 66,37% (sessenta e seis vírgula trinta e sete por cento) sobre o símbolo CC-02, 
a contar de 21 de janeiro de 2020, a título de Representação.
Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 20 de janeiro de 2020.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

REPUBLICADA POR INCORREÇÃO
PORTARIA Nº 3.104/2019
Designa a servidora MARCIA TIAGO DE SÁ.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO, a edição do Decreto n.º 197/2019, que estabeleceu as condições para Processo de Seleção de Diretores das 
Escolas	Municipais	e	Centros	Municipais	de	Educação	Infantil	no	Município	de	Umuarama;
R E S O L V E:
Art. 1º. Designar a servidora MARCIA TIAGO DE SÁ, portadora da Cédula de Identidade RG n.º 9.005.509-7-SSP-PR, inscrita 
no CPF sob n° 037.428.429-690, ocupante do cargo de carreira de Professora Educação Infantil, com 40 horas pelo regime 
Estatutário, sendo nomeada em 06 de julho de 2012, para desempenhar a função de Diretora da Escola Municipal Jardim Birigui – 
Educação Infantil, percebendo a gratificação mensal por função, equivalente a 50% (cinquenta por cento) sobre o valor do nível A, 
classe 1 da tabela de vencimentos, conforme estabelece o artigo 102, inciso I, artigo 103, inciso I e artigo 104 da Lei Complementar 
nº 346 de 15 de março de 2013, alterada pela Lei Complementar nº 367 de 18 de dezembro de 2013, no período de 01 de janeiro 
de 2020 a 31 de dezembro de 2021.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 18 de dezembro de 2019.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

REPUBLICADA POR INCORREÇÃO
PORTARIA Nº 3.124/2019
Designar a servidora ALESSANDRA VIGNOTO CORRADINI.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO, a edição do Decreto n.º 197/2019, que estabeleceu as condições para Processo de Seleção de Diretores das 
Escolas	Municipais	e	Centros	Municipais	de	Educação	Infantil	no	Município	de	Umuarama;
R E S O L V E:
Art. 1º. Designar a servidora ALESSANDRA VIGNOTO CORRADINI, portadora da Cédula de Identidade RG. nº 5.928.202-6-SSP-
PR, inscrita no CPF n.º 859.011.729-49, ocupante do cargo de carreira de Professora, pelo regime Estatutário, nomeada em 03 
de fevereiro de 2015, para desempenhar a função de Diretora da Escola Municipal Tempo Integral – Educação Infantil e Ensino 
Fundamental, percebendo a gratificação mensal por função equivalente a 200% (duzentos por cento) do nível A, classe 1 da tabela 
de vencimentos, conforme o artigo 102, inciso I, artigo 103, parágrafo único e artigo 104 da Lei Complementar nº 346 de 15 de 
março de 2013, alterada pela Lei Complementar nº 367 de 18 de dezembro de 2013 e Lei Complementar nº 462 de 02 de julho de 
2019, no período de 01 de janeiro de 2020 a 31 de dezembro de 2021.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 18 de dezembro de 2019.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

REPUBLICADA POR INCORREÇÃO
PORTARIA Nº 3.126/2019
Designar a servidora NELMA APARECIDA MONTEMOR.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Designar a servidora NELMA APARECIDA MONTEMOR, portadora da Cédula de Identidade RG. nº 7.797.002-9-SSP-PR, 
inscrita no CPF n.º 034.562.519-63, ocupante do cargo de carreira de Professora, pelo regime Estatutário, nomeada em 04 de 
março de 2016, para desempenhar a Função de Diretora do CMEI –Cicília Meireles –Educação Infantil, percebendo a gratificação 
mensal por função equivalente a 200% (duzentos por cento) do nível A, classe 1 da tabela de vencimentos, conforme o artigo 
102, inciso I, artigo 103, parágrafo único e artigo 104 da Lei Complementar nº 346 de 15 de março de 2013, alterada pela Lei 
Complementar nº 367 de 18 de dezembro de 2013 e Lei Complementar nº 462 de 02 de julho de 2019, no período de  01 de janeiro 
de 2020 a 31 de dezembro de 2021.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 18 de dezembro de 2019.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

REPUBLICADA POR INCORREÇÃO
PORTARIA Nº 3.128/2019
Designar a servidora WANESSA DHIANE DA COSTA OLIVEIRA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO, a edição do Decreto n.º 197/2019, que estabeleceu as condições para Processo de Seleção de Diretores das 
Escolas	Municipais	e	Centros	Municipais	de	Educação	Infantil	no	Município	de	Umuarama;
R E S O L V E:
Art. 1º. Designar a servidora WANESSA DHIANE DA COSTA OLIVEIRA,  portadora  da Cédula de Identidade RG. n.º 
7.810.167-7-SSP-PR, inscrita no CPF n.º 055.655.359-48, ocupante do cargo de carreira de Professora, pelo regime Estatutária, 
nomeada em 09 de fevereiro de 2015 para desempenhar a função de Diretora do CMEI – Maria Montessori  – Educação 
Infantil, percebendo a gratificação mensal por função equivalente a 200% (duzentos por cento) do nível A, classe 1 da tabela de 
vencimentos, conforme o artigo 102, inciso I, artigo 103, parágrafo único e artigo 104 da Lei Complementar nº 346 de 15 de março 
de 2013, alterada pela Lei Complementar nº 367 de 18 de dezembro de 2013 e Lei Complementar nº 462 de 02 de julho de 2019, 
no período de 01 de janeiro de 2020 a 31 de dezembro de 2021.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 18 de dezembro de 2019.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

REPUBLICADA POR INCORREÇÃO
PORTARIA Nº 3.132/2019
Designar a servidora VERA LUCIA DA SILVA FURLAN.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO, a edição do Decreto n.º 197/2019, que estabeleceu as condições para Processo de Seleção de Diretores das 
Escolas	Municipais	e	Centros	Municipais	de	Educação	Infantil	no	Município	de	Umuarama;
R E S O L V E:
Art. 1º. Designar a servidora VERA LUCIA DA SILVA FURLAN, portadora da Cédula de Identidade RG. 4.284.007-6-SSP-PR, 
inscrita no CPF n.º 593.100.909-44, ocupante do cargo de carreira de Professora, pelo regime CLT, nomeada em 03 de março 
de 1980 para desempenhar a função de Diretora da Escola Municipal Rui Barbosa – Educação Infantil e Ensino Fundamental, 
percebendo a gratificação mensal por função equivalente a 200% (duzentos por cento) do nível A, classe 1 da tabela de 
vencimentos, conforme o artigo 102, inciso I, artigo 103, parágrafo único e artigo 104 da Lei Complementar nº 346 de 15 de março 
de 2013, alterada pela Lei Complementar nº 367 de 18 de dezembro de 2013 e Lei Complementar nº 462 de 02 de julho de 2019, 
no período de 01 de janeiro de 2020 a 31 de dezembro de 2021.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 18 de dezembro de 2019.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

REPUBLICADA POR INCORREÇÃO
PORTARIA Nº 3.138/2019
Designa a servidora SONIA MARTA ALBERTINI BALBINO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Designar a servidora SONIA MARTA ALBERTINI BALBINO,  portadora da Cédula de Identidade RG. nº 4.643.887-6-SSP-
PR, inscrita no CPF n.º 853.098.429-34, ocupante do cargo de carreira de Professora, pelo regime Estatutário, nomeada em 07 de 
março de 2005, para desempenhar a função de Coordenação da Escola Municipal Jardim Birigui – Educação Infantil, percebendo 
a gratificação mensal por função equivalente a 200% (duzentos por cento) do nível A, classe 1 da tabela de vencimentos, conforme 
o artigo 102, inciso III, artigo 103, parágrafo único e artigo 104 da Lei Complementar nº 346 de 15 de março de 2013, alterada pela 
Lei Complementar nº 462 de 02 de julho de 2019, a partir de 01 de janeiro de 2020.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 18 de dezembro de 2019.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

REPUBLICADA POR INCORREÇÃO
PORTARIA Nº 3.145/2019
Designa a servidora EDILEIA SOFFA FONSECA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Designar a servidora EDILEIA SOFFA FONSECA, portadora da Cédula de Identidade RG. nº 3.105.987-9-SSP-PR, inscrita 
no CPF n.º 442.119.709-25 ocupante do cargo de carreira de Professora, pelo regime Estatutário, nomeada em 01 de março  de 
2010, para desempenhar a função de Coordenação da Escola Municipal Vinicius de Morais – Ensino Fundamental, percebendo a 
gratificação mensal por função equivalente a 200% (duzentos por cento) do nível A, classe 1 da tabela de vencimentos, conforme 
o artigo 102, inciso III, artigo 103, parágrafo único e artigo 104 da Lei Complementar nº 346 de 15 de março de 2013, alterada pela 
Lei Complementar nº 462 de 02 de julho de 2019, a partir de 01 de janeiro de 2020.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 18 de dezembro de 2019.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

REPUBLICADA POR INCORREÇÃO
PORTARIA Nº 3.149/2019
Designa a servidora ANDREIA DIAS LOPES.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Designar a servidora ANDREIA DIAS LOPES,  portadora da Cédula de Identidade RG n.º 7.952.531-6-SSP-PR, inscrita 
no CPF sob nº 005.853.669-85, ocupante do cargo de carreira de Professora, pelo regime Estatutário, sendo  nomeada em 23 
de março de 2015, para desempenhar a função de Coordenadora do CMEI  - Professora Maria Yokohama Watanabe - Educação 
Infantil , percebendo a gratificação mensal por função equivalente a 200% (duzentos por cento) do nível A, classe 1 da tabela de 
vencimentos, conforme o artigo 102, inciso III, artigo 103, parágrafo único e artigo 104 da Lei Complementar nº 346 de 15 de março 
de 2013, alterada pela Lei Complementar nº 462 de 02 de julho de 2019, a partir de 01 de janeiro de 2020.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 18 de dezembro de 2019.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

REPUBLICADA POR INCORREÇÃO
PORTARIA Nº 3.152/2019
Designa a servidora TANIA REGINA ALBERTINI BALBINO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Designar a servidora TANIA REGINA  ALBERTINI BALBINO,  portadora da Cédula de Identidade RG n.º 5.287.394-0-SSP-
PR, inscrita no CPF sob nº 757671.639-87, ocupante do cargo de carreira de Professora  de  Educação Infantil – 40 horas, pelo 
regime Estatutário, sendo  nomeada em 06 de  julho de 2012, para desempenhar a função de Coordenadora do CMEI  - São Paulo 
Apóstolo  - Educação Infantil , percebendo a gratificação mensal por função, equivalente a 50% (cinquenta por cento) sobre o valor 
do nível A, classe 1 da tabela de vencimentos, conforme estabelece o artigo 102, inciso III, artigo 103, inciso I e artigo 104 da Lei 
Complementar nº 346 de 15 de março de 2013, alterada pela Lei Complementar nº 462 de 18 de dezembro de 2013, a partir de 
01 de janeiro de 2020.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 18 de dezembro de 2019.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRo Do oEsTE
ESTADO DO PARANÁ
HOMOLOGAÇÃO
DECRETO Nº 12/2020
Homologa Julgamento proferido pela Comissão de Licitação, da Inexigibilidade nº 01/2020, dando outras providências.
A	PREFEITA	MUNICIPAL	INTERINA	DE	Cruzeiro	do	Oeste,	PR,	no	uso	de	suas	atribuições	legais;
  D E C R E T A:
  Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pela Comissão de Licitação, nomeada pelo Portaria nº 1407/2019 de 
03/12/2019, publicado em 04/12/2019, sobre o Processo de Licitação nº 06/2020, que tem por objeto a Contratação 
de empresa em caráter de urgência para prestação de serviços técnicos, para elaboração de planejamento estratégico 
administrativo financeiro do município, para o exercício de 2020, com acompanhamento semanal e monitoramento 
das metas propostas, conforme termo de referência por um período de 3 (três) meses.
  Art. 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da empresa(s) abaixo relacionada.
PROPONENTE: VALOR TOTAL
VALOR POR EXTENSO
CERTAP – CENTRO REG DE TREINAMENTO E ASSESSORIA PUBLICA LTDA  R$: 17.000,00
Dezessete mil reais
Art. 3º. Pelo presente, fica intimado o participante da licitação supramencionado, da decisão estabelecida neste 
Decreto.
Art. 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
PAÇO MUNICIPAL, quarta-feira, 17 de Janeiro de 2020.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
PREFEITA MUNICIPAL

HOMOLOGAÇÃO
DECRETO Nº 13/2020
Homologa Julgamento proferido pela Comissão de Licitação, da TOMADA DE PREÇOS nº 10/2019, dando outras 
providências.
A	PREFEITA	MUNICIPAL	DE	Cruzeiro	do	Oeste,	PR,	no	uso	de	suas	atribuições	legais;
  D E C R E T A:
  Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pela Comissão de Licitação, nomeada pela Portaria nº 1407/2019 
de 03/12/2019, publicado em 04/12/2019, sobre o Processo de Licitação nº 1575/2019, Contratação de empresa para 
Construção de 02 salas de aula , na Escola Municipal Rocha Pombo e Emiliano Perneta.
PROPONENTE:  VALOR TOTAL
VALOR POR EXTENSO
CANTO NORTE CONSTRUÇÕES LTDA-ME   R$ 107.629,25Cento sete mil seiscentos vinte nove reais e vinte cinco centavos
 Art. 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da empresa (s) abaixo relacionada.
Art. 3º. Pelo presente, fica intimado o participante da licitação supramencionado, da decisão estabelecida neste Decreto.
Art. 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
PAÇO MUNICIPAL, 17 de Janeiro  de 2020.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
PREFEITA MUNICIPAL

HOMOLOGAÇÃO
DECRETO Nº 14/2019
Homologa Julgamento proferido pela Comissão de Licitação, do Pregão nº 86/2019, dando outras providências.
A	PREFEITA	MUNICIPAL	DE	Cruzeiro	do	Oeste,	PR,	no	uso	de	suas	atribuições	legais;
  D E C R E T A:
  Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pela Comissão de Licitação, nomeada pelo Decreto nº 407/2019 de 
03 de dezembro de 2019, publicado em 04/12/2019, sobre o Processo de Licitação nº 1516/2018, que tem por objeto 
a contratação de empresa de natureza jurídica, tendo como finalidade fornecimento de medicamentos a fim de atender 
a demanda da farmácia básica - REMUME e Hospital Municipal.
PROPONENTE: VALOR TOTAL
VALOR POR EXTENSO
CIRURGICA PARANAVAI EIRELLI- EPP
R$ 62.142,22
Sessenta dois mil cento quarenta dois reais e vinte dois centavos
HS MED COMERCIO DE ARTIGOS HOSPITALARES LTDA –EPP R$ 69.540,49Sessenta nove mil quinhentos 
quarenta reais quarenta nove centavos
MC MEDICAL PRODUTOS MEDICO HOSPITALARES EIRELLI –MER$ 60.443,15Sessenta mil quarenta e três reais 
e quinze centavos
SOS DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS PARA SAUDE EIRELLIR$ 106.779,15Cento seis mil setecentos setenta nove 
reais e quinze centavos
AGUIA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E SUPRIMENTOS EIRELLIR$ 116.563,88Cento dezesseis mil 
quinhentos sessenta três reais e oitenta oito reais.
 Art. 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da empresa (s) abaixo relacionada.
Art. 3º. Pelo presente, fica intimado o participante da licitação supramencionado, da decisão estabelecida neste Decreto.
Art. 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
     PAÇO MUNICIPAL, 17 de Janeiro de 2020.
      MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
          PREFEITA MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRo Do oEsTE
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE LICITAÇÃO
Pregão N.º 6/2020
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 8/2020
PROTOCOLO DE RECEBIMENTO
PARA PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICRO EMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE  E 
MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL 
DATA DA ABERTURA.: 05/02/2020
 HORÁRIO.:09:00 horas
LOCAL.: EDIFÍCIO DO PAÇO MUNICIPAL/DIVISÃO DE COMPRAS
OBJETO: Solicito aquisição de toldos de policarbonato para serem instalados na Unidade Básica de Saúde Maria Nair 
Vieira Pretti, Laboratório Municipal, Clínica da Mulher e Farmácia Municipal.
TIPO: Menor Preço 
REGIME CONTRATAÇÃO: POR ITEM
PREÇO MÁXIMO TOTAL VALOR DA DESPESA POR EXTENSO
15.200,00 Quinze Mil e Duzentos Reais
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: PARCELADA
PRAZO DE ENTREGA: Os produtos/serviços licitados deverão ser entregues no município, em local especificado 
pela SECRETARIA DE SAUDE, conforme solicitação e autorização de empenho, sem custo adicional no valor licitado.
Acesso ao Edital pelo site oficial do Município www.cruzeirodooeste.pr.gov.br - Acesso à Informação Municipal, 
maiores informações poderão ser obtidas junto à Divisão de Licitações do Departamento de Compras, sito na Rua 
João Ormindo de Rezende, n° 686, Centro, Cruzeiro do Oeste - Paraná ou pelo telefone n° (44) 3676-8150 ramal 169. 
Cruzeiro do Oeste,  20/01/2020
ANDRESSA RAFAELA BANDEIRA 
Pregoeira

PREFEITURA MUNICIPAL DE DoURADINA
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 018
 DE 20 DE JANEIRO DE 2.020
SÚMULA: “Concede diárias para cobrir despesas de alimentação e hospedagem.”.
PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, no uso de suas atribuições legais, e considerando a Lei Municipal n°. 2.169 
de 21 de junho de 2018, que institui o pagamento de diárias aos servidores públicos municipais para cobrir despesas 
de	alimentação	e	hospedagem,	em	viagem	de	trabalho;
RESOLVE:
Art. 1° - CONCEDER 03(TRÊS) diárias de viagem, no valor de R$ 200,00 (Duzentos reais) cada, totalizando o valor 
de R$ 600,00 (seiscentos reais) ao servidor municipal  JOCELINO CESAR DA SILVA, matrícula n° 1761, ocupante do 
cargo de Motorista/40hrs, lotado na Manutenção da Divisão da UBS Hélio Corsini, no seguinte dia, local e finalidade:
Data Horário Saída/Chegada Destino Motivo
21/01/2020 22/01/2020 23/01/2020 04:30/ 16:30 hrs
08:00/ 20:00 hrs 04:30/ 16:30 hrs Cascavel-Paraná
Maringá-Paraná Cascavel-Paraná
Conduzir pacientes para tratamento de saúde.
I – Na concessão das diárias mencionadas no caput, estão inclusos os períodos de deslocamento do servidor do local 
de origem até o destino final.
II – O deslocamento até o destino será realizado por veículo próprio do Município.
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3° - Dê-se ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Douradina/PR, 20 de Janeiro de 2020
João Jorge Sossai
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE DoURADINA
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 019
 DE 20 JANEIRO DE 2020
SÚMULA: “Concede diárias para cobrir despesas de alimentação e hospedagem.”.
PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, no uso de suas atribuições legais, e considerando a Lei Municipal n°. 2.169 
de 21 de junho de 2018, que institui o pagamento de diárias aos servidores públicos municipais para cobrir despesas 
de	alimentação	e	hospedagem,	em	viagem	de	trabalho;
RESOLVE:
Art. 1° - CONCEDER 01 (uma) diária, no valor de R$ 330,00, (trezentos e trinta  reais), e 01(uma) diária de R$ 
200,00 (duzentos reais), totalizando o valor de R$ 530,00 (quinhentos e trinta reais), ao Servidor Municipal CARLOS 
ALBERTO DA SILVA, matrícula n° 1605, ocupante do cargo de Motorista, lotado na Manutenção da Divisão do Pronto 
Atendimento - PAM, no seguinte dia, local e finalidade:
Data Horário Saída/Chegada Destino Motivo
22/01/2020 Á 24/01/2020 
13:00/hrs 18:00/hrs  Curitiba - Paraná 
Conduzir pacientes para tratamento de saúde.
I – Na concessão das diárias mencionadas no caput, estão inclusos os períodos de deslocamento do servidor do local 
de origem até o destino final.
II – O deslocamento até o destino será realizado por veículo próprio do Município.
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3° - Dê-se ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Douradina/PR, 20 de Janeiro 2020
João Jorge Sossai
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE DoURADINA
DECRETO Nº. 05
De 20 de Janeiro de 2020.
Dispõe sobre nomeação dos membros do Conselho Tutelar de Do Município de Douradina - PR.
O	PREFEITO	MUNICIPAL	DE	DOURADINA,	ESTADO	DO	PARANÁ,	no	uso	de	suas	atribuições	legais;
 CONSIDERANDO, o resultado da eleição para escolha dos novos conselheiros tutelares do Município de Douradina 
–	PR,	realizada	em	06	de	outubro	de	2019,	gestão	2020-2023;	
CONSIDERANDO	Resolução	de	homologação	CMDCA	nº.	007/2015	de	14	de	Outubro	de	2019;
CONSIDERANDO o disposto no artigo 44 da Lei Municipal nº. 1.384/2013 que estabelece a nomeação dos 
conselheiros tutelares por meio de Decreto.
RESOLVE:
Art. 1º - Ficam nomeados, para compor o Conselho Tutelar do Município de Douradina-Pr., os conselheiros abaixo 
relacionados:
•	 Solange	de	Lourdes	Maria	Pestana;
•	 Altair	Faustino	Pereira;
•	 Marineis	Santana	Dovigo	Barreto;
•	 Cirlene	Aparecida	Garcia;
•	 Maria	Marcia	Gois.
Art. 2º - Os membros do Conselho, ora nomeados, observarão as competências que lhe são atribuídas, conforme 
estabelecido na Lei Municipal nº. 1.384/2013 e Lei Federal nº. 8.069/90. 
Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.    
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos vinte dias do mês de janeiro do ano de dois mil e vinte (20/01/2020).
JOÃO JORGE SOSSAI                                                                                      
PREFEITO MUNICIPAL                                 

MUNICÍPIO DE PÉROLA 
Estado do Paraná 

 

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 
 
O Município de Pérola, Estado do Paraná, através do Serviço de Fiscalização, nos termos do artigo 115 da Lei Complementar n° 15/2011 (Código de Posturas 
Municipais), notifica os proprietários abaixo relacionados, para proceder a limpeza de seus lotes, prazo máximo de 10 dias a contar da data da presente 
notificação. 
Decorrido o prazo acima concedido, e não sendo atendida a notificação, serão aplicadas as penalidades previstas no artigo 115, §3° inciso II da lei acima 
informada, e os serviços serão executados pelo Município de Pérola.  
Sendo executado o serviço pelo Município, será cobrada a importância de R$ 891,10 (Oitocentos e Noventa e Um Reais e Dez Centavos), pela limpeza de cada 
lote.  
Outrossim, solicita-se a periódica manutenção da limpeza do referindo lote. OBS: Manter o terreno limpo, evita objetos que acumulam água, eliminando o 
criadouro do mosquito transmissor da DENGUE, ZIKA VIRUS e FEBRE CHIKUNGUNYA. Se por ventura no recebimento desta notificação a limpeza já tenha sido 
efetuada, queira por gentileza desconsiderá-la.  
 
Pérola, em 20 de janeiro de 2020. 
 

OKADA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA 
RUA MAURILIO FRANGIOTTI, 92 
BAIRRO: JARDIM CRISTAL 
INSC: 455980 

OKADA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA 
RUA JOSE APARECIDO CARDOSO, 74 
BAIRRO: JARDIM CRISTAL 
INSC: 458140 

OKADA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA 
RUA DARIO BENEDITO DA SILVA, 12 
BAIRRO: JARDIM CRISTAL 
INSC: 456300 

OKADA EMPREENDIENTOS IMOBILIARIOS LTDA 
RUA DARIO BENEDITO DA SILVA, 71 
BAIRRO: JARDIM CRISTAL 
INSC: 455000 

ANTONIO VICENTE DA SILVA 
RUA MARECHAL DEODORO, 670 
BAIRRO: JARDIM CRISTAL 
INSC: 455440 
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